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DECRETO Nº 344, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que dispõe 
sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Estadual 
Direta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV, alínea “a”, do art. 71 da Constituição do 
Estado, conforme o disposto no § 1º do art. 1º e nos §§ 2º e 3º  
do art. 112 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de  
2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEPLAN 0431/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 1.682, de 

19 de janeiro de 2022, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Moisés Diersmann 
Edgard Novuchy Pereira Usuy 

Cod. mat.: 952378
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ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DENOMINAÇÃO 

DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  
DE CONFIANÇA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, 

AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL 
 

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA 
 

...................................................................................................... 
 

1.17 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 
 

UNIDADE 
ORGANIZACIONAL 

Denominação 
Cargo/Função 

Quant. Código Nível 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO    

Consultor Executivo 1 DGE - 
Assessor Especial 1 FG 1 
Assessor Técnico 1 DGS 2 

    
GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

ADJUNTO 
   

Assistente de 
Gabinete 1 DGS 3 

Assistente de 
Articulação 
Estratégica 

1 DGI - 

Gerente de 
Administração, 

Finanças e 
Contabilidade 

1 FG 2 

Coordenador de 
Controle Interno e 

Ouvidoria 
1 FG 2 

Coordenador do 
Escritório de 
Processos e 
Governança 

1 FG 1 

Coordenador do 
Escritório de Gestão 

de Projetos 
1 FG 1 

Gerente de Projetos 2 FG 2 
Coordenador de 

Projetos Especiais 2 FG 3 

    
DIRETORIA DE 

DESENVOLVIMENTO 
TERRITORIAL 

   

Diretor de 
Desenvolvimento e 
Gestão Territorial 

1 DGS 1 

Gerente de 
Planejamento Urbano 

e Territorial 
1 DGS 2 

Gerente de 
Cartografia e 

Integração Territorial 
1 DGS 2 

Gerente de Gestão do 
Conhecimento 1 DGS 2 

    
DIRETORIA DE 

POLÍTICAS 
PÚBLICAS 

   

Diretor de Políticas 
Públicas 1 DGS 1 

Gerente de 
Indicadores e Dados 

de Governo 
1 FG 3 

    
............................................................................................” (NR) 
 

Cod. mat.: 952380

DECRETO Nº 345, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 1.259.898,36, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
o que consta no Ato Normativo 2023AN000643, de novembro de 
2023, e nos autos do processo nº SEF 16452/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 1.259.898,36 (um milhão, duzentos e 
cinquenta e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e 
seis centavos), em favor do Departamento Estadual de Trânsito 
(DETRAN), por conta do superavit financeiro apurado no 
balanço patrimonial do Fundo para Melhoria da Segurança 
Pública (FSP), no exercício de 2022, de acordo com a 
programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º do  
art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 1.259.898,36 2.752.269 1.259.898,36 
Total 1.259.898,36  1.259.898,36 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 16452/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 

Cod. mat.: 952384

Cod. mat.: 952386

DECRETO Nº 346, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 9.693.186,05, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019, 
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022,  
o que consta no Ato Normativo 2023AN000635, de novembro  
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 16372/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 9.693.186,05 (nove milhões, seiscentos e 
noventa e três mil, cento e oitenta e seis reais e cinco centavos), 
por conta do excesso de arrecadação no exercício corrente,  
de acordo com a programação constante do Anexo I deste 
Decreto, em consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso 
II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março  
de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais),  

em favor da Fundação Catarinense de Cultura (FCC), oriundos do 
excesso de arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, 
na fonte de recursos 1.501.260 - outros recursos não vinculados - 
recursos patrimoniais - recursos de outras fontes (EC); 

 
II – R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos 

mil reais), em favor da Secretaria de Estado da Educação (SED), 
oriundos do excesso de arrecadação do orçamento do Estado 
no corrente exercício, na fonte de recursos 1.540.186 - 
transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB) - remuneração disponibilidade bancária 
FUNDEB - fonte Tesouro - (EC); e  

 
III – R$ 3.186,05 (três mil, cento e oitenta e seis 

reais e cinco centavos), em favor da Fundação Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC), oriundos do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no corrente exercício, na fonte 
de recursos 1.570.228 - transferências do Governo Federal 
referentes a convênios e instrumentos congêneres vinculados à 
Educação - fonte Tesouro (EC).  

 
Art. 2º Os autos nº SEF 16372/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 952389
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Cod. mat.: 952390

DECRETO Nº 347, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 447.600,00, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
o que consta no Ato Normativo 2023AN000653, de novembro 
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 16622/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 447.600,00 (quatrocentos e quarenta e sete  
mil e seiscentos reais), em favor do Fundo de Melhoria da 
Polícia Civil (FUMPC), provenientes da disponibilidade 
financeira gerada pelo cancelamento de Restos a Pagar do 
Balanço Geral do Estado no exercício de 2022, de acordo com 
a programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do 
Decreto 2.236, de 27 de outubro de 2022, o art. 42 e o inciso I  
do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de  
1964, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

Balanço Geral 
(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.500.100 447.600,00 2.500.100 447.600,00 
Total 447.600,00  447.600,00 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 16622/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 Cod. mat.: 952391

DECRETO Nº 347, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 447.600,00, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 17.874, de 26 de dezembro de 2019,  
no art. 8º da Lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
o que consta no Ato Normativo 2023AN000653, de novembro 
de 2023, e nos autos do processo nº SEF 16622/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na 

importância de R$ 447.600,00 (quatrocentos e quarenta e sete  
mil e seiscentos reais), em favor do Fundo de Melhoria da 
Polícia Civil (FUMPC), provenientes da disponibilidade 
financeira gerada pelo cancelamento de Restos a Pagar do 
Balanço Geral do Estado no exercício de 2022, de acordo com 
a programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem os §§ 8º, 9º e 10 do art. 39 do 
Decreto 2.236, de 27 de outubro de 2022, o art. 42 e o inciso I  
do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de  
1964, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 

Balanço Geral 
(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.500.100 447.600,00 2.500.100 447.600,00 
Total 447.600,00  447.600,00 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 16622/2023 estão 

disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 952392

DECRETO Nº 348, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública Estadual, integrantes do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
durante a execução orçamentária e financeira 
do exercício, bem como para o fechamento 
orçamentário, financeiro e contábil, mensal e 
anual, em cumprimento às normas de Direito 
Financeiro, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,  
na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
e no art. 140 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho  
de 2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 16516/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os procedimentos disciplinados neste 

Decreto atendem às normas de Direito Financeiro previstas  
nas legislações federal e estadual, visam a possibilitar o 
cumprimento dos prazos legais estabelecidos para a 
elaboração e a divulgação de demonstrativos contábeis e 
fiscais consolidados, assim como a disponibilizar informações 
tempestivas para os processos de tomada de decisão e de 
controle social. 

 
Art. 2º O cronograma de atividades e as datas 

a serem observadas na execução orçamentária, financeira e 
contábil estão definidos no Anexo I deste Decreto. 

 
Parágrafo único. As diretorias da Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF), órgão central dos Sistemas 
Administrativos de Administração Financeira e Contabilidade e 
de Planejamento Orçamentário, deverão coordenar e monitorar 
as medidas necessárias ao fiel cumprimento dos prazos fixados 
neste Decreto. 

  
CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DA DESPESA 
  
Art. 3º Em observância ao princípio da 

anualidade do orçamento, previsto no art. 2º da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, as despesas relativas  
a contratos e convênios de vigência plurianual serão 
empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a  
ser executada. 

 
§ 1º O empenho de despesa não liquidada 

deverá ser anulado ao final do exercício, exceto quando: 
  
I – permanecer vigente o prazo para 

cumprimento da obrigação assumida pelo credor, observando-se  
como limite aquele estabelecido no item 25 do Anexo I deste 
Decreto; 

  
II – estiver vencido o prazo de que trata o inciso I  

deste parágrafo, mas estiver em curso a liquidação da despesa 
e for de interesse da Administração exigir o cumprimento da 
obrigação assumida pelo credor; ou 

  
III – corresponder a compromissos assumidos 

no exterior. 
  

DECRETO Nº 348, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Dispõe sobre os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e pelas entidades da 
Administração Pública Estadual, integrantes do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
durante a execução orçamentária e financeira 
do exercício, bem como para o fechamento 
orçamentário, financeiro e contábil, mensal e 
anual, em cumprimento às normas de Direito 
Financeiro, e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,  
na Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
e no art. 140 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho  
de 2019, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 16516/2023, 

 
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Os procedimentos disciplinados neste 

Decreto atendem às normas de Direito Financeiro previstas  
nas legislações federal e estadual, visam a possibilitar o 
cumprimento dos prazos legais estabelecidos para a 
elaboração e a divulgação de demonstrativos contábeis e 
fiscais consolidados, assim como a disponibilizar informações 
tempestivas para os processos de tomada de decisão e de 
controle social. 

 
Art. 2º O cronograma de atividades e as datas 

a serem observadas na execução orçamentária, financeira e 
contábil estão definidos no Anexo I deste Decreto. 

 
Parágrafo único. As diretorias da Secretaria de 

Estado da Fazenda (SEF), órgão central dos Sistemas 
Administrativos de Administração Financeira e Contabilidade e 
de Planejamento Orçamentário, deverão coordenar e monitorar 
as medidas necessárias ao fiel cumprimento dos prazos fixados 
neste Decreto. 

  
CAPÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DA DESPESA 
  
Art. 3º Em observância ao princípio da 

anualidade do orçamento, previsto no art. 2º da Lei federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, as despesas relativas  
a contratos e convênios de vigência plurianual serão 
empenhadas em cada exercício financeiro pela parte nele a  
ser executada. 

 
§ 1º O empenho de despesa não liquidada 

deverá ser anulado ao final do exercício, exceto quando: 
  
I – permanecer vigente o prazo para 

cumprimento da obrigação assumida pelo credor, observando-se  
como limite aquele estabelecido no item 25 do Anexo I deste 
Decreto; 

  
II – estiver vencido o prazo de que trata o inciso I  

deste parágrafo, mas estiver em curso a liquidação da despesa 
e for de interesse da Administração exigir o cumprimento da 
obrigação assumida pelo credor; ou 

  
III – corresponder a compromissos assumidos 

no exterior. 
  

§ 2º As exceções de que tratam os incisos I  
a III do § 1º deste artigo somente poderão ser atendidas com a 
devida disponibilidade financeira compatível. 

  
§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, os gerentes das áreas de administração e 
finanças dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Estadual deverão verificar, mensalmente, a exatidão dos saldos 
dos empenhos emitidos com os documentos que lhes dão 
suporte e adotar as providências necessárias ao estorno dos 
valores empenhados que não possuam respaldo documental, 
não se refiram ao exercício financeiro corrente ou não se 
enquadrem nas situações previstas no § 1º deste artigo. 

  
§ 4º Caso não sejam adotadas as providências 

necessárias para o estorno dos empenhos que não serão 
executados no exercício financeiro, conforme o disposto no  
§ 2º deste artigo, o fato deverá ser informado pela Gerência de 
Administração e Finanças, ou equivalente, da unidade gestora 
ao responsável pelos serviços contábeis para registro da 
situação na funcionalidade “Manter Conformidade Contábil” do 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). 

  
§ 5º Todo recebimento de bens ou serviços  

que crie obrigação de despesa deverá ser conferido e, estando 
conforme o pactuado, imediatamente certificado em 
funcionalidade específica no SIGEF pelo servidor responsável 
pela atividade. 

  
§ 6º As despesas certificadas e não liquidadas 

deverão ser analisadas mensalmente pela Gerência de 
Administração e Finanças, ou equivalente, da unidade gestora, 
devendo ser inativadas aquelas em que tenha sido constatada 
a inserção incorreta de dados no SIGEF. 

  
Art. 4º Fica vedada a realização de despesa 

sem prévio empenho, conforme estabelecido no art. 60 da  
Lei federal nº 4.320, de 1964, devendo, no início do exercício 
financeiro, ser emitidos os empenhos relativos aos contratos 
vigentes, com a totalidade da despesa prevista para execução 
no ano. 

  
§ 1º A ausência do prévio empenho não deverá 

prejudicar o reconhecimento contábil da despesa sob o aspecto 
patrimonial, em observância ao regime de competência, 
segundo o disposto no inciso II do art. 50 da Lei Complementar  
nº 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo da apuração  
da responsabilidade do agente que der causa à irregularidade,  
nos termos da Lei. 

  
§ 2º Para o reconhecimento contábil previsto  

no § 1º deste artigo, a documentação comprobatória da 
despesa deverá ser encaminhada pelo responsável pelo 
recebimento do documento fiscal ou pelo fiscal do contrato, até 
o prazo de fechamento da execução orçamentária e financeira 
do exercício, ao responsável pelos serviços contábeis do 
órgão, do fundo ou da entidade, por meio de processo digital  
no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGPe), a fim 
de que sejam efetuados os registros contábeis cabíveis. 

  
§ 3º Os pré-empenhos deverão ser convertidos 

em empenho ou anulados pelas unidades gestoras, conforme o 
caso, de forma que não subsistam até o fim do exercício. 

  
§ 4º Para o cancelamento dos saldos dos  

pré-empenhos referentes a todas as fontes de recursos, fica 
estabelecida a data do item 13 do Anexo I deste Decreto. 

  
§ 5º Após a data estabelecida no item 13 do  

Anexo I, fica a Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR)  
da SEF autorizada a estornar os pré-empenhos de despesa  
de ofício, em caso de descumprimento do § 4º deste artigo. 

  
Art. 5º Cada unidade gestora será responsável 

pela verificação mensal das despesas relativas à sua folha  
de salários e da não existência de despesas pendentes de 
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§ 2º As exceções de que tratam os incisos I  
a III do § 1º deste artigo somente poderão ser atendidas com a 
devida disponibilidade financeira compatível. 

  
§ 3º Para o cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, os gerentes das áreas de administração e 
finanças dos órgãos e das entidades da Administração Pública 
Estadual deverão verificar, mensalmente, a exatidão dos saldos 
dos empenhos emitidos com os documentos que lhes dão 
suporte e adotar as providências necessárias ao estorno dos 
valores empenhados que não possuam respaldo documental, 
não se refiram ao exercício financeiro corrente ou não se 
enquadrem nas situações previstas no § 1º deste artigo. 

  
§ 4º Caso não sejam adotadas as providências 

necessárias para o estorno dos empenhos que não serão 
executados no exercício financeiro, conforme o disposto no  
§ 2º deste artigo, o fato deverá ser informado pela Gerência de 
Administração e Finanças, ou equivalente, da unidade gestora 
ao responsável pelos serviços contábeis para registro da 
situação na funcionalidade “Manter Conformidade Contábil” do 
Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF). 

  
§ 5º Todo recebimento de bens ou serviços  

que crie obrigação de despesa deverá ser conferido e, estando 
conforme o pactuado, imediatamente certificado em 
funcionalidade específica no SIGEF pelo servidor responsável 
pela atividade. 

  
§ 6º As despesas certificadas e não liquidadas 

deverão ser analisadas mensalmente pela Gerência de 
Administração e Finanças, ou equivalente, da unidade gestora, 
devendo ser inativadas aquelas em que tenha sido constatada 
a inserção incorreta de dados no SIGEF. 

  
Art. 4º Fica vedada a realização de despesa 

sem prévio empenho, conforme estabelecido no art. 60 da  
Lei federal nº 4.320, de 1964, devendo, no início do exercício 
financeiro, ser emitidos os empenhos relativos aos contratos 
vigentes, com a totalidade da despesa prevista para execução 
no ano. 

  
§ 1º A ausência do prévio empenho não deverá 

prejudicar o reconhecimento contábil da despesa sob o aspecto 
patrimonial, em observância ao regime de competência, 
segundo o disposto no inciso II do art. 50 da Lei Complementar  
nº 101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo da apuração  
da responsabilidade do agente que der causa à irregularidade,  
nos termos da Lei. 

  
§ 2º Para o reconhecimento contábil previsto  

no § 1º deste artigo, a documentação comprobatória da 
despesa deverá ser encaminhada pelo responsável pelo 
recebimento do documento fiscal ou pelo fiscal do contrato, até 
o prazo de fechamento da execução orçamentária e financeira 
do exercício, ao responsável pelos serviços contábeis do 
órgão, do fundo ou da entidade, por meio de processo digital  
no Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGPe), a fim 
de que sejam efetuados os registros contábeis cabíveis. 

  
§ 3º Os pré-empenhos deverão ser convertidos 

em empenho ou anulados pelas unidades gestoras, conforme o 
caso, de forma que não subsistam até o fim do exercício. 

  
§ 4º Para o cancelamento dos saldos dos  

pré-empenhos referentes a todas as fontes de recursos, fica 
estabelecida a data do item 13 do Anexo I deste Decreto. 

  
§ 5º Após a data estabelecida no item 13 do  

Anexo I, fica a Diretoria de Planejamento Orçamentário (DIOR)  
da SEF autorizada a estornar os pré-empenhos de despesa  
de ofício, em caso de descumprimento do § 4º deste artigo. 

  
Art. 5º Cada unidade gestora será responsável 

pela verificação mensal das despesas relativas à sua folha  
de salários e da não existência de despesas pendentes de 

empenhamento e/ou pagamento, devendo as eventuais 
situações ser comunicadas às Diretorias de Contabilidade e  
de Informações Fiscais (DCIF) e do Tesouro Estadual (DITE)  
da SEF. 

  
Art. 6º O pagamento das retenções e das 

consignações da folha de salários do mês de dezembro, com 
vencimento no exercício seguinte, poderá ser antecipado, 
desde que autorizado pela DITE, ou recolhido até o dia 22 de 
janeiro do ano subsequente, conforme estabelece o § 1º do  
art. 25 do Decreto nº 781, de 6 de agosto de 2020. 

  
Art. 7º A DITE poderá limitar o repasse 

financeiro às unidades gestoras das fontes de recursos 
controladas em caso de escassez de disponibilidades no caixa 
do Tesouro Estadual. 

  
CAPÍTULO III 

DO FECHAMENTO MENSAL E ANUAL 
  
Art. 8º Os registros relativos às execuções 

orçamentária e financeira deverão ser efetuados mensalmente 
no SIGEF até o segundo dia útil do mês subsequente ao 
encerrado. 

  
Art. 9º Os responsáveis pelos serviços 

contábeis das unidades gestoras deverão efetuar os registros 
contábeis, a verificação dos saldos das contas do balancete  
e a conciliação bancária até o terceiro dia útil do mês 
subsequente ao encerrado. 

  
Parágrafo único. Em relação ao fechamento 

contábil anual, excepcionalmente, poderá ser autorizada pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, até a data 
prevista no item 9 do Anexo I deste Decreto, a realização de 
registros contábeis e outros ajustes necessários à elaboração 
das demonstrações contábeis, bem como para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48  
e o art. 51 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

  
CAPÍTULO IV 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
 

Seção I 
Do Fechamento Orçamentário e Financeiro 

 
Art. 10. Para fins de encerramento do exercício 

financeiro, fica estabelecido no item 12 do Anexo I deste 
Decreto o último dia para o empenhamento de despesas  
das unidades gestoras integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social para todas as fontes de recursos. 

  
§ 1º Para o empenhamento de despesa, será 

considerada a data-calendário, não se aplicando o disposto  
no caput deste artigo às: 

  
I – despesas relativas à folha de salários; 
  
II – despesas executadas pela unidade gestora 

“Encargos Gerais do Estado”; 
  
III – despesas do Fundo Estadual de Saúde 

(FES), do Fundo Catarinense para o Desenvolvimento da 
Saúde (INVESTSAÚDE) e do Fundo Estadual de Apoio aos 
Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina; 

  
IV – despesas relativas à função 12 - Educação,  

mediante autorização prévia da SEF no caso da fonte 
1.500.100.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos - Receita 
Líquida Disponível - RLD - Fonte Tesouro - (EC); 

  
V – despesas executadas nas Ações 1009, 

1028 e 1032 - Operação Veraneio que forem pagas 
exclusivamente pela funcionalidade “Pagamento Itens Arquivo 
Prestadores” do SIGEF; 

  

empenhamento e/ou pagamento, devendo as eventuais 
situações ser comunicadas às Diretorias de Contabilidade e  
de Informações Fiscais (DCIF) e do Tesouro Estadual (DITE)  
da SEF. 

  
Art. 6º O pagamento das retenções e das 

consignações da folha de salários do mês de dezembro, com 
vencimento no exercício seguinte, poderá ser antecipado, 
desde que autorizado pela DITE, ou recolhido até o dia 22 de 
janeiro do ano subsequente, conforme estabelece o § 1º do  
art. 25 do Decreto nº 781, de 6 de agosto de 2020. 

  
Art. 7º A DITE poderá limitar o repasse 

financeiro às unidades gestoras das fontes de recursos 
controladas em caso de escassez de disponibilidades no caixa 
do Tesouro Estadual. 

  
CAPÍTULO III 

DO FECHAMENTO MENSAL E ANUAL 
  
Art. 8º Os registros relativos às execuções 

orçamentária e financeira deverão ser efetuados mensalmente 
no SIGEF até o segundo dia útil do mês subsequente ao 
encerrado. 

  
Art. 9º Os responsáveis pelos serviços 

contábeis das unidades gestoras deverão efetuar os registros 
contábeis, a verificação dos saldos das contas do balancete  
e a conciliação bancária até o terceiro dia útil do mês 
subsequente ao encerrado. 

  
Parágrafo único. Em relação ao fechamento 

contábil anual, excepcionalmente, poderá ser autorizada pelo 
Diretor de Contabilidade e de Informações Fiscais, até a data 
prevista no item 9 do Anexo I deste Decreto, a realização de 
registros contábeis e outros ajustes necessários à elaboração 
das demonstrações contábeis, bem como para as informações 
com periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48  
e o art. 51 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

  
CAPÍTULO IV 

DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
 

Seção I 
Do Fechamento Orçamentário e Financeiro 

 
Art. 10. Para fins de encerramento do exercício 

financeiro, fica estabelecido no item 12 do Anexo I deste 
Decreto o último dia para o empenhamento de despesas  
das unidades gestoras integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social para todas as fontes de recursos. 

  
§ 1º Para o empenhamento de despesa, será 

considerada a data-calendário, não se aplicando o disposto  
no caput deste artigo às: 

  
I – despesas relativas à folha de salários; 
  
II – despesas executadas pela unidade gestora 

“Encargos Gerais do Estado”; 
  
III – despesas do Fundo Estadual de Saúde 

(FES), do Fundo Catarinense para o Desenvolvimento da 
Saúde (INVESTSAÚDE) e do Fundo Estadual de Apoio aos 
Hospitais Filantrópicos de Santa Catarina; 

  
IV – despesas relativas à função 12 - Educação,  

mediante autorização prévia da SEF no caso da fonte 
1.500.100.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos - Receita 
Líquida Disponível - RLD - Fonte Tesouro - (EC); 

  
V – despesas executadas nas Ações 1009, 

1028 e 1032 - Operação Veraneio que forem pagas 
exclusivamente pela funcionalidade “Pagamento Itens Arquivo 
Prestadores” do SIGEF; 

  

VI – despesas relativas às emendas 
parlamentares impositivas do orçamento estadual; 

  
VII – despesas decorrentes de calamidade 

pública reconhecida em âmbito estadual ou federal ou para  
o atendimento emergencial de situações que decorram de 
desastres naturais, catástrofes climáticas e situações 
correlatas; 

 
VIII – despesas com custas, decisões e alvarás 

judiciais, precatórios e Requisições de Pequeno Valor (RPV); 
  
IX – despesas com tributos, contribuições e 

taxas; 
  
X – despesas com estagiários, bolsistas e 

pesquisadores; 
  
XI – despesas relativas à inovação e ao 

desenvolvimento científico e tecnológico, quando executadas 
pela Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural  
de Santa Catarina (EPAGRI) e pela Fundação de Amparo à 
Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC); e 

  
XII – despesas autorizadas, em caráter 

excepcional, pelo titular da SEF, desde que apresentadas  
as devidas justificativas pela unidade gestora e observado o 
disposto no inciso II do art. 50 da Lei Complementar federal  
nº 101, de 2000. 

  
§ 2º Para a abertura de créditos adicionais nos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, referentes a todas 
as fontes de recursos, fica estabelecido no item 7 do Anexo I  
deste Decreto o prazo para o encaminhamento de nota 
orçamentária, por meio do SIGEF, excetuadas as despesas 
relacionadas no § 1º deste artigo, as alterações orçamentárias 
previstas no § 2º do art. 15 deste Decreto e as alterações 
orçamentárias previstas no § 1º do art. 8º da Lei nº 18.585,  
de 30 de dezembro de 2022.  

  
§ 3º Para a descentralização de créditos 

orçamentários, inclusive por meio de nota de crédito, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, referente a todas 
as fontes de recursos, fica estabelecido no item 11 do Anexo I  
deste Decreto o último dia para o envio de descentralização, 
por meio do SIGEF, exceto para as despesas relacionadas  
no § 1º deste artigo. 

  
Art. 11. Os saldos orçamentários recebidos 

decorrentes de créditos orçamentários descentralizados ou de 
nota de crédito deverão ser anulados pelo órgão ou pela 
entidade recebedora até a data estabelecida no item 15 do 
Anexo I deste Decreto, excetuando-se os créditos 
descentralizados para atendimento das despesas previstas  
no § 1º do art. 10 deste Decreto. 

  
Parágrafo único. O descumprimento do disposto  

no caput deste artigo poderá ensejar a anulação de ofício  
pela DIOR da SEF dos saldos orçamentários decorrentes de 
créditos orçamentários descentralizados. 

  
Art. 12. Os saldos dos recursos financeiros 

decorrentes de descentralização e transferências financeiras de 
qualquer fonte de recursos, inclusive de repasses do Tesouro 
Estadual, exceto os recursos referentes à contrapartida de 
convênios vigentes, deverão ser devolvidos pelo órgão ou pela 
entidade que recebeu o recurso até a data estabelecida no item 
19 do Anexo I deste Decreto, para fins de verificação do 
superavit financeiro por fonte de recurso. 

  
§ 1º Os saldos não utilizados de contrapartida 

de fontes controladas, aportadas pelo Tesouro Estadual, 
decorrentes de convênios encerrados, deverão ser devolvidos 
ao Tesouro Estadual. 

  
§ 2º Transcorrida a data estabelecida no  

item 19 do Anexo I deste Decreto sem que tenha havido a 
devolução dos saldos, a DITE da SEF poderá resgatá-los  
de ofício. 

  
§ 3º Os saldos dos recursos oriundos de 

operações de crédito, inclusive os referentes aos rendimentos 
de aplicações financeiras, deverão ser devolvidos aos 
domicílios bancários correspondentes a cada financiamento, 
vinculados ao Tesouro Estadual, exceto os recursos referentes 
à contrapartida de convênios e fundos capitalizados. 

  
Art. 13. As ordens bancárias poderão ser 

emitidas e assinadas no SIGEF – status “AO Assinada dois 
ordenadores” – até as 18h55min (dezoito horas e cinquenta  
e cinco minutos) da data estabelecida no item 17 do Anexo I  
deste Decreto. 

  
§ 1º A DITE da SEF emitirá calendário com  

as datas de transmissão de ordens bancárias do mês de 
dezembro, a ser obedecido por todas as Unidades Gestoras 
(UGs) do Poder Executivo. 

  
§ 2º Até o primeiro dia útil após a data 

estabelecida no caput deste artigo, deverão ser enviadas ao 
banco as ordens bancárias originadas de pagamentos 
rejeitados, conforme a data estabelecida no item 21 do Anexo I  
deste Decreto. 

  
§ 3º Para apuração das disponibilidades 

financeiras, as unidades gestoras não poderão apresentar, 
após a data estabelecida no item 18 do Anexo I deste Decreto, 
preparações de pagamento e ordens bancárias pendentes de 
transmissão bancária, devendo-se proceder ao cancelamento 
daquelas que não foram transmitidas. 

  
§ 4º Transcorrida a data estabelecida no  

item 18 do Anexo I deste Decreto sem que tenha havido o 
cancelamento das preparações de pagamento e das ordens 
bancárias pendentes de transmissão bancária, a DITE da SEF 
poderá cancelar os documentos de ofício. 

  
§ 5º A DITE da SEF poderá autorizar datas 

extras de transmissão de ordens bancárias até o penúltimo  
dia de atendimento bancário em dezembro. 

  
§ 6º São de responsabilidade do ordenador  

da despesa a confecção, a assinatura e o cancelamento das 
ordens bancárias, bem como a observância aos prazos e às 
exceções deste Decreto. 

  
Art. 14. Os gerentes das áreas de 

administração e finanças dos órgãos e das entidades que 
concedem adiantamentos a servidores por meio do Cartão de 
Pagamentos do Estado de Santa Catarina (CPESC) deverão 
acompanhar a movimentação das contas de relacionamento 
específicas e efetuar o resgate dos saldos dos adiantamentos 
concedidos e o resgate dos rendimentos de aplicação 
separadamente, efetuando a transferência da conta de 
relacionamento à conta de arrecadação ou à conta específica, 
quando se tratar de recursos vinculados. 

  
§ 1º Os saldos de adiantamentos concedidos 

por meio do CPESC deverão ser resgatados da conta de 
relacionamento ao final da conferência das prestações de 
contas dos recursos antecipados, podendo ser efetuados  
de maneira conjunta quando da concessão de adiantamentos  
a mais de 1 (um) servidor no mesmo período. 

  
§ 2º Os rendimentos de aplicação deverão ser 

resgatados quando excederem R$ 1.000,00 (mil reais) ou por 
ocorrência do encerramento do exercício, o que deverá ocorrer 
até a data estabelecida no item 20 do Anexo I deste Decreto, 
devendo ser contabilizados como receita do exercício. 

  

§ 2º Transcorrida a data estabelecida no  
item 19 do Anexo I deste Decreto sem que tenha havido a 
devolução dos saldos, a DITE da SEF poderá resgatá-los  
de ofício. 

  
§ 3º Os saldos dos recursos oriundos de 

operações de crédito, inclusive os referentes aos rendimentos 
de aplicações financeiras, deverão ser devolvidos aos 
domicílios bancários correspondentes a cada financiamento, 
vinculados ao Tesouro Estadual, exceto os recursos referentes 
à contrapartida de convênios e fundos capitalizados. 

  
Art. 13. As ordens bancárias poderão ser 

emitidas e assinadas no SIGEF – status “AO Assinada dois 
ordenadores” – até as 18h55min (dezoito horas e cinquenta  
e cinco minutos) da data estabelecida no item 17 do Anexo I  
deste Decreto. 

  
§ 1º A DITE da SEF emitirá calendário com  

as datas de transmissão de ordens bancárias do mês de 
dezembro, a ser obedecido por todas as Unidades Gestoras 
(UGs) do Poder Executivo. 

  
§ 2º Até o primeiro dia útil após a data 

estabelecida no caput deste artigo, deverão ser enviadas ao 
banco as ordens bancárias originadas de pagamentos 
rejeitados, conforme a data estabelecida no item 21 do Anexo I  
deste Decreto. 

  
§ 3º Para apuração das disponibilidades 

financeiras, as unidades gestoras não poderão apresentar, 
após a data estabelecida no item 18 do Anexo I deste Decreto, 
preparações de pagamento e ordens bancárias pendentes de 
transmissão bancária, devendo-se proceder ao cancelamento 
daquelas que não foram transmitidas. 

  
§ 4º Transcorrida a data estabelecida no  

item 18 do Anexo I deste Decreto sem que tenha havido o 
cancelamento das preparações de pagamento e das ordens 
bancárias pendentes de transmissão bancária, a DITE da SEF 
poderá cancelar os documentos de ofício. 

  
§ 5º A DITE da SEF poderá autorizar datas 

extras de transmissão de ordens bancárias até o penúltimo  
dia de atendimento bancário em dezembro. 

  
§ 6º São de responsabilidade do ordenador  

da despesa a confecção, a assinatura e o cancelamento das 
ordens bancárias, bem como a observância aos prazos e às 
exceções deste Decreto. 

  
Art. 14. Os gerentes das áreas de 

administração e finanças dos órgãos e das entidades que 
concedem adiantamentos a servidores por meio do Cartão de 
Pagamentos do Estado de Santa Catarina (CPESC) deverão 
acompanhar a movimentação das contas de relacionamento 
específicas e efetuar o resgate dos saldos dos adiantamentos 
concedidos e o resgate dos rendimentos de aplicação 
separadamente, efetuando a transferência da conta de 
relacionamento à conta de arrecadação ou à conta específica, 
quando se tratar de recursos vinculados. 

  
§ 1º Os saldos de adiantamentos concedidos 

por meio do CPESC deverão ser resgatados da conta de 
relacionamento ao final da conferência das prestações de 
contas dos recursos antecipados, podendo ser efetuados  
de maneira conjunta quando da concessão de adiantamentos  
a mais de 1 (um) servidor no mesmo período. 

  
§ 2º Os rendimentos de aplicação deverão ser 

resgatados quando excederem R$ 1.000,00 (mil reais) ou por 
ocorrência do encerramento do exercício, o que deverá ocorrer 
até a data estabelecida no item 20 do Anexo I deste Decreto, 
devendo ser contabilizados como receita do exercício. 

  

Art. 15. As descentralizações de créditos (DC), 
os empenhos, as liquidações, as descentralizações e 
transferências financeiras relacionadas com pagamentos de 
despesas de transferências voluntárias a municípios, a entidades 
privadas e a pessoas físicas, bem como as respectivas ordens 
bancárias, que deverão ser emitidas e assinadas no SIGEF –  
status “AO Assinada dois ordenadores” – até as 18h55min  
(dezoito horas e cinquenta e cinco minutos), poderão ser 
registradas até a data estabelecida no item 8 do Anexo I deste 
Decreto. 

  
§ 1º Para apuração das disponibilidades 

financeiras, as unidades gestoras não poderão apresentar, 
após a data estabelecida no item 10 do Anexo I deste Decreto, 
empenhos, liquidações, preparações de pagamento e ordens 
bancárias pendentes, referentes às transferências voluntárias 
previstas no caput deste artigo, devendo proceder ao seu 
cancelamento. 

  
§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste 

artigo as transferências voluntárias relacionadas com: 
  
I – recursos às Associações de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAEs) e às Associações de Pais e Amigos 
dos Autistas (AMAs); 

  
II – convênios relacionados ao atendimento  

de adolescentes autores de atos infracionais; 
  
III – recursos destinados ao atendimento  

de demandas enquadradas na função 12 - Educação; 
  
IV – recursos destinados ao custeio e à 

manutenção dos serviços de saúde de hospitais terceirizados, 
filantrópicos, municipais, do Centro de Hematologia e 
Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSC), do Centro de 
Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON), do 
INVESTSAÚDE e do Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais 
Filantrópicos de Santa Catarina; 

  
V – despesas relativas às emendas 

parlamentares impositivas do orçamento estadual; 
  
VI – despesas decorrentes de calamidade 

pública reconhecida em âmbito estadual ou federal; 
  
VII – despesas com programas de bolsistas  

e pesquisadores da FAPESC; e 
  
VIII – outras despesas enquadradas como 

transferências voluntárias, autorizadas pelo titular da SEF em 
caráter excepcional, observado o disposto no inciso II do caput 
do art. 50 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

  
§ 3º As parcelas de transferências voluntárias 

de que trata este artigo, previstas para o exercício e que não 
tenham sido pagas, deverão ser remanejadas para o exercício 
seguinte até a data estabelecida no item 14 do Anexo I deste 
Decreto, exceto no caso das transferências previstas no § 2º  
deste artigo. 

  
§ 4º Encerrado o prazo de que trata o § 3º  

deste artigo, a Auditoria-Geral do Estado (AGE) da 
Controladoria-Geral do Estado (CGE) poderá remanejar e 
cancelar de ofício as parcelas de transferências não pagas. 

  
§ 5º O remanejamento previsto nos §§ 3º e 4º  

deste artigo fica dispensado do procedimento de apostilamento 
previsto no art. 41 do Decreto nº 127, de 30 de março de 2011, 
e no art. 31 do Decreto nº 1.196, de 21 de junho de 2017. 

  
Art. 16. As transferências geradas nos Módulos 

de Transferências e de Transferências Registro do SIGEF e 
seus aditivos não poderão estar, no último dia útil do exercício 
financeiro, nas seguintes situações: 
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Art. 15. As descentralizações de créditos (DC), 
os empenhos, as liquidações, as descentralizações e 
transferências financeiras relacionadas com pagamentos de 
despesas de transferências voluntárias a municípios, a entidades 
privadas e a pessoas físicas, bem como as respectivas ordens 
bancárias, que deverão ser emitidas e assinadas no SIGEF –  
status “AO Assinada dois ordenadores” – até as 18h55min  
(dezoito horas e cinquenta e cinco minutos), poderão ser 
registradas até a data estabelecida no item 8 do Anexo I deste 
Decreto. 

  
§ 1º Para apuração das disponibilidades 

financeiras, as unidades gestoras não poderão apresentar, 
após a data estabelecida no item 10 do Anexo I deste Decreto, 
empenhos, liquidações, preparações de pagamento e ordens 
bancárias pendentes, referentes às transferências voluntárias 
previstas no caput deste artigo, devendo proceder ao seu 
cancelamento. 

  
§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste 

artigo as transferências voluntárias relacionadas com: 
  
I – recursos às Associações de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAEs) e às Associações de Pais e Amigos 
dos Autistas (AMAs); 

  
II – convênios relacionados ao atendimento  

de adolescentes autores de atos infracionais; 
  
III – recursos destinados ao atendimento  

de demandas enquadradas na função 12 - Educação; 
  
IV – recursos destinados ao custeio e à 

manutenção dos serviços de saúde de hospitais terceirizados, 
filantrópicos, municipais, do Centro de Hematologia e 
Hemoterapia de Santa Catarina (HEMOSC), do Centro de 
Pesquisas Oncológicas Dr. Alfredo Daura Jorge (CEPON), do 
INVESTSAÚDE e do Fundo Estadual de Apoio aos Hospitais 
Filantrópicos de Santa Catarina; 

  
V – despesas relativas às emendas 

parlamentares impositivas do orçamento estadual; 
  
VI – despesas decorrentes de calamidade 

pública reconhecida em âmbito estadual ou federal; 
  
VII – despesas com programas de bolsistas  

e pesquisadores da FAPESC; e 
  
VIII – outras despesas enquadradas como 

transferências voluntárias, autorizadas pelo titular da SEF em 
caráter excepcional, observado o disposto no inciso II do caput 
do art. 50 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

  
§ 3º As parcelas de transferências voluntárias 

de que trata este artigo, previstas para o exercício e que não 
tenham sido pagas, deverão ser remanejadas para o exercício 
seguinte até a data estabelecida no item 14 do Anexo I deste 
Decreto, exceto no caso das transferências previstas no § 2º  
deste artigo. 

  
§ 4º Encerrado o prazo de que trata o § 3º  

deste artigo, a Auditoria-Geral do Estado (AGE) da 
Controladoria-Geral do Estado (CGE) poderá remanejar e 
cancelar de ofício as parcelas de transferências não pagas. 

  
§ 5º O remanejamento previsto nos §§ 3º e 4º  

deste artigo fica dispensado do procedimento de apostilamento 
previsto no art. 41 do Decreto nº 127, de 30 de março de 2011, 
e no art. 31 do Decreto nº 1.196, de 21 de junho de 2017. 

  
Art. 16. As transferências geradas nos Módulos 

de Transferências e de Transferências Registro do SIGEF e 
seus aditivos não poderão estar, no último dia útil do exercício 
financeiro, nas seguintes situações: 

  

servidores da DIOR, da DITE e da DCIF, todas da SEF, para 
orientar os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Estadual quanto ao previsto no art. 42 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000, e quanto à observância ao princípio  
da anualidade do orçamento na verificação dos empenhos a 
serem inscritos em “Restos a Pagar”. 

 
§ 3º É de responsabilidade do ordenador da 

despesa a observância aos limites e condições, bem como a 
definição dos empenhos que serão inscritos em “Restos a 
Pagar”. 

 
§ 4º A comissão constituída nos termos do § 2º  

deste artigo permanecerá vigente durante o exercício financeiro 
seguinte para acompanhar a execução dos “Restos a Pagar”  
inscritos e orientar os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Estadual quanto à regular execução dos “Restos a 
Pagar”. 

 
Art. 20. As despesas empenhadas e não 

liquidadas, inscritas em “Restos a Pagar não Processados”, 
devem ser liquidadas até a data estabelecida no item 25 do  
Anexo I deste Decreto, observado o disposto no art. 3º deste 
Decreto. 

  
§ 1º Transcorrida a data estabelecida no caput 

deste artigo sem que tenha havido a liquidação ou o 
cancelamento dos “Restos a Pagar não Processados” pelo 
órgão ou pela entidade do Poder Executivo, será realizado o 
cancelamento dos “Restos a Pagar não Processados” por 
rotina automatizada do SIGEF, exceto: 

 
I – as disposições dos incisos II e III do § 1º do  

art. 3º, que deverão ser avaliadas pela comissão de que trata o  
art. 22 deste Decreto, mediante constituição de processo 
específico no SGPe, com antecedência mínima de 15 (quinze)  
dias do encerramento do prazo; 

 
II – quando relacionados a despesas 

finalísticas do Fundo do Plano de Saúde dos Servidores 
Públicos Estaduais; ou 

 
III – quando autorizado pelo titular da SEF em 

caráter excepcional. 
  
§ 2º Após a data definida no item 25 do Anexo I  

deste Decreto, as unidades gestoras não poderão continuar os 
procedimentos de liquidação de “Restos a Pagar não 
Processados” que ainda não estiverem cancelados, exceto  
as exceções de que trata o § 1º deste artigo. 

  
§ 3º O pagamento que for reclamado de 

“Restos a Pagar Cancelados”, conforme o disposto no § 1º  
deste artigo, deve ser atendido à conta de dotação 
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) ou de 
créditos adicionais abertos no exercício financeiro em que se 
der a reclamação, desde que não esteja prescrito, conforme 
dispõe o art. 37 da Lei federal nº 4.320, de 1964, observados 
os limites impostos pelo decreto vigente que aprova a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso de recursos estaduais. 

  
§ 4º Aplica-se o disposto no caput deste artigo 

aos demais Poderes, ao Ministério Público de Santa Catarina 
(MPSC), ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
(TCE/SC) e à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 
(DPE/SC), no que lhes couber. 

  
Art. 21. Os saldos de “Restos a Pagar 

Processados” e “Restos a Pagar não Processados Liquidados”, 
relativos à execução orçamentária de exercícios anteriores, 
devem ser mantidos em contas do passivo financeiro. 

  
Art. 22. Os titulares dos órgãos e os dirigentes 

máximos das entidades poderão constituir, por meio de 
portaria, até a data prevista no item 6 do Anexo I deste  

I – em empenho; ou 
  
II – em publicação. 
  
Parágrafo único. As propostas de trabalho dos 

Módulos de Transferências e de Transferências Registro do 
SIGEF não poderão estar, no último dia útil do exercício 
financeiro, nas situações: 

  
I – em geração; 
  
II – em pré-empenho; ou 
  
III – em descentralização. 
  
Art. 17. Os contratos cadastrados no Módulo de 

Gerenciamento de Contratos do SIGEF deverão estar, 
obrigatoriamente, no último dia útil do exercício financeiro, em 
uma das seguintes situações: 

  
I – em edição; 
  
II – encerrado; 
  
III – rescindido; 
  
IV – sub-rogado; 
  
V – vencido; 
  
VI – paralisado; 
  
VII – em execução; ou 
  
VIII – em execução especial. 
  

Seção II 
Dos “Restos a Pagar” 

 
Art. 18. Serão inscritas em “Restos a Pagar” as 

despesas empenhadas e não pagas, considerando-se como: 
  
I – processados: que correspondem à despesa 

liquidada, ou seja, aquela em que o serviço ou material 
contratado tiver sido prestado ou entregue e aceito pelo 
contratante; e 

  
II – não processados: que correspondem à 

despesa não liquidada, ou seja, aquela em que o serviço ou 
material contratado tenha sido prestado ou entregue e que se 
encontre, em 31 de dezembro de cada exercício financeiro, em 
fase de verificação do direito adquirido pelo credor, ou aquela 
despesa em que o prazo para cumprimento da obrigação 
assumida pelo credor estiver vigente, conforme previsto no  
art. 3º deste Decreto, limitadas às disponibilidades financeiras 
por fonte de recursos. 

  
Parágrafo único. As despesas relativas às 

transferências voluntárias a municípios, entidades privadas e 
pessoas físicas não poderão ser inscritas em “Restos a Pagar”, 
exceto nos casos das transferências previstas nos incisos I, II,  
III, IV, V, VI e VIII do § 2º do art. 15 deste Decreto. 

  
Art. 19. Compete à SEF verificar os limites  

e autorizar a inscrição de despesas na conta de “Restos a 
Pagar”. 

  
§ 1º A inscrição em “Restos a Pagar 

Processados” e “Restos a Pagar não Processados”, 
independentemente da fonte de recurso, será efetuada em 
rotina automatizada do SIGEF no encerramento do exercício 
financeiro. 

  
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, a SEF constituirá comissão até a data 
estabelecida no item 6 do Anexo I deste Decreto, composta por 

I – em empenho; ou 
  
II – em publicação. 
  
Parágrafo único. As propostas de trabalho dos 

Módulos de Transferências e de Transferências Registro do 
SIGEF não poderão estar, no último dia útil do exercício 
financeiro, nas situações: 

  
I – em geração; 
  
II – em pré-empenho; ou 
  
III – em descentralização. 
  
Art. 17. Os contratos cadastrados no Módulo de 

Gerenciamento de Contratos do SIGEF deverão estar, 
obrigatoriamente, no último dia útil do exercício financeiro, em 
uma das seguintes situações: 

  
I – em edição; 
  
II – encerrado; 
  
III – rescindido; 
  
IV – sub-rogado; 
  
V – vencido; 
  
VI – paralisado; 
  
VII – em execução; ou 
  
VIII – em execução especial. 
  

Seção II 
Dos “Restos a Pagar” 

 
Art. 18. Serão inscritas em “Restos a Pagar” as 

despesas empenhadas e não pagas, considerando-se como: 
  
I – processados: que correspondem à despesa 

liquidada, ou seja, aquela em que o serviço ou material 
contratado tiver sido prestado ou entregue e aceito pelo 
contratante; e 

  
II – não processados: que correspondem à 

despesa não liquidada, ou seja, aquela em que o serviço ou 
material contratado tenha sido prestado ou entregue e que se 
encontre, em 31 de dezembro de cada exercício financeiro, em 
fase de verificação do direito adquirido pelo credor, ou aquela 
despesa em que o prazo para cumprimento da obrigação 
assumida pelo credor estiver vigente, conforme previsto no  
art. 3º deste Decreto, limitadas às disponibilidades financeiras 
por fonte de recursos. 

  
Parágrafo único. As despesas relativas às 

transferências voluntárias a municípios, entidades privadas e 
pessoas físicas não poderão ser inscritas em “Restos a Pagar”, 
exceto nos casos das transferências previstas nos incisos I, II,  
III, IV, V, VI e VIII do § 2º do art. 15 deste Decreto. 

  
Art. 19. Compete à SEF verificar os limites  

e autorizar a inscrição de despesas na conta de “Restos a 
Pagar”. 

  
§ 1º A inscrição em “Restos a Pagar 

Processados” e “Restos a Pagar não Processados”, 
independentemente da fonte de recurso, será efetuada em 
rotina automatizada do SIGEF no encerramento do exercício 
financeiro. 

  
§ 2º Para cumprimento do disposto no caput 

deste artigo, a SEF constituirá comissão até a data 
estabelecida no item 6 do Anexo I deste Decreto, composta por 
servidores da DIOR, da DITE e da DCIF, todas da SEF, para 
orientar os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Estadual quanto ao previsto no art. 42 da Lei Complementar 
federal nº 101, de 2000, e quanto à observância ao princípio  
da anualidade do orçamento na verificação dos empenhos a 
serem inscritos em “Restos a Pagar”. 

 
§ 3º É de responsabilidade do ordenador da 

despesa a observância aos limites e condições, bem como a 
definição dos empenhos que serão inscritos em “Restos a 
Pagar”. 

 
§ 4º A comissão constituída nos termos do § 2º  

deste artigo permanecerá vigente durante o exercício financeiro 
seguinte para acompanhar a execução dos “Restos a Pagar”  
inscritos e orientar os órgãos e as entidades da Administração 
Pública Estadual quanto à regular execução dos “Restos a 
Pagar”. 

 
Art. 20. As despesas empenhadas e não 

liquidadas, inscritas em “Restos a Pagar não Processados”, 
devem ser liquidadas até a data estabelecida no item 25 do  
Anexo I deste Decreto, observado o disposto no art. 3º deste 
Decreto. 

  
§ 1º Transcorrida a data estabelecida no caput 

deste artigo sem que tenha havido a liquidação ou o 
cancelamento dos “Restos a Pagar não Processados” pelo 
órgão ou pela entidade do Poder Executivo, será realizado o 
cancelamento dos “Restos a Pagar não Processados” por 
rotina automatizada do SIGEF, exceto: 

 
I – as disposições dos incisos II e III do § 1º do  

art. 3º, que deverão ser avaliadas pela comissão de que trata o  
art. 22 deste Decreto, mediante constituição de processo 
específico no SGPe, com antecedência mínima de 15 (quinze)  
dias do encerramento do prazo; 

 
II – quando relacionados a despesas 

finalísticas do Fundo do Plano de Saúde dos Servidores 
Públicos Estaduais; ou 

 
III – quando autorizado pelo titular da SEF em 

caráter excepcional. 
  
§ 2º Após a data definida no item 25 do Anexo I  

deste Decreto, as unidades gestoras não poderão continuar os 
procedimentos de liquidação de “Restos a Pagar não 
Processados” que ainda não estiverem cancelados, exceto  
as exceções de que trata o § 1º deste artigo. 

  
§ 3º O pagamento que for reclamado de 

“Restos a Pagar Cancelados”, conforme o disposto no § 1º  
deste artigo, deve ser atendido à conta de dotação 
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) ou de 
créditos adicionais abertos no exercício financeiro em que se 
der a reclamação, desde que não esteja prescrito, conforme 
dispõe o art. 37 da Lei federal nº 4.320, de 1964, observados 
os limites impostos pelo decreto vigente que aprova a 
programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso de recursos estaduais. 

  
§ 4º Aplica-se o disposto no caput deste artigo 

aos demais Poderes, ao Ministério Público de Santa Catarina 
(MPSC), ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
(TCE/SC) e à Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 
(DPE/SC), no que lhes couber. 

  
Art. 21. Os saldos de “Restos a Pagar 

Processados” e “Restos a Pagar não Processados Liquidados”, 
relativos à execução orçamentária de exercícios anteriores, 
devem ser mantidos em contas do passivo financeiro. 

  
Art. 22. Os titulares dos órgãos e os dirigentes 

máximos das entidades poderão constituir, por meio de 
portaria, até a data prevista no item 6 do Anexo I deste  

Decreto, comissão encarregada de assegurar o cumprimento 
deste Decreto, especialmente quanto à análise das despesas  
a serem inscritas em “Restos a Pagar” e das eventualmente 
registradas na conta contábil 2.1.8.9.1.28.01.00 - Credores a 
Pagar Sem Execução Orçamentária. 

  
Parágrafo único. A constituição da comissão  

de que trata o caput deste artigo será obrigatória para as 
seguintes unidades gestoras: 

  
I – SEF; 
  
II – Secretaria de Estado da Educação (SED); 
  
III – Secretaria de Estado da Infraestrutura e 

Mobilidade (SIE); 
  
IV – Secretaria de Estado da Administração 

(SEA); 
  
V – Secretaria de Estado da Agricultura (SAR) 

e fundos vinculados; 
  
VI – Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC), 

incluindo suas Unidades Administrativas; 
  
VII – FES; 
  
VIII – Fundo Penitenciário do Estado de Santa 

Catarina (FUPESC); 
  
IX – Fundo para Melhoria da Segurança 

Pública (FSP); 
  
X – Fundo de Melhoria da Polícia Militar 

(FUMPOM); 
  
XI – Fundo de Melhoria do Corpo de Bombeiros 

Militar (FUMCBM); 
  
XII – Fundo de Melhoria da Polícia Civil 

(FUMPC); 
  
XIII – Fundo de Melhoria da Perícia Oficial 

(FUMPOF); 
  
XIV – Departamento Estadual de Trânsito 

(DETRAN); 
  
XV – Fundação Universidade do Estado de 

Santa Catarina (UDESC); 
  
XVI – Fundação Catarinense de Educação 

Especial (FCEE); 
  
XVII – Empresa de Pesquisa Agropecuária e 

Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI);  
  
XVIII – Companhia Integrada de Desenvolvimento 

Agrícola de Santa Catarina (CIDASC); e 
 
XIX – Fundo Estadual de Defesa Civil 

(FUNDEC). 
  

Seção III 
Das Contas Bancárias 

 
Art. 23. Ao final do exercício financeiro, o 

gerente da área de administração e finanças dos órgãos e das 
entidades da Administração Pública Estadual deverá levantar, 
nas instituições financeiras que operam com o Estado, as 
contas bancárias ativas e inativas vinculadas a todos os 
Cadastros Nacionais de Pessoas Jurídicas (CNPJs) 
administrados pelo respectivo órgão ou entidade, inclusive aos 
dos fundos vinculados, para fins de verificação e conciliação 
dos registros contábeis e para que se proceda à solicitação de 
encerramento das contas bancárias em desuso. 

  
§ 1º Todos os recursos existentes nas contas 

bancárias apuradas a partir do levantamento de que trata o 
caput deste artigo deverão estar devidamente escriturados pela 
contabilidade, inclusive os recursos de terceiros que, 
transitoriamente, estejam em poder dos órgãos ou das 
entidades da Administração Pública Estadual, devendo ser 
contabilizados como Depósitos de Diversas Origens (DDO)  
até a sua devida regularização ou devolução. 

  
§ 2º Os recursos recebidos a título de emendas 

impositivas federais mediante transferências especiais, que 
forem depositados pela União em contas bancárias 
massificadas na Plataforma Transferegov.br em nome do 
Estado de Santa Catarina, deverão ser registrados 
tempestivamente e movimentados em conta bancária 
específica aberta pela Unidade Gestora beneficiada. 

  
§ 3º A DITE, a DCIF e a Gerência de Captação 

de Recursos (GECAR), da SEF, orientarão os órgãos quanto  
à abertura de conta específica, à transferência do recurso  
da conta massificada para a conta aberta pela UG beneficiada  
e ao registro contábil. 

  
Art. 24. Compete aos responsáveis pelos 

serviços contábeis dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual realizar a conciliação bancária 
no SIGEF de todos os domicílios bancários vinculados à 
unidade gestora sob sua responsabilidade contábil, conforme  
o disposto no art. 9º deste Decreto, de modo que os saldos 
contábeis representem fidedignamente os saldos bancários 
existentes no encerramento do exercício. 

  
Parágrafo único. Para atendimento do disposto 

no caput deste artigo, os responsáveis pelos serviços contábeis 
deverão ter acesso irrestrito aos extratos das contas bancárias 
vinculadas à unidade gestora sob sua responsabilidade 
contábil. 

  
Seção IV 

Do Inventário de Bens 
 

Art. 25. Para fins de fechamento do balancete 
do mês de dezembro e do Balanço Anual, os titulares dos 
órgãos e os dirigentes máximos das entidades da 
Administração Pública Estadual deverão designar, até a data 
estabelecida no item 5 do Anexo I deste Decreto, comissão 
composta por 3 (três) servidores públicos, preferencialmente 
efetivos, para proceder ao inventário dos bens móveis 
permanentes existentes sob guarda ou responsabilidade da 
unidade gestora, como também dos bens de consumo e 
permanentes existentes no seu almoxarifado e dos bens 
intangíveis. 

  
Parágrafo único. A não constituição da 

comissão ou a não realização do inventário de que trata o 
caput deste artigo implicará na responsabilidade solidária do 
titular do órgão ou dirigente máximo da entidade pela diferença, 
a menor, que venha a ser constatada e comprovada pelo 
responsável pelo controle interno, pelas auditorias internas 
realizadas no âmbito da administração indireta ou por 
auditorias realizadas pela CGE e pelo TCE/SC. 

  
Art. 26. Deverá ser anexada ao Balanço Anual 

do órgão ou da entidade da Administração Pública Estadual a 
Declaração de Regularidade do Inventário dos Bens em 
Almoxarifado, firmada pelos membros da comissão de que trata  
o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão ou dirigente 
máximo da entidade, conforme modelo constante do Anexo III  
deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Constatadas inconsistências 

ou irregularidades no inventário dos bens de consumo ou 
permanentes existentes em almoxarifado que impossibilitem a 
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dos registros contábeis e para que se proceda à solicitação de 
encerramento das contas bancárias em desuso. 

  
§ 1º Todos os recursos existentes nas contas 

bancárias apuradas a partir do levantamento de que trata o 
caput deste artigo deverão estar devidamente escriturados pela 
contabilidade, inclusive os recursos de terceiros que, 
transitoriamente, estejam em poder dos órgãos ou das 
entidades da Administração Pública Estadual, devendo ser 
contabilizados como Depósitos de Diversas Origens (DDO)  
até a sua devida regularização ou devolução. 

  
§ 2º Os recursos recebidos a título de emendas 

impositivas federais mediante transferências especiais, que 
forem depositados pela União em contas bancárias 
massificadas na Plataforma Transferegov.br em nome do 
Estado de Santa Catarina, deverão ser registrados 
tempestivamente e movimentados em conta bancária 
específica aberta pela Unidade Gestora beneficiada. 

  
§ 3º A DITE, a DCIF e a Gerência de Captação 

de Recursos (GECAR), da SEF, orientarão os órgãos quanto  
à abertura de conta específica, à transferência do recurso  
da conta massificada para a conta aberta pela UG beneficiada  
e ao registro contábil. 

  
Art. 24. Compete aos responsáveis pelos 

serviços contábeis dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual realizar a conciliação bancária 
no SIGEF de todos os domicílios bancários vinculados à 
unidade gestora sob sua responsabilidade contábil, conforme  
o disposto no art. 9º deste Decreto, de modo que os saldos 
contábeis representem fidedignamente os saldos bancários 
existentes no encerramento do exercício. 

  
Parágrafo único. Para atendimento do disposto 

no caput deste artigo, os responsáveis pelos serviços contábeis 
deverão ter acesso irrestrito aos extratos das contas bancárias 
vinculadas à unidade gestora sob sua responsabilidade 
contábil. 

  
Seção IV 

Do Inventário de Bens 
 

Art. 25. Para fins de fechamento do balancete 
do mês de dezembro e do Balanço Anual, os titulares dos 
órgãos e os dirigentes máximos das entidades da 
Administração Pública Estadual deverão designar, até a data 
estabelecida no item 5 do Anexo I deste Decreto, comissão 
composta por 3 (três) servidores públicos, preferencialmente 
efetivos, para proceder ao inventário dos bens móveis 
permanentes existentes sob guarda ou responsabilidade da 
unidade gestora, como também dos bens de consumo e 
permanentes existentes no seu almoxarifado e dos bens 
intangíveis. 

  
Parágrafo único. A não constituição da 

comissão ou a não realização do inventário de que trata o 
caput deste artigo implicará na responsabilidade solidária do 
titular do órgão ou dirigente máximo da entidade pela diferença, 
a menor, que venha a ser constatada e comprovada pelo 
responsável pelo controle interno, pelas auditorias internas 
realizadas no âmbito da administração indireta ou por 
auditorias realizadas pela CGE e pelo TCE/SC. 

  
Art. 26. Deverá ser anexada ao Balanço Anual 

do órgão ou da entidade da Administração Pública Estadual a 
Declaração de Regularidade do Inventário dos Bens em 
Almoxarifado, firmada pelos membros da comissão de que trata  
o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão ou dirigente 
máximo da entidade, conforme modelo constante do Anexo III  
deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Constatadas inconsistências 

ou irregularidades no inventário dos bens de consumo ou 
permanentes existentes em almoxarifado que impossibilitem a 
emissão da Declaração de que trata o caput deste artigo, estas 
deverão ser elencadas e justificadas em documento firmado 
pelo titular do órgão ou dirigente máximo da entidade e pelos 
membros da comissão de que trata o art. 25 deste Decreto, o 
qual deverá ser anexado ao Balanço Anual em substituição 
àquela Declaração, promovendo-se os registros contábeis 
pertinentes. 

  
Art. 27. Deverá ser anexada ao Balanço Anual 

do órgão ou da entidade da Administração Pública Estadual  
a Declaração de Regularidade do Inventário Físico dos Bens 
Móveis Permanentes, firmada pelos membros da comissão  
de que trata o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão  
ou dirigente máximo da entidade, conforme o modelo constante  
do Anexo IV deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Constatadas inconsistências 

ou irregularidades na conclusão do inventário de bens móveis 
permanentes que impossibilitem a emissão da Declaração de 
que trata o caput deste artigo, estas deverão ser elencadas  
e justificadas em documento firmado pelo titular do órgão ou 
dirigente máximo da entidade e pelos membros da comissão  
de que trata o art. 25 deste Decreto, o qual deverá ser anexado  
ao Balanço Anual em substituição àquela Declaração, 
promovendo-se os registros contábeis pertinentes. 

  
Art. 28. Caso o órgão ou a entidade da 

Administração Pública Estadual não tenha realizado os 
procedimentos relativos à gestão patrimonial previstos na 
legislação vigente, deverão ser apresentadas as justificativas 
em documento firmado pelo titular do órgão ou dirigente 
máximo da entidade e pelo responsável pelo setor de 
patrimônio, as quais deverão acompanhar as declarações 
constantes dos Anexos III e IV deste Decreto, sem prejuízo dos 
apontamentos efetuados pelo responsável pelo controle interno 
do órgão ou entidade. 

  
Art. 29. Nos termos do disposto no art. 14 do  

Decreto nº 1.142, de 9 de fevereiro de 2021, e para fins de 
instruir a prestação de contas, compete aos órgãos e às 
entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional realizar, anualmente, o inventário dos ativos 
intangíveis e emitir Declaração de Regularidade do Inventário 
de Bens Intangíveis, a ser firmada pelos membros da comissão 
de que trata o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão  
ou dirigente máximo da entidade, conforme modelo constante 
do Anexo V deste Decreto. 

  
CAPÍTULO V 

DA CONTABILIDADE 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 30. Os registros contábeis deverão 

observar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas  
ao Setor Público (NBC TSP), editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), de forma a alcançar a convergência 
com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público – International Public Sector Accounting 
Standards (IPSAS) – editadas pelo International Public Sector 
Accounting Standards Board (IPSASB), bem como os 
normativos, manuais, instruções e plano de contas 
estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, órgão 
central do Sistema de Contabilidade Federal. 

  
Parágrafo único. A despesa e a receita, sob  

o enfoque patrimonial, deverão obedecer ao regime de 
competência, em conformidade com as NBC TSP. 

  
Art. 31. A DCIF da SEF divulgará 

mensalmente, no sítio eletrônico da SEF, o Calendário de 
Obrigações Contábeis, Tributárias e Contributivas, com 
finalidade informativa para os responsáveis por serviços 
contábeis das unidades gestoras. 

  

emissão da Declaração de que trata o caput deste artigo, estas 
deverão ser elencadas e justificadas em documento firmado 
pelo titular do órgão ou dirigente máximo da entidade e pelos 
membros da comissão de que trata o art. 25 deste Decreto, o 
qual deverá ser anexado ao Balanço Anual em substituição 
àquela Declaração, promovendo-se os registros contábeis 
pertinentes. 

  
Art. 27. Deverá ser anexada ao Balanço Anual 

do órgão ou da entidade da Administração Pública Estadual  
a Declaração de Regularidade do Inventário Físico dos Bens 
Móveis Permanentes, firmada pelos membros da comissão  
de que trata o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão  
ou dirigente máximo da entidade, conforme o modelo constante  
do Anexo IV deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Constatadas inconsistências 

ou irregularidades na conclusão do inventário de bens móveis 
permanentes que impossibilitem a emissão da Declaração de 
que trata o caput deste artigo, estas deverão ser elencadas  
e justificadas em documento firmado pelo titular do órgão ou 
dirigente máximo da entidade e pelos membros da comissão  
de que trata o art. 25 deste Decreto, o qual deverá ser anexado  
ao Balanço Anual em substituição àquela Declaração, 
promovendo-se os registros contábeis pertinentes. 

  
Art. 28. Caso o órgão ou a entidade da 

Administração Pública Estadual não tenha realizado os 
procedimentos relativos à gestão patrimonial previstos na 
legislação vigente, deverão ser apresentadas as justificativas 
em documento firmado pelo titular do órgão ou dirigente 
máximo da entidade e pelo responsável pelo setor de 
patrimônio, as quais deverão acompanhar as declarações 
constantes dos Anexos III e IV deste Decreto, sem prejuízo dos 
apontamentos efetuados pelo responsável pelo controle interno 
do órgão ou entidade. 

  
Art. 29. Nos termos do disposto no art. 14 do  

Decreto nº 1.142, de 9 de fevereiro de 2021, e para fins de 
instruir a prestação de contas, compete aos órgãos e às 
entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica 
e Fundacional realizar, anualmente, o inventário dos ativos 
intangíveis e emitir Declaração de Regularidade do Inventário 
de Bens Intangíveis, a ser firmada pelos membros da comissão 
de que trata o art. 25 deste Decreto e pelo titular do órgão  
ou dirigente máximo da entidade, conforme modelo constante 
do Anexo V deste Decreto. 

  
CAPÍTULO V 

DA CONTABILIDADE 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 30. Os registros contábeis deverão 

observar as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas  
ao Setor Público (NBC TSP), editadas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC), de forma a alcançar a convergência 
com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público – International Public Sector Accounting 
Standards (IPSAS) – editadas pelo International Public Sector 
Accounting Standards Board (IPSASB), bem como os 
normativos, manuais, instruções e plano de contas 
estabelecidos pela Secretaria do Tesouro Nacional, órgão 
central do Sistema de Contabilidade Federal. 

  
Parágrafo único. A despesa e a receita, sob  

o enfoque patrimonial, deverão obedecer ao regime de 
competência, em conformidade com as NBC TSP. 

  
Art. 31. A DCIF da SEF divulgará 

mensalmente, no sítio eletrônico da SEF, o Calendário de 
Obrigações Contábeis, Tributárias e Contributivas, com 
finalidade informativa para os responsáveis por serviços 
contábeis das unidades gestoras. 

  

Parágrafo único. As informações sobre as 
obrigações acessórias previstas no calendário mencionado no 
caput deste artigo não substituem o disposto nas normas a que 
se referem e não eximem os órgãos e as entidades da 
observância de outras obrigações que não estejam previstas 
naquele documento, não abrangendo também as obrigações 
tributárias de entidades de direito privado da Administração 
Pública Estadual. 

  
Seção II 

Da Conformidade 
 
Art. 32. A documentação comprobatória dos 

atos e fatos da execução orçamentária, financeira e patrimonial 
das unidades gestoras do Estado é de responsabilidade do 
respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual. 

  
Art. 33. Fica vedado sonegar processo, 

documento ou informação aos servidores públicos 
responsáveis pelos serviços contábeis dos órgãos  
e das entidades da Administração Pública Estadual no 
exercício das atribuições inerentes à atividade de registro 
contábil. 

  
Art. 34. A documentação comprobatória da 

execução orçamentária, financeira e patrimonial das unidades 
gestoras do Estado permanecerá à disposição dos órgãos e 
das unidades de controle interno e externo. 

  
Art. 35. A conformidade contábil deverá 

obedecer à regulamentação emitida pelo núcleo técnico  
de contabilidade integrante do Sistema Administrativo de 
Administração Financeira e Contabilidade. 

  
Art. 36. Para a Prestação de Contas Anual  

de Gestão, o responsável pelos serviços contábeis emitirá o 
Relatório e o Parecer constantes do Anexo VII deste Decreto, 
que deverão conter resumo dos principais apontamentos 
registrados na conformidade contábil no período. 

  
§ 1º O Relatório de que trata o caput deste 

artigo deverá trazer a análise resumida, no mínimo, das 
seguintes áreas: 

  
I – análise da execução orçamentária e 

financeira; 
  
II – restos a pagar; 
  
III – conciliação bancária; e 
  
IV – patrimônio, almoxarifado e intangível. 
  
§ 2º O Parecer, emitido pelo responsável pelos 

serviços contábeis, deverá ser registrado: 
  
I – sem restrição: quando não houver restrições 

de qualquer natureza na conformidade contábil ou quando, 
havendo restrições, essas não forem suficientes para prejudicar 
a fidedignidade das demonstrações contábeis; ou 

  
II – com restrição: quando as restrições 

apontadas na conformidade contábil prejudicarem a 
fidedignidade das demonstrações contábeis. 

  
Art. 37. As contas contábeis de natureza 

genérica que contenham expressões do tipo “diversos(as)”,  
“outros(as)”, “demais”, entre outras assemelhadas, não 
poderão ter saldo superior a 10% (dez por cento) do seu grupo, 
ressalvados os casos excepcionais previamente autorizados 
pela DCIF. 

  

Parágrafo único. As informações sobre as 
obrigações acessórias previstas no calendário mencionado no 
caput deste artigo não substituem o disposto nas normas a que 
se referem e não eximem os órgãos e as entidades da 
observância de outras obrigações que não estejam previstas 
naquele documento, não abrangendo também as obrigações 
tributárias de entidades de direito privado da Administração 
Pública Estadual. 

  
Seção II 

Da Conformidade 
 
Art. 32. A documentação comprobatória dos 

atos e fatos da execução orçamentária, financeira e patrimonial 
das unidades gestoras do Estado é de responsabilidade do 
respectivo órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual. 

  
Art. 33. Fica vedado sonegar processo, 

documento ou informação aos servidores públicos 
responsáveis pelos serviços contábeis dos órgãos  
e das entidades da Administração Pública Estadual no 
exercício das atribuições inerentes à atividade de registro 
contábil. 

  
Art. 34. A documentação comprobatória da 

execução orçamentária, financeira e patrimonial das unidades 
gestoras do Estado permanecerá à disposição dos órgãos e 
das unidades de controle interno e externo. 

  
Art. 35. A conformidade contábil deverá 

obedecer à regulamentação emitida pelo núcleo técnico  
de contabilidade integrante do Sistema Administrativo de 
Administração Financeira e Contabilidade. 

  
Art. 36. Para a Prestação de Contas Anual  

de Gestão, o responsável pelos serviços contábeis emitirá o 
Relatório e o Parecer constantes do Anexo VII deste Decreto, 
que deverão conter resumo dos principais apontamentos 
registrados na conformidade contábil no período. 

  
§ 1º O Relatório de que trata o caput deste 

artigo deverá trazer a análise resumida, no mínimo, das 
seguintes áreas: 

  
I – análise da execução orçamentária e 

financeira; 
  
II – restos a pagar; 
  
III – conciliação bancária; e 
  
IV – patrimônio, almoxarifado e intangível. 
  
§ 2º O Parecer, emitido pelo responsável pelos 

serviços contábeis, deverá ser registrado: 
  
I – sem restrição: quando não houver restrições 

de qualquer natureza na conformidade contábil ou quando, 
havendo restrições, essas não forem suficientes para prejudicar 
a fidedignidade das demonstrações contábeis; ou 

  
II – com restrição: quando as restrições 

apontadas na conformidade contábil prejudicarem a 
fidedignidade das demonstrações contábeis. 

  
Art. 37. As contas contábeis de natureza 

genérica que contenham expressões do tipo “diversos(as)”,  
“outros(as)”, “demais”, entre outras assemelhadas, não 
poderão ter saldo superior a 10% (dez por cento) do seu grupo, 
ressalvados os casos excepcionais previamente autorizados 
pela DCIF. 

  

Seção III 
Das Disponibilidades por Fontes de Recursos 

 
Art. 38. Para fins de apuração do superavit 

financeiro, o saldo das disponibilidades de caixa em 31 de 
dezembro, desdobradas por fonte de recurso, deverá ser 
apresentado no Balanço Anual do exercício, confrontado com 
as respectivas obrigações por fonte de recurso. 

  
§ 1º Os recursos comprometidos para o 

pagamento das obrigações, referentes às fontes próprias das 
unidades gestoras do Poder Executivo, poderão ser registrados 
em conta contábil de bloqueio da disponibilidade financeira  
e deverão ser utilizados para a quitação dessas obrigações. 

  
§ 2º Os saldos bancários discriminados por 

domicílio bancário e por fonte de recurso serão apresentados 
na Demonstração da Apuração do Superavit ou Deficit 
Financeiro, gerada a partir do SIGEF, no módulo Execução 
Financeira, na funcionalidade “Imprimir Anexo II - Demonstração  
da Apuração do Superavit ou Deficit Financeiro”, conforme 
consta do Anexo II deste Decreto, que deverá estar assinada 
conjuntamente pelo ordenador de despesa e por mais um 
servidor da área de administração, finanças e contabilidade  
da unidade gestora, preferencialmente o gerente. 

  
§ 3º Para a emissão do demonstrativo de que 

trata o § 2º deste artigo, o setor financeiro da unidade gestora 
deverá, obrigatoriamente, associar os documentos que irão 
compor a coluna de restos processados, restos não 
processados, retenções e outros passivos financeiros do 
relatório, por meio da funcionalidade “Associar Nota 
Empenho/Descentralização Crédito/Retenção/Outros Passivos 
Domicílio Bancário Origem” até a data estabelecida no item 22  
do Anexo I deste Decreto. 

  
§ 4º A associação incorreta do domicílio 

bancário mencionado no § 3º deste artigo poderá inviabilizar  
a liberação do superavit financeiro para a unidade gestora até a 
sua correção, podendo incorrer em crime de responsabilidade 
nos termos do inciso VI do art. 72, combinado com o art. 75  
da Constituição Estadual. 

  
§ 5º Caberá a cada unidade gestora o 

adequado planejamento financeiro de forma que se evite a 
existência de deficit em recursos não controlados pelo Tesouro 
Estadual, em qualquer domicílio bancário, ao final do exercício, 
e, caso seja verificada a tendência ao deficit, deverão ser 
adotadas as providências necessárias para a recondução ao 
equilíbrio, como a redução de despesas ou a anulação de 
empenhos. 

  
§ 6º O demonstrativo de que trata o § 2º deste 

artigo deverá ser conferido pelo responsável pelos serviços 
contábeis da Unidade Gestora e posteriormente encaminhado 
pela UG até a data estabelecida no item 23 do Anexo I  
deste Decreto, mediante ofício em processo constituído por 
meio do SGPe à Gerência Financeira do Tesouro Estadual 
(GEFTE) da DITE, que, por sua vez, disponibilizará  
a informação à Gerência de Execução Orçamentária (GEREO) 
da DIOR. 

  
§ 7º Os registros contábeis decorrentes da 

apuração do superavit financeiro deverão ser efetuados pelos 
responsáveis pelos serviços contábeis dos órgãos e das 
entidades até a data estabelecida no item 24 do Anexo I deste 
Decreto. 

  
§ 8º As disponibilidades por fontes de recursos 

decorrentes de cancelamentos de “Restos a Pagar” e de outros 
passivos financeiros não reverterão à conta de superavit 
financeiro no mesmo exercício do cancelamento, exceto 
quando comprovada a ocorrência de eventos subsequentes  
ao encerramento do balanço que justifiquem a revisão da 
apuração do superavit financeiro, e serão destinadas, 
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Seção III 
Das Disponibilidades por Fontes de Recursos 

 
Art. 38. Para fins de apuração do superavit 

financeiro, o saldo das disponibilidades de caixa em 31 de 
dezembro, desdobradas por fonte de recurso, deverá ser 
apresentado no Balanço Anual do exercício, confrontado com 
as respectivas obrigações por fonte de recurso. 

  
§ 1º Os recursos comprometidos para o 

pagamento das obrigações, referentes às fontes próprias das 
unidades gestoras do Poder Executivo, poderão ser registrados 
em conta contábil de bloqueio da disponibilidade financeira  
e deverão ser utilizados para a quitação dessas obrigações. 

  
§ 2º Os saldos bancários discriminados por 

domicílio bancário e por fonte de recurso serão apresentados 
na Demonstração da Apuração do Superavit ou Deficit 
Financeiro, gerada a partir do SIGEF, no módulo Execução 
Financeira, na funcionalidade “Imprimir Anexo II - Demonstração  
da Apuração do Superavit ou Deficit Financeiro”, conforme 
consta do Anexo II deste Decreto, que deverá estar assinada 
conjuntamente pelo ordenador de despesa e por mais um 
servidor da área de administração, finanças e contabilidade  
da unidade gestora, preferencialmente o gerente. 

  
§ 3º Para a emissão do demonstrativo de que 

trata o § 2º deste artigo, o setor financeiro da unidade gestora 
deverá, obrigatoriamente, associar os documentos que irão 
compor a coluna de restos processados, restos não 
processados, retenções e outros passivos financeiros do 
relatório, por meio da funcionalidade “Associar Nota 
Empenho/Descentralização Crédito/Retenção/Outros Passivos 
Domicílio Bancário Origem” até a data estabelecida no item 22  
do Anexo I deste Decreto. 

  
§ 4º A associação incorreta do domicílio 

bancário mencionado no § 3º deste artigo poderá inviabilizar  
a liberação do superavit financeiro para a unidade gestora até a 
sua correção, podendo incorrer em crime de responsabilidade 
nos termos do inciso VI do art. 72, combinado com o art. 75  
da Constituição Estadual. 

  
§ 5º Caberá a cada unidade gestora o 

adequado planejamento financeiro de forma que se evite a 
existência de deficit em recursos não controlados pelo Tesouro 
Estadual, em qualquer domicílio bancário, ao final do exercício, 
e, caso seja verificada a tendência ao deficit, deverão ser 
adotadas as providências necessárias para a recondução ao 
equilíbrio, como a redução de despesas ou a anulação de 
empenhos. 

  
§ 6º O demonstrativo de que trata o § 2º deste 

artigo deverá ser conferido pelo responsável pelos serviços 
contábeis da Unidade Gestora e posteriormente encaminhado 
pela UG até a data estabelecida no item 23 do Anexo I  
deste Decreto, mediante ofício em processo constituído por 
meio do SGPe à Gerência Financeira do Tesouro Estadual 
(GEFTE) da DITE, que, por sua vez, disponibilizará  
a informação à Gerência de Execução Orçamentária (GEREO) 
da DIOR. 

  
§ 7º Os registros contábeis decorrentes da 

apuração do superavit financeiro deverão ser efetuados pelos 
responsáveis pelos serviços contábeis dos órgãos e das 
entidades até a data estabelecida no item 24 do Anexo I deste 
Decreto. 

  
§ 8º As disponibilidades por fontes de recursos 

decorrentes de cancelamentos de “Restos a Pagar” e de outros 
passivos financeiros não reverterão à conta de superavit 
financeiro no mesmo exercício do cancelamento, exceto 
quando comprovada a ocorrência de eventos subsequentes  
ao encerramento do balanço que justifiquem a revisão da 
apuração do superavit financeiro, e serão destinadas, 
preferencialmente, à aplicação dos recursos em folha de 
salários da própria unidade gestora. 

  
§ 9º Excetuam-se do disposto no § 8º deste 

artigo os recursos com prazos de aplicação definidos em 
legislação específica, os pertencentes aos repasses Fundo  
a Fundo, do Ministério da Saúde, os compreendidos no âmbito 
do Programa PACTO, do Programa Novos Rumos e do 
Programa Estrada Boa, os pertencentes à unidade gestora 
Encargos Gerais do Estado, os pertencentes ao Tesouro 
Estadual e outros que eventualmente forem autorizados pelo 
titular da SEF. 

  
§ 10. Nos casos de revisão do superavit 

financeiro previsto nos §§ 8º e 9º deste artigo, caberá à 
unidade gestora requisitante autuar processo específico 
contendo, no mínimo, ofício de encaminhamento com 
justificativa e embasamento legal para revisão, Demonstração 
da Apuração de Superavit ou Deficit Financeiro, conforme 
modelo constante do Anexo II deste Decreto, relatório de restos 
cancelados por fonte de recursos e Solicitação de Revisão  
do Superavit Financeiro do Exercício, conforme o modelo 
constante do Anexo VI deste Decreto, e encaminhá-lo à  
GEREO da DIOR para análise e abertura do crédito adicional, 
que consultará a GEFTE da DITE quando os recursos 
estiverem na Conta Única ou em outra conta do Tesouro 
Estadual, além da conta do FUNDEB, cuja titularidade no 
Banco do Brasil pertence à SED. 

  
§ 11. Nos casos das notas de empenho 

canceladas originadas de Descentralizações de Crédito, cabe  
à unidade gestora descentralizadora solicitar a revisão do 
superavit. 

  
§ 12. Após a abertura do crédito previsto no  

§ 10 deste artigo, a GEREO da DIOR remeterá o processo  
à Gerência de Contabilidade Pública (GECOP) da DCIF, 
quando se tratar de fontes de recursos próprios das unidades 
gestoras, ou à Gerência de Contabilidade do Tesouro (GECOT)  
da DITE, quando se tratar de fontes de recursos do Tesouro 
Estadual, para a realização dos registros contábeis. 

  
§ 13. Observado o disposto no § 3º do art. 135  

da Lei Complementar nº 741, de 2019, o superavit financeiro 
das autarquias, das fundações públicas e dos fundos especiais, 
por fonte de recursos, verificado no final de cada exercício 
financeiro, será convertido em Recursos do Tesouro - Recursos 
Ordinários, excetuados os recursos de convênios, de 
operações de crédito e os autorizados pelo Grupo Gestor  
de Governo (GGG). 

  
§ 14. Excetuam-se do disposto nos §§ 10 e 12  

deste artigo os recursos oriundos de operações de crédito 
vinculados ao Programa PACTO, Programa Novos Rumos e 
Programa Estrada Boa, cabendo ao Escritório de Gestão de 
Projetos (EPROJ) elaborar processo consolidado de revisão  
de superavit, encaminhá-lo à GECOT da DITE para análise  
e registro de superavit no Tesouro Estadual nas contas 
específicas dos financiamentos e indicar a abertura de crédito 
orçamentário correspondente a cada unidade gestora à GEFTE 
da DITE e à GEREO da DIOR. 

  
§ 15. Excetuam-se do disposto nos §§ 10 e 12  

deste artigo os recursos do Tesouro Estadual (Unidade Gestora 
520099), cabendo à GEFTE da DITE elaborar processo 
consolidado de revisão de superavit e encaminhá-lo à GECOT 
da DITE para análise e registro de superavit nas contas 
específicas do Tesouro do Estado. 

  
§ 16. Observado o disposto no § 15 deste 

artigo, compete à GEFTE da DITE, mediante autorização do 
Diretor do Tesouro Estadual, encaminhar o processo à GEREO 
da DIOR para abertura de crédito orçamentário correspondente 
a cada unidade gestora. 

  

§ 17. O superavit financeiro das autarquias, das 
fundações públicas e dos fundos especiais, por fonte de 
recursos, decorrente de cancelamento dos restos a pagar 
durante o exercício financeiro, será convertido em Recursos do 
Tesouro - Recursos Ordinários, observado o § 3º do art. 135  
da Lei Complementar nº 741, de 2019. 

  
Seção IV 

Da Padronização das Fontes de Recursos 
 
Art. 39. A classificação das fontes de recursos 

poderá ser revista durante o exercício se for verificada pela 
unidade gestora ou pelas diretorias DIOR, DITE e DCIF que 
houve equívoco na classificação quanto à destinação de 
recursos - 2º, 3º e 4º dígitos. 

 
Parágrafo único. Para a regularização da fonte, 

deve-se instruir processo no SGPe, justificando os motivos da 
alteração, incluindo o Anexo II do SIGEF e o novo Anexo II com 
as fontes corrigidas por domicílio bancário, que deverão estar 
assinadas conjuntamente pelo ordenador de despesa e por 
mais um servidor da área de administração, finanças e 
contabilidade da unidade gestora, preferencialmente o gerente. 

  
CAPÍTULO VI 

DA DÍVIDA PÚBLICA 
 
Art. 40. Para fins deste Decreto, será adotado  

o conceito de Dívida Pública previsto no art. 29 da Lei 
Complementar federal nº 101, de 2000. 

  
Art. 41. As dívidas equiparadas a operações de 

crédito devem ser incluídas no passivo permanente da entidade 
por meio do módulo de dívida pública do SIGEF. 

  
Art. 42. A unidade gestora deverá manter 

arquivo com a documentação dos registros nas contas 
contábeis de passivo permanente, que deverão ser lançados 
no Módulo da Dívida Pública do SIGEF. 

  
Parágrafo único. Na documentação de suporte 

para as contas contábeis de passivo permanente de que trata  
o caput deste artigo, deverá constar: 

  
I – a base legal; 
  
II – o prazo; 
  
III – a periodicidade do vencimento; 
  
IV – a taxa de juros; 
  
V – os encargos; e 
  
VI – o índice de atualização monetária. 
  
Art. 43. A unidade gestora deverá atender aos 

pedidos de informações sobre riscos fiscais e passivos 
contingentes solicitados pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE),  
tendo como base a Portaria GAB/PGE nº 102/2021, bem como 
efetuar os registros nas contas contábeis de riscos fiscais e 
passivos contingentes, que deverão ser lançados no Módulo  
da Dívida Pública e no Módulo de Riscos Fiscais quando 
demandados pela PGE ou pela SEF. 

  
Art. 44. As empresas estatais não dependentes 

que tenham contratos de operações de crédito, com garantia 
do Estado, deverão enviar, mensalmente, expediente à 
Gerência da Dívida Pública (GEDIP) da DITE, com a posição 
do saldo devedor do mês anterior, no prazo estabelecido no 
item 26 do Anexo I deste Decreto. 
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Art. 40. Para fins deste Decreto, será adotado  

o conceito de Dívida Pública previsto no art. 29 da Lei 
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crédito devem ser incluídas no passivo permanente da entidade 
por meio do módulo de dívida pública do SIGEF. 

  
Art. 42. A unidade gestora deverá manter 

arquivo com a documentação dos registros nas contas 
contábeis de passivo permanente, que deverão ser lançados 
no Módulo da Dívida Pública do SIGEF. 

  
Parágrafo único. Na documentação de suporte 

para as contas contábeis de passivo permanente de que trata  
o caput deste artigo, deverá constar: 

  
I – a base legal; 
  
II – o prazo; 
  
III – a periodicidade do vencimento; 
  
IV – a taxa de juros; 
  
V – os encargos; e 
  
VI – o índice de atualização monetária. 
  
Art. 43. A unidade gestora deverá atender aos 

pedidos de informações sobre riscos fiscais e passivos 
contingentes solicitados pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE),  
tendo como base a Portaria GAB/PGE nº 102/2021, bem como 
efetuar os registros nas contas contábeis de riscos fiscais e 
passivos contingentes, que deverão ser lançados no Módulo  
da Dívida Pública e no Módulo de Riscos Fiscais quando 
demandados pela PGE ou pela SEF. 

  
Art. 44. As empresas estatais não dependentes 

que tenham contratos de operações de crédito, com garantia 
do Estado, deverão enviar, mensalmente, expediente à 
Gerência da Dívida Pública (GEDIP) da DITE, com a posição 
do saldo devedor do mês anterior, no prazo estabelecido no 
item 26 do Anexo I deste Decreto. 

  

CAPÍTULO VII 
DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Art. 45. Após o término do exercício, poderão 

ser pagas por dotações para Despesas de Exercícios 
Anteriores, quando devidamente reconhecidas e justificadas 
pela autoridade competente, e obedecida, sempre que 
possível, a ordem cronológica, as seguintes despesas: 

  
I – não processadas em época própria, para  

as quais o orçamento respectivo consignava crédito próprio, 
com saldo suficiente para atendê-las; 

  
II – de “Restos a Pagar” com prescrição 

interrompida; e 
  

III – relativas a compromissos reconhecidos 
após o encerramento do exercício correspondente. 

  
§ 1º Os empenhos e pagamentos à conta  

de Despesas de Exercícios Anteriores somente poderão ser 
realizados quando houver processo protocolizado no órgão ou 
na entidade, no SGPe, contendo, em sequência, os seguintes 
elementos: 

  
I – reconhecimento expresso da dívida pela 

autoridade competente; 
  

II – justificativa pela ausência de registro da 
despesa na época oportuna; 

  
III – solicitação do titular do órgão ou dirigente 

máximo da entidade da Administração Pública Estadual de 
manifestação da consultoria ou procuradoria jurídica sobre a 
possibilidade de efetuar o empenho e pagamento da dívida  
à conta de Despesas de Exercícios Anteriores; 

  
IV – manifestação fundamentada da consultoria 

jurídica ou unidade de assessoramento jurídico do órgão ou da 
entidade quanto à ocorrência ou não de prescrição em favor  
da Administração Pública Estadual e, mediante provocação da 
autoridade competente, quando houver fundada dúvida quanto 
à regularidade da despesa; e 

  
V – autorização expressa da autoridade 

competente para que se efetue o empenho e o pagamento da 
dívida à conta de Despesas de Exercícios Anteriores. 

  
§ 2º O processo de que trata o § 1º deste artigo 

deverá ficar arquivado no órgão ou na entidade à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 

  
§ 3º Na realização de empenhos para 

pagamentos de Despesas de Exercícios Anteriores, deverão 
ser observados, além das disponibilidades orçamentárias, os 
limites financeiros impostos por decreto vigente que aprova  
a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso de recursos estaduais. 

  
§ 4º As despesas das empresas estatais  

em liquidação ou extintas, reconhecidas ou apuradas 
posteriormente, nas quais o Estado de Santa Catarina figure 
como sucessor de obrigações na Lei que autorizou a liquidação 
e a extinção, serão executadas a título de Despesas de 
Exercícios Anteriores pela unidade gestora Encargos Gerais  
do Estado. 

  
§ 5º As despesas das unidades gestoras e das 

unidades administrativas extintas reconhecidas ou apuradas 
posteriormente à extinção devem ser executadas como 
Despesas de Exercícios Anteriores no órgão ou na entidade 
que assumiu suas competências e/ou atribuições, exceto no 
caso das Agências de Desenvolvimento Regional (ADRs) em 
que as despesas deverão ser assumidas pela SCC. 
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DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
Art. 45. Após o término do exercício, poderão 
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de Despesas de Exercícios Anteriores somente poderão ser 
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na entidade, no SGPe, contendo, em sequência, os seguintes 
elementos: 

  
I – reconhecimento expresso da dívida pela 

autoridade competente; 
  

II – justificativa pela ausência de registro da 
despesa na época oportuna; 

  
III – solicitação do titular do órgão ou dirigente 

máximo da entidade da Administração Pública Estadual de 
manifestação da consultoria ou procuradoria jurídica sobre a 
possibilidade de efetuar o empenho e pagamento da dívida  
à conta de Despesas de Exercícios Anteriores; 

  
IV – manifestação fundamentada da consultoria 

jurídica ou unidade de assessoramento jurídico do órgão ou da 
entidade quanto à ocorrência ou não de prescrição em favor  
da Administração Pública Estadual e, mediante provocação da 
autoridade competente, quando houver fundada dúvida quanto 
à regularidade da despesa; e 

  
V – autorização expressa da autoridade 

competente para que se efetue o empenho e o pagamento da 
dívida à conta de Despesas de Exercícios Anteriores. 

  
§ 2º O processo de que trata o § 1º deste artigo 

deverá ficar arquivado no órgão ou na entidade à disposição 
dos órgãos de controle interno e externo. 

  
§ 3º Na realização de empenhos para 

pagamentos de Despesas de Exercícios Anteriores, deverão 
ser observados, além das disponibilidades orçamentárias, os 
limites financeiros impostos por decreto vigente que aprova  
a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso de recursos estaduais. 

  
§ 4º As despesas das empresas estatais  

em liquidação ou extintas, reconhecidas ou apuradas 
posteriormente, nas quais o Estado de Santa Catarina figure 
como sucessor de obrigações na Lei que autorizou a liquidação 
e a extinção, serão executadas a título de Despesas de 
Exercícios Anteriores pela unidade gestora Encargos Gerais  
do Estado. 

  
§ 5º As despesas das unidades gestoras e das 

unidades administrativas extintas reconhecidas ou apuradas 
posteriormente à extinção devem ser executadas como 
Despesas de Exercícios Anteriores no órgão ou na entidade 
que assumiu suas competências e/ou atribuições, exceto no 
caso das Agências de Desenvolvimento Regional (ADRs) em 
que as despesas deverão ser assumidas pela SCC. 

  
CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 
 

Art. 46. Os titulares dos órgãos e os dirigentes 
máximos das entidades responderão pessoalmente pela gestão 
orçamentária e financeira nos limites das disponibilidades 
financeiras da unidade gestora para cada uma das fontes de 
recursos, conforme definido na programação financeira e no 
cronograma de execução mensal de desembolso de recursos 
estaduais estabelecidos em decreto, bem como em normas 
complementares expedidas pela SEF. 

  
Art. 47. Compete às diretorias da SEF, 

mediante aprovação do titular dessa Secretaria, proceder  
ao bloqueio das funcionalidades do SIGEF relacionadas com  
a execução orçamentária e financeira dos órgãos e das 
entidades que atuarem em desacordo com o disposto neste 
Decreto. 

  
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 48. As despesas das unidades administrativas  
que foram extintas ou que se transformaram em unidades 
gestoras durante o exercício deverão ser estornadas, incluindo 
os restos a pagar e as consignações, devendo as despesas,  
as dívidas e os ativos serem assumidos pela unidade gestora 
responsável pela unidade administrativa. 

  
Art. 49. Com vistas a permitir a atualização do 

cálculo das Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial antes do fim de encerramento do 
exercício e da consolidação do balanço do ente controlador,  
de forma a apresentar os saldos contábeis das participações 
acionárias mais próximos aos respectivos saldos patrimoniais 
das entidades controladas, as empresas estatais controladas 
deverão apresentar Demonstrações Intermediárias, na forma 
estabelecida nos normativos contábeis vigentes, conforme  
§§ 1º e 2º do art. 204 da Lei federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, até o mês de novembro de cada exercício. 

  
Parágrafo único. O acompanhamento e o registro  

das variações das Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial, resultantes dos Patrimônios Líquidos 
apurados nos Balanços Intermediários e Anuais, ficam a cargo 
da Gerência de Administração dos Encargos Gerais (GAEGE)  
da DITE. 

  
Art. 50. Para subsidiar a elaboração da 

Prestação de Contas Anual do Governador, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública Estadual responsáveis por 
programas deverão manter atualizadas as informações no 
módulo de Acompanhamento Físico e Financeiro do SIGEF, 
em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 17.874,  
de 26 de dezembro de 2019, no prazo máximo estabelecido  
no item 27 do Anexo I deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades  

de que trata o caput deste artigo deverão encaminhar relatório 
de avaliação contendo informações qualitativas dos programas 
do PPA à DIOR da SEF, no prazo máximo estabelecido no  
item 28 do Anexo I deste Decreto. 

  
Art. 51. Para a elaboração da prestação de 

contas anual do Gestor dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual, os dirigentes máximos 
deverão atender às normas do TCE/SC. 

  
Art. 52. Fica a SEF, por intermédio de suas 

diretorias, autorizada a editar as normas complementares que 
julgar necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

  
Art. 53. As comissões mencionadas neste 

Decreto deverão ser compostas, preferencialmente, por 
servidores efetivos. 
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de que trata o caput deste artigo deverão encaminhar relatório 
de avaliação contendo informações qualitativas dos programas 
do PPA à DIOR da SEF, no prazo máximo estabelecido no  
item 28 do Anexo I deste Decreto. 

  
Art. 51. Para a elaboração da prestação de 

contas anual do Gestor dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual, os dirigentes máximos 
deverão atender às normas do TCE/SC. 

  
Art. 52. Fica a SEF, por intermédio de suas 

diretorias, autorizada a editar as normas complementares que 
julgar necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

  
Art. 53. As comissões mencionadas neste 

Decreto deverão ser compostas, preferencialmente, por 
servidores efetivos. 

  
Art. 54. Deverão ser mantidos de sobreaviso, 

nos pontos facultativos, servidores ou empregados cujas 
atribuições derem suporte à rotina de processamento, 
conferência e pagamento da folha de salários, bem como os 
responsáveis pela gestão financeira e o respectivo suporte 
técnico dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 
Estadual. 

  
Art. 55. Os servidores ou empregados de que 

trata o art. 54 deste Decreto e os membros integrantes de 
todas as comissões mencionadas neste Decreto não receberão 
qualquer tipo de remuneração adicional por sua atuação, sendo 
o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

  
Art. 56. Aplicam-se às Unidades Administrativas,  

no que couber, as regras previstas neste Decreto. 
  
Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
  
Art. 58. Fica revogado o Decreto nº 2.236, de 

27 de outubro de 2022. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

 

ANEXO I 
 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

ITEM ATIVIDADE DATA FINAL 

1 Registros relativos à execução orçamentária e financeira 
mensal no SIGEF previstos no art. 8º deste Decreto. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente ao encerrado. 

2 Registros contábeis, conciliação bancária e verificação do 
balancete para o fechamento contábil mensal das unidades 
gestoras, previstos no art. 9º deste Decreto. 

Até o 3º dia útil do mês 
subsequente ao encerrado. 

3 Registros relativos à execução orçamentária e financeira  
no encerramento do exercício financeiro. 

Até o 2º dia útil do exercício 
subsequente ao encerrado. 

4 Registros contábeis, conciliação bancária e verificação  
do balancete para o fechamento contábil no encerramento 
do exercício financeiro. 

Até o 3º dia útil do exercício 
subsequente ao encerrado. 

5 Constituição de comissão para proceder ao inventário dos 
bens existentes sob guarda ou responsabilidade da unidade 
gestora. 

Até o dia 1º de dezembro. 

6 Constituição de comissão composta por servidores da 
DIOR, DITE e DCIF, para orientação sobre as despesas  
a serem inscritas em “Restos a Pagar” “Processados” e 
“Não Processados”, e das comissões das unidades 
gestoras (UGs), para fins de análise e acompanhamento 
das despesas a serem inscritas em “Restos a Pagar” no 
âmbito das UGs. 

Até o dia 23 de novembro. 

7 Encaminhamento de nota orçamentária para abertura de 
créditos adicionais, exceto para as despesas previstas no  
§ 1º do art. 10 e no § 2º do art. 15, ambas deste Decreto,  
e para as alterações orçamentárias elencadas nos incisos I  
e II do § 1º do art. 8º da Lei nº 18.585, de 2022. 

Até o dia 30 de novembro. 

8 Descentralização de créditos, emissão de empenhos, 
liquidações e ordens bancárias referentes aos pagamentos 
de transferências voluntárias, exceto as transferências 
previstas no § 2º do art. 15 deste Decreto. 

Antes das 18h55min (dezoito horas 
e cinquenta e cinco minutos) do dia 
5 de dezembro. 

9 Prazo que poderá ser autorizado pelo Diretor de 
Contabilidade e de Informações Fiscais, de forma 
excepcional, para realização de registros contábeis e outros 
ajustes necessários à elaboração das demonstrações 
contábeis, bem como para as informações com 
periodicidade anual a que se referem o § 2º do art. 48 e  
o art. 51 da Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

Até o último dia útil do mês de 
janeiro do exercício subsequente. 

10 Cancelamentos de empenhos, preparações de pagamento 
e ordens bancárias pendentes referentes às transferências 
voluntárias, exceto as relacionadas no § 2º do art. 15 deste 
Decreto. 

Até o dia 6 de dezembro. 

11 Envio de descentralização de créditos orçamentários, 
exceto para as despesas relacionadas no § 1º do art. 10  
deste Decreto, e o disposto no item 8 deste Anexo. 

Até o dia 5 de dezembro.  

12 Emissão de empenhos de despesas de competência  
do exercício financeiro, exceto as relacionadas no § 1º do  
art. 10 deste Decreto. 

Até o dia 5 de dezembro. 

13 Cancelamento de pré-empenhos não convertidos em 
empenhos de despesas. 

Até o dia 6 de dezembro. 

14 Remanejamento para o exercício seguinte das parcelas  
de transferências voluntárias, exceto as relacionadas no  
§ 2º do art. 15 deste Decreto. 

Até o dia 6 de dezembro. 

15 Anulação dos saldos orçamentários decorrentes de 
descentralização orçamentária pelo órgão ou pela entidade 
recebedora, exceto os créditos descentralizados para 
atendimento das despesas previstas no § 1º do art. 10  
deste Decreto. 

Até o dia 6 de dezembro. 

16 Repasse Financeiro de fontes controladas pelo Tesouro 
Estadual, exceto as relacionadas no § 1º do art. 10 deste 
Decreto. 

Até o dia 20 de dezembro. 

17 Emissão e assinatura de ordens bancárias em cada 
exercício financeiro. 

Até 18h55min (dezoito horas e 
cinquenta e cinco minutos) do dia 
20 de dezembro. 

18 Cancelamentos de preparações de pagamento e ordens 
bancárias não transmitidas. 

Até o dia 22 de dezembro. 

19 Devolução dos saldos de recursos financeiros decorrentes 
de descentralização financeira, transferência financeira  
de qualquer fonte de recurso, inclusive de repasses do 
Tesouro Estadual, exceto os recursos referentes à 
contrapartida de convênios vigentes, pelos órgãos ou pela 
entidade que recebeu o recurso para fins de verificação do 
superavit financeiro por fonte de recurso. 

Até o dia 22 de dezembro. 

20 Resgate dos rendimentos de aplicação das contas de 
relacionamento utilizadas para concessão de adiantamento 
por meio do CPESC, para posterior contabilização como 
receita do exercício. 

Até o dia 20 de dezembro. 

21 Emissão de ordens bancárias originadas de pagamentos 
rejeitados, de acordo com o § 2º do art. 13 deste Decreto. 

Até o dia 21 de dezembro. 

22 Prazo para associar documentos no SIGEF para a emissão 
do Relatório do Anexo II. 

Até o dia 29 de dezembro. 

23 Entrega da Demonstração da Apuração do Superavit ou 
Deficit Financeiro (Modelo Anexo II), mediante processo 
protocolizado no SGPe, com ofício à GEFTE da DITE. 

Até o dia 18 de janeiro do exercício 
seguinte. Deve ser elaborada após 
o fechamento GERAL do exercício. 

24 Registros contábeis da apuração do superavit financeiro. Até o 2º dia útil após a transferência 
dos saldos contábeis para o novo 
exercício. 

 

25 Prazo para liquidação das despesas inscritas, em 31 de 
dezembro, em “Restos a Pagar não Processados”. 

Até o dia 16 de fevereiro do 
exercício subsequente. 

26 Envio de expediente pelas empresas estatais não 
dependentes à GEDIP, com a posição do saldo devedor  
do mês anterior das operações de crédito em que o Estado 
figure como garantidor. 

1º dia útil do mês subsequente ao 
encerrado. 

27 Atualizar as informações no Módulo de Acompanhamento 
Físico e Financeiro do SIGEF, referentes a objeto de 
execução conforme art. 50 deste Decreto. 

Até o último dia útil do mês de 
fevereiro do exercício subsequente. 

28 Envio do relatório de avaliação qualitativa dos programas 
do PPA à DIOR da SEF. 

Até o último dia útil do mês de 
janeiro do exercício subsequente. 

 

  
CAPÍTULO VIII 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES 
 

Art. 46. Os titulares dos órgãos e os dirigentes 
máximos das entidades responderão pessoalmente pela gestão 
orçamentária e financeira nos limites das disponibilidades 
financeiras da unidade gestora para cada uma das fontes de 
recursos, conforme definido na programação financeira e no 
cronograma de execução mensal de desembolso de recursos 
estaduais estabelecidos em decreto, bem como em normas 
complementares expedidas pela SEF. 

  
Art. 47. Compete às diretorias da SEF, 

mediante aprovação do titular dessa Secretaria, proceder  
ao bloqueio das funcionalidades do SIGEF relacionadas com  
a execução orçamentária e financeira dos órgãos e das 
entidades que atuarem em desacordo com o disposto neste 
Decreto. 

  
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 48. As despesas das unidades administrativas  
que foram extintas ou que se transformaram em unidades 
gestoras durante o exercício deverão ser estornadas, incluindo 
os restos a pagar e as consignações, devendo as despesas,  
as dívidas e os ativos serem assumidos pela unidade gestora 
responsável pela unidade administrativa. 

  
Art. 49. Com vistas a permitir a atualização do 

cálculo das Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial antes do fim de encerramento do 
exercício e da consolidação do balanço do ente controlador,  
de forma a apresentar os saldos contábeis das participações 
acionárias mais próximos aos respectivos saldos patrimoniais 
das entidades controladas, as empresas estatais controladas 
deverão apresentar Demonstrações Intermediárias, na forma 
estabelecida nos normativos contábeis vigentes, conforme  
§§ 1º e 2º do art. 204 da Lei federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, até o mês de novembro de cada exercício. 

  
Parágrafo único. O acompanhamento e o registro  

das variações das Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial, resultantes dos Patrimônios Líquidos 
apurados nos Balanços Intermediários e Anuais, ficam a cargo 
da Gerência de Administração dos Encargos Gerais (GAEGE)  
da DITE. 

  
Art. 50. Para subsidiar a elaboração da 

Prestação de Contas Anual do Governador, os órgãos e as 
entidades da Administração Pública Estadual responsáveis por 
programas deverão manter atualizadas as informações no 
módulo de Acompanhamento Físico e Financeiro do SIGEF, 
em conformidade com o disposto no art. 11 da Lei nº 17.874,  
de 26 de dezembro de 2019, no prazo máximo estabelecido  
no item 27 do Anexo I deste Decreto. 

  
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades  

de que trata o caput deste artigo deverão encaminhar relatório 
de avaliação contendo informações qualitativas dos programas 
do PPA à DIOR da SEF, no prazo máximo estabelecido no  
item 28 do Anexo I deste Decreto. 

  
Art. 51. Para a elaboração da prestação de 

contas anual do Gestor dos órgãos e das entidades da 
Administração Pública Estadual, os dirigentes máximos 
deverão atender às normas do TCE/SC. 

  
Art. 52. Fica a SEF, por intermédio de suas 

diretorias, autorizada a editar as normas complementares que 
julgar necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto. 

  
Art. 53. As comissões mencionadas neste 

Decreto deverão ser compostas, preferencialmente, por 
servidores efetivos. 

  
Art. 54. Deverão ser mantidos de sobreaviso, 

nos pontos facultativos, servidores ou empregados cujas 
atribuições derem suporte à rotina de processamento, 
conferência e pagamento da folha de salários, bem como os 
responsáveis pela gestão financeira e o respectivo suporte 
técnico dos órgãos e das entidades do Poder Executivo 
Estadual. 

  
Art. 55. Os servidores ou empregados de que 

trata o art. 54 deste Decreto e os membros integrantes de 
todas as comissões mencionadas neste Decreto não receberão 
qualquer tipo de remuneração adicional por sua atuação, sendo 
o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

  
Art. 56. Aplicam-se às Unidades Administrativas,  

no que couber, as regras previstas neste Decreto. 
  
Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
  
Art. 58. Fica revogado o Decreto nº 2.236, de 

27 de outubro de 2022. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cleverson Siewert 
 

Cod. mat.: 952497

 

12 Emissão de empenhos de despesas de competência  
do exercício financeiro, exceto as relacionadas no § 1º do  
art. 10 deste Decreto. 

Até o dia 5 de dezembro. 

13 Cancelamento de pré-empenhos não convertidos em 
empenhos de despesas. 

Até o dia 6 de dezembro. 

14 Remanejamento para o exercício seguinte das parcelas  
de transferências voluntárias, exceto as relacionadas no  
§ 2º do art. 15 deste Decreto. 

Até o dia 6 de dezembro. 

15 Anulação dos saldos orçamentários decorrentes de 
descentralização orçamentária pelo órgão ou pela entidade 
recebedora, exceto os créditos descentralizados para 
atendimento das despesas previstas no § 1º do art. 10  
deste Decreto. 

Até o dia 6 de dezembro. 

16 Repasse Financeiro de fontes controladas pelo Tesouro 
Estadual, exceto as relacionadas no § 1º do art. 10 deste 
Decreto. 

Até o dia 20 de dezembro. 

17 Emissão e assinatura de ordens bancárias em cada 
exercício financeiro. 

Até 18h55min (dezoito horas e 
cinquenta e cinco minutos) do dia 
20 de dezembro. 

18 Cancelamentos de preparações de pagamento e ordens 
bancárias não transmitidas. 

Até o dia 22 de dezembro. 

19 Devolução dos saldos de recursos financeiros decorrentes 
de descentralização financeira, transferência financeira  
de qualquer fonte de recurso, inclusive de repasses do 
Tesouro Estadual, exceto os recursos referentes à 
contrapartida de convênios vigentes, pelos órgãos ou pela 
entidade que recebeu o recurso para fins de verificação do 
superavit financeiro por fonte de recurso. 

Até o dia 22 de dezembro. 

20 Resgate dos rendimentos de aplicação das contas de 
relacionamento utilizadas para concessão de adiantamento 
por meio do CPESC, para posterior contabilização como 
receita do exercício. 

Até o dia 20 de dezembro. 

21 Emissão de ordens bancárias originadas de pagamentos 
rejeitados, de acordo com o § 2º do art. 13 deste Decreto. 

Até o dia 21 de dezembro. 

22 Prazo para associar documentos no SIGEF para a emissão 
do Relatório do Anexo II. 

Até o dia 29 de dezembro. 

23 Entrega da Demonstração da Apuração do Superavit ou 
Deficit Financeiro (Modelo Anexo II), mediante processo 
protocolizado no SGPe, com ofício à GEFTE da DITE. 

Até o dia 18 de janeiro do exercício 
seguinte. Deve ser elaborada após 
o fechamento GERAL do exercício. 

24 Registros contábeis da apuração do superavit financeiro. Até o 2º dia útil após a transferência 
dos saldos contábeis para o novo 
exercício. 

Cod. mat.: 952500
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO  

DOS BENS EM ALMOXARIFADO 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

<NOME DA UNIDADE GESTORA> 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO  
DOS BENS EM ALMOXARIFADO 

Declaramos, sob responsabilidade e sanções previstas no Decreto nº <número>, de <dia> de <mês> de <ano>, que esta 
Comissão, designada por meio da Portaria nº <número da portaria>, de <data>, publicada no Diário Oficial do Estado  
nº <número do Diário Oficial>, de <data de publicação do Diário Oficial>, procedeu à contagem física dos bens de consumo 
e permanentes existentes no Almoxarifado desta Unidade Gestora, em que se constatou que os materiais estavam 
devidamente armazenados, bem como que a quantia e a especificação dos produtos conferem com o Relatório de 
Inventário do Almoxarifado do Sistema Integrado de Administração de Materiais. 

Declaramos, também, que o saldo dos bens de consumo em estoque no Almoxarifado é de R$ <valor (valor por extenso)> 
e o dos bens permanentes é de R$ <valor (valor por extenso)>. 

Por fim, declaramos que os bens sujeitos à reavaliação ou à avaliação inicial no exercício de <ano>, de acordo com  
a legislação vigente, foram submetidos a esse procedimento e às respectivas alterações, devidamente registrados no 
sistema de patrimônio do Estado. 

Por ser esta a expressão da verdade, assinamos esta Declaração, para que surta os efeitos legais. 

 <Local e data>. 

Comissão do Inventário dos Bens em Almoxarifado: 

 Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Ordenador de Despesas: 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

 

 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO FÍSICO  

DE BENS MÓVEIS PERMANENTES 
  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

NOME DA UNIDADE GESTORA 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO FÍSICO  
DE BENS MÓVEIS PERMANENTES 

Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi realizado o inventário físico dos bens móveis permanentes, em que foi 
constatada a existência física de todos os bens móveis dessa natureza, pertencentes a este órgão/entidade, inclusive dos 
que se encontram cedidos, concedidos, em manutenção ou temporariamente em poder de terceiros, cujos documentos 
comprobatórios se encontram arquivados no Setor de Patrimônio. Atestamos também a existência física de todos os bens 
móveis permanentes pertencentes a terceiros e que se encontram em poder desta Unidade Gestora. 

Declaramos que os saldos apurados conferem com os informados ao setor de contabilidade por ocasião do encerramento 
do exercício. 

Por fim, declaramos que os bens sujeitos à reavaliação ou à avaliação inicial no exercício de <ano>, de acordo com a 
legislação vigente, foram submetidos a este procedimento e às respectivas alterações, devidamente registrados no sistema 
de patrimônio do Estado. 

Por ser esta a expressão da verdade, assinamos esta declaração, para que surta os efeitos legais. 

<Local e data>. 

Comissão do Inventário dos Bens Móveis Permanentes: 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Ordenador de Despesas: 

 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 
Cod. mat.: 952507 Cod. mat.: 952512
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO  

DE BENS INTANGÍVEIS 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

NOME DA UNIDADE GESTORA 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DO INVENTÁRIO DE BENS INTANGÍVEIS 

Declaramos, sob pena de responsabilidade, que foi realizado o inventário dos bens intangíveis, em que foi constatada a 
existência de todos os bens dessa natureza, pertencentes a esta Unidade Gestora, cujos documentos comprobatórios  
se encontram arquivados no Setor de Tecnologia da Informação ou em outro equivalente. 

Declaramos que os saldos apurados conferem com os informados ao setor de contabilidade por ocasião do encerramento 
do exercício. 

Por ser esta a expressão da verdade, assinamos esta declaração, para que surta os efeitos legais. 

 <Local e data>. 

Comissão do Inventário dos Bens Intangíveis: 

  

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 

  

Ordenador de Despesas: 

  

Nome: 

Matrícula: 

<assinatura digital> 
 

 

ANEXO VI 
SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

 
Unidade Gestora Requisitante:   

Tipo de Restos a Pagar Cancelados:   

Fonte de Recurso:    

Domicílio Bancário:   

Superavit ou Deficit Financeiro 
  

(saldo da coluna 6 do Anexo II) 

 
Relação  

Valor Cancelado  
Notas de Empenho 

 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
 Total da FR                        -    
   
   

Embasamento legal que ampara esta revisão 

  
 

 

 

 

 
 

Cod. mat.: 952516 Cod. mat.: 952518

 

ANEXO VI 
SOLICITAÇÃO DE REVISÃO DO SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

 
Unidade Gestora Requisitante:   

Tipo de Restos a Pagar Cancelados:   

Fonte de Recurso:    

Domicílio Bancário:   

Superavit ou Deficit Financeiro 
  

(saldo da coluna 6 do Anexo II) 

 
Relação  

Valor Cancelado  
Notas de Empenho 

 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
 202XNE000XXX                        -    
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
 Total da FR                        -    
   
   

Embasamento legal que ampara esta revisão 

  
 

 

 

 

 
 

 

CONCLUSÃO: 
  
O presente Parecer objetiva formalizar a opinião deste Contador Responsável pela Conformidade Contábil da 

unidade acima elencada, a qual integra a Prestação Anual de Contas do Gestor, de acordo com os pontos a seguir 
sintetizados: 

 
1. As Demonstrações e Relatórios Contábeis <não> apresentam inconsistências ou desequilíbrios que comprometam a 

sua fidedignidade; 
 
2. As contas contábeis <não> apresentam saldos invertidos e as equações contábeis <não> estão de acordo com as 

orientações emanadas pela DCIF da SEF; 
  

3. As Demonstrações e Relatórios Contábeis <não> apresentam inconsistências que comprometem a qualidade das 
informações contábeis, observadas as notas técnicas e todas as orientações publicadas pela DCIF da SEF. 

 
Do exposto no Relatório, emite-se o presente Parecer, concluindo-se pela CONFORMIDADE CONTÁBIL <COM 

RESTRIÇÕES><SEM RESTRIÇÕES> da Prestação Anual de Contas do Gestor do exercício de 20XX. 

 

É o Parecer. 

 

Local e data 

 

(Nome, Assinatura e nº CRC do Responsável) 

 

ANEXO VII 
RELATÓRIO E PARECER DO RESPONSÁVEL  

PELA CONFORMIDADE CONTÁBIL DA UNIDADE 
 

Unidade Gestora: <Código da UG/Gestão - Nome - Sigla > 

Contador Responsável: <Nome> - <Cargo> - Período de Gestão de <xx/xx/20xx> a <xx/xx/20xx>. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORDENADOR(ES) DE DESPESAS 

<Nome> - <Cargo> - Período de Gestão de <xx/xx/20xx> a <xx/xx/20xx> 

  

INTRODUÇÃO: 

  

Este Relatório e o respectivo Parecer destinam-se a contribuir para o pleno atendimento do disposto no art. 36 do 
Decreto nº <número do Decreto>, de <data do Decreto>, como também no § 1º do art. 15 da Instrução Normativa nº TC 
0020/2015,  
com suas alterações posteriores. 

 

Sua exigibilidade encontra-se devidamente regulamentada em normas profissionais específicas; nas atribuições 
dos respectivos cargos ocupados; na vinculação técnica existente entre a Secretaria de Estado da Fazenda, Órgão Central 
do Sistema de Administração Financeira e Contabilidade, e os profissionais de Contabilidade existentes nos órgãos e nas 
entidades do Poder Executivo estadual; e, finalmente, conforme  
o disposto no item 2.3.5 do Anexo I da Instrução Normativa SEF nº 001/2018, de 15 de janeiro de 2018. 

  

RELATÓRIO: 

  

No que se refere à Conformidade Contábil, sobretudo quanto ao exame das Demonstrações Contábeis do 
Exercício analisado, as quais são parte integrante da Prestação Anual de Contas do Gestor, temos os seguintes 
apontamentos: 

  
1.      Análise da execução orçamentária e financeira: 
<texto livre> 

  
2.      Conciliação Bancária: 
<texto livre> 
 
3.      Patrimônio, Almoxarifado e Intangível: 
<texto livre> 
  
4.      Restos a Pagar: 
<texto livre> 
  
5.      Demais informações relevantes: 
<texto livre> 
  

É o Relatório 

  

 

ANEXO VII 
RELATÓRIO E PARECER DO RESPONSÁVEL  

PELA CONFORMIDADE CONTÁBIL DA UNIDADE 
 

Unidade Gestora: <Código da UG/Gestão - Nome - Sigla > 

Contador Responsável: <Nome> - <Cargo> - Período de Gestão de <xx/xx/20xx> a <xx/xx/20xx>. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORDENADOR(ES) DE DESPESAS 

<Nome> - <Cargo> - Período de Gestão de <xx/xx/20xx> a <xx/xx/20xx> 

  

INTRODUÇÃO: 

  

Este Relatório e o respectivo Parecer destinam-se a contribuir para o pleno atendimento do disposto no art. 36 do 
Decreto nº <número do Decreto>, de <data do Decreto>, como também no § 1º do art. 15 da Instrução Normativa nº TC 
0020/2015,  
com suas alterações posteriores. 

 

Sua exigibilidade encontra-se devidamente regulamentada em normas profissionais específicas; nas atribuições 
dos respectivos cargos ocupados; na vinculação técnica existente entre a Secretaria de Estado da Fazenda, Órgão Central 
do Sistema de Administração Financeira e Contabilidade, e os profissionais de Contabilidade existentes nos órgãos e nas 
entidades do Poder Executivo estadual; e, finalmente, conforme  
o disposto no item 2.3.5 do Anexo I da Instrução Normativa SEF nº 001/2018, de 15 de janeiro de 2018. 

  

RELATÓRIO: 

  

No que se refere à Conformidade Contábil, sobretudo quanto ao exame das Demonstrações Contábeis do 
Exercício analisado, as quais são parte integrante da Prestação Anual de Contas do Gestor, temos os seguintes 
apontamentos: 

  
1.      Análise da execução orçamentária e financeira: 
<texto livre> 

  
2.      Conciliação Bancária: 
<texto livre> 
 
3.      Patrimônio, Almoxarifado e Intangível: 
<texto livre> 
  
4.      Restos a Pagar: 
<texto livre> 
  
5.      Demais informações relevantes: 
<texto livre> 
  

É o Relatório 

  

Cod. mat.: 952521
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DECRETO Nº 349, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 
Regulamenta a Lei nº 15.953, de 2013, que 
dispõe sobre o Sistema Estadual de Proteção  
e Defesa Civil (SIEPDEC) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I, III e IV, alínea “a” do art. 71 da Constituição do 
Estado, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SCC 128/2021, 

 
 
DECRETA: 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O Sistema Estadual de Proteção e 

Defesa Civil (SIEPDEC) tem como objetivo planejar, articular  
e coordenar as ações de proteção e defesa civil no Estado. 

 
Art. 2º O SIEPDEC será constituído por órgãos 

e entidades da Administração Pública Estadual e municipais, 
por entidades privadas e pela sociedade civil, sob a 
coordenação da Secretaria de Estado da Proteção e Defesa 
Civil (SDC)  

 
Art. 3º O SIEPDEC terá a seguinte estrutura: 
 
I – órgão central: SDC; 
 
II – órgão consultivo: Conselho Estadual de 

Proteção e Defesa Civil (CEPDEC);  
 
III – órgãos regionais: 
 
a) Coordenadorias Regionais de Proteção e 

Defesa Civil (COREDECs); e 
 
b) Colegiados dos Coordenadores Municipais 

de Proteção e Defesa Civil; 
 
IV – órgãos municipais de defesa civil: 

Coordenadorias Municipais de Proteção e Defesa Civil 
(COMPDECs);  

 
V – órgãos de apoio: 
 
a)  Grupos de Ações Coordenadas (GRACs); e 
 
b) Comitês Técnico-Científicos (CTC); e  
 
VI – Núcleos Comunitários de Proteção e 

Defesa Civil (NUPDECs). 
 
Parágrafo único. Os NUPDECs são grupos 

comunitários e voluntários, organizados em distritos, vilas, 
povoados, bairros, quarteirões, edificações de grande porte, 
escolas e distritos industriais, que funcionam como elo entre a 
comunidade e o Poder Executivo dos Municípios por intermédio 
das COMPDECs, com o objetivo de reduzir desastres e 
promover a segurança da população. 

 
CAPÍTULO II 

CONSELHO ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
(CEPDEC) 

 
Art. 4º O CEPDEC integra o SIEPDEC como 

órgão colegiado de natureza consultiva e ao qual compete a 
formulação e recomendação de políticas e diretrizes a serem 
adotadas pelo Sistema. 

 
§ 1º O CEPDEC será presidido pelo Secretário 

de Estado da Proteção e Defesa Civil e composto pelos 
dirigentes dos órgãos da Administração Pública Estadual, de 
entidades privadas, de organizações não governamentais, de 
conselhos ou outras autoridades de reconhecida atuação  
na área temática de proteção e defesa civil, se a necessidade  
o exigir. 

 
§ 2º O CEPDEC se reunirá por convocação  

do seu Presidente. 
 
§ 3º Os membros do CEPDEC não receberão 

qualquer tipo de remuneração por sua atuação no Conselho, 
sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

 
CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 5º Compete à SDC , na qualidade de órgão 
central do SIEPDEC, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei: 

 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito do Estado; 
 
II – articular e coordenar a defesa civil e as 

ações de proteção no Estado, especialmente as de: 
 
a) prevenção de desastres; 
 
b) mitigação de desastres; 
 
c) preparação para emergências e desastres; 
 
d) respostas a desastres; e 
 
e) restabelecimento e reconstrução voltadas à 

proteção e defesa civil; 
 
III – elaborar e implementar diretrizes, planos, 

programas e projetos abrangendo as ações de prevenção, 
mitigação, preparação, resposta e restabelecimento e 
reconstrução voltadas à proteção e defesa civil; 

 
IV – coordenar, presidir e secretariar, 

comissões, comitês, consórcios, grupos de trabalhos ou 
iniciativas equivalentes, quando lhe couber o mandato; 

 
V – apoiar a União, quando solicitado, nas 

ações de proteção e defesa civil; 
 
VI – apoiar de modo suplementar, sempre que 

necessário, os municípios nas ações de proteção e defesa civil; e 
 
VII – propor à autoridade competente a 

decretação ou a homologação de situação de emergência e  
de estado de calamidade pública, observados os critérios 
estabelecidos pela União. 

 
Art. 6º Compete às COREDECs, no âmbito das 

respectivas circunscrições: 
 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito regional; 
 
II – articular e coordenar as ações de proteção 

e defesa civil em nível regional; 
 
III – executar as atividades descentralizadas  

da SDC; e 
 
IV – orientar, de acordo com as normas e a 

legislação em vigor, a correta utilização dos recursos materiais 
e financeiros disponibilizados pela SDC aos municípios 
atingidos por desastres. 

 

§ 1º A função de Coordenador Regional de 
Proteção e Defesa Civil será exercida por servidor público de 
vínculo efetivo, civil ou militar.  

 
§ 2º O Coordenador Regional de Proteção e 

Defesa Civil será designado por meio de portaria do Secretário 
de Estado da Proteção e Defesa Civil. 

 
§ 3º As COREDECs, ficam fixadas em 20 (vinte)  

regiões do Estado, com sede e respectivas circunscrições, 
conforme o Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 7º Compete aos órgãos municipais de 

proteção e defesa civil, instituídos por lei municipal, além das 
atribuições por ela conferidas: 

 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito local;  
 
II – articular e coordenar as ações de proteção 

e defesa civil no município; 
 
III – elaborar e implementar diretrizes, planos, 

programas e projetos abrangendo ações de proteção e defesa 
civil; 

 
IV – propor ao Chefe do Poder Executivo 

municipal a decretação de situação de emergência ou estado 
de calamidade pública, quando caracterizado o desastre, 
observados os critérios estabelecidos pela União; e 

 
V – notificar a SDC sobre a ocorrência de 

desastres, no menor tempo possível, mesmo quando não 
caracterizada a situação de emergência ou o estado de 
calamidade pública. 

 
Art. 8º Ficam definidos como órgãos de apoio 

ao SIEPDEC, conforme disposto no inciso V do caput do art. 4º  
da Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013: 

 
I – os GRACs, administrados pela SDC; e 
 
II – os  Grupos de Ações Coordenadas Regionais  

(GRACRegional), coordenados pelas COREDECs. 
 
§ 1º O GRAC será composto por 2 (dois)  

representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, 
indicados pelos dirigentes das entidades componentes do 
CEPDEC, e encaminhado à SDC para homologação. 

 
§ 2º A coordenação do GRAC caberá à SDC.  
 
§ 3º Os GRACsRegionais, coordenados pelas 

COREDECs e atuantes nas suas dependências, serão 
compostos por 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e  
1 (um) suplente, que serão indicados pelos representantes  
das instituições do CEPDEC cuja atuação esteja voltada  
às regiões com circunscrição semelhante às das COREDECs  
e encaminhado à SDC para homologação. 

 
§ 4º As reuniões do GRAC e o GRACRegional 

serão realizadas ordinariamente a cada trimestre e 
extraordinariamente na iminência ou na ocorrência de algum 
evento adverso, mediante convocação da SDC. 

 
§ 5º Em tempos de normalidade, o GRAC e o 

GRACRegional terão suas atuações voltadas à gestão de 
riscos, por meio da formação de Grupos de Trabalhos 
Temáticos (GTT), que se reunirão para fomentar ações 
previstas no inciso III do caput do art. 5º deste decreto. 

 
§ 6º A convocação extraordinária dos GRACs  

e dos GRACsRegionais poderá demandar a totalidade ou parte 
dos representantes que o compõem, dependendo da tipologia  
e nível de gerenciamento de crise necessária para o 
restabelecimento da normalidade. 

 
§ 7º Os membros representantes do GRAC  

e do GRACRegional de que trata este artigo não receberão 
qualquer tipo de remuneração por sua atuação no Conselho, 
sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

 
§ 8º Recomenda-se para melhor integração e 

atuação das políticas públicas de proteção e defesa civil que os 
municípios também constituam seu grupo de ação coordenada. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 9. Em situações de desastre, para o 
gerenciamento de crise será utilizado o Sistema de Comando 
de Operações (SCO) adotado pelo Sistema Nacional de 
Proteção e Defesa Civil (SINPDEC). 

 
Art. 10. Na iminência ou na ocorrência de 

desastres, o Secretário de Estado da Proteção e Defesa Civil 
convocará os servidores da SDC para atuarem em regime 
extraordinário de expediente conforme regulamento 
estabelecido em instrução normativa específica. 

 
Art. 11. A SDC atuará sempre, relativamente às 

áreas atingidas por desastres, de forma supletiva à iniciativa  
do município, quando comprovadamente seus recursos se 
mostrarem superados ou insuficientes ao restabelecimento da 
normalidade. 

 
Art. 12. A homologação de situação de 

emergência ou estado de calamidade pública decretada por 
município se dará por meio de decreto do Governador do 
Estado, observado o previsto no inciso VII do caput do art. 5º  
deste Decreto. 

 
Art. 13. As despesas decorrentes da atuação 

dos integrantes do SIEPDEC correrão à conta de cada órgão, 
entidade e instituição a que pertencerem. 

 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Art. 15. Fica revogado o Decreto nº 1.879, de 

29 de novembro de 2013. 
 
Florianópolis, 17 de novembro de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
Luiz Armando Schroeder Reis 

 

 
§ 1º O CEPDEC será presidido pelo Secretário 

de Estado da Proteção e Defesa Civil e composto pelos 
dirigentes dos órgãos da Administração Pública Estadual, de 
entidades privadas, de organizações não governamentais, de 
conselhos ou outras autoridades de reconhecida atuação  
na área temática de proteção e defesa civil, se a necessidade  
o exigir. 

 
§ 2º O CEPDEC se reunirá por convocação  

do seu Presidente. 
 
§ 3º Os membros do CEPDEC não receberão 

qualquer tipo de remuneração por sua atuação no Conselho, 
sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

 
CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS 
 

Art. 5º Compete à SDC , na qualidade de órgão 
central do SIEPDEC, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei: 

 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito do Estado; 
 
II – articular e coordenar a defesa civil e as 

ações de proteção no Estado, especialmente as de: 
 
a) prevenção de desastres; 
 
b) mitigação de desastres; 
 
c) preparação para emergências e desastres; 
 
d) respostas a desastres; e 
 
e) restabelecimento e reconstrução voltadas à 

proteção e defesa civil; 
 
III – elaborar e implementar diretrizes, planos, 

programas e projetos abrangendo as ações de prevenção, 
mitigação, preparação, resposta e restabelecimento e 
reconstrução voltadas à proteção e defesa civil; 

 
IV – coordenar, presidir e secretariar, 

comissões, comitês, consórcios, grupos de trabalhos ou 
iniciativas equivalentes, quando lhe couber o mandato; 

 
V – apoiar a União, quando solicitado, nas 

ações de proteção e defesa civil; 
 
VI – apoiar de modo suplementar, sempre que 

necessário, os municípios nas ações de proteção e defesa civil; e 
 
VII – propor à autoridade competente a 

decretação ou a homologação de situação de emergência e  
de estado de calamidade pública, observados os critérios 
estabelecidos pela União. 

 
Art. 6º Compete às COREDECs, no âmbito das 

respectivas circunscrições: 
 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito regional; 
 
II – articular e coordenar as ações de proteção 

e defesa civil em nível regional; 
 
III – executar as atividades descentralizadas  

da SDC; e 
 
IV – orientar, de acordo com as normas e a 

legislação em vigor, a correta utilização dos recursos materiais 
e financeiros disponibilizados pela SDC aos municípios 
atingidos por desastres. 

 

§ 1º A função de Coordenador Regional de 
Proteção e Defesa Civil será exercida por servidor público de 
vínculo efetivo, civil ou militar.  

 
§ 2º O Coordenador Regional de Proteção e 

Defesa Civil será designado por meio de portaria do Secretário 
de Estado da Proteção e Defesa Civil. 

 
§ 3º As COREDECs, ficam fixadas em 20 (vinte)  

regiões do Estado, com sede e respectivas circunscrições, 
conforme o Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 7º Compete aos órgãos municipais de 

proteção e defesa civil, instituídos por lei municipal, além das 
atribuições por ela conferidas: 

 
I – executar a Política Nacional de Proteção  

e Defesa Civil no âmbito local;  
 
II – articular e coordenar as ações de proteção 

e defesa civil no município; 
 
III – elaborar e implementar diretrizes, planos, 

programas e projetos abrangendo ações de proteção e defesa 
civil; 

 
IV – propor ao Chefe do Poder Executivo 

municipal a decretação de situação de emergência ou estado 
de calamidade pública, quando caracterizado o desastre, 
observados os critérios estabelecidos pela União; e 

 
V – notificar a SDC sobre a ocorrência de 

desastres, no menor tempo possível, mesmo quando não 
caracterizada a situação de emergência ou o estado de 
calamidade pública. 

 
Art. 8º Ficam definidos como órgãos de apoio 

ao SIEPDEC, conforme disposto no inciso V do caput do art. 4º  
da Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013: 

 
I – os GRACs, administrados pela SDC; e 
 
II – os  Grupos de Ações Coordenadas Regionais  

(GRACRegional), coordenados pelas COREDECs. 
 
§ 1º O GRAC será composto por 2 (dois)  

representantes, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, 
indicados pelos dirigentes das entidades componentes do 
CEPDEC, e encaminhado à SDC para homologação. 

 
§ 2º A coordenação do GRAC caberá à SDC.  
 
§ 3º Os GRACsRegionais, coordenados pelas 

COREDECs e atuantes nas suas dependências, serão 
compostos por 2 (dois) representantes, sendo 1 (um) titular e  
1 (um) suplente, que serão indicados pelos representantes  
das instituições do CEPDEC cuja atuação esteja voltada  
às regiões com circunscrição semelhante às das COREDECs  
e encaminhado à SDC para homologação. 

 
§ 4º As reuniões do GRAC e o GRACRegional 

serão realizadas ordinariamente a cada trimestre e 
extraordinariamente na iminência ou na ocorrência de algum 
evento adverso, mediante convocação da SDC. 

 
§ 5º Em tempos de normalidade, o GRAC e o 

GRACRegional terão suas atuações voltadas à gestão de 
riscos, por meio da formação de Grupos de Trabalhos 
Temáticos (GTT), que se reunirão para fomentar ações 
previstas no inciso III do caput do art. 5º deste decreto. 

 
§ 6º A convocação extraordinária dos GRACs  

e dos GRACsRegionais poderá demandar a totalidade ou parte 
dos representantes que o compõem, dependendo da tipologia  
e nível de gerenciamento de crise necessária para o 
restabelecimento da normalidade. 

Cod. mat.: 952532
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ANEXO ÚNICO 
COORDENADORIAS REGIONAIS DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (COREDECs) 

 

Nº SEDE COREDEC CIRCUNSCRIÇÃO 

1 Araranguá 1 – Araranguá 

2 – Balneário Arroio do Silva 

3 – Balneário Gaivota 

4 – Ermo 

5 – Jacinto Machado 

6 – Maracajá 

7 – Meleiro 

8 – Morro Grande 

9 – Passos de Torres 

10 – Praia Grande 

11 – Santa Rosa do Sul 

12 – São João do Sul 

13 – Sombrio 

14 – Timbé do Sul 

15 – Turvo 

2 Blumenau 1 – Apiúna 

2 – Ascurra 

3 – Benedito Novo 

4 – Blumenau 

5 – Botuverá 

  

6 – Brusque 

7 – Doutor Pedrinho 

8 – Gaspar 

9 – Guabiruba 

10 – Indaial 

11 – Pomerode 

12 – Rio dos Cedros 

13 – Rodeio 

14 – Timbó 

3 Caçador 1 – Arroio Trinta 

2 – Caçador 

3 – Calmon 

4 – Fraiburgo 

5 – Ibiam 

6 – Iomerê 

7 – Lebon Régis 

8 – Macieira 

9 – Matos Costa 

10 – Pinheiro Preto 

11 – Rio das Antas 

12 – Salto Veloso 

13 – Timbó Grande 
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14 – Videira 

4 Canoinhas 1 – Bela Vista do Toldo 

2 – Canoinhas 

3 – Irineópolis 

4 – Itaiópolis 

5 – Mafra 

6 – Major Vieira 

7 – Monte Castelo 

8 – Papanduva 

9 – Porto União 

10 – Três Barras 

5 Chapecó 1 – Águas de Chapecó 

2 – Águas Frias 

3 – Caxambu do Sul 

4 – Chapecó 

5 – Cordilheira Alta 

6 – Coronel Freitas 

7 – Formosa do Sul 

8 – Guatambu 

9 – Irati 

10 – Jardinópolis 

11 – Nova Erechim 

  

12 – Nova Itaberaba 

13 – Pinhalzinho 

14 – Planalto Alegre 

15 – Quilombo 

16 – Santiago do Sul 

6 Concórdia 1 – Arabutã 

2 – Arvoredo 

3 – Concórdia 

4 – Ipira 

5 – Ipumirim 

6 – Irani 

7 – Itá 

8 – Jaborá 

9 – Lindóia do Sul 

10 – Paial 

11 – Peritiba 

12 – Piratuba 

13 – Presidente Castello Branco 

14 – Seara 

15 – Xavantina 

7 Criciúma 1 – Balneário Rincão 

2 – Cocal do Sul 
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3 – Criciúma 

4 – Forquilhinha 

5 – Içara 

6 – Lauro Muller 

7 – Morro da Fumaça 

8 – Nova Veneza 

9 – Orleans 

10 – Siderópolis 

11 – Treviso 

12 – Urussanga 

8 Curitibanos 1 – Abdon Batista 

2 – Brunópolis 

3 – Campos Novos 

4 – Celso Ramos 

5 – Curitibanos 

6 – Frei Rogério 

7 – Monte Carlo 

8 – Ponte Alta do Norte 

9 – Santa Cecília 

10 – São Cristóvão do Sul 

11 – Vargem 

12 – Zórtea 

  

9 Florianópolis 1 – Águas Mornas 

2 – Alfredo Wagner 

3 – Angelina 

4 – Anitápolis 

5 – Antônio Carlos 

6 – Biguaçu 

7 – Canelinha 

8 – Florianópolis 

9 – Garopaba 

10 – Governador Celso Ramos 

11 – Leoberto Leal 

12 – Major Gercino 

13 – Nova Trento 

14 – Palhoça 

15 – Paulo Lopes 

16 – Rancho Queimado 

17 – Santo Amaro da Imperatriz 

18 – São Bonifácio 

19 – São João Batista 

20 – São José 

21 – São Pedro de Alcântara 

22 – Tijucas 
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10 Itajaí 1 – Balneário Camboriú 

2 – Balneário Piçarras 

3 – Bombinhas 

4 – Camboriú 

5 – Ilhota 

6 – Itajaí 

7 – Itapema 

8 – Luiz Alves 

9 – Navegantes 

10 – Penha 

11 – Porto Belo 

11 Jaraguá do Sul 1 – Barra Velha 

2 – Corupá 

3 – Guaramirim 

4 – Jaraguá do Sul 

5 – Massaranduba 

6 – São João do Itaperiú 

7 – Schroeder 

12 Joaçaba 1 – Água Doce 

2 – Capinzal 

3 – Catanduvas 

4 – Erval Velho 

  

5 – Herval d’Oeste 

6 – Ibicaré 

7 –Joaçaba 

8 – Lacerdópolis 

9 – Luzerna 

10 – Ouro 

11 – Tangará 

12 – Treze Tílias 

13 – Vargem Bonita 

13 Joinville 1 – Araquari 

2 – Balneário Barra do Sul 

3 – Campo Alegre 

4 – Garuva 

5 – Itapoá 

6 – Joinville 

7 – Rio Negrinho 

8 – São Bento do Sul 

9 – São Francisco do Sul 

14 Lages 1 – Anita Garibaldi 

2 – Bocaina do Sul 

3 – Bom Jardim da Serra 

4 – Bom Retiro 
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5 – Campo Belo do Sul 

6 – Capão Alto 

7 – Cerro Negro 

8 – Correia Pinto 

9 – Lages 

10 – Otacílio Costa 

11 – Painel 

12 – Palmeira 

13 – Ponte Alta 

14 – Rio Rufino 

15 – São Joaquim 

16 – São José do Cerrito 

17 – Urubici 

18 – Urupema 

15 Maravilha 1 – Bom Jesus do Oeste 

2 – Caibi 

3 – Campo Erê 

4 – Cunha Porã 

5 – Cunhataí 

6 – Flor do Sertão 

7 – Iraceminha 

8 – Maravilha 

  

9 – Modelo 

10 – Palmitos 

11 – Riqueza 

12 – Romelândia 

13 – Saltinho 

14 – Santa Terezinha do Progresso 

15 – São Miguel da Boa Vista 

16 – Saudades 

17 – Tigrinhos 

16 Rio do Sul 1 – Agrolândia 

2 – Agronômica 

3 – Atalanta 

4 – Aurora 

5 – Braço do Trombudo 

6 – Chapadão do Lageado 

7 – Imbuia 

8 – Ituporanga 

9 – Laurentino 

10 – Lontras 

11 – Petrolândia 

12 – Presidente Nereu 

13 – Rio do Oeste 
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18 Taió 1 – Dona Emma 

2 – Ibirama 

3 – José Boiteaux 

4 – Mirim Doce 

5 – Pouso Redondo 

6 – Presidente Getúlio 

7 – Rio do Campo 

8 – Salete 

9 – Santa Terezinha 

10 – Taió 

11 – Vitor Meireles 

12 – Witmarsum 

19 Tubarão 1 – Armazém 

2 – Braço do Norte 

3 – Capivari de Baixo 

4 – Grão Pará 

5 – Gravatal 

6 – Imaruí 

7 – Imbituba 

8 – Jaguaruna 

9 – Laguna 

10 – Pedras Grandes 

  

14 – Rio do Sul 

15 – Trombudo Central 

16 – Vidal Ramos 

17 São Miguel do Sul 1 – Anchieta 

2 – Bandeirante 

3 – Barra Bonita 

4 – Belmonte 

5 – Descanso 

6 – Dionísio Cerqueira 

7 – Guaraciaba 

8 – Guarujá do Sul 

9 – Iporã do Oeste 

10 – Itapiranga 

11 – Mondaí 

12 – Palma Sola 

13 – Paraíso 

14 – Princesa 

15 – Santa Helena 

16 – São João do Oeste 

17 – São José do Cedro 

18 – São Miguel do Oeste 

19 – Tunápolis 
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15 – São Bernardino 

16 – São Domingos 

17 – São Lourenço do Oeste 

18 – Vargeão 

19 – Xanxerê 

20 – Xaxim 

 

  

11 – Pescaria Brava 

12 – Rio Fortuna 

13 – Sangão 

14 – Santa Rosa de Lima 

15 – São Ludgero 

16 – São Martinho 

17 – Treze de Maio 

18 – Tubarão 

20 Xanxerê 1 – Abelardo Luz 

2 – Bom Jesus 

3 – Coronel Martins 

4 – Entre Rios 

5 – Faxinal dos Guedes 

6 – Galvão 

7 – Ipuaçu 

8 – Jupiá 

9 – Lajeado Grande 

10 – Marema 

11 – Novo Horizonte 

12 – Ouro Verde 

13 – Passos Maia 

14 – Ponte Serrada 

  

11 – Pescaria Brava 

12 – Rio Fortuna 

13 – Sangão 

14 – Santa Rosa de Lima 

15 – São Ludgero 

16 – São Martinho 

17 – Treze de Maio 

18 – Tubarão 

20 Xanxerê 1 – Abelardo Luz 

2 – Bom Jesus 

3 – Coronel Martins 

4 – Entre Rios 

5 – Faxinal dos Guedes 

6 – Galvão 

7 – Ipuaçu 

8 – Jupiá 

9 – Lajeado Grande 

10 – Marema 

11 – Novo Horizonte 

12 – Ouro Verde 

13 – Passos Maia 

14 – Ponte Serrada 

Cod. mat.: 952534

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3141 / 2023
CONSIDERAR DESIGNADO, de acordo com o art. 38, da lei nº 
6.745/85, conforme processo nº FCEE 6563/2023, KEllY CHris-
Tina GElslEUCHTEr, mat. nº 0656316-3-03, ocupante da FC 
de sUpErvisor, nível FCE-2, para responder, cumulativamente, 
pelo cargo de dirETor dE Ensino, pEsQUisa E EXTEnsao, 
nível FG - 1, da FCEE, em substituição a titular, FErnanda mar-
TEllo HErmEs, mat. nº 0651471-5-02, durante o usufruto de 
liCEnÇa TraTamEnTo dE saÚdE, no período de 30/08/2023 
a 13/09/2023.

aTo nº 3167 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° sEa 19000/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da dirEToria dE GEs-
TÃo E dEsEnvolvimEnTo dE pEssoas, da sEa, a contar de 
13/11/2023:

* CONCEDER DISPENSA, de acordo com o art. 171, da lei n° 
6.745/85, a adriana Gava mEnEZEs dE albUQUErQUE, mat. 
0237985-6-01, do cargo de GErEnTE dE inGrEsso E movi-
mEnTaÇÃo dE pEssoal, nível FG-2.

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85, os 
servidores abaixo relacionados:

-TaTiana GomEs baCK bEpplEr, mat. 0340351-3-02, do cargo 
de CoordEnador dE aTos dE pEssoal, nível FG-2;
-rapHaEl FinaTTo, mat. 0645723-1-01, do cargo de CoordE-
nador do siGrH, nível FG-3.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, os 
servidores abaixo relacionados:

-TaTiana GomEs baCK bEpplEr, mat. 0340351-3-02, para 
exercer o cargo de GErEnTE dE inGrEsso E movimEnTaÇÃo 
dE pEssoal, nível FG-2;
-rapHaEl FinaTTo, mat. 0645723-1-01, para exercer o cargo de 
CoordEnador dE aTos dE pEssoal, nível FG-2;
-TaTianE Tomasi roCHa, mat. 0954803-3-01, para exercer o 
cargo de CoordEnador do siGrH, nível FG-3.

aTo nº 3169 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º pCi 13600/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da pCisC, a contar de 
21/11/2023:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, 
lUCiano HEnriQUE barCa dE olivEira, mat. n.° 0609262-
4-01, do cargo de pEriTo rEGional (sÃo JosÉ).

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, maiTÊ 
FErnanda Campos Giosa sanino, mat. n.° 0378532-7-02, 
para exercer o cargo de pEriTo rEGional (sÃo JosÉ).

aTo nº 3170 / 2023
DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.º 6.745/85, con-
forme processo n.° sEd 187215/2023, rUdnEa do nasCimEn-
To limas, mat. n.º0303193-4-04, da FCE de inTEGrador rE-
Gional dE EdUCaÇÃo, nível FCE-3, da CoordEnadoria 
rEGional dE EdUCaÇÃo dE Florianópolis, da sEd, a 
contar de 01/11/2023.

aTo nº 3171 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º sap 122931/2023, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da dirEToria dE 
sEGUranÇa E opEraÇÕEs, da sap, a contar de 01/11/2023:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, 
vandErlEi dos sanTos inHaia, mat. n.° 0651707-2-01, do 

cargo de CoordEnador do sErviÇo dE opEraÇÕEs dE 
EsColTa, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, ro-
driGo alvEs TEiXEira, mat. n.° 0393361-0-01, para exercer o 
cargo de CoordEnador do sErviÇo dE opEraÇÕEs dE 
EsColTa, nível FG-2.

aTo nº 3173 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° sEd 147517/2023, re-
solve baixar os seguintes atos, no âmbito da CoordEnadoria 
rEGional dE EdUCaÇÃo dE CanoinHas, da sEd:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85, maria 
CrisTina dE araÚJo vladYKa, mat. n° 0289703-2-03, da FCE 
de sUpErvisor rEGional dE EdUCaÇÃo, nível FCE-2.

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n° 6.745/85, ma-
ria bErEniCE CordEiro dE olivEira, mat. n° 0347791-6-04, 
da FCE de inTEGrador rEGional dE EdUCaÇÃo, nível FCE-
3.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, maria 
bErEniCE CordEiro dE olivEira, mat. n° 0347791-6-04, para 
exercer a FCE de sUpErvisor rEGional dE EdUCaÇÃo, 
nível FCE-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n° 6.745/85, miria-
nE damaso vaCHTEl, mat. n° 0671261-4-03, para exercer a 
FCE de inTEGrador rEGional dE EdUCaÇÃo, nível FCE-3.

aTo nº 3174 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sEd 165890/2023, bEaTriZ FaTima naUE, 
para exercer o cargo de GErEnTE dE dEsEnvolvimEnTo 
proFissional, nível dGs-2, da dirEToria dE GEsTÃo dE 
pEssoas, da sEd.
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aTo nº 3175 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sEs 238179/2023, marCos anTonio 
FonsECa, para exercer o cargo de sUpErinTEndEnTE dE 
UrGÊnCia E EmErGÊnCia, nível dGE, da sEs, a contar de 
01/11/2023.

aTo nº 3177 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n.º sap 124585/2023, 
resolve baixar os seguintes atos, no âmbito da dirEToria dE 
sEGUranÇa E opEraÇÕEs, da sap, a contar de 01/11/2023:

* DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei n.° 6.745/85, 
andErson manoEl dos sanTos, mat. n.° 0658708-9-01, do 
cargo de CoordEnador da divisÃo dE opEraÇÕEs Com 
CÃEs, nível FG-2.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 39, da lei n.° 6.745/85, ra-
FaEl sanTin viEira, mat. n.° 0972467-2-01, para exercer o 
cargo de CoordEnador da divisÃo dE opEraÇÕEs Com 
CÃEs, nível FG-2.

aTo nº 3176 / 2023
NOMEAR, de acordo com os arts. 9° e 11, da lei n.º 6.745/85, 
conforme processo n.º sEs 238145/2023, Willian WEsTpHal, 
para exercer o cargo de assEssor TÉCniCo, nível dGs-2, da 
sEs.

aTo nº 3178 / 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n° sCC 15757/2023, re-
solve baixar os seguintes atos:

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 71, inciso vi, 
da Constituição Estadual, a CarmEn Emilia bonFÁ ZanoTTo, 
matrícula n° 0255855-6-01, do cargo de sECrETÁrio dE EsTa-
do da saÚdE, a contar de 21/11/2023.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, dioGo dEmarCHi silva, matrícula 0971776-5-02, 
sECrETÁrio adJUnTo da saÚdE, para responder, cumulati-
vamente, pelo cargo de sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, 
no período de 21/11/2023 a 24/11/2023.

* NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, CarmEn Emilia bonFÁ ZanoTTo, para exercer o 
cargo de sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, a contar de 
24/11/2023.

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA 
ECONOMIA VERDE - SEMAE

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 71, inciso vi, 
da Constituição Estadual, a riCardo ZanaTTa GUidi, matrícu-
la n° 0720361-6-01, do cargo de sECrETÁrio dE EsTado do 
mEio ambiEnTE E da EConomia vErdE, a contar de 21/11/2023.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, GUilHErmE dallaCosTa, matrícula 0379614-0-03, 
sECrETÁrio adJUnTo do mEio ambiEnTE E da EConomia 
vErdE, para responder, cumulativamente, pelo cargo de sECrE-
TÁrio dE EsTado do mEio ambiEnTE E da EConomia 
vErdE, no período de 21/11/2023 a 23/11/2023.

* NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, riCardo ZanaTTa GUidi, para exercer o cargo de 
sECrETÁrio dE EsTado do mEio ambiEnTE E da ECono-
mia vErdE, a contar de 23/11/2023.

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL - SCC

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 71, inciso vi, 
da Constituição Estadual, a EsTÊnEr soraTTo da silva JÚ-
nior, matrícula n° 0676756-7-03, do cargo de sECrETÁrio dE 
EsTado da Casa Civil, a contar de 20/11/2023.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, maria TErEsinHa dEbaTin, matrícula 0380839-4-06, 
sECrETÁrio adJUnTo da Casa Civil, para responder, cumu-
lativamente, pelo cargo de sECrETÁrio dE EsTado da Casa 
Civil, no período de 20/11/2023 a 22/11/2023.

* NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, EsTÊnEr soraTTo da silva JÚnior, para exercer 
o cargo de sECrETÁrio dE EsTado da Casa Civil, a contar 
de 22/11/2023.

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE - SIE

* CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art. 71, inciso vi, 
da Constituição Estadual, a JErrY Edson CompEr, matrícula 
n° 0712814-2-01, do cargo de sECrETÁrio dE EsTado da 
inFraEsTrUTUra E mobilidadE, a contar de 20/11/2023.

* DESIGNAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, riCardo EUClidEs Grando, matrícula 0380839-4-
06, sECrETÁrio adJUnTo da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE, para responder, cumulativamente, pelo cargo de sECrE-
TÁrio dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, no 
período de 20/11/2023 a 22/11/2023.

* NOMEAR, de acordo com o art. 71, inciso vi, da Constituição 
Estadual, JErrY Edson CompEr, para exercer o cargo de sE-
CrETÁrio dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE, 
a contar de 22/11/2023.

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 952351

GABINETE DO GOVERNADOR

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 108/2023                                 16.11.2023
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
conferida pelos incisos i e XXi do art. 7º da lei Complementar nº 
317, de 30 de dezembro de 2005 e art. 2º do decreto nº 1.682, de 
19 de janeiro de 2022;
RESOLVE:
art. 1º dispensar patricia Farias adão, matrícula nº 232.912-3-01, 
do exercício da Função de Chefia - Assistente, nível FC-2, da 
procuradoria-Geral do Estado.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de novembro de 2023.
MÁRCIO LUIZ FOGAÇA VICARI
Procurador-Geral do Estado

Cod. mat.: 951984

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
porTaria nº 804/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas no art. 18, do decreto nº 
1.547, de 2018, resolve CONCEDER PENSÃO ESPECIAL à pes-
soa com Transtorno do Espectro do autismo (TEa), catalogada 
sob o código F84.0, nível 3, de que trata o art. 1º, inciso iv, da lei 
n.º 17.428, de 2017, regulamentada pelo decreto nº 1.547, de 
2018, e alterada pela Lei nº 18.557/2022, fixada no valor do salá-
rio-mínimo nacional a arTHUr narT, CpF:XXX.871.XXX-XX, 
residente no município de Guaramirim, representado(a) por miche-
le Zella pereira de souza nart, conforme os autos do processo 
sEa 00013514/2023.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 952081

Secretaria de Estado da Administração - Portaria 812/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no exercí-
cio de suas atribuições e, conforme processo sEa 19318/2023, 
resolve DESIGNAr Guilherme Kraus dos santos matrícula: 0951811-
8-06 como gestor e fiscal efetivo e, Ana  Paula Dondóssola Da-
gostin milanez, matrícula: 060.9380-9-01,  como membro suplen-
te, para acompanhar e fiscalizar a gestão do Contrato 139/2023, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada no 
fornecimento, de forma contínua, de licenças de uso solução inte-
grada de colaboração e comunicação corporativa (e-mail), chat e 
vídeo, criação e edição de documentos em  em repositório on-line 
com recurso de cooperação, manter e distribuir vídeos informativos 
para propagação de informações e conhecimento na organização, 
além de agenda integrada de compromissos corporativos incluin-
do migração e treinamento para colaboradores da CGE, celebrado 
com a empresa Teltec solutions ltda. e a Controladoria Geral do 
Estado.
Luiz Antonio Dacol
Secretário Adjunto da Administração

Cod. mat.: 951823

Secretaria de Estado da Administração - Portaria 813/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no exercí-
cio de suas atribuições e, conforme processo sEa 19318/2023, 
resolve DESIGNAR Hélio aisenberg Ferenhof, matrícula 06.276.989-
0-2 - como gestor e fiscal efetivo e, Rodrigo Lopes Legas, matrí-
cula 095.960.700-1  como membro suplente, para acompanhar e 
fiscalizar a gestão do Contrato 151/2023, que tem por objeto a 
contratação de empresa prestadora de serviços de desenvolvi-
mento, automatizações, manutenções e customizações de soluções 
de business intelligence por meio de tecnologia oraClE e de-
senvolvimento de softwares para análise de dados (item 1, 2, 4, 5 
e 6), celebrado com a empresa JTi processamento de dados ltda. 
e a Controladoria Geral do Estado.
Luiz Antonio Dacol
Secretário Adjunto da Administração

Cod. mat.: 951824

Secretaria de Estado da Administração - Portaria 814/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no exercí-
cio de suas atribuições e, conforme processo sEa 19318/2023, 
resolve DESIGNAR Hélio aisenberg Ferenhof, matrícula 06.276.989-
0-2 - como gestor e fiscal efetivo e, Rodrigo Lopes Legas, matrí-
cula 095.960.700-1  como membro suplente, para acompanhar e 
fiscalizar a gestão do Contrato 152/2023, que tem por objeto a 
contratação de empresa prestadora de serviços de desenvolvi-
mento, automatizações, manutenções e customizações de soluções 
de business intelligence por meio de tecnologia oraClE e de-
senvolvimento de softwares para análise de dados (item 3), cele-
brado com a empresa Consultoria Croisfelt ltda. me. e a Contro-
ladoria Geral do Estado.
Luiz Antonio Dacol
Secretário Adjunto da Administração

Cod. mat.: 951825

PORTARIA DGLC/SEA n° 703 de 26/09/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere o art. 29, vi, da lei Complemen-
tar nº 741/2019, e nos termos do decreto nº 1.849/2022 (proces-
so sEa 609/2022),

RESOLVE:

Art. 1º mediante o presente ato, o secretário de Estado da admi-
nistração e o titular da secretaria de Estado do planejamento ra-
tificam a transição dos processos licitatórios à Central Estratégica 
de Compras públicas, vinculada à diretoria de Gestão de licitação 
e Contratos da secretaria de Estado da administração, conforme 
parágrafo único do art. 2º do decreto 1.849, de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2023.

MOISÉS DIERSMANN
secretário de Estado da administração

EDGARD USUY
secretaria de Estado do planejamento

Cod. mat.: 951904

PORTARIA DGLC/SEA n° 702 de 26/09/2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere o art. 29, vi, da lei Complemen-
tar nº 741/2019, e nos termos do decreto nº 1.849/2022 (proces-
so sEa 609/2022),

RESOLVE:

Art. 1º mediante o presente ato, o secretário de Estado da admi-
nistração e o titular da secretaria de Estado da Ciência Tecnologia 
e inovação ratificam a transição dos processos licitatórios à Cen-
tral Estratégica de Compras públicas, vinculada à diretoria de 
Gestão de licitação e Contratos da secretaria de Estado da ad-
ministração, conforme parágrafo único do art. 2º do decreto 1.849, 
de 2022. 702

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2023.

MOISÉS DIERSMANN
secretário de Estado da administração

MARCELO FETT
secretaria de Estado da Ciência Tecnologia e inovação

Cod. mat.: 951900



PÁGINA 20 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22145 17.11.2023 - SEXTA-FEIRA

porTaria nº 786/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, conforme processo sEa 15043/2023, resolve 
baixar as seguintes portarias no âmbito da sEa/dGpa, a contar 
de 25/08/2023:

-dispEnsar, de acordo com o art. 171, da lei nº 6.745/85, lUiZ 
HEnriQUE GodinHo, matrícula nº 239700-5-01, da FC de su-
pervisão de inspeção de bens inservíveis, nível FC-1.

-dEsiGnar, de acordo com o art. 39, da lei nº 6.745/85, lEo-
nardo da silva, matrícula nº 997331-1-01, para exercer a FC 
de supervisão supervisão de inspeção de bens inservíveis, nível 
FC-1.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 952292

porTaria nº 795/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, com base no art. 38, da lei Complementar nº 
491/2010, e com fundamento na manifestação apresentada pela 
Comissão de processo administrativo disciplinar, constituída pela 
portaria nº 639, publicada no doE nº 22.100, de 12/09/2023, al-
terada pela portaria nº 700, publicada no doE nº 22.115, de 
03/10/2023, cuja finalidade é dar continuidade à apuração das 
supostas irregularidades especificadas no Processo SEA 165/2020, 
resolve prorroGar, por 60 (sessenta dias), o prazo para con-
clusão dos trabalhos, conforme disposto no processo CGE 
1053/2023.
republicado por incorreção.

MOISÉS DIERSMANN
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 952298

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 2964/GABS/SAP/2023
o secretário de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva e o diretor da academia de administração prisional e socio-
educativa no uso de suas atribuições legais que foram conferidas 
no art. 11, inciso vii, do decreto nº 1860/2022, com fulcro no 
processo sap 00112838/2023, resolve:
CONVOCAR, de acordo com art. 10, §3º do anexo ii do decreto 
nº 1327/2021, os servidores abaixo relacionados para atuarem 
como Coordenadores nos cursos da academia de administração 
prisional e socioeducativa, durante o ano de 2023.
* CARLOS ALBERTO COUTINHO, matrícula 0654250601, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) sUpErvisao dE 
planTao  HCTp.
* EDUARDO NORIVAL GUIMARAES, matrícula 0654154201, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) HospiTal dE 
CUsTodia E TraTamEnTo psiQUiaTriCo.
* EMERSON ROLDAO DA SILVA, matrícula 0654032501, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) HospiTal dE 
CUsTodia E TraTamEnTo psiQUiaTriCo.
* FABIANO DOS SANTOS GALLAS, matrícula 0963243301, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) HospiTal dE 
CUsTodia E TraTamEnTo psiQUiaTriCo.
* MARCOS RODRIGUES MEIRELES, matrícula 0330703401, 
ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) sUpErvisao 
dE planTao  HCTp.
* WILSON JOSE GARCIA, matrícula 0654156901, ocupante do 

cargo de poliCial pEnal, lotado(a) sUpErvisao dE planTao  
HCTp.
* CAMILA DA SILVA FELICIANO, matrícula 0656909901, ocupan-
te do cargo de TECniCo Em EnFErmaGEm, lotado(a) GErEn-
Cia dE GEsTao dE pEssoas E CapaCiTaCao  aFasTamEn-
Tos (lC 741/2019).
* CASSIA REGINA PELEGRINI, matrícula 0396635601, ocupan-
te do cargo de TECniCo Em aTividadEs dE saUdE, lotado(a) 
HospiTal dE CUsTodia E TraTamEnTo psiQUiaTriCo.
* DECIO CORREA JUNIOR, matrícula 0379678701, ocupante do 
cargo de TECniCo Em aTividadEs dE saUdE, lotado(a) Hos-
piTal dE CUsTodia E TraTamEnTo psiQUiaTriCo.
* YARA OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula 0653040001, ocupan-
te do cargo de TECniCo Em EnFErmaGEm, lotado(a) GErEn-
Cia dE apoio a EnFErmaGEm  HCTp.
* FILIPE DE SOUZA BITTENCOURT, matrícula 0649218502, 
ocupante do cargo de mEdiCo, lotado(a) HospiTal dE CUsTó-
dia E TraTamEnTo psiQUiÁTriCo.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

JOAO PAULO FERNANDES DE SOUSA
diretor da academia de administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 952073

PORTARIA Nº 2965/GABSA/SAP/2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria n° 2546/Gabs/sap/2023, publicada no 
doE n° 22.099 de 11/09/2023, com fulcro no processo sap 
00104969/2023, rEsolvE:
CONVOCAR, de acordo com o art. 55, § 2º, da lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) TONI DAVID COTTA, matrícula 
0972486901, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnCiaria dE Florianopolis, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) CoordEnadoria dE nUClEo dE opE-
raCoEs TaTiCas da rEGional da GrandE Florianopo-
lis, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de 05/10/2023.

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod. mat.: 952080

PORTARIA Nº 2959/GABS/SAP/2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso das atribuições confe-
ridas pela portaria n° 2546/Gabs/sap/2023, publicada no doE 
n° 22.099 de 11/09/2023 e de acordo com o que consta no pro-
cesso sap 00095161/2023, resolve:
art. 1º DESIGNAR, de acordo com o art. 3º da lei nº 6745/1985, 
os servidores abaixo listados para comporem a ComissÃo TÉC-
niCa dE ClassiFiCaÇÃo  CTC da penitenciária industrial de 
blumenau:
*MAICON RONALD ALVES, matrícula 0323881403.
*SERGIO DA LUZ RAMOS, matrícula 0963067801.
*ARY AMORIM FILHO, matrícula 0393276101.
*FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 0634079201.
*ALINE CIZEWSKI BORB, matrícula 0395333501.

art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de maio de 2023.

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod. mat.: 952052

PORTARIA Nº 2966/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 4º, inciso viii, do decreto nº 1860/2022 e com fulcro no pro-
cesso sap 00139857/2023, rEsolvE:
DISPENSAR A PEDIDO , de acordo com o art. 11, inciso iii, da 
lei Complementar nº 260/2004, o(a) servidor(a) PAULO CEZAR 
MAZZETTI, matricula: 0644805401, admitido em caráter tempo-
rário no cargo de TECniCo Em aTividadEs adminisTraTivas 
da CEnTro dE aTEndimEnTo soCioEdUCaTivo rEGional 
dE CHapECo  CasE dE CHapECo, com efeitos a contar de 
27/11/2023.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 952090

PORTARIA Nº 2982/GABS/SAP/2023
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 72941/2023, rEsolvE:
RETIFICAR A PORTARIA N°1985/2023, de 14/07/2023, publicada 
no Diário Oficial do Estado n° 22.060, de 14/07/2023, referente à 
cumulação do cargo de dirETor dE inTEliGÊnCia E inFor-
maÇÃo, em virtude de férias do titular, onde se lê: em substitui-
ção ao titular, o(a) servidor(a) ANDRE GUSTAVO DA SILVEIRA, 
matrícula 0654523801, durante o usufruto de férias, nos perí-
odos de 07/08/2023 a 16/08/2023 e 06/11/2023 a 15/11/2023., 
deverá ser lido: em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
ANDRE GUSTAVO DA SILVEIRA, matrícula 0654523801, du-
rante o usufruto de férias, no período de 07/08/2023 a 16/08/2023..

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 952083

PORTARIA Nº 2968/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições legais e com 
base no processo sap 00136799/2023, rEsolvE:
RETIFICAR A PORTARIA N° 2930/GABS/SAP/2023, de 10/11/2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 22.142, de 13/11/2023, 
referente à dispEnsar aCT a pEdido, o(a)
servidor(a) JosE laUro sEvEriano da silva, matricula: 
0645116001, onde se lê:com efeitos a contar de 06/12/2023, 
deverá ser lido: com efeitos a contar de 30/12/2023.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 952100

PORTARIA Nº 2967/GABS/SAP/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pelos artigos 4° e 11 do decreto n°1860/2022 e com fulcro no 
processo sap 00126567/2023, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a portaria nº 2889/Gabs/sap/2023, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado nº 22.140, de 09/11/2023, re-
ferente a ConCEdEr liCEnCa EspECial, do(a) servidor sa-
brina milEna TEodoro, matrícula 0330672001 para 
atendimento ao Excepcional.

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod. mat.: 952094
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AGRICULTURA
Portaria SAR nº 55/2023, de 16/11/2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, iii, da Cons-
tituição do Estado de santa Catarina e art. 106, §2º, i, da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, alterada pela lei 
nº 18.646, de 2023, Considerando o disposto na lei Estadual nº 
8.534, 19 de janeiro de 1992 e no decreto Estadual nº 2.197, de 
30 de setembro de 2022, ou em normas que venham a comple-
mentá-los ou substituí-los; Considerando a necessidade de pa-
dronização dos procedimentos relativos às análises dos produtos 
de origem animal, água e gelo no âmbito das empresas registradas 
no serviço de inspeção Estadual de santa Catarina; Consideran-
do a responsabilidade das empresas da cadeia produtiva de ali-
mentos em garantir qualidade, identidade, inocuidade e seguran-
ça dos produtos de origem animal, através do cumprimento dos 
critérios microbiológicos e físico-químicos estabelecidos em nor-
mativas legais; Considerando a resolução rdC nº 724, de 01 de 
julho de 2022, da agência nacional de vigilância sanitária (anvisa), 
a instrução normativa nº 161, de 1º de julho de 2022, da anvisa, 
a portaria de Consolidação nº 5, de 28 setembro de 2017, do 
ministério da saúde, a portaria Gm/ms nº 888, de 04 de maio de 
2021, do ministério da saúde, e demais legislações pertinentes, 
em que constam parâmetros microbiológicos e físico-químicos dos 
produtos de origem animal, água e gelo, RESOLVE: Art. 1º Definir 
os procedimentos para avaliação da conformidade dos padrões 
microbiológicos e físico-químicos e para o combate à fraude em 
matérias-primas, produtos de origem animal, água de abasteci-
mento e gelo dos estabelecimentos registrados no serviço de 
inspeção Estadual (siE). Art. 2º Estabelecer a obrigatoriedade, a 
frequência e as responsabilidades quanto à coleta de amostras 
para análises fiscais e de monitoramento de matérias-primas, pro-
dutos de origem animal, água de abastecimento e gelo para ensaios 
laboratoriais microbiológicos e físico-químicos nos estabelecimen-
tos registrados no siE. Art. 3º Para os fins desta Portaria são 
adotadas as seguintes definições: I  – Amostra oficial: amostra 
obtida por meio de coleta realizada ou acompanhada pelo serviço 
Veterinário Oficial; II – Amostra de monitoramento: amostra de 
autocontrole obtida por meio de coleta realizada pelo responsável 
técnico do estabelecimento ou por funcionário designado pelo es-
tabelecimento; III – Amostra de contraprova: amostra oficial 
coletada em triplicata que pode ser utilizada quando solicitada 
análise pericial, no âmbito do direito à ampla defesa do fiscalizado. 
as contraprovas se subdividem em contraprova do laboratório e 
contraprova do estabelecimento; IV – Amostra indicativa: amos-
tra constituída por um número de unidades amostrais inferior ao 
estabelecido em plano de amostragem representativo; V – Amos-
tra representativa: amostra constituída por um determinado nú-
mero de unidades amostrais (n), retiradas aleatoriamente de um 
mesmo lote, conforme estabelecido no plano de amostragem; VI  
– Análise fiscal: ensaio laboratorial realizado a partir da amostra 
oficial pela Rede de Laboratórios Oficiais ou Credenciados pela 
Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa Ca-
tarina (Cidasc), acreditados pela Coordenação Geral de acredita-
ção (CGCrE); VII – Análise de monitoramento: ensaio labora-
torial, efetuado pela Rede de Laboratórios Oficiais ou Credenciados 
pela Cidasc, acreditados pela CGCrE, executado como parte do 
autocontrole e de acordo com o cronograma de análises previsto 
no programa de autocontrole do estabelecimento, devendo a co-
leta de amostras ser realizada pelo responsável técnico do esta-
belecimento ou por funcionário designado pelo estabelecimento; 
VIII – Análise pericial: ensaio laboratorial realizado a partir da 
amostra oficial de contraprova, quando o resultado da amostra 
oficial for contestado por uma das partes envolvidas, para asse-
gurar amplo direito de defesa ao interessado, quando pertinente;IX 
– Laboratório credenciado: laboratório público ou privado, legal-
mente constituído como laboratório e credenciado pela Cidasc 
para realizar ensaios e emitir resultados em atendimento aos con-
troles oficiais; X – Laboratório oficial: laboratório da rede de la-
boratórios Federais de defesa agropecuária (lFda) do ministério 
da agricultura e pecuária; XI – Serviço Veterinário Oficial: estru-
tura composta pelos órgãos oficiais responsáveis pela defesa 
sanitária animal, pertencentes ao ministério da agricultura, pecu-
ária e abastecimento, ao serviço veterinário Estadual e ao servi-
ço veterinário municipal; XII  – Médico Veterinário Oficial (MVO): 
profissional do quadro funcional da Cidasc, contratado por meio 
de concurso público, com atribuição para executar as atividades 
de defesa sanitária animal e inspeção de produtos de origem ani-
mal, por meio das fiscalizações, inspeções, aplicação de ações 
fiscais e demais procedimentos de sua atribuição, necessários ao 
desenvolvimento do serviço de inspeção Estadual - siE e ao cum-
primento da legislação sanitária; XIII – Programas de autocon-
trole (PAC): procedimentos descritos, desenvolvidos, implantados, 
monitorados e verificados pelo estabelecimento, com vistas a 
assegurar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade 
dos seus produtos, incluindo, mas não se limitando, aos programas 
de pré-requisitos, boas práticas de fabricação, procedimento padrão 
de higiene operacional, podendo incluir a análise de perigos e 

pontos críticos de controle ou programas equivalentes reconheci-
dos pelo siE; XIV  – Regime  especial  de  fiscalização  (REF): 
refere-se ao conjunto de procedimentos definidos pela Cidasc, que 
serão submetidos o processo de produção e a comercialização de 
produtos de origem animal registrados no siE, após a apresenta-
ção do segundo resultado insatisfatório consecutivo para o mesmo 
parâmetro analítico, em análises fiscais; XV – Relatório de ensaio 
laboratorial insatisfatório: resultado analítico, proveniente de 
análises oficiais ou de monitoramento, que se apresenta em de-
sacordo com os critérios microbiológicos e/ou físico-químicos, de 
acordo com a legislação pertinente. sEÇÃo i - anÁlisEs FisCais 
Art. 4º O Serviço Veterinário Oficial realizará coletas de amostras 
para análises fiscais microbiológicas, físico-químicas, de combate 
à fraude e demais que se fizerem necessárias, para a avaliação 
da conformidade de matérias-primas e produtos de origem animal. 
§ 1º as análises de que dispõe o caput deste artigo serão realiza-
das de acordo com o Plano de Amostragem Oficial da Cidasc, 
elaborado e atualizado com base em critérios de risco associado 
ao estabelecimento, com uma frequência mínima semestral. § 2º 
As amostras oficiais para análise microbiológica e físico-química 
devem ser coletadas separadamente, em quantidade suficiente, 
não podendo ser fracionadas pelo laboratório. § 3º as coletas para 
análises fiscais microbiológicas devem ser realizadas através da 
amostragem indicativa, podendo proceder com a representativa, 
quando o tipo de amostragem não estiver determinado no plano 
de Amostragem Oficial da Cidasc. § 4º as coletas para análises 
fiscais físico-químicas devem ser realizadas por meio da obtenção 
de uma amostra oficial, podendo proceder com a coleta em tripli-
cata, mediante solicitação formal do estabelecimento. Art. 5º a 
coleta de amostra em triplicata se constituirá de uma amostra ofi-
cial de análise, uma amostra oficial de contraprova do laboratório 
e uma amostra oficial de contraprova do estabelecimento. §1º a 
amostra oficial e a contraprova do laboratório deverão ser enca-
minhadas ao laboratório oficial ou credenciado pela Cidasc, e a 
amostra de contraprova do estabelecimento deverá ser entregue 
ao detentor ou ao responsável pelo produto;§2º Compete ao de-
tentor ou responsável pelo produto, a conservação da amostra de 
contraprova do estabelecimento, que deve ser armazenada con-
forme indicações da embalagem do produto, de modo a garantir 
a sua integridade física; §3º Todas as amostras da triplicata devem 
fazer parte do mesmo lote; §4º Fica vedada a coleta de amostras 
em triplicata quando: I - a quantidade ou a natureza do produto 
não permitirem; II - o produto apresentar prazo de validade exíguo, 
sem que haja tempo hábil para a realização da análise de contra-
prova; III - tratar-se de análise realizada durante as etapas de 
processamento ou beneficiamento do produto; IV - forem destina-
das à realização de análises microbiológicas, por ser considerada 
impertinente a análise de contraprova nesses casos; V - tratar-se 
de ensaios para detecção de analitos que não se mantenham 
estáveis ao longo do tempo. §5º As amostras oficiais devem ser 
encaminhadas para análise devidamente fechadas com lacres 
oficiais. Art. 6º O SIE fiscalizará a potabilidade da água nas áreas 
de produção industrial de produtos comestíveis por meio de: I - 
verificação do cronograma amostral de coletas do estabelecimen-
to e da sua respectiva execução; II   – resultados de ensaios labo-
ratoriais, microbiológicos e físico-químicos, de água e gelo das 
coletas de monitoramento; III – avaliação in loco da existência de 
pontos de coleta da água nas áreas de produção industrial de 
produtos comestíveis; IV – quando julgado necessário, mensuração 
in loco, com equipamento calibrado do próprio estabelecimento ou 
por meio de laboratório credenciado pela Cidasc, dos parâmetros 
de cloro residual livre e pH. Art. 7º sempre que julgar necessário, 
visando a garantia da qualidade, identidade e inocuidade ou na 
suspeita de adulteração de matérias-primas, produtos de origem 
animal, água e gelo, o Serviço Veterinário Oficial poderá realizar 
coletas além do previsto no Plano de Amostragem Oficial. Art. 8º 
o estabelecimento, após ciência do relatório de ensaio laboratorial 
insatisfatório das análises fiscais microbiológicas e físico-químicas, 
deve: I – realizar o recolhimento e a inutilização do produto de 
origem animal, levando-se em consideração o risco sanitário e a 
possibilidade de adulteração;  II  – detectar e corrigir com brevida-
de a causa da inconformidade; III – registrar as ações corretivas 
e preventivas implementadas em seu paC, mantendo estas arqui-
vadas e disponíveis ao siE; IV – realizar novo ensaio laboratorial 
para os parâmetros insatisfatórios, sob orientação do siE, no pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento do resulta-
do laboratorial, com exceção de produtos de origem animal cujo 
tempo de fabricação seja maior que esse período. §1º o siE po-
derá determinar o recolhimento e a destinação de lote(s) de pro-
duto(s), caso não seja realizado voluntariamente pela empresa. 
§2º para produtos que estiverem em desacordo com parâmetros 
físico-químicos, a critério do siE, deve ser avaliada a possibilida-
de de aproveitamento condicional ou reprocessamento, conforme 
normas complementares e o registro do produto, devendo o esta-
belecimento manter registros de rastreabilidade dos lotes deste 
produto. Art. 9º nos casos de coleta em triplicata, quando couber, 
fica facultado ao interessado requerer ao SIE a análise pericial da 
amostra de contraprova no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado da data da ciência do resultado insatisfatório, devidamen-

te comprovado por documento auditável. §1º ao requerer a análi-
se da contraprova, o interessado deve indicar no requerimento o 
nome do assistente técnico para compor a comissão pericial e 
poderá indicar um substituto. §2º O interessado deve ser notifica-
do sobre a data, a hora e o laboratório definido pela autoridade 
competente do siE em que se realizará a análise pericial na amos-
tra de contraprova, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas. §3º deve ser utilizada na análise pericial a amostra 
de contraprova do estabelecimento. §4º deve ser utilizada na pe-
rícia de contraprova o mesmo método de análise empregado na 
análise fiscal, salvo se houver concordância do SIE quanto à ado-
ção de outro método. §5º a análise pericial não deve ser realizada 
no caso da amostra de contraprova apresentar indícios de altera-
ção ou de violação. §6º Comprovada a violação ou o mau estado 
de conservação da amostra de contraprova, deve ser considerado 
o resultado laboratorial da amostra oficial de análise. §7º Em caso 
de divergência quanto ao resultado da análise laboratorial ou dis-
cordância entre os resultados da análise fiscal com o resultado da 
análise pericial de contraprova, deve-se realizar novo exame pe-
ricial sobre a amostra de contraprova em poder do laboratório. §8º 
o não comparecimento do representante indicado pelo interessa-
do na data e na hora determinadas ou a inexistência da amostra 
de contraprova sob a guarda do interessado implica a aceitação 
do resultado laboratorial da amostra oficial de análise. Art. 10. nos 
casos de reincidência de resultados insatisfatórios em análises 
fiscais para o mesmo parâmetro analítico, em ensaios consecutivos, 
o estabelecimento será submetido ao rEF. Art. 11. Havendo re-
sultado insatisfatório nas análises fiscais, com exceção aos pro-
dutos sob rEF, o mvo poderá adotar medidas sanitárias cautela-
res, sem prejuízo à aplicação das demais penalidades cabíveis 
previstas no decreto Estadual nº 2.197/2022 ou outro que venha 
a complementá-lo ou substituí-lo, e demais legislações pertinentes, 
independentemente das providências a serem adotadas pelo es-
tabelecimento, quando constatado adulteração, risco à saúde 
pública e reincidências frequentes. sEÇÃo ii – anÁlisEs dE 
moniToramEnTo Art. 12. para as análises microbiológicas e 
físico-químicas realizadas pelo estabelecimento visando a avalia-
ção da conformidade de matérias-primas, produtos de origem 
animal, água e gelo, deve ser implantado no paC um cronograma 
amostral de coletas, devendo estar previsto a análise de, no míni-
mo, uma amostra mensal de monitoramento. §1º o estabelecimen-
to deve, por meio de seu paC, descrever as matérias-primas, os 
produtos de origem animal, a água e o gelo, bem como os tipos 
de análises microbiológicas e físico-químicas e o plano de amos-
tragem a serem realizados para cada situação, estipulando um 
cronograma que determine a rotatividade e a quantidade de pro-
dutos a serem coletados. §2º para a água, o paC deverá prever, 
além de outros pontos, a coleta em pontos de consumo de água 
nas áreas de produção industrial de produtos comestíveis. §3º a 
quantidade de amostras de produtos de origem animal, água e 
gelo a serem coletadas para análises microbiológicas e físico-quí-
micas deverá ser definida de acordo com critérios técnicos e cien-
tíficos, considerando o volume mensal de produção e a quantida-
de de produtos de origem animal registrados em categorias 
diferentes. §4º A qualquer momento, ou quando se fizer necessá-
rio, a coleta das amostras de monitoramento pode ser supervisio-
nada pela Cidasc. §5º para análises microbiológicas de monitora-
mento, o estabelecimento registrado no siE poderá utilizar o plano 
de amostragem representativo ou indicativo. §6º no caso de es-
tabelecimentos com produção sazonal, deve ser realizada análise 
microbiológica ou físico-química de matéria-prima ou do produto, 
com frequência mínima mensal, durante os meses em que há 
produção. Art.13. a coleta, o acondicionamento, o transporte e a 
análise de amostras dos alimentos, água e gelo devem seguir as 
metodologias com reconhecimento técnico e científico comprova-
dos. Art.14. as ações a serem adotadas pelo estabelecimento 
frente ao relatório de ensaio laboratorial insatisfatório das amostras, 
para cada análise microbiológica e físico-química, deverão ser 
previstas através do paC do estabelecimento. Parágrafo único.  
Toda documentação gerada a partir de um relatório de ensaio la-
boratorial insatisfatório de análise de monitoramento deverá ser 
arquivada e estar disponível para a conferência pelo siE. Art. 15. 
a detecção de desvios nos parâmetros microbiológicos e físico-
-químicos de matérias-primas, produtos de origem animal, água e 
gelo, sem a adoção das medidas corretivas cabíveis e sem a ob-
tenção de resultados conformes em recoletas pelo estabelecimen-
to, desencadeará a adoção de medidas sanitárias cautelares pelo 
siE previstas no decreto Estadual nº 2.197/2022, sem prejuízo às 
demais sanções cabíveis, independentemente das demais provi-
dências a serem adotadas pelo estabelecimento. Parágrafo Úni-
co: Uma vez adotadas as medidas corretivas pelo estabelecimen-
to, apresentados resultados satisfatórios das recoletas e o siE 
constatar o restabelecimento das conformidades, as medidas 
cautelares adotadas serão revisadas e desconsideradas. sEÇÃo 
iii – disposiÇÕEs GErais Art. 16. É da responsabilidade do 
estabelecimento garantir a preservação da integridade física da 
amostra de monitoramento e oficial e conferir a sua adequada 
conservação durante o seu acondicionamento e transporte até o 
laboratório. Art. 17. Cabe aos estabelecimentos arcar com os cus-
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tos do material necessário às coletas, do envio das amostras aos 
laboratórios credenciados e oficiais e das análises laboratoriais de 
monitoramento e fiscais por estes realizados. Art. 18. a lista de 
critérios microbiológicos e físico-químicos que deverão ser avalia-
dos nos produtos de origem animal, água de abastecimento e gelo 
será disponibilizada no endereço eletrônico da Cidasc. Parágrafo 
único. nos casos de ensaios laboratoriais de produtos de origem 
animal que não possuam regulamento Técnico de identidade e 
Qualidade, norma interna regulamentadora ou legislação espe-
cífica, poderá ser permitido o seu enquadramento nos critérios 
estabelecidos para um produto similar. Art. 19. Quando necessá-
rio, de acordo com o volume mensal de produção, quantidade de 
produtos de origem animal registrados em categorias diferentes e 
avaliação de risco, o siE poderá determinar outros parâmetros 
microbiológicos ou físico-químicos a serem analisados, bem como 
determinar a coleta de matérias-primas, produtos de origem animal 
ou quaisquer outras substâncias que façam parte da elaboração 
dos produtos finais.Art. 20. o estabelecimento deverá manter ar-
quivado, organizado e prontamente disponível ao siE os relatórios 
de ensaios das análises de monitoramento realizadas. Art. 21. o 
não cumprimento do disposto nesta portaria sujeita o estabeleci-
mento às penalidades previstas no decreto Estadual nº 2.197/2022 
ou outra normativa que venha a complementá-lo ou substituí-lo. 
Art. 22. Casos omissos a respeito desta portaria serão analisados 
e definidos pela Cidasc. Art. 23º Fica revogada a portaria sar nº 
35, de 21 de dezembro de 2018. Art. 24º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
VALDIR COLATTO
SECRETÁRIO DE ESTADO

Cod. mat.: 952082

RESOLUÇÃO nº 32/2023/SAR/CEDERURAL
Dispõe sobre a criação e formação da Câmara Setorial do 
Bambu. o Conselho Estadual de desenvolvimento rural (CEdE-
rUral), na forma da resolução no 001, de 9 de setembro de 
1993, em conformidade com o art. 5o da lei Estadual no 8.676, 
de 17 de junho de 1992, e decretos no 4.162, de 30 de dezembro 
de 1993, no 155, de 24 de maio de 1995, no 3.305, de 30 de ou-
tubro de 2001 e no 3.963, de 25 de janeiro de 2006, em reunião 
realizada em 16/11/2023; Considerando a necessidade de deba-
ter e de desenvolver a cadeia produtiva do bambu no estado de 
santa Catarina; Considerando que o bambu possui diversas 
aplicações, incluindo na construção civil, na produção de papel, 
na fabricação de utensílios domésticos, na produção de carvão 
vegetal, na alimentação, no artesanato e na indústria de móveis; 
Considerando que bambu é um material renovável e sustentável, 
com capacidade de crescimento rápido, e de baixa demanda de 
produtos químicos e auxilia na captura de carbono atmosférico; 
Considerando que apesar do seu potencial, a cadeia produtiva 
do bambu  ainda enfrenta desafios, como a falta de regulamenta-
ção e padrões de qualidade, de estímulo ao desenvolvimento dos 
produtos e derivados, no entanto, existem muitas oportunidades 
para o crescimento do setor, especialmente pela crescente de-
manda por materiais sustentáveis, RESOLVE:  Art. 1º Fica criada 
a Câmara setorial do bambu que tem por atribuição formular e 
acompanhar a execução de uma política estadual para o setor. 
Art. 2º a Câmara setorial do bambu terá um representante titular 
e um suplente por entidade, em uma composição paritária entre 
sociedade civil e governo, com a coordenação da secretaria de 
Estado da agricultura. Art. 3º a Câmara terá seu funcionamento 
na sede da secretaria de Estado da agricultura, junto a secretaria 
Executiva do Conselho Estadual de desenvolvimento rural, e com 
esta, atuará articuladamente com seus representantes. Art. 4º a 
Câmara setorial do bambu será instalada por ato do presidente 
do Conselho Estadual do desenvolvimento rural e secretaria de 
Estado da agricultura. Art. 5º o funcionamento da Câmara setorial 
do bambu será regulamentada através de regimento interno, apro-
vado em reunião do Cederural. Art. 6º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.
VALDIR COLATTO
PRESIDENTE DO CEDERURAL

Cod. mat.: 952099

ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E 
FAMÍLIA
porTaria sas nº 91, dE 16 dE novEmbro dE 2023.
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família, 
no uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e 
de acordo com o que dispõem o art. 74, inciso v, da Constituição 
Estadual, o art. 106, § 2º, inc. i e iX, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, c/c o art. 24, da lei Complementar nº 491, 
de 20 de janeiro de 2010,
rEsolvE: art. 1º prorroGar, pelo prazo de 30 dias, a porta-
ria sas nº 77, de 16 de outubro de 2023, publicada no doE/sC 
nº 22.125, de 17/10/2023, a partir do término do período original, 

no intuito de viabilizar a conclusão dos trabalhos da Comissão de 
sindicância acusatória.
Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
maria HElEna ZimmErmann
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família

Cod. mat.: 952008

Portaria SAS № 74, de 09/10/2023
a secretária de Estado da assistência social, mulher e Família no 
uso de suas atribuições, conforme estabelece a legislação, e de 
acordo com o que dispõem o art. 74, inciso v, da Constituição 
Estadual, art. 106, § 2º, inc. i e iX, da lei Complementar nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e ainda, da lei nº 18.327, de 05 de janei-
ro de 2022,rEsolvE: art. 1º Tornar público o benefício assisten-
cial de caráter financeiro nos casos de gestação múltipla, conce-
dido aos beneficiários, C. Rodachinski, G. Rodachinski e J.V. 
Rodachinski neste ato representados por ROSÂNGELA MARIA 
rodaCHinsKi, avó. art. 2º o benefício terá início a partir de 
08/02/2023, conforme lei nº 18.327, de 05 de janeiro de 2022. art. 
3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Floria-
nópolis,09 de outubro de 2023 maria HElEna ZimmErmann 
secretária de Estado da assistência social, mulher e Família. Re-
publicada por Incorreção.

Cod. mat.: 952012

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 3076 de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, resolve sUBSTITUIR a Coorde-
nadora regional do Censo Escolar e interlocutora de avaliações 
da Educação básica, instituída pela portaria nº 845 de 12/04/2023, 
doE nº 21.998, publicada no dia 13/04/2023, p. 06, conforme 
processo SED 187208/2023.

Art. 1º substituir a servidora noeli burile -matrícula nº 330.349-7-
03 (Coordenadoria regional de Educação de Concórdia) pela 
Servidora Loide Chimanko -Matrícula nº 201.064-0-03 (Coordena-
doria regional de Educação de Concórdia).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 952107

PORTARIA N° 3065 - de 16/11/2023
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, DISPENSAR DO PONTO, conforme 
processo SED 196230/2023, a servidora maria inEZ dos san-
Tos, matricula 320.854-0-03, professora, lotada EEb Esther Cre-
ma marmentini, município de videira, para participar, como repre-
sentante do sinTE, no 1º seminário de Elaboração da política 
Estadual de alfabetização, no período de 13 e 14 de novembro de 
2023, em Fraiburgo.

PORTARIA Nº 3066 - de 16/11/2023
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, TORNAR SEM EFEITO, conforme pro-
cesso SED 165727/2023, a portaria nº 2931, de 31/10/2023, pu-
blicado no Diário Oficial n° 22.136, de 01/11/2023, de dispensa de 
ponto de GrETi aparECida pavani, matricula 382.157-9-03.

PORTARIA N° 3067 - de 16/11/2023
DISPENSAR DO PONTO, de acordo com o art. 1º do decreto n° 
4.962/2006, conforme processo SED 125652/2023, os servidores 
ocupantes de cargo do quadro do magistério público Estadual, 
que, comprovadamente, participarem das Conferências regionais 
de Educação, nos dias em que estas ocorrerem, conforme crono-
grama estabelecido pelas Comissões organizadoras regionais 
constituídas para esse fim, bem como os delegados eleitos para 
participarem da etapa estadual que acontecerá nos dias 01 e 02 
de dezembro de 2023, tendo em vista as etapas catarinense da 
Conferência nacional de Educação/ConaE/sC 2023-2024, em 
caráter extraordinário.

PORTARIA N° 3068 - de 16/11/2023
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve, DISPENSAR DO PONTO, conforme 
processo SED 194748/2023, a servidora GraZiElli alvEs al-
mEida CanallE, matricula n° 320.854-0-03, professor, lotada 
Coordenadoria regional de Educação de Chapecó, para participar 
do vi instituto de Estudos linguísticos (iEl), no período de 20 a 
23 de novembro de 2023, em Chapecó.

PORTARIA N° 3069 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas e conforme processo SED 

00196481/2023, resolve DESIGNAR, CElma da silva ramos, 
matrícula nº 631.839-8-01, Gerente de planejamento e Gestão, 
para responder, cumulativamente, pelo cargo de dirETor dE 
planEJamEnTo, nível dGE-1, da sEd, em substituição ao titu-
lar, marCos robErTo rosa, matrícula nº 701.366-3-01, du-
rante o usufruto de férias, no período de 16/11/2023 a 25/11/2023.

PORTARIA N° 3070 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197395/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de CrislainE miranda XaviEr 
paEs, matrícula nº 662.282-8-02, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb Jovino lima, código 757000394700, municí-
pio de MAFRA, na parte referente à data fim que deverá ser: 
14/11/2023.

PORTARIA N° 3071 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197444/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Esta-
do nº 21973 de 06/03/2023, de daianE GlaUCia TEiXEira dos 
sanTos, matrícula nº 664.929-7-01, ocupante do cargo de pro-
fessor, para atuar na EEb lUiZ TramonTin, código 752001099320, 
município de Forquilhinha, na parte referente à data fim que de-
verá ser: 24/11/2023.

PORTARIA N° 3072 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197504/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº524 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Esta-
do nº 21973 de 06/03/2023, de JEssiCa Tais dEmarCH KrUTZ-
mann, matrícula nº 672.756-5-04, ocupante do cargo de professor, 
para atuar na EEb prof virginia p silva Goncalves, código 
801000455350, município de monte Carlo, na parte referente à 
data fim que deverá ser: 27/11/2023.

PORTARIA N° 3073 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197516/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Esta-
do nº 21973 de 06/03/2023, de pamElla sarTori ConTE, ma-
trícula nº 382.384-9-03, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb prof. virginia p . silva Goncalves, código 801000455350, 
município de Monte Carlo, na parte referente à data fim que deve-
rá ser: 25/11/2023.

PORTARIA N° 3074 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197520/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de Fabiana pariZoTTo, matrícu-
la nº 975.659-0-02, ocupante do cargo de professor, para atuar na 
EEb la salle, código 776000572150, município de serra alta, na 
parte referente à data fim que deverá ser: 17/11/2023.

PORTARIA N° 3075 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, conforme o processo SED 
197530/2023, a admissão em caráter temporário, efetuada pela 
Portaria nº 523 de 02/03/2023, publicada no Diário Oficial do Es-
tado nº 21973 de 06/03/2023, de pamElla sarTori ConTE, 
matrícula nº 382.384-9-04, ocupante do cargo de professor, para 
atuar na EEb prof virginia p silva Goncalves, código 801000455350, 
município de Monte Carlo, na parte referente à data fim que deve-
rá ser: 25/11/2023.

PORTARIA N° 3077 de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022, e considerando as razões 
expostas no processo administrativo, SED 143234/2023, ora em 
análise, resolve resolve: SUBSTITUIR, o membro da Comissão, 
designada pela portaria n° 3000 de 08/11/2023, publicada no doE 
21.140, publicada no dia 09/11/2023, pag.20. ONDE SE LÊ: FÁ-
Tima lEniTa dos sanTos lUiZ,  professor, mat. n° 306.579-0-
02, LEIA-SE: valdeci mariana, professor, mat. nº 259.313-0-03, 
nv/rEF 04/i, lotado na CrE/Criciuma.



PÁGINA 23 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22145 17.11.2023 - SEXTA-FEIRA

PORTARIA N° 3078 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
SIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os 
arts. 25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de mes-
mo nível na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão 
abaixo identificados, para constituírem COMISSÃO DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar 
a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):Processo 
administrativo: sEd 153698/2023 (informação nº 580/2023).
Membro 1: (presidente):rosimEri dE arrUda pinHEiro, pro-
fessor, mat. nº 339.217-1-03, nv/rEF: 04/H, lotada na CrE/blu-
menau, C.H. 40h.
Membro 2: dEYsE nara sabEl viEira, professor, mat. nº 
361.000-4-03, nv/rEF: 05/C, lotada na CrE/blumenau, C.H. 40h.
Membro 3: sirlEni siEvEs sanTin, Consultora Educacional, 
mat. n° 308.029-3-03, nv/rEF: 04/d, lotada na CrE/blumenau, 
C.H. 40h.provável(is) servidor(es) responsável(is): (M. J. de L. A. 
N), professora ACT, mat. nº 681.293-7. resumo dos fatos: apurar 
a conduta da servidora, enquanto segunda professora, por não 
efetuar o preenchimento correto do sistema professor online, não 
realizar adequadamente as adaptações necessárias nas atividades 
dos seus alunos e por não acatar as orientações fornecidas pela 
equipe gestora.Capitulação legal: se comprovado(s), o(s) fato(s) 
importaria(m) na violação, em tese, do(s) seguinte(s) dispositivo(s) 
legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; art. 166, v; art. 167, Xi, da lei 
nº 6.844/1986. declaração de ausência de impedimento: os ser-
vidores designados não incidem em nenhuma das vedações do 
art. 31 da lCE nº 491/2010.prazos: a comissão deverá ser insta-
lada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta no 
doE e encerrar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável 
por igual período, e em caso de força maior, por prazo determina-
do a critério da autoridade competente, não excedente a 60 (ses-
senta) dias, na forma do art. 38 da mesma lei.

PORTARIA N° 3079 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 
pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve dE-
siGnar, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os arts. 
25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de mesmo nível 
na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão abaixo iden-
tificados, para constituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar a(s) su-
posta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):Processo 
administrativo: SED 143273/2023, (informação nº 570/2023).
Membro 1: (presidente):andrÉ mÁrio Girardi, professor, mat. 
n° 228.829-0-04, nv/rEF: 04/H, lotado na CrE/Timbó. C.H. 40h.
Membro 2: raCHEl pEliCEr CalomEno ribEiro, assisten-
te Técnico-pedagógico, mat. nº 239.491-1-04, nv/rEF: 04/G, lo-
tada na CrE/videira, C.H 40h.
Membro 3: dEbora EsTEla pErEira spolTi, assistente Téc-
nico-pedagógico, mat. n° 296.626-3-02, nv/rEF 04/G, lotada na 
CrE/são Joaquim, C.H. 40h.provável(is) servidor(es) responsá-
vel(is): (J. C. M. de M), professor, mat. nº 293.594-5. resumo dos 
fatos: apurar a conduta do servidor por não desempenhar adequa-
damente suas funções de gestor, agir com negligência diante de 
denúncias de assédio, bem como por agredir verbalmente colegas 
de trabalho, não primar pela alimentação de qualidade dos alunos, 
pela limpeza da escola e por um ambiente de convivência saudá-
vel diante da especificidade da Unidade Escolar. Capitulação legal: 
se comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; 
art. 165, ii; art. 166, v; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986. declara-
ção de ausência de impedimento: os servidores designados não 
incidem em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010.
prazos: a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso de 
força maior, por prazo determinado a critério da autoridade com-
petente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 
da mesma lei.

PORTARIA N° 3080 - de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo 
ato nº 3 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21.930 de 02/01/2023, 

pág.02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art. 106, § 2º, inciso 
i, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art. 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art. 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § 
único, do decreto nº 1860 de 2022 e considerando as razões 
expostas no processo administrativo ora em análise, resolve DE-
SIGNAR, com fundamento no caput e no § 3º do art. 3º, c/c os 
arts. 25 26, 27 e 36, todos da lCE nº 491/2010, os servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo e estável superior ou de mes-
mo nível na categoria funcional do acusado, cujos nomes vão 
abaixo identificados, para constituírem COMISSÃO DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, com a finalidade de apurar 
a(s) suposta(s) irregularidade(s) a seguir especificada(s):Processo 
administrativo: SED 147765/2023.
Membro 1: (presidente):EliZanGEla Campos ClaUdino rosa, 
assistente Técnico pedagógico, mat nº 378.843-1-01, nv/rEF 04/F, 
lotada na CrE/laguna, C.H 40h.
Membro 2: TariTa THiEl marTins, assistente Técnico-peda-
gógico, mat. n° 228.277-1-03, nv/rEF 04/i, lotada na CrE/rio do 
sul, C.H. 40h.
Membro 3: ivan bECHTold, professor, mat. nº 327.503-5-03, 
nv/rEF: 04/H, lotado na CrE/rio do sul, C.H 40h.provável(is) 
servidor(es) responsável(is): (C.S.J), professor, mat. nº 367.904-7. 
resumo dos fatos: apurar conduta do servidor por no exercício da 
função de gestor, exercer outra atividade remunerada privada, 
contrariando o disposto na lC n° 668/15.Capitulação legal: se 
comprovado(s), o(s) fato(s) importaria(m) na violação, em tese, 
do(s) seguinte(s) dispositivo(s) legal (is): art.160, i e ii; 163, caput; 
art. 166, v; art. 167, Xi, da lei nº 6.844/1986. declaração de au-
sência de impedimento: os servidores designados não incidem 
em nenhuma das vedações do art. 31 da lCE nº 491/2010. prazos: 
a comissão deverá ser instalada no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da publicação desta no doE e encerrar-se-á no prazo de 
60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, e em caso de 
força maior, por prazo determinado a critério da autoridade com-
petente, não excedente a 60 (sessenta) dias, na forma do art. 38 
da mesma lei.

arisTidEs Cimadon
secretário de Estado da Educação

Cod. mat.: 952105

EDUCAÇÃO

CEE – Conselho Estadual de Educação
porTaria CEE/sC nº 101/2023
dispõe sobre os atos resultantes das deliberações das Comissões 
e do plenário do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC).
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 25, inciso Xiv da resolução CEE/sC nº 075/2005, que “apro-
va o regimento interno do CEE”, homologada pelo decreto nº 
3.832, de 9 de dezembro de 2005,
rEsolvE:
art. 1º dar publicidade sobre os atos resultantes das deliberações 
das Comissões e do plenário do Conselho Estadual de Educação 
(CEE/sC), nos seguintes termos:
i- parecer CEdp/CEE/sC n° 076, de 06/11/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em ad-
ministração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofertado 
na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presencial, 
no CEdUp Hermann Hering, localizado na rua benjamin Constant, 
857, bairro Escola agrícola, município de blumenau, rede pública 
de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, município de Florianópolis;
ii- parecer CEdp/CEE/sC n° 077, de 06/11/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em ad-
ministração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser oferta-
do na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presencial, 
na EEb Erwin Curt Teichmann, localizada na rodovia sC 418, 
10405, bairro Testo Central, município de pomerode, rede pública 
de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, município de Florianópolis;
iii- parecer CEdp/CEE/sC n° 078, de 06/11/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em ad-
ministração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser oferta-
do na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presencial, 
no CEdUp José buss, localizado na Estrada Geral rio otília - 170, 
bairro rio otília, município de rio Fortuna, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
iv- parecer CEdp/CEE/sC n° 079, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb Fridolino Hulse, localizada na rua Fridolino Hulse - 83, 
bairro Centro, município de são martinho, rede pública de ensino, 

mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
v- parecer CEdp/CEE/sC n° 080, de 06/11/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em ad-
ministração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofertado 
na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presencial, 
na EEb major Cipriano de almeida, localizada na avenida artur 
adolfo santos, nº407, bairro parque das andorinhas, município 
de Zortéa, rede pública de ensino, mantida pela secretaria de 
Estado da Educação de santa Catarina, município de Florianópo-
lis;
vi- parecer CEdp/CEE/sC n° 081, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb santa Cruz, localizado na rua bernardo olsen, 400, 
bairro Centro, município de Canoinhas, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
vii- parecer CEdp/CEE/sC n° 082, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb prof. olavo Cecco rigon, localizado na rua lauro 
muller, 21, bairro Centro, município de Concórdia, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
viii- parecer CEdp/CEE/sC n° 083, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp abílio paulo, localizado na avenida Universi-
tária, 509, bairro Universitário, município de Criciúma, rede públi-
ca de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, município de Florianópolis;
iX- parecer CEdp/CEE/sC n° 084, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb João Frassetto, localizada na avenida monte negro, 
s/n, bairro santa luzia, município de Criciúma, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
X- parecer CEdp/CEE/sC n° 085, de 06/11/2023, pela atualização 
do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em ad-
ministração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofertado 
na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presencial, 
na EEb prof. salete scotti dos santos, localizada na rua duque 
de Caxias, 147, bairro Centro, município de içara, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
Xi- parecer CEdp/CEE/sC n° 086, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb barão do rio branco, localizada na rua vidal ramos, 
49, bairro Centro, município de Urussanga, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
Xii- parecer CEdp/CEE/sC n° 087, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb irmã irene, localizado na rua pedro drissen,166, 
bairro Centro, município de santa Cecília, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
Xiii- parecer CEdp/CEE/sC n° 088, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. osni paulino da silva, localizada na avenida 
brasil, 330, bairro Centro, município de anchieta, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
Xiv- parecer CEdp/CEE/sC n° 089, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb pres. roosevelt, localizado na rua pascoal si-
mone, 80, bairro Coqueiros, município de Florianópolis, rede pú-
blica de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xv- parecer CEdp/CEE/sC n° 090, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb nicolina Tancredo, localizada na rua Cesar rene 
Wagner, 137, bairro alto iririu, município de palhoça, rede pública 



PÁGINA 24 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22145 17.11.2023 - SEXTA-FEIRA

de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de 
santa Catarina, município de Florianópolis;
Xvi- parecer CEdp/CEE/sC n° 091, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. Henrique da silva Fontes, localizada na rua 
pedro rangel, 202, bairro são João, município de itajaí, rede pú-
blica de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xvii- parecer CEdp/CEE/sC n° 092, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof daniela pereira, localizada na rua miguel 
narciso, s/n, bairro Gravatá, município de navegantes, rede pú-
blica de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xviii- parecer CEdp/CEE/sC n° 093, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. José duarte magalhães, localizada na rua 
angelo rubini, 2384, bairro barra do rio Cerro, município de Ja-
raguá do sul, rede pública de ensino, mantida pela secretaria de 
Estado da Educação de santa Catarina, município de Florianópo-
lis;
XiX- parecer CEdp/CEE/sC n° 094, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb Julius Karten, localizada na rua Waldemar rau, 
222, bairro rau, município de Jaraguá do sul, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
XX- parecer CEdp/CEE/sC n° 095, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cial, na EEb Teresa ramos, localizada na rua vidal ramos, 75, 
bairro Centro, município de Corupá, rede pública de ensino, man-
tida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catarina, 
município de Florianópolis;
XXi- parecer CEdp/CEE/sC n° 096, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp perfeito manoel de aguiar, localizado na br 
280, km 53, Bairro Avaí, Município de Guaramirim, rede pública de 
ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
XXii- parecer CEdp/CEE/sC n° 097, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof Elisa Claudio aguiar, localizada na rua Erich 
Frohener, 3997, bairro schroeder i, município de schroeder, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXiii- parecer CEdp/CEE/sC n° 098, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp dário Geraldo salles, localizado na rua mon-
senhor Gercino, 2071, bairro itaum, município de Joinville, rede 
pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXiv- parecer CEdp/CEE/sC n° 099, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. João martins veras, localizada na rua Hen-
rique dias, 150, bairro anita Garibaldi, município de Joinville, rede 
pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXv- parecer CEdp/CEE/sC n° 100, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. maria amin Ghanem, localizada na rua 
adolar pohl, 318, bairro aventureiro, município de Joinville, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXvi- parecer CEdp/CEE/sC n° 101, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb nereu ramos, localizada na rua av. pérola do 
atlântico, 256, bairro itapema do norte, município de itapoá, rede 

pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXvii- parecer CEdp/CEE/sC n° 102, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb prof. Elvira Faria passos, localizada na rua Es-
tefanio Gustzaki, 05, Bairro Centro, Município de São João do 
itaperiú, rede pública de ensino, mantida pela secretaria de Esta-
do da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXviii- parecer CEdp/CEE/sC n° 103, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEm senador luiz Henrique da silveira, localizada na 
rua iolanda porcena adão, 395, bairro itinga, município de ara-
quari, rede pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado 
da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXiX- parecer CEdp/CEE/sC n° 104, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb Eng. annes Gualberto, localizada na rua Guaira, 
129, bairro iririu, município de Joinville, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
XXX- parecer CEdp/CEE/sC n° 105, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb dr. Georg Keller, localizada na rua são Gonçalo, 
523, bairro Jardim iririu, município de Joinville, rede pública de 
ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa 
Catarina, município de Florianópolis;
XXXi- parecer CEdp/CEE/sC n° 106, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEm Gov. Celso ramos, localizada na rua plácido 
olimpio de oliveira, 400, bairro bucarein, município de Joinville, 
rede pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da 
Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXii- parecer CEdp/CEE/sC n° 107, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb nossa senhora de Fátima, localizada na rua 
dario Correa, 506, bairro Fátima, município de otacílio Costa, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXiii- parecer CEdp/CEE/sC n° 108, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb irmã Gertrudes, localizada na rua araquari, 125, 
bairro vila nova, município de ponte alta, rede pública de ensino, 
mantida pela secretaria de Estado da Educação de santa Catari-
na, município de Florianópolis;
XXXiv- parecer CEdp/CEE/sC n° 109, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEm Eng. annes Gualberto, localizada na rua aveni-
da brasil, 1564, bairro paes leme, município de imbituba, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXv- parecer CEdp/CEE/sC n° 110, de 06/11/2023, pela atua-
lização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp professor lycurgo aleixo nora, localizado na 
Rua Estanislau Maierski, s/n, Bairro Vila Nova, Município de Mafra, 
rede pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da 
Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXvi- parecer CEdp/CEE/sC n° 111, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb Celso ramos Filho, localizada na rua Carlos 
linzmeyer, 50, bairro oxford, município de são bento do sul, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXvii- parecer CEdp/CEE/sC n° 112, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb sóror angélica, localizada na rua rio de Janeiro, 
720, bairro Cruzeiro, município de são lourenço do oeste, rede 
pública de ensino, mantida pela secretaria de Estado da Educação 

de santa Catarina, município de Florianópolis;
XXXviii- parecer CEdp/CEE/sC n° 113, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, no CEdUp de Timbó, localizado na rua são bento, 277, 
bairro Quintino, município de Timbó, rede pública de ensino, man-
tido pela secretaria de Estado da Educação de santa Catarina, 
município de Florianópolis;
XXXiX- parecer CEdp/CEE/sC n° 114, de 06/11/2023, pela atu-
alização do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEb senador Francisco benjamim Gallotti, localizada 
na Rua Altamiro Guimarães, 1615, Bairro Oficinas, Município de 
Tubarão, rede pública de ensino, mantido pela secretaria de Es-
tado da Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xl- parecer CEdp/CEE/sC n° 115, de 06/11/2023, pela atualiza-
ção do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio em 
administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser ofer-
tado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade presen-
cia, na EEb maria duarte vasconcelos, localizada na rua são 
João batista, 576, bairro morro Grande, município de sangão, 
rede pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da 
Educação de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xli- parecer CEdp/CEE/sC n° 116, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso Técnico de nível médio 
em administração, eixo tecnológico de Gestão e negócios, a ser 
ofertado na forma integrada ao Ensino médio, na modalidade pre-
sencial, na EEm semente da Conquista, localizada no assenta-
mento 25 de maio, bairro interior, município de abelardo luz, rede 
pública de ensino, mantido pela secretaria de Estado da Educação 
de santa Catarina, município de Florianópolis;
Xlii- parecer CEdb/CEE/sC n° 117, de 06/11/2023, pela mudan-
ça de mantenedor do Colégio positivo Joinville, rede privada de 
ensino, município de Joinville, de sociedade Educacional Joinville 
ltda., para positivo Educacional ltda., município de Curitiba/pr;
Xliii- parecer CEds/CEE/sC n° 118, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso de pós-Graduação lato 
sensu em Gestão da ordem pública, ofertado pela Faculdade da 
polícia militar de santa Catarina - Fapom, mantida pelo Estado 
de santa Catarina, com sede no município de Florianópolis;
Xliv- parecer CEds/CEE/sC n° 119, de 06/11/2023, pela atuali-
zação do projeto pedagógico do Curso de pós-Graduação lato 
sensu em altos Estudos de política e Estratégia na polícia militar 
de santa Catarina, ofertado pela Faculdade da polícia militar de 
santa Catarina (Fapom), mantida pelo Estado de santa Catarina, 
com sede no município de Florianópolis; e
Xlv- parecer CEE/sC nº 197, de 06/11/2023, pela concessão do 
diploma mérito Educacional à professora Cláudia pereira Fernan-
des, visto os relevantes serviços prestados à educação de santa 
Catarina.
art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Florianópolis, 10 de novembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 951852

porTaria CEE/sC nº 102/2023
Designa o Conselheiro Alex Cleidir Tardetti para visita de verifica-
ção in loco no Colégio superativo, localizado na rua dona márcia 
margarida santos, nº 5330, bloco Colégio, bairro são Cristovão, 
mantido por Fundação Universidade do oeste de santa Catarina., 
município de Capinzal, referente ao processo sEd 191840/2023.
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso Xiv do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l v E:
art. 1º designar o Conselheiro alex Cleidir Tardetti para visita de 
verificação in loco no Colégio Superativo, localizado na Rua Dona 
márcia margarida santos, nº 5330, bloco Colégio, bairro são Cris-
tovão, mantido por Fundação Universidade do oeste de santa 
Catarina., município de Capinzal, referente ao processo sEd 
191840/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 13 de novembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 951855

porTaria CEE/sC nº 104/2023
designa a Conselheira débora Carla melo e pimenta para visita 
de verificação in loco no instituto Uni-Floripa, localizado na rua 
João pinto, nº 212, 1º andar, Centro, Florianópolis – sC, CEp 
88010-420, referente ao processo sEd 101982/2023.
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
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com o estabelecido no inciso Xiv do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l v E:
art. 1º designar a Conselheira débora Carla melo e pimenta para 
visita de verificação in loco no instituto Uni-Floripa, localizado na 
rua João pinto, nº 212, 1º andar, Centro, Florianópolis – sC, CEp 
88010-420, referente ao processo sEd 101982/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.
Florianópolis, 22 de novembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 951864

porTaria CEE/sC nº 103/2023
Designa o Conselheiro Alex Cleidir Tardetti para visita de verifica-
ção in loco no ibérica Cursos de saúde, localizado na rua sete 
de setembro, 1080, sala 105, bairro Centro, município de Cunha 
porã, mantido por a.m. Cursos de saúde ltda., município de Cunha 
porã, referente ao processo sEd 114450/2023.
o prEsidEnTE do ConsElHo EsTadUal dE EdUCaÇÃo 
dE sanTa CaTarina, no uso de suas atribuições e de acordo 
com o estabelecido no inciso Xiv do art. 25, do regimento interno 
do Conselho Estadual de Educação.
r E s o l v E:
art. 1º designar o Conselheiro alex Cleidir Tardetti para visita de 
verificação in loco no Ibérica Cursos de Saúde, localizado na Rua 
sete de setembro, 1080, sala 105, bairro Centro, município de 
Cunha porã, mantido por a.m. Cursos de saúde ltda., município 
de Cunha porã, referente ao processo sEd 114450/2023.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 13 de novembro de 2023.
osvaldir ramos
presidente do Conselho Estadual de Educação (CEE/sC)

Cod. mat.: 951814

FAZENDA
PORTARIA Nº 354/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 1.546.539,01.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso v, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00689, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17105/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
r$ 1.546.539.01 (um milhão, quinhentos e quarenta e seis mil, 
quinhentos e trinta e nove reais e um centavo), às dotações espe-
cíficas, de acordo com a programação constante do Anexo I des-
ta portaria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º 
do art. 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17105/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 16 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000689
Órgão 02000 Tribunal de Contas do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
02001 Tribunal de Contas do Estado de santa Catarina
 01.128.0935.0054.001869
 1.500.100.000 33.90.14  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.122.0900.0239.004650
 2.501.240.000 33.90.39  28.834,39
 10.302.0430.0043.005429

 2.501.260.000 33.90.30  178.184,68
 1.501.260.000 33.90.30  39.519,94
 10.785.0430.0995.009375
 1.500.100.000 33.90.39  1.000.000,00
Subtotal  1.246.539,01
Total  1.546.539,01
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000689
Órgão 02000 Tribunal de Contas do Estado
UO Código F.R.* N.D.** Valor
02001 Tribunal de Contas do Estado de santa Catarina
 01.126.0935.0154.001882
 1.500.100.000 44.90.40  300.000,00
Subtotal  300.000,00
Órgão 48000 secretaria de Estado da saúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de saúde
 10.302.0430.0043.005429
 2.501.240.000 33.90.39  27.411,85
 2.501.240.000 33.90.92  1.422,54
 10.303.0440.1244.011200
 2.501.260.000 33.90.30  27.580,00
 10.302.0410.0641.011254
 1.501.260.000 33.90.39  30.000,00
 10.122.0900.0239.011481
 2.501.260.000 33.90.39  67.989,20
 10.302.0101.0058.012191
 1.500.100.000 44.90.51  1.000.000,00
 10.302.0400.1243.013252
 2.501.260.000 33.90.39  82.615,48
 1.501.260.000 33.90.39  9.519,94
Subtotal  1.246.539,01
Total  1.546.539,01
Subação
001869 Capacitação de recursos humanos
001882 manutenção e desenvolvimento de tecnologias de infor-
mação aplicadas ao controle externo
004650 administração e manutenção dos serviços administrativos 
gerais  sEs
005429 manutenção das unidades hospitalares próprias
009375 manutenção do serviço aeromédico GraU/samU por dC 
ao CbmsC
011200 Fornecimento de medicamentos do componente especia-
lizado
011254 realização de exames e ensaios de interesse da saúde 
pública pelo laboratório central
(laCEn)
011481 manutenção dos serviços administrativos das Gerências 
regionais de saúde
012191 ampliação e readequação do hospital Hans dieter schmi-
dt  Joinville
013252 realização de serviço de recuperação e manutenção das 
unidades da sEs
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
2.501.240.000 outros recursos não vinculados recursos de ser-
viços  outras Fontes
(Ea)
2.501.260.000 outros recursos não vinculados recursos patri-
moniais  outras
Fontes  (Ea)
1.501.260.000 outros recursos não vinculados recursos patri-
moniais  recursos de
outras Fontes  (EC)
**Natureza Despesa
33.90.14 diárias  Civil
33.90.30 material de Consumo
33.90.39 outros serviços Terceiros  pessoa Jurídica
33.90.92 despesas de Exercícios anteriores
44.90.40 serviços de Tecnologia da informação e Comunicação  
pessoa Jurídica
44.90.51 obras e instalações

Cod. mat.: 952092

PORTARIA Nº 353/2023

altera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona 
no valor de
r$ 9.000.000,00.

a dirETora dE planEJamEnTo orÇamEnTÁrio, no uso da 
competência que lhe confere a portaria n° 38, publicada no diário 
Oficial nº 21.956, de 07 de fevereiro de 2023, de acordo com o 
inciso v, do art. 8º da lei nº 18.585, de 30 de dezembro de 2022, 
combinado com o que consta do ato normativo 2023an00690, de 
novembro de 2023, e nos autos do processo nº sEF 17106/2023,

R E S O L V E:

art. 1º Fica remanejada a importância de
R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais), às dotações específicas, 
de acordo com a programação constante do anexo i desta porta-
ria, em consonância com o que dispõe o inciso iii do § 1º do art. 
43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 2º Para atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam 
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas 
no anexo ii, desta portaria.

art. 3º os autos nº sEF 17106/2023 estão disponíveis para con-
sulta no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/aten-
dimento.

art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 16 de novembro de 2023.

maYana dos anJos damiani
diretora de planejamento orçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2023an000690
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16085 Fundo de melhoria do Corpo de bombeiros militar
 06.122.0704.0949.004423
 1.753.111.000 31.90.12  2.000.000,00
Subtotal  2.000.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45001 secretaria de Estado da Educação
 12.122.0625.0949.001021
 1.500.100.000 31.90.11  7.000.000,00
Subtotal  7.000.000,00
Total  9.000.000,00
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2023an000690
Órgão 16000 secretaria de estado da segurança
pública
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16091 Fundo para melhoria da segurança pública
 06.122.0704.0949.006605
 1.753.111.000 31.90.11  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
UO Código F.R.* N.D.** Valor
16097 Fundo de melhoria da polícia militar
 06.122.0704.0949.000686
 1.753.111.000 31.90.12  1.000.000,00
Subtotal  1.000.000,00
Órgão 45000 secretaria de Estado da Educação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
45021 Fundação Catarinense de Educação Especial
 12.122.0850.0949.000878
 1.500.100.000 31.90.11  7.000.000,00
Subtotal  7.000.000,00
Total  9.000.000,00
Subação
000686 administração de pessoal e encargos sociais pm
000878 administração de pessoal e encargos sociais FCEE
001021 administração de pessoal e encargos sociais sEd
004423 administração de pessoal e encargos sociais bm
006605 administração de pessoal e encargos sociais Cssppo
*Fonte Recurso
1.500.100.000 recursos não vinculados de impostos  receita 
líquida
disponível  rld  Fonte Tesouro
(EC)
1.753.111.000 recursos de Taxas, Contribuições e preços públicos  
Taxas de
segurança pública e defesa do
Cidadão  Fonte Tesouro  (EC)
**Natureza Despesa
31.90.11 vencim. e vantagens Fixas  pessoal Civil
31.90.12 vencim. e vantagens Fixas  pessoal militar

Cod. mat.: 952101

PORTARIA Nº 346/SEF - 06/11/2023

HOMOLOGAR, com base no art. 41, § 4º da Constituição Federal, 
no decreto nº 153, de 16 de abril de 2003, e nas avaliações espe-
ciais de desempenho o período de estágio probatório dos servido-
res abaixo relacionados, nomeados por intermédio de concurso 
público, confirmando-os no cargo de Auditor Fiscal da Receita 
Estadual, nível i, do Quadro de pessoal da secretaria de Estado 
da Fazenda, declarando-os estáveis a partir das seguintes datas, 
conforme processo sEF 11134/2023.
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anexo iv

Nome Matrícula
Data da Vigên-
cia da Estabili-
dade

alexandre peixoto landim 617.726-3 08/10/2023
Caue avila Clasen 617.042-0 30/10/2023
andré luis Carolino melo 618.243-7 03/11/2023
amanda Cristina piva baracat 617.034-0 30/07/2023
alana Taynan martins diodato 617.147-8 30/07/2023
danielle dinete nunes Jungste-
dt 617.048-0 15/08/2023

Cleverson Siewert
Secretário de Estado da Fazenda

Cod. mat.: 951877

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A   N.º 1945 de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2.º, 
inciso i do art. 106, da lei Complementar 741/2019 e competência 
delegada pelo  art. 4º, inciso ii , item “c”, do decreto n. 1860/2022, 
resolve DESIGNAR, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, 
conforme processo siE 14516/2023, o pedagogo, MAUREEN 
ALBINA GONÇALVES, matricula n.º 0257.578-7, para responder 
pelo cargo de Coordenador de Controle interno e ouvidoria,  em 
substituição ao titular deise Carolina machado de souza, matricu-
la n.º 0605.431-5-02, durante o período de 14/11/2023 à 28/11/2023.
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade
matr. 0712.814-2-01

Cod. mat.: 951929

Relatório Nº 10/2023 
o secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade, Jerry Ed-
son Comper no uso de suas atribuições e tendo em vista o dis-
posto art. 19 do decreto nº1.127/08 de 05/03/2008, informa o 
pagamento das despesas relacionadas com o pagamento de 
diárias no mês outubro/2023. 

mat. nome Qtde valor mot 
3656233 Alexandre Schaffer 2 680,00 om 
6391184 ana E. boettger 1 110,00 is 
3023761 andréa C. T. roveda 2 220,00 om 
6097308 antonio J de a Junior 1 110,00 om 
6057012 arthur r. d. preve 0,5 55,00 mo 
1730584 bruno v. Trennepohl 6 1.100,00 om 
6303137 Caio C. de oliveira 2 330,00 Cs 
6303137 Caio C. de oliveira 1 110,00 Fi 
6175791 Camila alves maia 1 110,00 sd 
8084246 Carlos E. Cavalli 2,5 495,00 rs 
6056695 debora m. patti 2 220,00 om 
6175597 débora raquel pavi 2 220,00 om 
6061117 Edinei Coser 1 110,00 is 
1864297 Elias souza 2 680,00 rs 
7150695 Eraldo neves 15 3.190,00 is 
8084505 Everaldo Elias vieira 2 680,00 aU 
7179197 Fábio de oliveira 15 3.190,00 is 
7179197 Fábio de oliveira 1 191,25 rs 
9606513 Fernanda L. Deeke 0,5 55,00 om 
6291651 Francini G. d agostin 2 220,00 Fi 
6291651 Francini G. d agostin 1 110,00 sd 
7140541 Giovani devitte 3 550,00 om 
6175295 Giuliano de a oliveira 6 1.100,00 om 
6097197 Guilherme a. Kluch 1 110,00 om 
9957413 Gustavo m. Costa 1 110,00 is 
6391621 igor marin m. da Cruz 1 110,00 aa 
6391621 igor marin m. da Cruz 1 110,00 mo 
6344585 isabel s. duarte 4 770,00 Fi 
6344585 isabel s. duarte 1 110,00 om 
2479990 Jaimir Freccia 1 110,00 rs 
1726927 Jair José da silva 1 110,00 sd 
6175600 Jean Carlo perazzoli 2 220,00 om 
8084203 Jerry Edson Comper 15 5.100,00 is 
8084203 Jerry Edson Comper 1 450,00 rs 
6182135 Joane C. de m. aran 3 550,00 mo 
6175309 João José de C. neto 1 110,00 mo 

6412335 João V. B. Gaiewsk 2,5 385,00 Fi 
2477823 José de souza 1 100,00 oE 
2477823 José de souza 6 720,00 sd 
2477823 José de souza 1 100,00 Tm 
1731246 José Emiliano U neto 6 990,00 aa 
8084335 José luiz Colombi 3 550,00 oE 
7209622 José ricardo Costa 7,5 1.265,00 mo 
6455093 leocir nardi 3 550,00 aa 
6175317 leticia m. dos santos 1 110,00 om 
6110053 loreni Fritzen 4 660,00 om 
6175937 lucas de C. lemos 2,5 385,00 Fi 
6057063 lucas dos s. pereira 1 110,00 mo 
6403816 luis antonio aran 3 550,00 aa 
9959718 luiz a. mello boese 3 300,00 mo 
6176186 luiz E p de menezes 2 376,00 is 
2217317 luiz F. dos s. Costa 5 980,00 sd 
2217317 luiz F. dos s. Costa 1 100,00 TE 
7158556 luiz Fernando meller 1 110,00 Fi 
1727141 luiz Gonzaga nunes 1,5 165,00 aa 
6875114 Marcell Thiago Poffo 1 110,00 sd 
9155538 marco antonio luiz 3 420,00 mo 
3972135 maria F. martins 3 631,25 ra 
8085013 Maristela O. Heckert 2 220,00 sd 
2461412 nereu José de lara 5 980,00 mo 
6175333 nicolas negri 1 110,00 aa 
6175333 nicolas negri 0,5 55,00 mo 
8084823 nilton de sá Junior 3 631,25 po 
2487152 orlandino albuquerque 5 980,00 mo 
2477785 osni rosa Felipe 1 100,00 dd 
2477785 osni rosa Felipe 1 100,00 oE 
2477785 osni rosa Felipe 1 100,00 om 
2477785 osni rosa Felipe 5 620,00 sd 
9224580 paulo de T da l Junior 7 1.180,00 mo 
9211101 paulo G n. de almeida 7,5 990,00 mo 
1746812 paulo roberto santana 0,5 55,00 om 
2463385 pedro paulo Cardoso 5,5 790,00 mo 
6056431 rafael souza Chaves 3 550,00 mo 
2463040 roberto C. da silva 5 980,00 lp 
8084289 rodrigo G. bez batti 4 440,00 Fi 
2463849 samuel max seemann 5 980,00 lp 
1723545 sebastião silveira 1 156,00 lT 
8084190 sidnei mina machado 1 110,00 om 
6056660 suellen b de s aguiar 2 220,00 is 
6215742 Tiago b. Filasco 2 220,00 mo 
6186122 Tiago G. de souza 1 110,00 Fi 
6186122 Tiago G. de souza 1 110,00 om 
6579906 Tiago Just milanez 3 990,00 po 
2486415 Valdir Cesar A. Wolff 3 300,00 mo 
6175619 Vilson Schwitzky Junior 3,5 385,00 om 
3697533 vissilar pretto 1 450,00 rs 
Totais:  247 44.385,75 
lEGEnda dE moTivos:  
aa – assuntos administrativos 
aU – auditoria 
Cs – Curso 
dd – diferença de diárias 
Fi – Fiscalização 
is – inspeção de obra 
lp – levantamento patrimonial 
LT – Levantamento Topográfico 
mo – motorista 
oE – operações Especiais 
om – outros 
po – participação em Congresso 
ra – representação de autoridade 
rs – reunião de serviço 
sd – serviço diário 
TE – Transporte de Equipamentos 
Tm – Transporte de materiais 

Florianópolis, 16 de novembro de 2023 
Jerry Edson Comper 

secretário de Estado da infraestrutura e mobilidade 

Cod. mat.: 952064

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 137/2023 (rEF. proCEsso siE 
38159/2023).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e ar-
tigo 22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido 
os interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o 
pedido formulado pela rEUnidas s/a TransporTEs ColETi-
vos, para alteração de horário na linha 115-0 blumenau/Floria-
nópolis, com partidas de Florianópolis de 05:50 para 06:10 horas, 
diário, anual. Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErmUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. mat.: 951936

secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 138/2023 (rEF. proCEsso siE 
38213/2023).
nos termos do artigo 4º da lei 5.684 de 09 de maio de 1980 e ar-
tigo 22 do decreto nº 12.601, 06 de novembro de 1980, convido 
os interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o 
pedido formulado pela rEUnidas s/a TransporTEs ColETi-
vos, para alteração de frequência na linha 404-0 Joaçaba/porto 
União, com partidas de Joaçaba ás 13:00 horas e de porto União 
ás 10:30 horas, de segunda  a sexta-feira para segunda-feira, 
anual. Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErmUniCipal 
dE passaGEiros

Cod. mat.: 951938

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
porTaria nº270 de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
de acordo com a delegação de competência conferida nos incisos 
i e iii, § 2º, art. 106, da lei Complementar 741, de 12 de junho de 
2019, RESOLVE: autorizar o servidor Carlos alberto lopes, ma-
trícula 0910.915-3, CnH 018XXXXXX11, CaTEGoria b, a con-
duzir veículos oficiais da Secretaria da Proteção e Defesa Civil a 
contar de 16/11/2023.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 952076

porTaria nº271 de 16/11/2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
de acordo com a delegação de competência conferida nos incisos 
i e iii, § 2º, art. 106, da lei Complementar 741, de 12 de junho de 
2019, RESOLVE: autorizar o servidor Cesar de assumpção nunes, 
matrícula 0914.460-9-02, CnH 023XXXXXX03, CaTEGoria b, a 
conduzir veículos oficiais da Secretaria da Proteção e Defesa Civil 
a contar de 16/11/2023.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 952077

porTaria nº269  de 16/11/2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições, de acordo com processo dC nº005/2023, 
resolve DESIGNAR, de acordo com o art. 171, da lei nº 6.745/85, 
o servidor TIAGO JUN SASAKI, matrícula nº0605.650-4-01, para 
exercer a Função de Chefia de Supervisor, nível FC-1, a contar de 
16/11/2023.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 951883

porTaria nº268  de 16/11/2023.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, 
no uso de suas atribuições, de acordo com processo dC nº005/2023, 
resolve DISPENSAR, de acordo com o art. 171, da lei nº 6.745/85, 
o servidor MATHEUS SANTANA CARRER, matrícula nº 0645.862-
9-01, de exercer a Função de Chefia de Supervisor, nível FC-1, a 
contar de 16/11/2023.

LUIZ ARMANDO SCHROEDER REIS
secretário de Estado da proteção e defesa Civil

Cod. mat.: 951882
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SAÚDE
portaria nº1003 de 16/11/2023
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções, e ConsidErando a portaria nº953 de 26/11/2019 que 
aprovou a estruturação da Comissão de acompanhamento dos 
Contratos das Unidades Hospitalares contratualizadas com a se-
cretaria de Estado da saúde, que se reunirá quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publica-
da pela portaria nº 904 de 04/10/2023 referente ao CT029/2022 
– sEs 68995/2022 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: associação Hospitalar de Tunápolis - aHT
município: Tunápolis
CnpJ: 83.428.508/0001-12
i – Gestora municipal de saúde:
Titular: roseli Gabriel bonamigo;
suplente: vanderlei stofell.
ii - representantes da Cir:
Titular: Clair Maria Heck Heinen;
Suplente: Elise Walker.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Jair Carlos de moura;
Giovana dallemole;
Zeli Zanotti Hoffman;
suplente: alexandre schenatto
iv - representantes do Hospital:
Titular: Clair de Fátima Guarda pholmann;
suplente: Cristiane Groth.
Florianópolis, 16 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951905

portaria nº1004 de 16/11/2023
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções, e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que 
aprovou a estruturação da Comissão de acompanhamento dos 
Contratos das Unidades Hospitalares contratualizadas com a se-
cretaria de Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
Definir com a seguinte composição a Comissão de Acompanha-
mento do CT 053/2023 – sEs 207391/2023 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019
Unidade: Associação Cultural e Beneficente São José - Hospital 
e maternidade nossa senhora aparecida
município: rio do Campo
CnpJ: 86.325.545/0001-93
i – Gestor municipal de saúde:
Titular: Cleberson Kuhnen;
suplente: Keila Fernandes.
ii – representantes da Cir:
Titular: Simão Haskel;
Suplente: Mariza T. Henckemaier.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: nádia Kelen stein machado;
Giovana nadinel Fiamoncini;
Josélis mafra santiago;
Tatiane vicenzi.
suplente: Joseane verdi schaad;
raquel sens.
iv – representantes do Hospital:
Titular: Jonathan Grein;
suplente: Fernanda Janning marafon.
Florianópolis, 16 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951952

portaria nº1006, de 16/11/2023
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições, e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que 
aprovou a estruturação da Comissão de acompanhamento dos 
Contratos das Unidades Hospitalares contratualizadas com a se-
cretaria de Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
Definir com a seguinte composição a Comissão de Acompanha-
mento do CT 054/2023 – sEs 219980/2023 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019
Unidade: Hospital Beneficente São Roque
município: arroio Trinta
Cnpj: 83.830.083/0001-73
i – Gestor municipal:
Titular: paulo renato de morais;
suplente: Juliana serigheli.
ii – representantes da Cir:
Titular: rudi Cronelli;

suplente: itacir bridi.
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titular: - raquelita Cantarelli;
- João Carlos Tomacheski Junior Torquato;
- viviam Fiabane rissardi;
suplente: - rudimar braz peri.
vi – representantes da Unidade Hospitalar:
Titular: Karina de almeida legnani;
suplente: amarildo José Turmina.
Florianópolis, 16 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951953

portaria nº1007, de 16/11/2023
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atri-
buições, e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que 
aprovou a estruturação da Comissão de acompanhamento dos 
Contratos das Unidades Hospitalares contratualizadas com a se-
cretaria de Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
Definir com a seguinte composição a Comissão de Acompanha-
mento do CT 055/2023 – sEs 209437/2023 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019
Unidade: associação Congregação de santa Catarina – Hospital 
são José
município: Tijucas
CnpJ: 60.922.168/0051-45.
i – Gestor municipal de saúde:
Titular: renato abreu ribeiro
suplente: marisa roselaine pinheiro Galvão soares
ii - representante da Cir:
Titular: Karin Cristine Geller leopoldo
suplente: sueli Grimm
iii – representantes da macrorregional de saúde:
Titular:  Elaine Cristine da Cunha
Jocélio voltolini
vanessa vieira da silva maciel
suplente: Fernando José schmitz
Jaqueline amaral dias
iv - representante do Hospital:
Titular Jean Carlos dos santos
suplente: daniela Campos
Florianópolis, 16 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951954

PORTARIA nº 974 de 06/11/2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, resolve, DISPENSAR DO PONTO, de acordo com 
o art. 84°, da lei n° 9.615/98, conforme processo sEs nº 232810/2023, 
o servidor FÁBIO BORBA, matrícula 647.097-1-01, na competên-
cia de Técnico em Enfermagem, com atribuição de exercício no 
Hospital santa Teresa, pelo período de 27/10/2023 a 29/10/2023 
para integrar a União Catarinense de atletismo - UCa durante 
metting paralímpico Caixa de atletismo, que acontecerá na cidade 
de Curitiba - pr.
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE

Cod. mat.: 951950

Secretaria de Estado da Saúde/Fundo Estadual da Saúde, no 
uso das atribuições, conferidas pela lei Complementar nº 381 de 
07 maio de 2007, resolve baixar a seguinte portaria:

PORTARIA Nº031/SGE/2023

DESIGNAR:arquiteta daiane Hermann Tamiozzo, mat. 0963.653-
6-01, CaU-sC a58.493-2, Engenheira Civil Edina Carla Treviso, 
matricula 0617007-2-03, Crea-sC 1734722-0 - lotadas na secre-
taria de Estado da Saúde para fiscalização  do contrato CT-428/2023, 
“EXECUÇÃo dE obra E EnGEnHaria para a rEForma do 
bloCo F (5º EnFErmaria FEminina) do insTiTUTo dE psi-
QUiaTria dE sanTa CaTarina/ipQ, loCaliZado na ColÔ-
NIA SANTANA EM SÃO JOSÉ/SC e de acordo com as especifica-
ções pertinentes ao através do sEs nº 00112201/2023, licitação 
nº 0042/2023, na modalidade: regime diferenciado de Contratação 
-rdC, empresa ConsTrUTora CrEdbEns lTda. o valor ini-
cial dos serviços contratados é de r$ 1.206.646,78 (um milhão, 
duzentos e seis mil seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e 
oito centavos), com prazo 240 (duzentos e quarenta) dias conse-
cutivos para execução do objeto.

Cod. mat.: 951857

PORTARIA n° 994, de 10/11/2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art. 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019 e,
Considerando a deliberação nº 070/Cib/2023, aprovada em 18 de 
maio de 2023, referente a realização do programa Estadual de 
redução das Filas de Cirurgias Eletivas, em especial os itens da 
prestação de Contas que constam nos artigos 19º a 23º da deli-
beração nº 070/Cib/2023 e sua vigência de um ano, podendo ser 
prorrogado por igual período.
Considerando a deliberação nº 016/Cib/2023, aprovada em 22 de 
março de 2023, que aprova o plano Estadual de redução das 
Filas, a desenvolver-se no Estado de santa Catarina, com recursos 
provenientes do ministério da saúde;
Considerando que cabe às instâncias gestoras do sUs proporcio-
nar o acesso da população aos serviços de saúde, respeitando 
também o equilíbrio financeiro dos contratos firmados com as ins-
tituições de saúde parceiras na consecução dos serviços sUs;
Considerando a realização de Cirurgias Eletivas pelas Unidades 
hospitalares respeitando o número de procedimentos com maior 
tempo em fila de espera nas Centrais de Regulação Macrorregio-
nais do Estado;
Considerando o recurso oriundo da lei Estadual nº 16.968, de 19 
de julho de 2016, que instituiu o Fundo Estadual de apoio aos 
Hospitais Filantrópicos de santa Catarina, ao Centro de Hemato-
logia e Hemoterapia de santa Catarina (HEmosC), ao Centro de 
pesquisas oncológicas dr. alfredo daura Jorge (CEpon) e aos 
Hospitais municipais no valor de r$1.916.666,67 por mês;
Considerando a portaria Gm/ms nº 443, de 3 abril de 2023, que 
estabelece recurso do bloco de manutenção das ações e serviços 
públicos de saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser dis-
ponibilizado aos estados, ao distrito Federal e aos municípios, 
relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucra-
tivos que complementam o sistema Único de saúde - sUs, refe-
rente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de 
exercícios anteriores a 2018 e o montante estabelecido na porta-
ria Gm/ms nº 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da lei 
Complementar nº 197, de 6 de dezembro de 2022;
Considerando a alocação de recurso de fonte estadual para mini-
mizar a fila de espera de procedimentos cirúrgicos eletivos;
Considerando os Convênios realizados pela sEs com alguns Hos-
pitais sob Gestão municipal e que foram efetuados descontos dos 
Hospitais conforme planos de Trabalho do referido Convênio, RE-
SOLVE.
art. 1º – publicar o Encontro de Contas do programa Estadual de 
redução das Filas de Cirurgias Eletivas, que se desenvolveu no 
Estado de santa Catarina no mês de julho de 2023, transferência 
dos recursos financeiros devidos, do Fundo Estadual de Saúde ao 
Fundo municipal de saúde para os serviços sob Gestão municipal.
art. 2º – o Encontro de Contas da programa Estadual de redução 
das Filas de Cirurgias, que se desenvolveu no Estado de santa 
Catarina no mês de julho de 2023, pela secretaria de Estado da 
saúde - sEs/sC em conjunto com o Conselho de secretarias 
municipais de saúde de santa Catarina – CosEms/sC, para os 
serviços sob Gestão municipal segue a lógica de pagamento por 
produção de acordo com o processamento aprovado pelo daTa-
sUs/ms.
art. 3º – para o montante de R$ 5.768.404,66 apurado por meio 
do Encontro de Contas foram considerados os valores dos proce-
dimentos hospitalares da Faixa Estadual, bem como os prêmios 
dos procedimentos hospitalares e ambulatoriais e o incremento do 
pré-operatório. nos tratamentos esclerosantes, foram ressarcidos 
o prêmio e o incremento do pré-operatório. nas confecções, inter-
venções e ligaduras de fístula e nos implantes e retiradas de ca-
teter tipo Tenckhoff ou similar serão ressarcidos somente o prêmio, 
assim como os prêmios superiores a tabela sUs para os procedi-
mentos faturados com a faixa federal.
art. 4º – a distribuição dos recursos Financeiros de R$ 5.812.140,54 
do Encontro de Contas do programa Estadual de redução das 
Filas de Cirurgias, referente ao mês de agosto de 2023, para os 
serviços sob Gestão municipal, está descrita no anexo i, deduzin-
do os valores já transferidos. para os municípios que apresentaram 
valores negativos, os descontos serão realizados nos próximos 
Encontros de Contas.
art. 5º – as cirurgias oftalmológicas integrantes do programa Es-
tadual de Redução das Filas de Cirurgias são financiadas com o 
Teto da programação pactuada e integrada da assistência ambu-
latorial – ppi do Grupo 04.05, programado nos Termos de Com-
promisso do maXppi, para os municípios cujo prestadores encon-
tram-se sob Gestão plena. o recurso desta portaria ressarcirá os 
procedimentos ambulatoriais de oftalmologia que excederem a 
ppi, o prêmio e o pacote pré e pós-operatório dessas cirurgias por 
meio dos Encontros de Contas de Cirurgias Eletivas.
art. 6º – os valores desta portaria foram transferidos aos Fundos 
municipais de saúde no dia 28/07/2023.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde.
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ESTABELECIMENTOS-SC MUNICÍPIOS-SC JULHO DESC PORT. OFTALMO LÂMINAS DE SHAVER REV AMB 
ABR- JUL PAGAR

6854729 HospiTal mUniCipal rUTH Cardoso 420200 balneário Camboriú r$ 112.396,90     r$ 112.396,90
2335026 aEC ambUlaTorio dE EspECialidadEs 
CEnTral 420200 balneário Camboriú r$ 6.000,00    r$ 15.600,00 r$ 21.600,00

7486596 HospiTal rEGional dE biGUaCU HElmU-
TH nass 420230 biguaçu r$ 154.557,69     r$ 154.557,69

- 420231 biguaçu r$ 0,00  r$ 67.360,34   r$ 67.360,34
2522209 HospiTal misEriCordia 420240 blumenau r$ 175.504,02     r$ 175.504,02
2558246 HospiTal sanTa isabEl 420240 blumenau r$ 29.296,86     r$ 29.296,86
2558254 HospiTal sanTo anTonio 420240 blumenau r$ 150.945,09     r$ 150.945,09
3123251 HospiTal dE olHos dE blUmEnaU 420240 blumenau r$ 64.800,00     r$ 64.800,00
3180948 CliniCa dE olHos dr robErTo von 
HErTWiG 420240 blumenau r$ 43.650,00     r$ 43.650,00

3181308 boTElHo HospiTal dia da visao 420240 blumenau r$ 24.750,00     r$ 24.750,00
- 420241 blumenau r$ 0,00  r$ 72.286,53   r$ 72.286,53
2522411 HospiTal aZambUJa 420290 brusque r$ 154.876,55     r$ 154.876,55
2522489 assoCiaCao HospiTal E maTErnidadE 
dom JoaQUim 420290 brusque r$ 95.655,85     r$ 95.655,85

- 420291 brusque r$ 0,00  r$ 45.620,54   r$ 45.620,54
2691523 HospiTal CirUrGiCo CamboriU 420320 Camboriú r$ 160.691,71     r$ 160.691,71
2491249 HospiTal sanTa CrUZ dE CanoinHas 420380 Canoinhas r$ 57.290,78     r$ 57.290,78
2537788 HospiTal rEGional do oEsTE 420420 Chapecó r$ 120.147,50     r$ 120.147,50
0946257 boJ CHapECo 420420 Chapecó r$ 122.850,00     r$ 122.850,00
5431212 mCr sErviCos dE saUdE s s lTda 
Cardiovisao 420420 Chapecó r$ 4.500,00     r$ 4.500,00

7123019 CliniCa dr ClaUdiomar Z dE olivEira s 
s 420420 Chapecó r$ 600,00     r$ 600,00

7200625 anGioCliniCa 420420 Chapecó r$ 3.600,00     r$ 3.600,00
7286082 HospiTal da CrianCa aUGUsTa mUllEr 
boHnEr 420420 Chapecó r$ 113.393,38     r$ 113.393,38

9047581 insTiTUTo da visao dE CHapECo lTda 420420 Chapecó r$ 6.300,00     r$ 6.300,00
- 420421 Chapecó r$ 0,00  r$ 137.331,38   r$ 137.331,38
0610062 HospiTal dE olHos dE ConCordia lTda 420430 Concórdia r$ 9.450,00     r$ 9.450,00
2303892 HospiTal sao FranCisCo 420430 Concórdia r$ 9.840,08     r$ 9.840,08
5164222 niEdEraUEr CliniCa dE olHos HospiTal 
dia lTda 420430 Concórdia r$ 9.000,00     r$ 9.000,00

- 420431 Concórdia r$ 0,00  r$ 10.649,95   r$ 10.649,95
2758164 HospiTal sao JosE 420460 Criciúma r$ 91.109,47     r$ 91.109,47
6567274 CliniCa dE olHos anTonElli 420460 Criciúma r$ 232.025,36     r$ 232.025,36
9712038 HospiTal dE olHos dE CriCiUma 420460 Criciúma r$ 371.540,16     r$ 371.540,16
9819371 CliniCa mEdiCa Coral 420460 Criciúma r$ 16.200,00     r$ 16.200,00
- 420461 Criciúma r$ 0,00  r$ 2.236,74   r$ 2.236,74
2658372 insTiTUTo sanTE HospiTal dE dionisio 
CErQUEira 420500 dionísio Cerqueira r$ 10.170,84     r$ 10.170,84

0019259 poliCliniCa mUniCipal ConTinEnTE 420540 Florianópolis r$ 187.500,00    -r$ 75.600,00 r$ 111.900,00
3321452 HoF HospiTal dE olHos dE Florianopo-
lis 420540 Florianópolis r$ 24.671,17     r$ 24.671,17

6292224 insTiTUTo dE olHos dE Florianopolis ii 420540 Florianópolis r$ 58.950,00     r$ 58.950,00
- 420541 Florianópolis r$ 0,00  r$ 128.510,16   r$ 128.510,16
2691485 HospiTal dE Gaspar 420590 Gaspar r$ 46.285,42     r$ 46.285,42
2521873 HospiTal bEaTriZ ramos 420750 indaial r$ 47.618,74     r$ 47.618,74
2522691 HospiTal E maTErnidadE mariETa 
KondEr bornHaUsEn 420820 itajaí r$ 114.641,31     r$ 114.641,31

2744937 HospiTal inFanTil pEQUEno anJo 420820 itajaí r$ 76.563,64     r$ 76.563,64
9173234 iCs iTaJai sErviCos mEdiCos 420820 itajaí r$ 56.400,00     r$ 56.400,00
- 420821 itajaí r$ 0,00  r$ 35.455,14   r$ 35.455,14
2303167 HospiTal sanTo anTonio dE iTapEma 420830 itapema r$ 176.532,89     r$ 176.532,89
2306336 HospiTal sao JosE 420890 Jaraguá do sul r$ 199.572,30     r$ 199.572,30
2306344 HospiTal JaraGUa 420890 Jaraguá do sul r$ 105.976,64     r$ 105.976,64
2436469 HospiTal mUniCipal sao JosE 420910 Joinville r$ 109.784,73     r$ 109.784,73
2521296 HospiTal bETHEsda 420910 Joinville r$ 636.648,29   r$ 65.750,00 -r$ 107.550,00 r$ 594.848,29
7728557 boJ Filial 420910 Joinville r$ 68.850,00     r$ 68.850,00
9175849 opHTalmUs CliniCa dE olHos CC 420910 Joinville r$ 81.284,83     r$ 81.284,83
9359397 HospiTal da visao JoinvillE 420910 Joinville r$ 52.650,00     r$ 52.650,00
2504316 HospiTal nossa sEnHora dos praZE-
rEs 420930 lages r$ 12.452,40     r$ 12.452,40

2662914 HospiTal sEara do bEm maTErno E 
inFanTil 420930 lages r$ 125.732,19     r$ 125.732,19

3590909 HospiTal da visao 420930 lages r$ 71.741,36     r$ 71.741,36
7468563 insTiTUTo da visao dE laGEs 420930 lages r$ 900,00     r$ 900,00
- 420931 lages r$ 0,00  r$ 75.130,47   r$ 75.130,47
2558017 HospiTal dE CaridadE s b J dos passos 420940 laguna r$ 29.786,94     r$ 29.786,94
2543079 HospiTal mUniCipal sao lUCas 421030 major vieira r$ 15.234,94     r$ 15.234,94
7847777 HospiTal Joao sCHrEibEr 421060 massaranduba r$ 20.483,59 -r$ 2.260,11    r$ 18.223,48
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2674327 HospiTal nossa sEnHora dos navEGan-
TEs 421130 navegantes r$ 58.003,24     r$ 58.003,24

2778831 HospiTal nossa sEnHora da imaCUlada 
ConCEiCao 421150 nova Trento r$ 138.721,64     r$ 138.721,64

- 421151 nova Trento r$ 0,00  r$ 7.817,68   r$ 7.817,68
2555840 FUndaCao HospiTalar sanTa oTilia 421170 orleans r$ 11.141,57     r$ 11.141,57
2538342 HospiTal sao bErnardo 421420 Quilombo r$ 1.902,54 -r$ 24.673,90    -r$ 22.771,36
2568713 HospiTal rEGional alTo valE 421480 rio do sul r$ 44.149,39     r$ 44.149,39
2641445 poliCliniCa dE rEFErEnCia rEGional 
rio do sUl 421480 rio do sul r$ 1.200,00     r$ 1.200,00

5458471 insTiTUTo dE olHos alTo valE 421480 rio do sul r$ 11.250,00     r$ 11.250,00
2379627 HospiTal samaria 421480 rio do sul r$ 15.168,38     r$ 15.168,38
- 421481 rio do sul r$ 0,00  r$ 18.839,56   r$ 18.839,56
2521695 HospiTal rio nEGrinHo 421500 rio negrinho r$ 23.448,61 -r$ 44.413,13    -r$ 20.964,52

2418177 HospiTal sao FranCisCo dE assis 421570 santo amaro da 
imperatriz r$ 101.043,15   r$ 39.750,00  r$ 140.793,15

0875740 CEnTro dE TraTamEnTo E diaGnosTiCo 421580 são bento do sul r$ 9.000,00     r$ 9.000,00
2521792 HospiTal E maTErnidadE saGrada 
Familia 421580 são bento do sul r$ 63.663,37     r$ 63.663,37

2418967 HospiTal monsEnHor JosE loCKs dE 
sao Joao baTisTa 421630 são João batista r$ 4.900,00     r$ 4.900,00

2304155 HospiTal sao roQUE dE sEara 421750 seara r$ 17.000,39     r$ 17.000,39
2490935 HospiTal FEliX da CosTa GomEs 421830 Três barras r$ 77.044,30     r$ 77.044,30
2419653 HospiTal nossa sEnHora da ConCEi-
Cao HnsC 421900 Urussanga r$ 49.023,11   r$ 2.500,00  r$ 51.523,11

TOTAL Geral  R$ 5.298.063,31 -R$ 71.347,14 R$ 601.238,49 R$ 108.000,00 -R$ 167.550,00 R$ 5.768.404,66
Total Pago       R$ 5.812.140,54

Cod. mat.: 952027

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001165.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Sociedade Beneficente São Cami-
lo, mantenedora do Hospital são Camilo, com sede no município 
de imbituba. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos ser-
viços de saúde do Hospital são Camilo, do município de imbituba, 
com a finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do 
sUs. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 100.000,00 (cem mil 
reais), por parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RE-
CURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte classificação 
orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 
– 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012117, 
Fonte dos recursos: 1.600.223.000, natureza da despesa: 33504102, 
conforme nota de Empenho nº 2023nE025722, de 23/10/2023, 
constante no processo sCC 10614/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua eficácia à publi-
cação, deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 01 de novem-
bro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela 
sEs e mateus locatelli, pela sociedade.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001248.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação dos pacientes renais 
de santa Catarina – apar, com sede no município de Florianópo-
lis. OBJETO: auxiliar no custeio e manutenção dos serviços de 
saúde para APAR, com a finalidade de oferecer melhor atendimen-
to aos usuários do sUs da região. VALOR DOS RECURSOS: 
Total de r$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), por parte do 
ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as despe-
sas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 48000 
– 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 – 33 
– 50 – 41, programa Transferência: 2023012313, Fonte dos re-
cursos: 1.600.223.000, natureza da despesa: 33504102, conforme 
nota de Empenho nº 2023nE027237, de 10/11/2023, constante 
no processo sEs 134962/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 
dezembro de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, deste 
extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 10 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e Hum-
berto Floriano mendes, pela associação.

Cod. mat.: 951920

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001159.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação de assistência Hospi-
talar osvaldo Cruz, mantenedora do Hospital osvaldo Cruz com 

sede no município de arabutã. OBJETO: auxiliar no custeio e 
manutenção dos serviços de saúde com a finalidade de oferecer 
melhor assistência aos usuários do sistema Único de saúde e 
manter o percentual de atendimento aos usuários do sUs. VALOR 
DOS RECURSOS: Total de r$ 112.866,96 (cento e doze mil e 
oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), por 
parte do ConCEdEnTE, em parcela única. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0220 – 011328 – 3 
– 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012117, Fonte dos 
recursos: 1.600.223.501, natureza da despesa: 33504102, con-
forme nota de Empenho nº 2023nE025715, de 23/10/2023, cons-
tante no processo sCC 13439/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de março de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, 
deste extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 23 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e 
laury Cassel, pela associação.

Cod. mat.: 952048

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR001247.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Fundação de saúde do alto vale 
do itajaí, mantenedora do Hospital regional alto vale, com sede 
no município de rio do sul. OBJETO: auxiliar no custeio da polí-
tica Hospitalar Catarinense – PHC 2023-02, com a finalidade de 
oferecer melhor assistência e manter a qualidade no atendimento 
aos usuários do sistema Único de saúde – sUs. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 10.560.000,00 (dez milhões e quinhen-
tos e sessenta mil reais) por parte do ConCEdEnTE, sendo r$ 
5.280.000,00 (cinco milhões e duzentos e oitenta mil reais) no 
exercício financeiro do corrente ano e R$ 5.280.000,00 (cinco mi-
lhões e duzentos e oitenta mil reais) previstos para o exercício fi-
nanceiro de 2024, em 05 (cinco) parcelas. DOS RECURSOS: as 
despesas serão realizadas na seguinte classificação orçamentária: 
48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 – 0335 – 011325 – 3 
– 33 – 50 – 41, programa Transferência: 2023012311, Fonte dos 
recursos: 1.500.100.000, natureza da despesa: 33504102, con-
forme nota de Empenho nº 2023nE027062, de 09/11/2023, cons-
tante no processo sCC 14211/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31 de maio de 2024, condicionada sua eficácia à publicação, des-
te extrato, no doE. DATA: Florianópolis, 09 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e Cláu-
dio ropelato, pela Fundação.

Cod. mat.: 951981

Extrato de Termo de Compromisso do Programa “Novos Va-
lores”, referente ao projeto atividade nº 4617 da secretaria de 
Estado da saúde, conforme decreto Estadual nº 781/782/2012 
de 25.01.2012. Estagiário: 1. Lais Soldatelli Wedy; Termo de 
Compromisso nº 109/2023; data de início: 20/11/2023; valor r$ 

500,00; lotação: Hospital Governador Celso ramos.
Cod. mat.: 951846

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001164.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital nossa 
senhora do patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora 
do patrocínio, com sede no município de Campo belo do sul. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
vigésima nona (da vigência) do termo que a este deu causa, 
pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a 
vigorar a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula vi-
gésima nona – da vigência”: o prazo do Convênio n° 2023Tr001164 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, tendo em vista o 
disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a Convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Florianó-
polis, 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília 
Bonfá Zanotto, pela SES e Leonardo Hoffer Xavier, pela Associa-
ção.

Cod. mat.: 952033

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR000741.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital nossa 
senhora do patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora 
do patrocínio, com sede no município de Campo belo do sul. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
vigésima nona (da vigência) do termo que a este deu causa, 
pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a 
vigorar a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula vi-
gésima nona – da vigência”: o prazo do Convênio n° 2023Tr000741 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, tendo em vista o 
disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a Convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Florianó-
polis, 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília 
Bonfá Zanotto, pela SES e Leonardo Hoffer Xavier, pela Associa-
ção.
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a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR002135.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital nossa 
senhora do patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora 
do patrocínio, com sede no município de Campo belo do sul. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
vigésima nona (da vigência) do termo que a este deu causa, 
pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a 
vigorar a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula vi-
gésima nona – da vigência”: o prazo do Convênio n° 2022Tr002135 
fica prorrogado até 31 de julho de 2024, tendo em vista o dispos-
to no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁU-
SULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para a 
celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a Convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Florianó-
polis, 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília 
Bonfá Zanotto, pela SES e Leonardo Hoffer Xavier, pela Associa-
ção.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR001448.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação do Hospital nossa 
senhora do patrocínio, mantenedora do Hospital nossa senhora 
do patrocínio, com sede no município de Campo belo do sul. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula 
vigésima nona (da vigência) do termo que a este deu causa, 
pelas razões expostas na cláusula segunda, infra, passando a 
vigorar a cláusula aditada com a presente redação: “Cláusula vi-
gésima nona – da vigência”: o prazo do Convênio n° 2022Tr001448 
fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, tendo em vista o 
disposto no art. 41 do decreto nº 127, de 30 de março de 2011. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para 
a celebração do adendo visa à operacionalização burocrática do 
relacionamento atendendo-se aos ditames legais especificamente 
para que a Convenente possa executar objeto conveniado. CLÁU-
SULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as de-
mais cláusulas do Termo que a este deu causa. DATA: Florianó-
polis, 10 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília 
Bonfá Zanotto, pela SES e Leonardo Hoffer Xavier, pela Associa-
ção.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2022TR002288.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: associação Hospitalar nossa se-
nhora de Fátima, mantenedora do Hospital nossa senhora de 
Fátima, com sede no município de praia Grande. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO ADITIVO: Fica aditada a Cláusula vigésima nona 
(da vigência) do termo que a este deu causa, pelas razões expos-
tas na cláusula segunda, infra, passando a vigorar a cláusula adi-
tada com a presente redação: “Cláusula vigésima nona – da vi-
gência”: O prazo do Convênio n° 2022TR002288 fica prorrogado 
até 31 de julho de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do 
decreto nº 127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA JUSTIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo 
visa à operacionalização burocrática do relacionamento atenden-
do-se aos ditames legais especificamente para que a Convenente 
possa executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo 
que a este deu causa. DATA: Florianópolis, 10 de novembro de 
2023. SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e 
idalino Higino bongiolo, pela associação.

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
2023TR001058.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs. CONVENENTE: Associação Beneficente Piratuba/
ipira, com sede no município de ipira. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
ADITIVO: Fica aditada a Cláusula vigésima nona (da vigência) 
do termo que a este deu causa, pelas razões expostas na cláusu-
la segunda, infra, passando a vigorar a cláusula aditada com a 
presente redação: “Cláusula vigésima nona – da vigência”: o 

prazo do Convênio n° 2023TR001058 fica prorrogado até 30 de 
abril de 2024, tendo em vista o disposto no art. 41 do decreto nº 
127, de 30 de março de 2011. CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUS-
TIFICATIVA: A justificativa para a celebração do adendo visa à 
operacionalização burocrática do relacionamento atendendo-se 
aos ditames legais especificamente para que a Convenente possa 
executar objeto conveniado. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo que a 
este deu causa. DATA: Florianópolis, 14 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Carmen Emília bonfá Zanotto, pela sEs e marcos 
antônio de Fraga Cândido, pela associação.

Cod. mat.: 952001

SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 106/SSP DE 14.11.2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições, com base na lei Complementar nº 741 
de 2019, alterada pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, 
publicado no Diário Oficial nº 22.034 de 06 de junho de 2023 e nos 
termos do art. 67 da lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve ALTERAR o fiscal, onde foi designado como Fiscal o ser-
vidor major pm CLÁUDIO BOING – matrícula 927223-2, pelo 
servidor Cap pm DANIEL GONÇALVES DA SILVA TOMAZELLI 
– matrícula 93250340-1, e permanecer como suplente, o servidor 
1° sgt pm JEAN ROGER ROSAR PUCCI – matrícula 926538-4, 
para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 057/2023/SSP –oriun-
do do pregão Eletrônico nº 036/ssp/2022 - sGpe pmsC 71587/2022.

PAULO CEZAR RAMOS DE OLIVEIRA
secretário de Estado da segurança pública

Cod. mat.: 951935

PORTARIA Nº 105/SSP DE 14/11/2023

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições , com base na lei Complementar nº 741 de 2019, al-
terada pela lei nº 18.646, de 05 de junho de 2023, publicado no 
Diário Oficial nº 22.034 de 06 de junho de 2023 e nos termos do 
art. 67 da lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve 
DESIGNAR a servidora BRUNA ANDRADE DA SILVA – matrícu-
la 952810-5, como fiscal e o servidor CB PM ROMUALDO PIRES 
ZYTKUEWISZ JÚNIOR - matrícula 927432-4, como seu suplente 
para acompanhar e fiscalizar as Autorizações de Fornecimentos 
nº 072/2023/ssp, 073/2023/ssp, 074/2023/ssp, 075/2023/ssp, 
076/2023/ssp e 077/2023/ssp (processo sGp-e ssp 2400/2023), 
oriundas do pregão Eletrônico n° 093/2023/sEa.

PAULO CEZAR RAMOS DE OLIVEIRA
secretário de Estado da segurança pública

Cod. mat.: 951933

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da Secretaria 
de Estado da Segurança Pública, inscrita no CNPJ nº 
82.951.294/0001-00, com sede na avenida Governador ivo silvei-
ra, nº 1521 – Capoeiras –Florianópolis/sC, CEp 88085-000, dora-
vante denominada SSP/SC, representado por seu titular, secre-
tário de Estado da segurança pública paUlo CEZar ramos 
dE olivEira, CpF nº 207.0XX-XXX-XX, e o MUNICÍPIO DE 
PORTO BELO, com sede na avenida Governador Celso ramos, 
número 2500, Centro, CEp 88210-000, CNPJ 82.575.812/0001-20, 
neste ato representado pelo seu prefeito, senhor JOEL ORLAN-
DO LUCINDA, CpF nº 712.8XX.XXX-XX, resolvem celebrar o 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  ENTRE O  ESTADO 
DE SANTA CATARINA POR INTERMÉDIO DA SSP/SC E O MU-
NICÍPIO DE PORTO BELO/SC, OBJETIVANDO O ACESSO 
RESTRITO ÀS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA.

Cod. mat.: 952088

Polícia Militar
Portaria nº 945/PMSC de 16/11/2023.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 4º 
do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, o art. 1º § 2º da lC nº 
380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art. 7º do dec. 
nº 1.274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da se-
gurança pública - CTisp no 15º BPM, no município de CAÇADOR/
SC - VALMOR ALVES, 3º SARGENTO PM RR Mat. 921762-2, à 
contar de 20/11/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod. mat.: 951845

Portaria nº 946/PMSC de 16/11/2023.
DESIGNO, com base no art. 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art. 4º 
do dec.-lei nº 667/69, o art. 107 da CE/89, art. 1º §§ 2º e 2º-a da 
lC nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020 e lC nº 826/23, e § 
único do art. 7º do dec. nº 1.274/21, combinado com o dec. nº 
143/23, para compor o Corpo Temporário de inativos da seguran-
ça pública - CTisp, Programa Escola Mais Segura, no municí-
pio de PENHA/SC - LUIZ AFONSO MAIA, CABO PM RR Mat. 
910272-8, à contar de 20/11/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pm Comandante Geral da pmsC

Cod. mat.: 951893

Polícia Civil
PORTARIA Nº 246/DIAF/DGPC/PCSC, de 16/11/2023
A COORDENADORA-ADJUNTA DO FUNDO DE MELHORIA DA 
POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições, conforme dispõe a 
portaria nº 260/Gab/dGpC/pCsC de 01/01/2023, publicada no 
doE/sC nº 21.945 de 23.01.2023, combinado com o disposto nos 
arts. 116 a 119 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 
2019, e art. 9º, iv, do decreto Estadual nº 348, de 13 de novembro 
de 2019, resolve DESIGNAR a agente de polícia MARIANA FLO-
RES, matrícula nº 0954022-9-01, como fiscal da Autorização de 
Fornecimento  nº 307/Cpl/dGpC/2023, pCsC 123389/2023.
ANNA PAULA DE MACEDO MOTA
Coordenadora-adjunta do Fundo de melhoria da polícia Civil

Cod. mat.: 952047

PORTARIA Nº 699/GAB/DGPC/PCSC, de 01/11/2023
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, resolve RECON-
DUZIR, a Comissão do processo administrativo disciplinar nº 
20/2023, deflagrada  pela Portaria Nº 441/GAB/DGPC/PCSC, de 
03/07/2023, doE nº 22.054, de 06/07/2023, com efeitos a contar 
de 04/11/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 952067

PORTARIA Nº 725/GAB/DGPC/PCSC, de 16/11/2023.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 10/2021, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 200.132-2, instaurado pela portaria n.º 437/Gab/
dGpC/pCsC, de 07/05/2020, publicada no doE n.º 21.432 de 
08.01.2021, com efeitos a contar de 25/07/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 952068

PORTARIA Nº 726/GAB/DGPC/PCSC, de 16/11/2023.
O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do processo 
administrativo disciplinar nº 10/2021, no qual é acusado o servidor 
de matrícula nº 200.132-2, instaurado pela portaria n.º 437/Gab/
dGpC/pCsC, de 07/05/2020, publicada no doE n.º 21.432 de 
08.01.2021, com efeitos a contar de 23/09/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 952069

PORTARIA Nº 724/GAB/DGPC/PCSC, de 16/11/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 14/2023, no qual é acusado o ser-
vidor de matrícula nº 379.042-8, mandado instaurar pela portaria 
nº 329/Gab/dGpC/pCsC, de 31/05/2023, publicada no d.o.E. nº 
22.031, de 01/06/2023, com efeitos a contar do dia 28/11/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 951826

PORTARIA Nº 713/GAB/DGPC/PCSC, de 13/11/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve PROR-
ROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 20/2022, no qual é acu-
sado o servidor de matrícula nº 307.674-1, mandado instaurar pela 
portaria nº 430/Gab/dGpC/pCsC, de 02/06/2022, publicada no 
doE n.º 21.863, de 23/09/2022, com efeitos a contar do dia 
17/11/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 951242
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PORTARIA Nº 714/GAB/DGPC/PCSC, de 13/11/2023.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve PROR-
ROGAR por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 13/2022, no qual é acu-
sado o servidor de matrícula nº 953.793-7, mandado instaurar pela 
portaria nº 342/Gab/dGpC/pCsC, de 02/05/2022, publicada no 
doE n.º 21.780, de 27/05/2022, com efeitos a contar do dia 
18/11/2023.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 951243

PORTARIA N° 061/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 16 DE NOVEMBRO 
DE 2023.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - dispensar o servidor FERNANDO LÚCIO MENDES – 
matrícula 658.325-3, cargo de delegado de polícia Civil, das fun-
ções de fiscal do Acordo de Cooperação Técnica n° 2019TN001576, 
celebrado entre o município de palhoça e o Estado de santa Ca-
tarina, por meio da polícia Civil, tendo por objeto a “cessão de 
servidores para exercerem funções administrativas na delegacia 
regional de polícia e delegacia da Comarca do município de pa-
lhoça”.
Art. 2° - designar a servidora ALINE HERMES ZANDONAI – ma-
trícula 0328285-6-02, cargo de delegada de polícia Civil, como 
fiscal do Acordo de Cooperação Técnica n° 2019TN001576, cele-
brado entre o município de palhoça e o Estado de santa Catarina, 
por meio da polícia Civil, tendo por objeto por objeto a “cessão de 
servidores para exercerem funções administrativas na delegacia 
regional de polícia e delegacia da Comarca do município de pa-
lhoça”.
Art. 3º - A fiscal ora designada na forma do artigo anterior, sob 
pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do dispos-
to no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cumprimen-
to das responsabilidades constantes no anexo único desta porta-
ria (acordo de Cooperação Técnica e respectivo plano de trabalho).
Art. 4° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia Civil de santa Catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução do convênio.
Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia Civil

Cod. mat.: 951833

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – PCSC – EXTRATO 
DE TERMO DE CONVÊNIO - ESPÉCIE: Termo de Convênio n° 
2023Tn001161. PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, por 
meio da polícia Civil de santa Catarina – pCsC e o município de 
Faxinal dos Guedes. OBJETO: Repassar à PCSC recursos finan-
ceiros para o custeio e a aquisição de equipamentos e contratação 
de serviços para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de 
aprimorar as atividades de investigação e atendimento ao público. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, contados da data 
da sua publicação no doE. DATA: 16 de novembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Ulisses Gabriel, pela pCsC, e Gilberto angelo 
lazzari, pelo município de Faxinal dos Guedes.

Cod. mat.: 951806

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
PORTARIA Nº 735/CBMSC, de 13/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, EXCLUIR DAS 
FILEIRAS DA CORPORAÇÃO POR MOTIVO DE FALECIMENTO, 
de acordo com o inciso viii do artigo 100, da lei nº 6.218, de 10 
de fevereiro de 1983 o 2º sargento da reserva remunerada do 
Corpo de bombeiros militar, Mtcl 911082-8, MARCO ANTONIO 
DA SILVA, a contar de 7 de novembro de 2023.
Florianópolis, 13 de novembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do CbmsC

Cod. mat.: 951990

PORTARIA Nº 736/CBMSC, de 13/11/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (CTisp), do Cel BM RR Mtcl 913.504-
9 Edson Luiz BILUK, para atuar em função administrativa na 

secretaria de Estado da proteção e defesa Civil – Florianópolis, 
no período de 01/01/2024 a 31/12/2024, conforme processo nº dC 
3182/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951991

PORTARIA Nº 726/CBMSC, de 13/11/2023.
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei Complementar nº 380/2007, 
combinado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (CTisp), do ST BM RR Mtcl 913.603-
7 Nilson ANCELMO de Souza, para atuar em função administra-
tiva na aisa – Florianópolis, no período de 04/01/2024 a 03/01/2026, 
conforme processo nº CbmsC 30105/2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951989

PORTARIA Nº 737/CBMSC, de 13/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
e com base no inciso iii do parágrafo único do art. 15 da lei Com-
plementar n° 380/2007, combinado com o inciso iii do parágrafo 
único do art. 10 do decreto nº 1.274/2021, resolve, DISPENSAR 
EX OFFICIO do Corpo Temporário de inativos da segurança pú-
blica (CTisp), o 2º Sgt BM RR Mtcl 924.001-2 Vlademir Romero 
Sartório, a contar de 13/11/2023, por interesse e conveniência da 
administração, conforme processo CbmsC 18538/2022.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951994

PORTARIA Nº 740/CBMSC, de 13/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 53 do ato das disposições Constitucionais Tran-
sitórias da Constituição Estadual, do artigo 5º da lei Estadual nº 
6.217, de 10 de fevereiro de 1983; regulamentado pelo decreto 
Estadual nº 19.237, de 14 de março de 1983, combinado com o § 
5° do artigo 90 da lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, porta-
ria nº 2.399/GErEH/diGa/Gab/ssp, de 17 de dezembro de 2010 
e nos termos dos decretos 1073/2012 e 1745/2018, resolve, CO-
LOCAR À DISPOSIÇÃO da Gerência de licitações e Contratos 
da secretaria de Estado da segurança pública, o Cb BM Mtcl 
932375-9 RÔMULO RODRIGUES MONZON, no período de 01 de 
outubro de 2023 à 31 de dezembro de 2026.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951996

PORTARIA Nº 739/CBMSC, de 13/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais 
resolve:
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 2° pelotão 
da 1ª Companhia do 6° batalhão bombeiro militar (2°/1ª/6° bbm), 
com sede em Chapecó – sC, 1° Ten BM Mtcl 929281-0-02 AGUIAR 
JÚNIOR CARLESSO MENEGHETTI, com efeitos a contar de 30 
de outubro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951995

PORTARIA Nº 725/CBMSC, de 10/11/2023.
 o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
do EsTado dE sanTa CaTarina, rEsolvE, TransFErir 
para a rEsErva rEmUnErada, com base no art. 24-G e art. 
26 do decreto-lei Federal nº 667/69, alterado pela lei Federal nº 
13.954/2019 e decreto Estadual nº 419/2019, art. 6º da lei Com-
plementar nº 765/2020, inciso i do art. 100, inciso i do art. 103 e 
inciso i do art. 104, da lei nº 6.218/83, 2º sgt bm mtcl 922818-7 
bEnJamin pinHo, do Corpo de bombeiros militar, a contar de 07 
de novembro de 2023.
Florianópolis, 10 de novembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do CbmsC

Cod. mat.: 951988

PORTARIA Nº 723/CBMSC, de 9/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE, DEMITIR EX-
-OFFÍCIO, de acordo com o item ii do art. 118 e art. 120, da lei 
nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido nomeado e por 
ter tomado posse em Cargo público permanente de promotor de 

Justiça, conforme ato nº 806/2023/pGJ, de 31 de outubro de 2023, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Es-
tado de santa Catarina o 1º Tenente do Corpo de bombeiros mi-
litar, Mtcl 928593-8-02, JULIANO ANTONIO VIEIRA, a contar de 
1º de novembro de 2023.
Florianópolis, 9 de novembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do CbmsC

Cod. mat.: 951986

PORTARIA Nº 724/CBMSC, de 09/11/2023
o ComandanTE-GEral do Corpo dE bombEiros miliTar 
dE sanTa CaTarina, alicerçado na lei Complementar n° 724, 
de 2018 e no decreto nº 1.328, de 14 de junho de 2021,
rEsolvE:
art. 1º prorrogar o prazo estabelecido no artigo 2º da portaria nº 
544/CbmsC, de 14 de agosto de 2023, para a confecção do pro-
jeto para regionalização das Centrais de Emergência do CbmsC, 
até 10 de dezembro de 2023.
art. 2º o inciso ii do artigo 1º da portaria nº 544/CbmsC, de 14 de 
agosto de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ii - Tenente-Coronel bm mtcl 920849-6 Walter parizotto;”
Art. 3º Publicar esta Portaria no Diário Oficial do Estado e no Bo-
letim do Corpo de bombeiros militar.
art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Florianópolis, 09 de novembro de 2023.
Coronel bm Fabiano dE soUZa
Comandante-Geral do CbmsC

Cod. mat.: 951987

PORTARIA Nº 689/CBMSC, de 1º/11/2023.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA, RESOLVE TORNAR SEM 
EFEITO a portaria nº 437/CbmsC, de 22 de agosto de 2022, e 
REVERTER AO SERVIÇO ATIVO,  de acordo com o art. 22, XXi, 
art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, todos da CF/88 e art. 108 da CE/89, 
art. 4º do decreto nº 1.860/2022 o 2º sgt do Corpo de bombeiros 
militar, Mtcl 924001-2, VLADEMIR ROMERO SARTÓRIO, com 
efeitos a contar de 13 de novembro de 2023.
Florianópolis, 1º de novembro de 2023.
Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral  do CbmsC

Cod. mat.: 951985

Polícia Científica
PORTARIA N° 123/GEPES/DIAF/PCI de 13.11.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do 
Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 21.752 de 18.04.2022, conforme processo pCi 8272/2022 
resolve, rEmovEr a pEdido, nos termos do artigo 58, inciso i, 
c/c artigo 59 da lei n° 15.156 de 11.05.2010, lia FlÁvia rosa 
polli, matrícula nº 0657381-9-03, ocupante do cargo de auxiliar 
Criminalístico, lotada no Núcleo Regional de Polícia Científica em 
São José, para a Superintendência Regional de Polícia Científica 
em palhoça, a contar da data de publicação desta portaria.

PORTARIA N° 124/GEPES/DIAF/PCI de 13.11.2023.
a pEriTa-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, no uso de suas atri-
buições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso iii do 
Decreto n° 1.860 de 13.04.2022, publicado no Diário Oficial do 
Estado n° 21.752 de 18.04.2022, conforme processo pCi 8273/2022 
resolve, rEmovEr a pEdido, nos termos do artigo 58, inciso i, 
c/c artigo 59 da lei n° 15.156 de 11.05.2010, Flavio CorrÊa, 
matrícula nº 0981220-2-01, ocupante do cargo de auxiliar Crimi-
nalístico, lotado no Núcleo Regional de Polícia Científica em São 
José, para a Superintendência Regional de Polícia Científica em 
palhoça, a contar da data de publicação desta portaria.

ANDRESSA BOER FRONZA
Perita-Geral da Polícia Científica de Santa Catarina

Cod. mat.: 951750

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – PCI/
SC – EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo 
de Convênio nº 007/2023/TJsC. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
Catarina, por meio da Polícia Científica – PCI/SC e a Vara Criminal 
da Comarca de Campos novos OBJETO: Execução do projeto 
social “aquisição de aeronave remotamente pilotada (arp) para 
o Núcleo Regional de Polícia Científica em Campos Novos - SC”. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data da assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação de extrato no DOE. DATA: 
09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: andressa boer Fronza 
pela pCi, lucas antônio mafra Fornerolli pela Comarca de itapema, 
e Gilmar moreira pelo Conselho da Comunidade de Campos novos.

Cod. mat.: 951755
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AUTARQUIAS ESTADUAIS

JUCESC – JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 027/2023
o presidente da Junta Comercial do Estado de santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, notifica os leiloeiros abaixo lis-
tados a apresentarem manifestação (contrarrazões) referente aos 
respectivos processos administrativos. a cópia do processo pode 
ser solicitada por e-mail e as contrarrazões podem ser encaminha-
das para secretariageral@jucesc.sc.gov.br, no prazo de 10 dias 
úteis, nos termos da lei nº 8.934/94, decreto nº 1.800/96 e indrEi 
nº81/2020.
-ademir Feuser aarC nº336 processo Jucesc1830/2023;
-anselmo da silva livramento machado aarC nº349 processo 
Jucesc1841/2023;
-Gustavo Cristiano samuel dos reis aarC nº407 processo Ju-
cesc1845/2023;
-João lucas silveira santos aarC nº225, processo Jucesc1851/2023;
-deyvit de brito aarC nº331, processo Jucesc1852/2023;
-marcelo drechsel aarC nº378, processo Jucesc1878/2023;
-Giuliano Frassetto aarC nº423, processo Jucesc1879/2023;
-Fábio panceri vieceli aarC nº326, processo Jucesc1880/2023;
-rafael alves da Cruz aarC nº346, processo Jucesc1897/2023;
-alex disarz aarC nº302, processo Jucesc1898/2023;
-Guilherme ribas ibagy aarC nº321, processo Jucesc1907/2023;
-mair raimundo Camargo Filho aarC nº369, processo Ju-
cesc1924/2023;
-Claudio Cesar Gonçalves aarC nº404, processo Jucesc1925/2023;
-ricardo loli Zanini aarC nº325, processo Jucesc1941/2023;
-salmi paladini neto aarC nº364, processo Jucesc1942/2023;
-Eduardo luiz Costi aarC nº267, processo Jucesc1944/2023;
-Charles betiato aarC nº343, processo Jucesc1945/2023;
-Terezinha De Souza Ruzinski AARC nº147, processo Jucesc1957/2023;
-andréia Cristina nunes aarC nº337, processo Jucesc1959/2023;
-rafaela Zibetti dal molin aarC nº314, processo Jucesc1964/2023;
-rodrigo amboni Farias aarC nº449, processo Jucesc2077/2023;
-sandra regina Kuehn aarC nº381, processo Jucesc2078/2023.

Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
FErnando baldissEra
prEsidEnTE da JUCEsC

Cod. mat.: 952071

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA
EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5245/2023 Gilmar 
anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran de 
JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito brasileiro) 
c/c art. 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
vandErlEi sardaGna, portador(a) da CnH nº 02002790606, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
256459/2023 por infringência ao art. 261, ii do CTb; vandErlEi 
sardaGna, portador(a) da CnH nº 02002790606, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 256460/2023 
por infringência ao art. 261, ii do CTb; vandErlEi sardaGna, 
portador(a) da CnH nº 02002790606, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256461/2023 por infringência ao 
art. 261, ii do CTb; david maiCon rosa andradE divEnsi, 
portador(a) da CnH nº 05938007878, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 256468/2023 por infringência 
ao art. 261, ii do CTb. E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/01/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Tiradentes, 
84, CEnTro - JoaCaba/sC - CEp: 89600000. para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joacaba, 16 de novembro 
de 2023. Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoaÇaba.

Cod. mat.: 951834

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5182/2023 Gil-
mar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoaÇaba, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14.070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito brasileiro (CTb) c/c art. 10 § 2º e art.23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 

Jari, a decisão prolatada foi pelo seu nÃo ConHECimEnTo, 
referente o(a) osvaldo sCHipansKi, portador(a) da CnH nº 
00967423200, processo administrativo nº 11851/2021. Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital. Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 22/01/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta. para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina. Joacaba, 16 de novembro de 2023. 
Gilmar anTonio bonamiGo, autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de JoaÇaba.

Cod. mat.: 951832

dEparTamEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo - dETran/sC
EXTRATO DO RESULTADO

a departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 0036/2023. objeto: Contratação de empre-
sa ou profissional prestador de serviços de manutenção corretiva, 
com fornecimento de peças (2 sensores de barreira), e manuten-
ção preventiva (regulagem, lubrificação) de motor na sede do DE-
Tran/sC. lote(s):  -  GomEs E Ávila insTalaÇÃo E manU-
TEnÇÃo dE EQUipamEnTos ElETrÔniCos E EnErGia 
solar lTda Epp, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - as 7 
sErviÇos TElECom lTda, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): 
i - ConTaCTElC sisTEmas dE sEGUranCa lTda, valor ad-
judicado: r$ 896,00, lote(s):  - Jvp nETWorK & sErviÇos 
lTda, valor adjudicado: r$ 0,00. valor Total adjudicado: r$ 
896,00. processo: dETran 00059628/2023.

Cod. mat.: 951849

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Extrato segundo Termo aditivo 
ao Termo de Outorga nº 2019TR1050 firmado entre a Fundação 
de amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina 
– FapEsC e michael peterson, com a interveniência da Funda-
ção Educacional de Criciúma (UnEsC). ClÁUsUla primEira: 
prorrogar a vigência deste Termo de outorga para 30 de junho de 
2024. Florianópolis(sC), 16/11/2023. siGnaTÁrio: Fabio Wagner 
pinto, presidente da FapEsC

Cod. mat.: 951915

EXTraTo do TErmo dE mÚTUa ColaboraÇÃo Em CiÊnCia, 
TECnoloGia E inovaÇÃo nº 11/2023 FapEsC – CEnTro dE 
inFormÁTiCa E aUTomaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTarina 
s.a - CiasC. decorrente do portaria FapEsC nº 53/2023 – sGp-e 
CiasC 1106/2023. partícipes: Estado de santa Catarina, por meio 
da Fundação de amparo à pesquisa e inovação do Estado de 
santa Catarina e o Centro de informática e automação do Estado 
de santa Catarina s.a - CiasC. objeto: implantação de práticas 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação através da elaboração 
e execução, conjunta ou não, de Editais, programas e projetos. 
Este Termo de mútua Colaboração entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, com vigência de 48 meses, podendo ser 
prorrogado mediante Termo aditivo de prazo. Florianópolis(sC), 
16 de novembro de 2023. signatários: Fábio Wagner pinto pela 
FapEsC e leandro antunes berti, pelo CiasC.

Cod. mat.: 951975

EXTraTo do TErmo dE mÚTUa ColaboraÇÃo Em CiÊnCia, 
TECnoloGia E inovaÇÃo nº 14/2023 FapEsC – proCUra-
doria GEral do EsTado dE sanTa CaTarina - pGE. decor-
rente do portaria FapEsC nº 53/2023 – sGp-e pGE 5521/2023. 
partícipes: Estado de santa Catarina, por meio da Fundação de 
amparo à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina e a 
procuradoria Geral do Estado de santa Catarina - pGE. objeto: 
implantação de práticas de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
através da elaboração e execução, conjunta ou não, de Editais, 
programas e projetos. Este Termo de mútua Colaboração entrará 
em vigor a partir da data de sua publicação, com vigência de 48 
meses, podendo ser prorrogado mediante Termo aditivo de prazo. 
Florianópolis(sC), 16 de novembro de 2023. signatários: Fábio 
Wagner pinto pela FapEsC e márcio luiz Fogaça vicari, pela pGE.

Cod. mat.: 951976

FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inovaÇÃo dE sanTa 
CaTarina - EspÉCiE: Extrato do primeiro Termo aditivo ao Termo 
de outorga de auxílio Financeiro a projetos de pesquisa, Edital 
de Chamada pública FapEsC nº 24/2022 programa de Fomento 
a Cursos de doutorado com dupla diplomação de instituições de 
Ensino superior do Estado de santa Catarina. ConTraTanTE: 
Fundação de amparo à pesquisa do Estado de santa Catarina 
- FapEsC. obJETo: prorrogar a vigência para 31/12/2025.  bE-
nEFiCiÁrio: débora de oliveira (UFsC) - 2022Tr1613 (sGp-e 
FapEsC 2002/2022). daTa: Florianópolis (sC), 16 de novembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Débora de Oliveira, beneficiário, Fábio 
Wagner pinto, pela FapEsC, e irineu manoel de souza, pela UFsC.

Cod. mat.: 951963

FUndaÇÃo dE amparo À pEsQUisa E inovaÇÃo dE sanTa 
CaTarina - EspÉCiE: Extrato do segundo Termo aditivo ao Termo 
de outorga de auxílio Financeiro a projetos de pesquisa, Edital 
de Chamada pública FapEsC nº 24/2022 programa de Fomento 
a Cursos de doutorado com dupla diplomação de instituições de 
Ensino superior do Estado de santa Catarina. ConTraTanTE: 
Fundação de amparo à pesquisa do Estado de santa Catarina - 
FapEsC. obJETo: prorrogar a vigência para 30/01/2025.  bEnEFi-
CiÁrio: Fábio nascimento da silva (UdEsC) - 2022Tr1662 (sGp-e 
FapEsC 2003/2022). daTa: Florianópolis (sC), 16 de novembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: Fábio Nascimento da Silva, beneficiário, 
Fábio Wagner pinto, pela FapEsC, e dilmar baretta, pela UdEsC.

Cod. mat.: 951964

FCC – FUNDAÇÃO CATARINENSE DE 
CULTURA
PORTARIA nº 165, 16 de novembro de 2023.
PROCESSO: FCC 3396/2023o prEsidEnTE da FUNDAÇÃO 
CATARINENSE DE CULTURA - FCC no uso das atribuições  legais  
e  estatutárias,  com  base  nas  atribuições  de competência de-
legada pelo decreto nº 1.860/2022 c/c com art. 10, § 2º e art. 21 
do decreto 1.269/2021, r E s o l v E:
Art. 1º Esta portaria define procedimento para análise de regula-
ridade fiscal de proponentes inscritos no Programa de Incentivo à 
Cultura (piC) perante o Governo/sC e listadas no demonstrativo 
de atendimento aos requisitos para Transferências (darT).
Art. 2º serão reprovados  os  projetos  cujos  proponentes  (CpF/
CnpJ) apresentem a darT com pendências em:
a) “regularidade quanto à prestação de Contas de recursos Es-
taduais recebidos”;
b) “regularidade quanto aos Tributos e demais débitos adminis-
trados pela sEF - saT”;
c) “adimplência com a administração pública Estadual - bloqueio/
desbloqueio Credor”.
Art. 3º serão diligenciados pelo núcleo de Gerenciamento de pro-
jetos (nUGEp-piC) os proponentes que apresentem pendências 
nos outros itens da  darT  não  listados  acima,  com  prazo  de  
10  dias  corridos  para regularização.
Art. 4º o nUGEp deverá anexar impressão do darT regular jun-
to do checklist de aprovação nos processos antes de encaminhar 
à Gerência de prestação de Contas e Contratos (GConT) para 
realizar a emissão da autorização de Captação (aC).
Art. 5º antes da emissão da autorização de Captação (aC), a 
Gerência de Prestação de Contas e Contratos deve verificar no-
vamente a situação da darT,  caso  encontre-se  positivo  em  
algum  item  deverá  diligenciar  o proponente para regularização.
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente da FC

Cod. mat.: 952106

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/REITORIA
AVISO DE PAGAMENTO Nº 308/2023. Objeto: pagamento de 
franquia referente à troca do para-brisa do veículo Citroen preto 
C4l sHinE aUT 5p placa raG-4J47, da frota da UdEsC/reitoria. 
Valor: r$ 429,00. Fornecedor: mG vidros automotivos ltda. Fun-
damentação: não aplicável a lei 8.666/93.  Florianópolis, 13 de 
novembro de . Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. mat.: 951977

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 1716, de 07/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso vii e 
Xvii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, combinado com o art. 
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77 da lei nº 6.745/1985, alterado pela lei Complementar nº 605/2013, 
rEsolvE:
prorroGar a licença para tratamento de interesses particulares, 
sem remuneração, do servidor odYr apoEna bErnanos dE 
ZaYas soHn, matrícula 0608231-9-01, Técnico Universitário de 
desenvolvimento da UdEsC/CEad, por 03 (três) anos a contar 
de 28/09/2023, conforme o processo UdEsC 38092/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1747, de 13/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos vii 
e Xvii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
CONCEDER Promoção por Qualificação, de acordo com o artigo 
19 e 20 da lC 345/2006, à lEandro bUss ramos, matrícula 
0665536-0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de 
Execução da UdEsC/CErEs, de C 7 para d 7, a contar de 05/09/2023, 
conforme processo UdEsC 48466/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1748, de 13/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos vii 
e Xvii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
CONCEDER Promoção por Qualificação, de acordo com o artigo 
19 e 20 da lC 345/2006, à lETiCia KosloWsKY mEEs maTTos, 
matrícula 0959274-1-01, ocupante do cargo de Técnico Universi-
tário de Execução da UdEsC/reitoria, de b 5 para C 5, a contar 
de 18/10/2023, conforme processo UdEsC 46281/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1749, de 13/11/2023.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - 
UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
ConCEdEr, com base na resolução 035/2018-ConsEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universi-
tário da UdEsC/Cav, conforme processo UdEsC 51575/2023:
0370366-5-01 andErson barbosa dE moUra, de Titular 8 
para Titular 9, a contar de 05/09/2023;
0254638-8-01 andrE THalEr nETo, de Titular 11 para Titular 
12, a contar de 30/10/2023;
0264640-4-02 aiKE annEliEsE KrETZsCHmar, de Titular 11 
para Titular 12, a contar de 30/10/2023;
0375508-8-01 CrisTiano andrE sTEFFEns, de Titular 8 para 
Titular 9, a contar de 30/10/2023;
0962954-8-01 EdUardo bEllo rodriGUEs, de adjunto 4 para 
adjunto 5, a contar de 15/09/2023;
0370367-3-01 lEo rUFaTo, de Titular 8 para Titular 9, a contar 
de 30/10/2023;
0343466-4-02 nilson olEsKoviCZ, de Titular 8 para Titular 9, 
a contar de 30/10/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1750, de 13/11/2023.
reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - 
UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
ConCEdEr, com base na resolução 035/2018-ConsEpE, pro-
gressão de nível aos ocupantes do cargo de professor Universi-
tário da UdEsC, conforme processo UdEsC 51575/2023:
UdEsC/CEarT
0345786-9-02 aliCia CUpani, de assistente 6 para assistente 7, 
a contar de 09/07/2021;
0972255-6-01 Flavio aUGUsTo dEsGranGEs dE CarvalHo, 
de associado 3 para associado 4, a contar de 30/10/2022;
0337460-2-02 HEloisE baUriCH vidor, de associado 7 para 
associado 8, a contar de 30/10/2023;
UdEsC/CEFid
0384316-5-02 alCYanE marinHo, de associado 6 para asso-
ciado 7, a contar de 30/10/2023;
UdEsC/CEplan
0381444-0-02 lEandro CorrEa pYKosZ, de assistente 6 para 
assistente 7, a contar de 13/08/2022.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1751, de 14/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso vii e 
Xv, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
aUToriZar dEYsE borGEs maCHado, matrícula 0331285-
2-01, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/

CEFid, a se ausentar do país entre 18/11/2023 e 01/12/2023, para 
participação no evento "australia & new Zealand Falls prevention 
society and World Falls Congress", na cidade de perth, e visita 
científica ao Institute for Musculoskeletal Health Sydney School of 
public Health, da Universidade de sydney, em sydney, na austrá-
lia, conforme processo UdEsC 17746/2023, com ônus à UdEsC, 
que implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem 
como ao pagamento de inscrição no evento, passagens e de 04 
(quatro) diárias internacionais a título de ajuda de custo, conforme 
Edital proEvEn 01/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1752, de 14/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso vii e 
Xv, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
aUToriZar CElso Joao CarminaTi, matrícula 0212668-0-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/FaEd, 
a se ausentar do país entre 01/12/2023 e 13/12/2023, para parti-
cipar do Congresso internacional direitos Humanos: História, atu-
alidade e Utopia(s) em contexto de Globalização, além de partici-
par de reuniões de trabalho, em alenquer, em portugal, conforme 
processo UdEsC 44451/2023, com ônus à UdEsC, que implica 
em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como ao pa-
gamento de passagens e de 06 (seis) diárias internacionais a tí-
tulo de ajuda de custo, com orçamento da UdEsC/FaEd.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1754, de 14/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catari-
na-UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
art. 1º aUToriZar lUis robErTo pFaU, matrícula 0656991-
9-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de desenvolvi-
mento da UdEsC/CEplan, a conduzir, de forma eventual, veícu-
los oficiais da UDESC entre 06/11/2023 e 11/04/2024, conforme 
processo UdEsC 49824/2023.
Art. 2º O uso do veículo oficial restringe-se às atividades de inte-
resse da UDESC, vedada a utilização para fins pessoais ou parti-
culares, sob pena de responsabilização nos termos legais.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1755, de 14/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28, do Estatuto da UdEsC, combinado com o artigo 9º, pará-
grafo 2º, da resolução 056/2010-ConsUni, rEsolvE:
CANCELAR, a pedido, a partir de 01/09/2023, a Gratificação de 
dedicação integral de JosE FranCisCo salm JUnior, matrí-
cula 0370707-5-02, ocupante do cargo de professor Universitário 
da UdEsC/EsaG, de acordo com o processo UdEsC 49298/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1756, de 14/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
ALTERAR para 12/07/2024, a data fim do contrato da Professora 
substituta maria bErnadETE da silva, matrícula 0319014-5-
06, admitida em caráter temporário na UdEsC/CCT, conforme 
processo UdEsC 50850/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

PORTARIA Nº 1759, de 16/11/2023.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos vii e Xvii, do ar-
tigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolvE:
dEsiGnar a servidora ivETE maroso KraUZEr, matrícula 
0651508-8-01, ocupante do cargo de proFEssor UnivErsi-
Tario, para exercer as funções de pró-reitora de Ensino da UdEsC, 
no período de 16/11/2023 a 26/11/2023, enquanto a titular estiver 
afastada, conforme processo 51745/2023.
dilmar barETTa
rEiTor

Cod. mat.: 952041

ECONOMIAS MISTAS

CASAN – COMPANHIA CATARINENSE 
DE ÁGUAS E SANEAMENTO
COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO – 
CASAN

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA CATA-
RINENSE DEÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN, no uso de 
suas atribuições estatutárias, e cumprindo a deliberação con-
tida na Ata da 425ª Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 17 de outubro de 2023, considerando a exposição 
do Diretoria da Presidência referente ao incremento para com-
por o quadro funcional da Gerência da Universidade Corpo-
rativa – GUC e Pesquisa, Desenvolvimento & Inovação;
R   E   S   O   L   V   E:
1. aprovar a substituição da chamada de concurso público de 01 
vaga de nível superior (Engenheiro) homologada através da re-
solução n.º 002 de23/04/2021, para 02 (duas) vagas de nível téc-
nico/médio ou de assistente administrativo através do Concurso 
público Edital n.º 001/2022, para atuarem exclusivamente na Ge-
rência da Universidade Corporativa – GUC e pd&i.
2. determinar à diretoria Executiva, por meio da diretoria admi-
nistrativa, às providências decorrentes desta decisão.
3. Esta resolução produzirá os seus efeitos a partir de sua assi-
natura, devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de San-
ta Catarina.

ALFEU LUIZ ABREU
presidente do Conselho de administração

Cod. mat.: 952005

SCPAR – SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A.
RELATÓRIO DE DIÁRIAS N° 10
o diretor presidente da sC participações e parcerias s.a. – sC 
par, no uso de suas  atribuições, comunica o pagamento de diárias 
do mês oUTUbro/2023.

Data Mat Beneficiá-
rio Valor Qtde. Mt Sgpe

27 a 
28.09.23 65-5 Gerson luiz 

schwerdt 1.125,00 1,5 rs sCpar 
1044/2023

05 a 
06/10/23 267-4

alexandre 
amim 

salum Jr
400,00 1,0 rs sCpar 

1131/2023

10 a 
11.10.23 267-4

alexandre 
amim 

salum Jr
600,00 1,5 rs sCpar 

1079/2023

10.10.23 65-5 Gerson luiz 
schwerdt 375,00 0,5 rs sCpar 

1096/2023

19 a 
20.10.23 267-4

alexandre 
amim 

salum Jr
400,00 1,0 rs sCpar 

1131/2023

TOTAL 2.900,00

Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
alexandre amin salum Júnior
Legenda de Motivos
rs – reunião de serviço, Cd – Complemento de diárias, ra – 
repres. autoridades, aU – auditoria,  md – mont./desm. stands, 
aJ – audiência Judicial, pE – participação  Eventos, om – outros 
motivos, oE –operações especiais, Cs – Cursos/sem./outros.

Cod. mat.: 951847

SCPAR – PORTO DE IMBITUBA
porTaria n° 059 de 16 de novembro de 2023. o diretor-presi-
dente, no uso de suas atribuições legais e estatutárias: rEsol-
vE: art. 1°- designar o empregado luiz Gustavo Tereza piucco 
para ocupar interinamente o cargo de Chefe do departamento de 
Engenharia e infraestrutura na sCpar porto de imbituba s.a. 
art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
signatário:Urbano lopes de sousa netto, diretor presidente da 
sCpar porto de imbituba s.a.

Cod. mat.: 951779
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Roadshow:
Lançamento de edital 

PPP  | Aeroporto Regional Sul 
Humberto Ghizzo Bortoluzzi
Aeroporto de Jaguaruna

Público: Investidores interessados na PPP do 
Aeroporto Regional de Jaguaruna, que 
demonstrem um interesse significativo em 
participar e colaborar ativamente no 
desenvolvimento, operação e modernização 
por meio desta parceria. 

01/12 às 14h
B3 | Rua XV de Novembro, 275
Centro Histórico de São Paulo/SP

Inscreva-se aqui (presencial e online): 
bit.ly/roadshowjaguaruna

Acesse aqui e edital: 
bit.ly/editalpppjaguaruna

SCPAR – PORTO DE SÃO FRANCISCO 
DO SUL S.A.
PORTARIA N° 143/2023, de 14/11/2023
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A, resolvem DE-
SIGNAR o sr. Guilherme Custódio de Medeiros - Gerente de 
infraestrutura, a sra. Danielle Andrea Foerster Silva da Costa e 
o sr. Cláudio Roberto da Rosa, ambos operadores portuários, 
cedidos da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade, 
respectivamente, gestor e fiscais do Contrato nº 0056/2023, 
celebrado com a HIDROTOPO CONSULTORIA E PROJETOS 
LTDA., nos autos do processo psFs 2805/2021. são Francisco 
do sul, 14 de novembro de 2023. Cleverton Elias Vieira - diretor 
presidente e Pablo de Almeida da Fonseca - diretor de operações 
e logística.

Cod. mat.: 951764

PORTARIA N° 140/2023, de 07/11/2023
o diretor presidente e o diretor de operações e logística, com 
base na atribuição de competência, delegada pelo Estatuto social 
da SCPAR Porto de São Francisco do Sul S.A, resolvem DE-
SIGNAR o sr. Oscar Schmidt Neto, Gerente de meio ambiente, 
cedido da secretaria de Estado da infraestrutura e mobilidade, 

matrícula nº 173.544-06-01, e o sr.Tiago Braz Ferreira, agente 
da guarda portuária cedido da secretaria de Estado da infraestru-
tura e mobilidade, matrícula nº 995.959-9-01, como, respectiva-
mente, gestor  e fiscal do Contrato nº  0002/2022,  celebrado 
com a Acquaplan Tecnologia e Consultoria Ambiental, nos 
autos do processo psFs 4116/2021, cessando os efeitos de por-
tarias anteriores.  são Francisco do sul, 07 de novembro de 2023. 
Cleverton Elias Vieira - diretor presidente e Pablo de Almeida 
da Fonseca - diretor de operações e logística.

Cod. mat.: 951810

CONCURSOS
ComUniCado a rEspEiTo do ConCUrso pÚbliCo do ins-
TiTUTo do mEio ambiEnTE - EdiTal nº 01/ima/2019

a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a lei nº 14.314, de 24 de março de 2022, que alte-
ra a lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para ajus-
tar o período de suspensão da contagem dos prazos de validade 
dos concursos públicos em razão dos impactos econômicos de-
correntes da emergência de saúde pública de importância inter-
nacional decorrente da covid-19;

Considerando a portaria nº 226/2021, publicada no doE-sC nº 
21.661, referente a prorrogação do concurso público do EdiTal 
nº 01/ima/2019;
Comunica que o Edital nº 01/ima/2019 estará  vigente até 25 de 
setembro de 2025.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

Cod. mat.: 951922

PORTARIA nº 1011 de 17/11/2023

a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art. 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e considerando o art. 3º da lei Complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após 
análises dos recursos, o resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado nº 029/2023/SES, no cargo de Médico, para atuar no 
Hospital e maternidade Tereza ramos, na cidade de lages, publi-
cado no Diário Oficial de nº 22142 de 13/11/2023, por meio da 
portaria nº 995 de 13/11/2023.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde 

Cod. mat.: 952296

http://bit.ly/roadshowjaguaruna
http://bit.ly/roadshowjaguaruna
http://bit.ly/editalpppjaguaruna
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LICITAÇÕES
SECRETARIAS DE ESTADO
EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo – sEa
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ARP – A
origem: pregão Eletrônico 0248/2023.
objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de 
água mineral em bombona de 20 litros.
vigência: 17/novembro/2023 a 17/novembro/2024.
Unidade Gerenciadora: sECrETaria dE EsTado da adminis-
TraÇÃo – sEa. CnpJ: 82.951.351/0001-42.

Empresa: JS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CnpJ/mF sob 
o nº 28.752.976/0001-30
LOTE I: ÁGUA MINERAL BOMBONA 20 LITROS (EXCLUSIVO 
LEI 123)
ITEM 001: Água mineral bombona de 20 litros. Quantidade: 36.783 
(trinta e seis mil e setecentos e oitenta e três). preço unitário de 
r$ 7,72. Marca: imperatriz
LOTE II: ÁGUA MINERAL BOMBONA 20 LITROS (livrE par-
TiCipaÇÃo)
ITEM 002: Água mineral bombona de 20 litros. Quantidade: 110.355 
(cento e dez mil e trezentos e cinquenta e cinco). preço unitário 
de r$ 7,72. Marca: imperatriz

pela contratante: luiz antonio dacol, secretário adjunto de Esta-
do da administração
pela contratada: Js disTribUidora lTda
processo sGp-e: sEa 00012037/2023.

Cod. mat.: 952000

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo
aviso dE dispEnsa dE liCiTaÇÃo ElETrÔniCa
dispensa de Eletrônica nº 0269/2023
a sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, Coordenadoria de adminis-
tração e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que realizará sessão de 
dispEnsa ElETrÔniCa, com critério de julgamento menor pre-
ço, na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de feve-
reiro de 2023 e demais legislações aplicáveis.
o início da entrega das propostas e envio de lances ocorrerá a 
partir do dia 17/11/2023 às 16:00:00 até 22/11/2023 ás 16:00:00, 
na plataforma Cotações - WEbliC (https://cotacao.licitacao.sc.gov.
br/#/login), conforme especificado no PROCESSO ADMINISTRA-
Tivo sGp-e CGE 1341/2023.
obJETo:  aquisição  de  1  (uma)  Tela  interativa  inteligente  de  
75  polegadas,  4K,  com  Tecnologia  do touchscreen e 1 (um) 
suporte para quadro/tela interativa.

informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: site https://www.
portaldecompras.sc.gov.br/#/   e https://pncp.gov.br/app/editais?-
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod. mat.: 952102

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo
aviso dE dispEnsa dE liCiTaÇÃo ElETrÔniCa
dispensa de Eletrônica nº 268/2023/sEa
a sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo, através da 
diretoria administrativa e Financeira, Coordenadoria de adminis-
tração e Finanças, Gerência de administração (sEa), torna públi-
co para conhecimento dos interessados, que realizará sessão de 
dispEnsa ElETrÔniCa, com critério de julgamento menor pre-
ço, na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do decreto Estadual n.º 30, de 17 de feve-
reiro de 2023 e demais legislações aplicáveis.
o início da entrega das propostas e envio de lances ocorrerá a 
partir do dia 17/11/2023 ás 13:00:00 até 22/11/2023 ás 13:00:00, 
na plataforma Cotações - WEbliC (https://cotacao.licitacao.sc.gov.
br/#/login), conforme especificado no PROCESSO ADMINISTRA-
Tivo sGp-e sEa 17898/2023.
obJETo: aquisição de materiais e acessórios de informática.

informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: site https://www.
portaldecompras.sc.gov.br/#/   e https://pncp.gov.br/app/editais?-
q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod. mat.: 952103

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE RESULTADO
A Diretoria Administrativa e Financeira comunica o resultado 
da Dispensa de Licitação nº 0235/2023
Objeto: Contratação  de  empresa  especializada  no  fornecimen-
to  de  materiais  de  jardinagem  em  ambientes externos para os 

espaços localizados no Centro administrativo Governador Casildo 
João maldaner.
Resultado da Cotação Eletrônica
item 01: deserto
item 02: Frustrado
item 03: Frustrado
Considerando o disposto no subitem 8.2.2 do aviso de dispensa 
Eletrônica nº 0236/2023, foi realizada a contratação com as em-
presas que apresentaram proposta de menor valor para o item 03 
na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, sen-
do verificado o atendimento das condições de habilitação e preço 
exigidas no item 4 e 5 do aviso.
Empresa: Junkes Produção e Comércio Ltda. - CNPJ nº 
23.752.099/0001-83 - Valor total: r$ 429,00 (quatrocentos e vin-
te e nove reais).

Cod. mat.: 951822

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resul-
tado do pregão Eletrônico nº 0213/2023. objeto: Contratação de 
empresa especializada em divisórias, visando realizar a conclusão 
dos novos layouts da diretoria de administração Tributária – diaT 
e das Gerências regionais de araranguá, mafra, Curitibanos e 
são miguel do oeste da secretária de Estado da Fazenda – sEF/
sC. - declarado FRACASSADO. processo: sEF 00007191/2023.

Cod. mat.: 951871

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiva - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0279/2023. objeto: aquisição 
de  certificados  digitais  do  tipo  A-1  e-CNPJ,  sendo  um  para  
o Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina, CnpJ 
01.577.780/0001-08 e o outro para a secretaria da administração 
prisional e socioeducativa, CnpJ 13.586.538/0001-71. item(ns): 
1, 2 - CECHinEl CErTiFiCaCao diGiTal lTda, valor adjudi-
cado: r$ 320,00. valor Total adjudicado: r$ 320,00. processo: 
sap 00133890/2023.

Cod. mat.: 951788

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiva - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a Fundo penitenciário do Estado de santa Catarina comunica o 
resultado da dispensa licitação nº 0276/2023. objeto: sap 
129942/2023
Conforme Termo de referencia o objeto é a aquisição de 2(duas) 
portas de vidro para o setor administrativo da Gerência de mate-
rial bélico. lote(s):  - asb administradora de obras lTda, valor 
adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - Jps maTEriais dE ConsTrU-
Cao E loCaCao dE mao dE obra lTda mE, valor adjudica-
do: r$ 3.915,00, lote(s):  - Wesley ramirez machado Esquadria, 
valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Ynov disTribUiCao dE 
prodUTos lTda mE , valor adjudicado: r$ 0,00. valor Total 
adjudicado: r$ 3.915,00. processo: sap 00129942/2023.

Cod. mat.: 951982

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiva - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 4204/2023. objeto: 1- disCo dE Cor-
TE 4.1/2X2X7/8
2 - disCo dE CorTE para mETal 7 polEGadas
3 - disCo dE CorTE disCo dE dEsbasTE para Esmiri-
lHadEira
4 - disCo dE CorTE para dEsbasTE. lote(s):  - FGs Co-
mErCial lTda, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Gilvan so-
ares pereira , valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Hl disTri-
bUidora dE FErraGEns lTda - mE, valor adjudicado: r$ 
0,00, lote(s): i - piaTÃ ComÉrCio dE pEÇas EirEli - mE, 
valor adjudicado: r$ 1.082,00, lote(s):  - popcom Utilidades 
ltda. , valor adjudicado: r$ 0,00. valor Total adjudicado: r$ 
1.082,00. processo: sap 00100397/2023.

Cod. mat.: 951939

sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiva - sap
EXTRATO DO RESULTADO

a penitenciaria de são pedro de alcântara comunica o resultado 
da dispensa licitação nº 4201/2023. objeto: 1 - EsmirilHadEi-
ra anGUlar

2 - EsmirilHadEira indUsTrial. lote(s):  - 48.857.169 Ta-
riK viEira da silva, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Gil-
van soares pereira , valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s): i - Hl 
disTribUidora dE FErraGEns lTda - mE, valor adjudica-
do: r$ 3.549,00, lote(s):  - idEia brasil ComÉrCio E sErvi-
Ços EirEli, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - Jps maTE-
riais dE ConsTrUCao E loCaCao dE mao dE obra 
lTda mE, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - piaTÃ ComÉr-
Cio dE pEÇas EirEli - mE, valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  
- popcom Utillidades ltda , valor adjudicado: r$ 0,00, lote(s):  - 
TropiCal madEiras lTda, valor adjudicado: r$ 0,00. valor 
Total adjudicado: r$ 3.549,00. processo: sap 00100397/2023.

Cod. mat.: 951876

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER 
E FAMÍLIA - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2023.
Objeto: Contratação da empresa especializada para aquisição e 
colocação de porta de vidro Temperado para a sede da sas.  
Processo SAS 2148/2023. Contratante: secretaria de Estado da 
assistência social, mulher e Família. Contratada: monte Glass 
Comércio de vidros e Esquadrias ltda – Cnpj: 46.973.696/0001-
33. Valor: r$ 8.557,26 (oito mil, quinhentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e seis centavos). Florianópolis, 16/11/2023. Assina: 
maria Helena Zimmerman, secretária de Estado da assistência 
social, mulher e Família.

Cod. mat.: 952098

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO pregão Eletrônico nº 0156/2023 - menor 
preço por item. objeto: registro de preços com vistas à eventual 
aquisição de mobiliários diversos para compor os ambientes es-
colares pelo sistema de registro de preços para as Unidades Es-
colares e Centros de Educação Profissional – CEDUP da Rede 
Estadual de Ensino. início da entrega de propostas: às 08:00 horas 
do dia 18/11/2023. Fim da entrega de propostas: às 13:00 horas 
do dia 30/11/2023. abertura da sessão: a partir das 13:00 horas 
do dia 30/11/2023. início da disputa: a partir das 13:15 horas do 
dia 30/11/2023. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.sed.sc.gov.br. informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail cplsed@sed.sc.gov.br, Processo SGP-e: SED 
00119460/2023. GGG: 2023AS015751. E-Sfinge: FE05EF9FBA-
09d0a05745aC961954d40286273CCa

Cod. mat.: 951965

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rEsUlTado da HabiliTaÇÃo dE proJETos dE vEnda E 
ConvoCaÇÃo para aprEsEnTaÇÃo dE amosTras no 
CHamamEnTo pÚbliCo nº 116/2023 sEd 91976/2023 siGEF 
2023as011586
a Comissão de licitação da secretaria de Estado da Educação- 
sEd comunica o resultado do Julgamento dos projetos de venda 
do CHamamEnTo pÚbliCo nº 116/2023, – por loTE, cujo 
objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agri-
cultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimen-
to ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, confor-
me resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamen-
te nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de Joinville. HABILITADAS/ vEnCEdoras 
as Empresas: CoopErbarra-CoopEraTiva dos aGriCUl-
TorEs rUrais dE barra vElHa nos iTEns: 01, 03, 04, 05, 
06, 07, 11, 12, 12, 14, 18, 19, 20, 25, 26, 27, 28, 29, e CoopEra-
Tiva dE araQUari aGriCUlTUra Familiar no item 21. as 
Cooperativas, CoopErriCa - Cooperativa de produção agroin-
dustrial dos agricultores Familiares do vale do rio Capivari - item 
02 (aipim descascado e congelado) e item 23 (pão caseiro), e 
CoopErbarra-Cooperativa dos agricultores rurais de barra 
velha - itens – 15 (File de  tilápia), 17 (iogurte de  frutas), 22 (ovos 
de galinha) e 24 (Queijo muçarela). ConvoCadas para que en-
caminhem amostras dos produtos no prazo de até 10 dias conse-
cutivos após a divulgação do resultado, sob pena de desclassifi-
cação. nos termos do item 7.2 do edital, para os produtos de origem 
animal, os participantes habilitados, cujo projeto de venda foi se-
lecionado em primeiro lugar em cada item desta Chamada pública 
deverão apresentar 01 amostra, juntamente com a ficha técnica 
(conforme modelo anexo iv) e registro do produto no siF ou siE 
para produto de origem animal (o sim será aceito apenas para as 
entregas no município indicado no documento), no prazo de até 
10 dias consecutivos após a convocação, sob pena de desclassi-
ficação, sendo que as amostras e documentos técnicos deverão 
ser entregues no endereço: rua nove de março, 817 – Centro, 
Joinville- CEp: 89.201-400.7.4. as amostras deverão estar identi-
ficadas com o nº da Chamada Pública, nº do item e nome do for-
necedor.
Florianópolis, 16 de novembro de 2023.
Comissão de Licitação/SED.

Cod. mat.: 952091
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EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE aviso dE liCiTaÇÃo rEGimE diFErEnCiado dE Con-
TraTaÇÃo - EdiTal nº rdC 0062/23. objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de engenha-
ria para obras de implantação e macadamização da estrada que 
liga a aldeia bugio ao município de José boiteux, numa extensão 
de 7,50 Km e ponte sobre o rio platê, numa extensão de 15,00 
m. Tipo: menor preço. regime de Execução: empreitada por pre-
ço unitário. Data de envio final das propostas: até às 14:15 horas 
do dia 11/12/2023. abertura: 11/12/2023, a partir das 14:30 horas. 
local para obtenção do Edital: www.portaldecompras.sc.gov.br, 
digite na caixa de busca “pE 0062/2023”, clique no número do 
processo, clique na opção nÃo e faça o download, ou no “site” 
sgpe.sea.sc.gov.br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”. Flo-
rianópolis-sC, 16 de novembro de 2023. Jerry Edson Comper. 
secretário da siE. aprovação GGG 2023so011199.

Cod. mat.: 951949

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE
aviso dE liCiTaÇÃo prEGÃo ElETrÔniCo - EdiTal nº 0063/23. 
objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento 
de mobiliário corporativo para a composição do leiaute da nova 
sede da Coordenadoria regional de infraestrutura norte, localiza-
da na rua izaltino machado, bairro santo antônio, no município 
de Joinville/SC. Tipo: menor preço. Data de envio final das pro-
postas: até às 14:15 horas do dia 05/12/2023. abertura: 05/12/2023, 
a partir das 14:30 horas. local para obtenção do Edital: www.
portaldecompras.sc.gov.br, acesse “bUsCa dETalHada EdiTais” 
e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe.sea.sc.gov.br, acesse 
“ConsUlTa dE proCEssos”. Florianópolis-sC, 16 de novembro 
de 2023. Jerry Edson Comper. secretário da siE. aprovação GGG 
2023as016159.

Cod. mat.: 952060

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobili-
dadE
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0056/2023
processo: SIE 00028467/2023. Autorização: Ratificado pelo Se-
cretário da siE. objeto: dispensa de licitação para a aquisição de 
um carrinho tubular para 4 galões de água, com roda pneumática. 
Contratada: Empresa Foco Comércio e Licitações Ltda. valor: 
R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais). Conforme art. 
75, inciso ii da lei 14.133/21, e suas alterações posteriores. Flo-
rianópolis, 16 de novembro de 2023. Jerry Edson Comper. secre-
tário da siE. Aprovação GGG 2023AS015769.

Cod. mat.: 952056

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
Dispensa Eletrônica nº 014/2023/SDC
a sECrETaria dE EsTado da proTEÇÃo E dEFEsa Civil, 
por meio da diretoria de administração e Finanças, Coordenado-
ria de licitações e Contratos, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará sessão de dispEnsa ElETrÔniCa, 
com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, 
inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
decreto Estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 2023 e demais le-
gislações aplicáveis.
o início da entrega das propostas e envio de lances ocorrerá a 
partir do dia 20/11/2023 ás 14:00:00 até 22/11/2023 ás 14:00:00, 
na plataforma Cotações - WEbliC (https://cotacao.licitacao.sc.gov.
br/#/login), conforme especificado no PROCESSO ADMINISTRA-
Tivo sGp-e dC 3053/2023.
obJETo: Contratação de serviço de manutenção, com forneci-
mento de peças, de equipamento roçadeira marca Toyota TbC52X, 
à disposição do CiGErd de Chapecó
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso: site https://www.
portaldecompras.sc.gov.br/#/ e https://pncp.gov.br/app/edi-
tais?-q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

Cod. mat.: 952018

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
o secretário de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1417/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de órteses, próteses 
e materiais especiais (marcapasso externo) para o Hospital doutor 
Waldomiro Colautti (HdWC). resolve: “Certame frustrado, pois 
não houve licitantes vencedores”  dEsClassiFiCar o iTEm da 
EmprEsa, ConFormE disCriminado abaiXo: por apresen-
tar preço excessivo (art. 59, inciso iii, da lei 14.133/21): Casa 
Hospitalar ibiporã Eireli. – item: 01.  sEs 37898/2022. GGG: 
2023as012960.

Cod. mat.: 951951

sECrETaria dE EsTado da saÚdE – sEs
aviso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 2744/2022 – menor preço por item. objeto: 
aquisição de equipamento hospitalar (mamógrafo digital) para a 
maternidade Carmela dutra (mCd). início da entrega de propostas: 
às 17:30 horas do dia 17/11/2023. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 29/11/2023. abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 29/11/2023. início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 29/11/2023. o Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. processo sGp-e: sEs 
185308/2022. GGG: 2023AS008110. E-Sfinge: 2DEE9B6CC7F-
25dFa55a8a316FEa436923bF2C640.

Cod. mat.: 951918

sECrETaria dE EsTado da saÚdE – sEs
aviso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 1499/2023 – menor preço por lote. objeto: 
Aquisição de pulseiras de identificação para pacientes adultos/
pediátricos para a Gerência de bens regulares (GEbEr). início 
da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 21/11/2023. Fim 
da entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 01/12/2023. aber-
tura da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 01/12/2023. início 
da disputa: a partir das 08:30 horas do dia 01/12/2023. o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.
gov.br. processo sGp-e: sEs 124031/2023. GGG: 2023as014338. 
E-Sfinge: 0C055BA71432F4517996ACC9D6D031B445C0D6E5.

Cod. mat.: 951906

sECrETaria dE EsTado da saÚdE – sEs
aviso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 1305/2023 – menor preço por lote. objeto: 
aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, com cedên-
cia de equipamentos em regime de comodato, para as Unidades 
da secretaria de Estado da saúde (sEs). início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 17/11/2023. Fim da entrega de 
propostas: às 08:15 horas do dia 29/11/2023. abertura da sessão: 
a partir das 08:15 horas do dia 29/11/2023. início da disputa: a 
partir das 08:30 horas do dia 29/11/2023. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. proces-
so SGP-e: SES 142764/2023. GGG: 2023AS013095. E-Sfinge: 
bC6E6245240333CC5109a6FC446662dd14F2F86d.

Cod. mat.: 951884

sECrETaria dE EsTado da saÚdE – sEs
aviso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 1512/2023 – menor preço por item. objeto: 
aquisição de materiais de higiene pessoal para a Gerência de bens 
Judiciais (GEJUd). início da entrega de propostas: às 17:30 horas 
do dia 20/11/2023. Fim da entrega de propostas: às 08:15 horas 
do dia 30/11/2023. abertura da sessão: a partir das 08:15 horas 
do dia 30/11/2023. início da disputa: a partir das 08:30 horas do 
dia 30/11/2023. o Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
www.portaldecompras.sc.gov.br. processo sGp-e: sEs 229305/2023. 
GGG: 2023as014561.
E-Sfinge: 8F139B34EEA4E6D4467075A74039095AC593722D.

Cod. mat.: 951851

sECrETaria dE EsTado da saÚdE – sEs
aviso dE liCiTaÇÃo
pregão Eletrônico nº 1472/2023 – menor preço por lote. objeto: 
aquisição de órteses, próteses e materiais Especiais (opmE) para 
as Unidades da secretaria de Estado da saúde (sEs). início da 
entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 17/11/2023. Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 30/11/2023. abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 30/11/2023. início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 30/11/2023. o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. 
processo sGp-e: sEs 200470/2023. GGG: 2023as013732. E-s-
finge: D42F72EB868D6D4CD71D5E67046256ED1679D548

Cod. mat.: 951873

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1393/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de equipamento hos-
pitalar (Monitor portátil de verificação do tempo de coagulação 
ativada) para o Hospital Hans dieter schmidt (HrHds). resolve: 
“Certame frustrado, pois não houve licitantes vencedores”. dEs-
ClassiFiCar o iTEm da EmprEsa: por não atender as espe-
cificações técnicas do edital, conforme Parecer Técnico (Art. 59, 
inciso ii, da lei 14.133/21): mag med Comércio e distribuidora 
Hospitalar ltda. – item: 01. inabiliTar a EmprEsa: por não 
cumprir o subitem 11.1.1 do Capítulo 11 do Edital: Klemmen im-
portações ltda. – item: 01. processo sGp-e: sEs 32966/2023. 
(CiG) 2023as012475.

Cod. mat.: 951807

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pm/sC
RESULTADO DE LICITAÇÃO
a diretoria de apoio logístico e Finanças comunica o resultado do 
pregão Eletrônico nº 0091/2023. objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de promoção, organização, 
logística, infraestrutura e auxílio à secretaria dos programas ins-
titucionais da pmsC para realização do 23º seminário Estadual 
do proErd. processo: pmsC 00002093/2023.

Cod. mat.: 951818

polÍCia miliTar do EsTado dE sanTa CaTarina
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0170/2023 - menor preço por item. objeto: 
aquisição de calçados sociais para pmsC. início da entrega de 
propostas: às 08:00 horas do dia 18/11/2023. Fim da entrega de 
propostas: às 13:30 horas do dia 30/11/2023. abertura da sessão: 
a partir das 13:30 horas do dia 30/11/2023. início da disputa: a 
partir das 13:35 horas do dia 30/11/2023. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site http://www.portaldecompras.sc.gov.br. 
informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail lici-
ta@pm.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Avenida Rio Branco, 
nº 1064, CEp 88015-204, bairro Centro, Florianópolis/sC, no ho-
rário das 13:00 às 18:00, em dias úteis. processo sGp-e: pmsC 
00063446/2023. GGG: 2023as014232.
E-Sfinge: 0D1E0386FE5D7F176BA0FE1592653F6A697746F3

Cod. mat.: 951992

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – IPREV
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
dispensa Eletrônica nº 34/2023/iprEv
o instituto de previdência do Estado de santa Catarina – iprEv, 
por meio da diretoria administrativa e Financeira, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará sessão de DIS-
PENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, 
na hipótese do art. 75, inciso ii, nos termos da lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do decreto estadual n.º 30, de 17 de fevereiro de 
2023 e demais legislações aplicáveis. a entrega das propostas e 
envio de lances se dará até 22/11/2023 às 14:00:00, na plataforma 
Cotações – Weblic (https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/#/login), con-
forme especificado no PROCESSO ADMINISTRATIVO SGP-e 
IPREV 6971/2023. modalidade dispEnsa ElETrÔniCa nº 34/2023/
IPREV. Objeto: Prestação de serviço de coffee break para evento 
de capacitação a ser realizado no instituto de previdência do Es-
tado de santa Catarina – iprEv/sC - localizado    na    rua    
visconde    de  ouro    preto,  291    –    Centro    –    Florianópolis.
informações e/ou cópia da íntegra deste aviso poderão ser aces-
sadas por meio dos endereços eletrônicos: https://www.portalde-
compras.sc.gov e https://pncp.gov.br.
Número de Registro e-Sfinge TCE: 230387CBEDAFA0E675052843A-
a7E2F260E4099E8

Cod. mat.: 951946

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO  CATARINENSE  DE  CULTURA  -  FCC EXTRATO 
DO RESULTADO
a Fundação Catarinense de Cultura comunica o resultado da ine-
xigência licitação nº 0065/2023. objeto: Contratação de parece-
ristas membros da Comissão de analise e seleção (C.as ) para o 
Edital de Concurso n° 37/2023, Edital lpG d+ sC/2023 -lei pau-
lo Gustavo.pessoa Física:ana  paula  alves  Fernandes  (CpF:  
104.419.XXX-XX); Fernanda Costa demier rodrigues (CpF: 020.480. 
XXX-XX); débora Gonçalves borburema (CpF: 016.285. XXX-XX); 
marco antonio Fillipin rodrigues (CpF: 430.301. XXX-XX); Jonara 
salete Fabiane (CpF: 727.402. XXX-XX); raquel micas soares 
(CpF: 075.086. XXX-XX); luís Carlos bastos dos santos (CpF: 
797.728. XXX-XX);pessoa Jurídica:suellen  de  souza  leal  (CnpJ:  
22.098.773/0001-95); diana vaz de Jesus (CnpJ: 40.293.293/0001-
67); marcelo rangel  lima  (CnpJ:  44.870.014/0001-31);  vanes-
sia Gomes dos santos (CnpJ: 21.044.282/0001-07); Eloá ribeiro  
de  oliveira  (CnpJ:  15.309.246/0001-17);  Cais produção  Cul-
tural  lTda  (CpnJ:  15.095.659/0001-46); ravel andrade de sou-
sa (CnpJ: 33.748.509/0001-76);marcos matturro Foschiera (CnpJ: 
37.303.926/0001-66); dionatan daniel da rosa (CnpJ: 36.432.844/0001-
59); letícia martins dias (CnpJ: 30.789.420/0001-60); maruça 
rodrigues de lima (CnpJ: 11.547.915/0001-38); Thayse lucas 
Guedes de souza (CnpJ: 39.742.443/0001-93); maria barbara 
vieira Falcon (CnpJ: 41.828.423/0001-81); valor unitário: r$ 
13.200,00. valor Total: r$ 264.000,00. processo: FCC 00003138/2023.
TCE/sC: E15C2537532417CEa98005ad7837EdC56aFb6F1d
GGG: 2023as016070
Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
Presidente

Cod. mat.: 952078
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AVISO DE LICITAÇÃO - PE 1492/2023
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA – UDESC/CERES - PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO Nº 
1492/2023- MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Coffee break e coquetel para even-
tos da UdEsC- relançamento. início da entrega das propostas: 
a partir das 14:00 (quatorze horas) do dia 18 de novembro de 2023. 
Fim da entrega das propostas: às 14:00 (quatorze horas) do dia 
12 de dezembro de 2023. abertura da sessão: 12 de dezembro de 
2023 a partir das 14h00min (quatorze horas). início da disputa: a 
partir das 14:15 horas do dia 12/12/2023. o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. infor-
mações sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita.
ceres@udesc.br. Código de registro TCE: E8ba61F0CddF685323a-
b0CC670a966043aF72aFF. processo sGp-e: UdEsC 11014/2023.

Cod. mat.: 951771

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sC – UdEsC/
CEarT. AVISO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1642/2023: 
pagamento referente ao servico de Consultoria e planejamento 
Tecnico/ artistico para projeto raizes iii –Umresgate musical entre 
ritmos e melodias contemplado no Edital Campus de Cultura 2023- 
proCUlT com cargahoraria de 50h. data: 17/11 a 30/11/2023. 
Valor: r$ 8.400,00 Fornecedor: CEsar aUGUsTo viTElli 
662802XXXX. Fundamentação: art. 25, iii da lei 8.666/93. SGPE 
UDESC nº 48503/2023. Florianópolis, . Daiane Dordete Steckert 
Jacobs – Diretora Geral/CEART.

Cod. mat.: 951923

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1549/2023. Ob-
jeto: pagamento de pró-labore ao mestre para realizar a atividade 
de avaliador como membro da “banca Examinadora do processo 
seletivo n. 06/2023 – area Educação – Ensino-aprendizagem”, 
entre os dias 20/11 e 04/12 no Cead em Florianópolis. Valor total: 
r$ 900,00. Fornecedor: Cicero santiago de oliveira. Fundamen-
tação: art. 25, caput da lei 8.333/93. SGPE UDESC nº 50931/2023. 
Código de registro no TCE/SC: F2DD4DCD9C0D3453AA 
70B2452DC9F68D441CAA07. Florianópolis, 14 de novembro 
de 2023. Vera Márcia Marques Santos - Diretora Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951854

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1546/2023. Ob-
jeto: Contratação da profissional para dar "Ciclo de Debate Iden-
tidades da neurodiversidade: desmascarando Tratamentos abu-
sivos", dia 22/11, na modalidade online, com carga horária de 02 
horas, com recursos projeto de Extensão "diálogos Formativos: 
Estudos da Deficiência e Autismo – Etapa II, vinculado ao Progra-
ma lEdi/UdEsC”. Valor total: r$ 400,00. Fornecedor: luciana 
viegas Caetano. Fundamentação: art. 25, caput da lei 8.333/93. 
SGPE UDESC nº 49444/2023. Código de registro no TCE/SC: 
AC61A520B8200BBCED4DD39D3F72722 AF81F5585. Floria-
nópolis, 13 de novembro de 2023. Vera Márcia Marques Santos 
- Diretora Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951858

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1545/2023. Ob-
jeto: Contratação da especialista para dar “Ciclo de debate iden-
tidades da neurodiversidade: desmascarando Tratamentos abu-
sivos”, dia 22/11, na modalidade online, com carga horária de 02 
horas, com recursos projeto de Extensão “diálogos Formativos: 
Estudos da Deficiência e Autismo – Etapa II, vinculado ao Progra-
ma lEdi/UdEs”. Valor total: r$ 500,00. Fornecedor: Camila 
Jasmin martins. Fundamentação: art. 25, caput da lei 8.333/93. 
SGPE UDESC nº 49012/2023. Código de registro no TCE/SC: 
4575C0782DA2D39AA36E3C7E37AA2B0C 8C3169E9. Floria-
nópolis, 13 de novembro de 2023. Vera Márcia Marques Santos 
- Diretora Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951860

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1544/2023. Ob-
jeto: Contratação da doutora para dar “Ciclo de debate identidades 
da neurodiversidade: desmascarando Tratamentos abusivos”, dia 
22/11, na modalidade online, com carga horária de 02 horas, com 
recursos projeto de Extensão "diálogos Formativos: Estudos da 
Deficiência e Autismo – Etapa II, vinculado ao Programa LEdI/
UdEsC”.  Valor total: r$ 900,00. Fornecedor: luana adriano 
araújo. Fundamentação: art. 25, caput da lei 8.333/93. SGPE 
UDESC nº 49003/2023. Código de registro no TCE/SC: 71E88D-
654DC2BC6CF4D8D911E4BE63AEFB005D22. Florianópolis, 13 
de novembro de 2023. Vera Márcia Marques Santos - Diretora 
Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951861

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1550/2023. Ob-
jeto: pagamento de pró-labore a doutora para realizar a atividade 
de avaliador como membro da “banca Examinadora do processo 
seletivo n. 06/2023 – Gestão ambiental e sustentabilidade”, entre 
os dias 20/11 e 04/12 no Cead em Florianópolis. Valor total: r$ 
1.200,00. Fornecedor: rosemeri Carvalho marenzi. Fundamen-
tação: art. 25, caput da lei 8.333/93. SGPE UDESC nº 51069/2023. 
Código de registro no TCE/SC: 79A7EEF9D839A3E6EE30700C-
91C6B1E1010 432CF. Florianópolis, 14 de novembro de 2023. 
Vera Márcia Marques Santos - Diretora Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951850

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1548/2023. Ob-
jeto: pagamento de pró-labore a mestre para realizar a atividade 
de avaliador como membro da “banca Examinadora do processo 
seletivo n. 06/2023 – area Educação – Ensino-aprendizagem”, 
entre os dias 20/11 e 04/12 no Cead em Florianópolis. Valor total: 
r$ 900,00. Fornecedor: larissa Esser. Fundamentação: art. 25, 
caput da lei 8.333/93. SGPE UDESC nº 50925/2023. Código de 
registro no TCE/SC: 05E490B682088F4530794F18EEB56 B2B-
D1DB74DB. Florianópolis, 14 de novembro de 2023. Vera Már-
cia Marques Santos - Diretora Geral do CEAD.

Cod. mat.: 951856

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CEad
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1547/2023. Ob-
jeto: Contratação de profissional especialista para ministrar a 
palestra “Ciclo de debate vozes da neurodiversidade: promoven-
do narrativas inclusivas” no dia 17/11/2023 em Florianópolis com 
recursos Edital paEX 01/2021 do programa de Extensão “lEdi/
UdEsC: extensão emancipatória e inclusiva em ação”. Valor total: 
r$ 500,00. Fornecedor: rafaela dos santos da silva araujo. Fun-
damentação: art. 25, caput da lei 8.333/93. SGPE UDESC nº 
48978/2023. Código de registro no TCE/SC: FB148AB40519A-
D529C87A4F66C6EF396DCD5EA32. Florianópolis, 13 de no-
vembro de 2023. Vera Márcia Marques Santos - Diretora Geral 
do CEAD.

Cod. mat.: 951962

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1509/2023. Ob-
jeto: pagamento de inscrição da servidora Claudia alessandra 
Hansen para participação no curso "secretariado e assessoria 
Week", em Foz do Iguaçú/PR, de 27/11 a 01/12/2023. PROCAPT 
2023.  Valor: r$ 3.900,00. Fornecedor: ConsUlTrE – Con-
sUlToria E TrEinamEnTo lTda. Fundamentação: art. 25, ii 
c/c art. 13, vi da lei 8.666/93. SGPE UDESC nº 45315/2023. 
Código de Registro no TCE/SC nº 0A50C26562FC713144E2B-
0F4D9BDC17125FBC594
Joinville, 13 de novembro de 2023. antonio Heronaldo de sousa 
– diretor Geral da UdEsC Joinville.

Cod. mat.: 952016

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
RESULTADO DE LICITAÇÃO
o Centro de Ciências agroveterinária - lages comunica o resulta-
do do pregão Eletrônico nº 1018/2023. objeto: aQUisiÇÃo   dE 
posTEs Com   EnErGia   FoTovolTaiCa para o   Centro   de   
Ciências agroveterinárias – Cav/UdEsC, em lages/sC, conforme 
especificações constantes do Anexo I e II. Item(ns): 1 - MICHELLE 
FEliCiano mE , valor adjudicado: r$ 243.750,00. valor Total 
adjudicado: r$ 243.750,00. processo: UdEsC 00021691/2023.

Cod. mat.: 952004

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1507/2023. Ob-
jeto: pagamento de taxa de inscrição do discente Gabriel Corte-
letti Camargo para participação no Xliv Congresso brasileiro de 
aplicações de vácuo na indústria e na Ciência (CbraviC2023), a 
ser realizado na cidade de Campos do Jordão/sp, entre os dias 
27 a 29 de novembro de 2023. resolução nº 001/2023 -ConCECCT. 
Valor: r$ 165,00. Fornecedor: soCiEdadE brasilEira dE 
vÁCUo. Fundamentação: art. 25, caput da lei 8.666/93. SGPE 
UDESC nº 47575/2023. Código de Registro no TCE/SC nº 3bF-
4F5390b426731dd37FC8bF7876d8b8CFaa0F7
Joinville, 14 de novembro de 2023. antonio Heronaldo de sousa 
– diretor Geral da UdEsC Joinville.

Cod. mat.: 952040

FUndaÇÃo UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC/CCT
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1508/2023. Ob-
jeto: Pagamento de inscrição da servidora Karina Echterhoff Becker 
para participação no curso "Secretariado e Assessoria Week", em 
Foz do iguaçú/pr, de 27/11 a 01/12/2023. proCapT 2023. Ex-
clusivo CCT.  Valor: r$ 3.900,00. Fornecedor: ConsUlTrE – 
ConsUlToria E TrEinamEnTo lTda. Fundamentação: art. 
25, ii c/c art. 13, vi da lei 8.666/93. SGPE UDESC nº 46830/2023. 
Código de Registro no TCE/SC nº BEA30987FA0F305DE6228851C-
165F2E88548D86A
Joinville, 13 de novembro de 2023. antonio Heronaldo de sousa 
– diretor Geral da UdEsC Joinville.

Cod. mat.: 952030

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1559/2023. Ob-
jeto: pagamento de inscrição da servidora maisa de amorim bleyer 
no seminário nacional de bibliotecas Universitárias – snbU a ser 
realizado em Florianópolis/sC entre os dias 27/11 e 01/12/2023. 
Valor: r$ 900,00.  Fornecedor: FEdEraCao brasilEira dE 
assoCiaCoEs dE biblioTECarios, CiEnTisTas dainFor-
maCao E insTiTUiCoEs. Fundamentação: art. 25, caput da lei 
8.666/93. , . Eduardo Nogueira Giovanni – Diretor Geral CERES/
UDESC. SGPe: 47960/2023. Código de Registro no TCE/SC: 
702042a11807bE1FEC0E1b32E17F2C2a0d32090F.

Cod. mat.: 952089

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1560/2023. Objeto: 
pagamento de inscrição da servidora liz Kelli de amorim sombrio 
no seminário nacional de bibliotecas Universitárias – snbU a ser 
realizado em Florianópolis/sC entre os dias 27/11 e 01/12/2023. 
Valor: r$ 900,00.  Fornecedor: FEdEraCao brasilEira dE 
assoCiaCoEs dE biblioTECarios, CiEnTisTas dainFor-
maCao E insTiTUiCoEs. Fundamentação: art. 25, caput da lei 
8.666/93. , . Eduardo Nogueira Giovanni – Diretor Geral CERES/
UDESC. SGPe: 47464/2023. Código de Registro no TCE/SC: 
b2927075C9d945d7783756aFF47F02E650331006.

Cod. mat.: 952093

ECONOMIAS MISTAS
CEnTro dE inFormÁTiCa E aUTomaÇÃo dE sanTa CaTa-
rina - CiasC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a Gerência de administração comunica o resultado do pregão 
Eletrônico nº 0025/2023. objeto: a presente licitação tem como 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento da expansão de 
licenciamento para ativação de portas sFp+ 32Gbps FC, incluindo 
os transceptores, para switches da marca/modelo lenovo db610s, 
em lote único, conforme Especificações Técnicas constantes no 
anexo i, demais anexos e condições previstas neste Edital. lote 
único. Empresa adjudicada: CompWirE inFormaTiCa lTda. 
valor: r$ 60.000,00. processo: CiasC 00000855/2023.

Cod. mat.: 951745

CEnTro dE inFormÁTiCa E aUTomaÇÃo dE sanTa CaTa-
rina - CiasC
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a Gerência de administração comunica o resultado do pregão 
Eletrônico nº 0027/2023. objeto: a presente licitação tem como 
objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
3 (três) computadores MacBook M2 PRO 14", CPU 10 núcleos, 
GpU 16 núcleos, 16Gb ram, 512Gb ssd, em lote único, conforme 
Especificações Técnicas constantes no Anexo I, demais anexos e 
condições previstas neste Edital. lote único: Empresa adjudicada: 
praTiKa solUCoEs lTda. valor: r$ 55.824,00. processo: CiasC 
00001004/2023.

Cod. mat.: 951746

CidasC - Edital n° 0034/2023 – pregão Eletrônico nº 1027768. 
Objeto: Aquisição de 2 servidores de rack para atender às neces-
sidades da Companhia integrada de desenvolvimento agrícola de 
santa Catarina (CidasC), localizado na rodovia admar Gonzaga, 
1588, itacorubi. abertura das propostas: 29/11/2023, às 10:00 horas. 
local: site do banco do brasil (www.licitacoes-e.com.br). local para 
obtenção do edital: www.cidasc.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.
br. Florianópolis, sC, 16 de novembro de 2023. Celles regina de 
matos – presidente. (aprovação GGG CidasC 2023so011846).

Cod. mat.: 951800

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público 
que fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, apro-
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vada por ato da diretoria Executiva. Objeto: medidor portátil de 
umidade em gás natural (psicrômetro).   Edital: website www.lici-
tacoes-e.com.br sob o nº 1027922 ou site www.scgas.com.br. 
Recebimento e Abertura das Propostas até às 9h00min do dia 
30/11/2023. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 9h15min 
do dia 01/12/2023. Código de registro no TCE-sC: 96bE85a-
7F2557Ea08C1384227Fa6b7CC3bd8b819. Osny Belarmino da 
Silva Filho. presidente da Comissão de licitação.

Cod. mat.: 951762

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELE-
TRÔNICO Nº 047/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público 
que fará realizar procedimento licitatório, aprovado por ato da 
diretoria Executiva. Objeto: Fornecimento de subscrições do ora-
cle Primavera Unifier Cloud Service por um período de 36 (trinta 
e seis) e implantação do Oracle Primavera Unifier Cloud com in-
tegração ao oracle e-business suíte versão 12.2.5. Edital: web-
site licitacoes-e.com.br sob o nº 1027931; e no site www.scgas.
com.br. Recebimento e abertura das Propostas até o dia 11/12/2023, 
às 09h00min, no Portal Licitações-e do Banco do Brasil. Có-
digo de Registro no TCE-SC: a3026F2CC55F3aEab207dd-
5603116db1FFFa323F
Osny Belarmino da Silva Filho - presidente da Comissão de 
licitação

Cod. mat.: 952010

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELE-
TRÔNICO Nº 071/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público 
que fará realizar procedimento licitatório, aprovado por ato da 
diretoria Executiva. Objeto: Contratação dos serviços de apoio à 
comercialização e interligações de novos consumidores à rede 
de distribuição de Gás natural no Estado de santa Catarina na 
região do vale do itajaí - região b - projeto Urbano balneário 
Camboriú. Edital: website licitacoes-e.com.br sob o nº 1027943; 
e no site www.scgas.com.br. Recebimento e abertura das Pro-
postas até o dia 12/12/2023, às 09h00min, no Portal Licitações-
-e do Banco do Brasil. Código de Registro no TCE-SC: b6a-
4aC1815688661E31a7C4458bb3d05F9E6415d
Osny Belarmino da Silva Filho - presidente da Comissão de 
licitação

Cod. mat.: 952007

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. RESULTADO DE LICITAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023. processo pimb 2606/2023. 
objeto: Contratação de serviços de controle e monitoramento de 
cães e gatos. Fica declarada DESERTA a licitação referente ao 
Edital nº 042/2023, devido ao não comparecimento de empresas 
interessadas em participar do certame. imbituba, 13 de novembro 
de 2023. Urbano Lopes De Sousa Netto - Diretor Presidente.

Cod. mat.: 951912

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 049/2023. processo pimb n° 3821/2023. processo 
licitações-e nº 1027579. Cód. TCE - 470C2E5b21b96EFb9bd-
7d9a184F83834193a4105 objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE DE CONTROLE DE 
ACESSO, conforme descrito no edital e seus anexos. Critério 
de julgamento: menor preço global. Regime de execução: em-
preitada por preço global. Data do recebimento e abertura das 
propostas: até as 08h45min do dia 12/12/2023 Início da sessão 
de disputa de preço: às 09h00min do dia 12/12/2023. o pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio do sistema 
“licitações-e” do portal do banco do brasil s.a, observados os 
termos deste edital. Cópia do edital pode ser obtida na sede da 
sCpar porto de imbituba s.a., ou no endereço eletrônico www.
portodeimbituba.com.br (link: Transparência > Licitações > Edital nº 
049/2023). Urbano Lopes de Sousa Netto - Diretor Presidente

Cod. mat.: 951898

CONTRATOS E ADITIVOS
GABINETE DO GOVERNADOR
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Extrato da autorização de Fornecimento nº 77/2023, derivada da 
dispensa de licitação nº 30/2023. CONTRATANTE: procurado-
ria-Geral do Estado - pGE / Fundo Especial de Estudos Jurídicos 
e de reaparelhamento - FUnJUrE. FORNECEDOR: dmG Co-
municação visual ltda., CnpJ nº 48.872.449/0001-76. OBJETO: 
pin em metal fundido acabamento na cor prata, arte em alto rele-
vo polido; Fundo (baixo relevo) com pintura em preto. Fecho pino 
e tarraxa de metal; diâmetro até 2 cm embalados individualmente 
em saco de veludo preto. VALOR: o valor unitário é de r$18,00, 

sendo o valor total de r$4.500,00. ORÇAMENTO: UG/Gestão: 
410091/41091 - FUnJUrE; subação: 8094; natureza de despesa: 
33.90.32; Fontes de recurso: 1.799.269; 1.500.100; 1.501.269; 
2.501.269. 1.759.269, 2.759.269. PROCESSO: pGE 7462/2023.
José ricardo Herter
diretor de administração e Finanças

Cod. mat.: 951802

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
007/SAP/2023.
Contratada: sErviÇo naCional dE aprEndiZaGEm indUs-
Trial– sEnai/sC -CUriTibanos
origem: dispensa de licitação nº 004/sap/2023 – Convênio si-
Conv nº  891728/2019
objeto: prorrogação do contrato por 12 (doze) meses, novo termo 
final no dia 31/12/2024.
dotação orçamentária: UG 54096/subação 010920/natureza 
33.90.39.48/Fonte 2.700.228.015
assinatura: 16 de novembro 2023.
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves.
sap 107892/2023.
GGG: 2023as015636.

Cod. mat.: 951801

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiva – sap/FUpEsC
origem: pregão Eletrônico nº 035/sEa/2023
Objeto: Aquisição de materiais gráficos
Contratada: GRAFICA ALTA DEFINICAO LTDA
2023aF000002 - GGG: 2023as015809
item 01 – Quant. 5.000 – valor Unitário r$ 0,17
item 03 – Quant. 2.000 – valor Unitário r$ 0,41
valor Total Contratado: r$ 1.670,00
assinatura: 16/11/2023
dotação orçamentária: UG 54096/subação 010927/item 33.90.30.16/ 
Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: maurício Talasesco soares
sap 135540/2023

Cod. mat.: 952042

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiva – sap/FUpEsC
origem: pregão Eletrônico nº 0093/2023-sEa
objeto: aquisição de materiais de higiene e limpeza, visando a 
atender as necessidades da secretaria de Estado da administração 
prisional e socioeducativa (sap).
Contratada:ELO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
aF 000001/sap/2023 - GGG: 2023as015787
item 001 – Quant. 2.000 – valor Unitário r$ 2,64
item 005 – Quant. 5.000 – valor Unitário r$ 1,81
valor Total Contratado: r$ 89.14.330,00
assinatura :13/11/2023
dotação orçamentária: UG 54096/ subação 014875/item 33.90.30.21/ 
Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: leonardo Camilo inácio
sap 135570/2023

Cod. mat.: 951967

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: sECrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo 
prisional E soCioEdUCaTiva – sap/FUpEsC
origem: pregão Eletrônico nº 0107/2023-sEa
objeto: aquisição de materiais saneantes, visando a atender as 
necessidades da secretaria de Estado da administração prisional 
e socioeducativa (sap).
Contratada: ABREU QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
aF 000002/sap/2023 - GGG: 2023as015297
item 002 – Quant. 8.000 – valor Unitário r$ 1,37
item 003 – Quant. 5.500 – valor Unitário r$ 2,18
item 004 – Quant. 30.500,00 – valor Unitário r$ 2,18
valor Total Contratado: r$ 89.440,00
assinatura: 10/11/2023
dotação orçamentária: UG 54096/ subação 014875/item 33.90.30.22/ 
Fonte 1.500.100.000
pela Contratante: antônio José linhares
pela Contratada: douglas de abreu
sap 132046/2023

Cod. mat.: 951968

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA
EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
091/GELIC/SJC/2018
Contratada: NUTRI & SAÚDE REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA
origem: pregão Eletrônico nº 076/GEliC/sJC/2018
objeto: prorrogação de vigência contratual
dotação orçamentária: UG 54096/ subação 011043 / natureza 
33.90.39.41 / Fonte 1.500.100.000
assinatura: 14 de novembro de 2023
pela Contratante: Carlos antônio Gonçalves alves
pela Contratada: José dionísio Franco
sap 125422/2023
GGG: 2023as015795

Cod. mat.: 951816

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo ordEm dE sErviÇo 395/2023 pE 477/2022 sEd 
118042/2022 siGEF 2023as014012
Contratada: md ConTrolE dE praGas lTda, CnpJ/mF nº 
11.242.630/0001-99. objeto: Contratação de serviços de limpeza 
e higienização dos reservatórios de água e limpeza de esgoto das 
unidades escolares pertencentes à regional 04 – Chapecó. valor 
ConTraTo/o.s. r$ 352.785,02. item orçamentário: 33.90.39 
ação/subação: 368/14274. Fonte: 1.540.131.000. assinado em 
06/09/2023. aristides Cimadon pela sEd e neri alves dos santos 
pela Empresa.

Cod. mat.: 951914

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo ordEm dE sErviÇo 378/2023 - pE 173/2022 – sEd 
127658/2023 - siGEF 2023as014791
Contratada: md ConTrolE dE praGas lTda, CnpJ/mF nº 
11.242.630/0001-99. objeto: Contratação de empresa especiali-
zada na manutenção corretiva e preventiva e instalação de apa-
relhos de ar-condicionado, pertencentes à regional 07 – Joaçaba. 
valor ConTraTo/o.s. r$ 322.494,20. item orçamentário: 
33.90.39 ação/subação: 368/14274. Fonte: 1.500.131.000. assi-
nado em 04/10/2023. aristides Cimadon pela sEd e neri alves 
dos santos pela Empresa.

Cod. mat.: 951897

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo dE rETiFiCaÇÃo da ordEm dE sErviÇo 
nº 378/2023 rElaTiva À aTa dE rEGisTro dE prEÇos do 
pE 173/2022 sEd 27658/2021.
O presente Termo de Retificação tem como objeto a correção da 
ordEm dE sErviÇo 373/2023
1.1. – Fica alterado o que segue:
Onde se Lê: sEd 127685/2021
Leia-se: SED 127658/2021

Cod. mat.: 951890

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo ordEm dE sErviÇo 538/2023- pE 409/2022 sEd 
167388/2023 siGEF 2023as015659
Contratada: a&C EvEnTos E promoÇÕEs EirEli.. CnpJ/mF 
nº 26.497.800/0001-53 obJETo: FormaÇÃo/EvEnTo: recom-
posição de aprendizagens: matemática e lingua portuguesa à luz 
do Currículo base do Território Catarinense. valor ConTra-
To/o.s.: r$ 61.861,11. item orçamentário: 33.90.39. subfunção/
subação: 368/11557. Fonte: 1.540.131.000. assinado em 07/11/2023. 
aristides Cimadon pela sEd e ana alice da Costa e silva pela 
Empresa

Cod. mat.: 951931

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo dE rETiFiCaÇÃo da ordEm dE sErviÇo 
nº 395/2023 rElaTiva À aTa dE rEGisTro dE prEÇos do 
pE 477/2022 sEd 118042 /2022.
O presente Termo de Retificação tem como objeto a correção da 
ordEm dE sErviÇo 395/2023
1.1. – Fica alterado o que segue:
Onde se Lê: sEd 118042/2021
Leia-se: SED 118042/2022

Cod. mat.: 951907

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
primEiro TErmo dE rETiFiCaÇÃo da ordEm dE sErviÇo 
nº 538/2023 rElaTiva À aTa dE rEGisTro dE prEÇos do 
pE 409/2022 sEd 167288/2023.
O presente Termo de Retificação tem como objeto a correção da 
ordEm dE sErviÇo 538/2023
1.1. – Fica alterado o que segue:
Onde se lê: sEd 167396/2023
Leia-se: SED 167388/2023

Cod. mat.: 951925
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO COMPRA DIRETA: NOTA DE EM-
PENHO 2023NE001229 SEF/NUOVO DESIGN AGÊNCIA DE 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA. oriundo dispensa de 
licitação razão valor. (proCEsso sEF  14177/2023) PARTES: 
secretaria de Estado da Fazenda, como contratante, e a empresa 
nUovo dEsiGn aGÊnCia dE pUbliCidadE E propaGanda 
lTda, como contratada. obJETo: contratação de empresa espe-
cializada para criação do projeto gráfico, diagramação e arte final 
da prestação de Contas do Estado de santa Catarina de 2023 
(balanço Geral do Estado) e execução de outros serviços de dia-
gramação. Valor: r$ 21.199,00. Fonte: 1.500.100.000 subação: 
6237 nd: 33.90.39. Amparo Legal: inciso ii, art. 75, lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021 e art. 8º, decreto Estadual 030 de 
17 de fevereiro de 2023. ASSINATURA: 16/11/2023. assina: itamar 
bezerra de mello, pelo contratante.

Cod. mat.: 951875

QUarTo TErmo adiTivo ao ConTraTo sEF/Eduardo José 
bordin rupp-mE nº 0034/2022 (processo SEF 16633/2023 e GGG 
2023SO011910). parTEs: secretaria de Estado da Fazenda, como 
Contratante, e Eduardo José bordin rupp-mE, como Contratada. 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual, por 120 
(cento e vinte) dias, até o dia 21 de março de 2024 e prorrogação 
do prazo de execução, por 120 (cento e vinte) dias, até o dia 11 
de março de 2024, com fundamento no art. 57, § 1º da lei Fede-
ral nº 8.666, de 21 de junho de 1993. assinaTUra: 16.11.2023. 
siGnaTÁrios: augusto puhl piazza, pelo Contratante, e o senhor 
Eduardo José bordin rupp, pela Contratada.

Cod. mat.: 952084

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 039/2023
CT.054/2023. Objeto: manutenção (Conservação/recuperação) 
de rodovias pavimentadas e Estradas não pavimentadas sob a 
jurisdição da Coordenadoria regional litoral Centro – siE/CrliT 
– loTE 1. Vencedora: Qualidade mineração lTda. Valor: r$ 
16.662.480,88(dezesseis milhões, seiscentos e sessenta e dois 
mil, quatrocentos e oitenta reais e oitenta e oito centavos). Prazo 
de Execução: 730 dias. Vigência Contratual: 910 dias. Funda-
mentação Legal: lei nº 12.642/11, lei nº 8.666/93 e decreto Es-
tadual nº 2.617/09. Local e Data: Florianópolis, 14/11/2023. Sig-
natários: secretário Jerry Edson Comper, pela siE e o sr. Hugo 
sebastião malagoli, pela Contratada. GGG: 2023AS016170.

Cod. mat.: 951974

sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E mobilidadE
EXTraTo dE ConTraTo da liCiTaÇÃo RDC 245/2022.
SEGUNDO Termo aditivo ao Contrato CT.310/2022. Contratante: 
siE. Contratada: lZK Construtora lTda. Objeto: acréscimo de 
valor em r$ 2.726.051,22 (dois milhões, setecentos e vinte e seis 
mil, cinquenta e um reais e vinte e dois centavos), adequação do 
Quadro dos Quantitativos e novo Cronograma Físico-Financeiro. 
Fundamentação Legal: art. 65, i, “b”, da lei Federal nº 8.666/93. 
Local e data da assinatura: Florianópolis, 16/11/2023. Signatários: 
Secretário Jerry Edson Comper, pela SIE e o Sr. Fernando Lazarek, 
pela Contratada. GGG: 2023AS016076.

Cod. mat.: 951886

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE  ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/DC/2020
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil. Contra-
tada: Terra Consultoria em meio ambiente ltda  Objeto: o acrés-
cimo de 8,06% (oito vírgula zero seis por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato firmado entre as partes, equivalente ao 
valor de r$ 47.920,91 (quarenta e sete mil novecentos e vinte 
reais e noventa e um centavos). Fundamentação: art. 65, inciso 
i, alínea “a” e “b” da  lei Federal nº 8.666. ASSINATURA: 14 de 
novembro de 2023. Pela Contratante: luiz armando schroeder 
reis. Pela Contratada: João sérgio de oliveira.
sGp-e: dC 2640/2023. aprovação GGG 2023as16078.

Cod. mat.: 951769

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1505/2023
psEs 110533/2023 – pE 907/2023. Empresa: Ciamed Distribui-
dora de Medicamentos Ltda – Filial. objeto: medicamentos – 
GEJUd. valor total r$ 116.640,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.
sc.gov.br.

Cod. mat.: 951827

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1582/2023
psEs 93075/2023 – pE 967/2023. Empresa: Fastlabor Comercial 
Ltda EPP. objeto: materiais de laboratório - laCEn. valor total 
r$ 6.745,50. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 951853

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1579/2023
psEs 93075/2023 – pE 967/2023. Empresa: A Casa do Labora-
tório Ltda ME. objeto: materiais de laboratório mE - laCEn. 
valor total r$ 230,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 951843

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1738/2023
psEs 83224/2022 – pE 889/2023. Empresa: Endogerais Equi-
pamentos Médicos Ltda EPP. objeto: insumos e acessórios para 
Equipamentos Hospitalares – HiJG. valor total r$ 4.690,00. intei-
ro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 952017

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1790/2023
psEs 118525/2023 – pE 1182/2023. Empresa: ACL Assistência 
e Comércio de Produtos para Laboratórios Ltda – EPP. objeto: 
materiais de laboratório – laCEn. valor total r$ 1.450,00. inteiro 
teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 952045

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1791/2023
psEs 118525/2023 – pE 1182/2023. Empresa: Interlab Distribui-
dora de Produtos Científicos Ltda. objeto: materiais de labo-
ratório – laCEn. valor total r$ 5.560,00. inteiro teor: www.sgpe.
sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 952046

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1649/2023
psEs 126613/2023 – pE 1213/2023. Empresa: União Química 
Farmacêutica Nacional S/A. objeto: medicamentos – diaF. valor 
total r$ 126.235,20. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 951983

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1619/2023
psEs 51613/2023 – pE 757/2023. Empresa: Maklab Comercial 
Ltda ME. objeto: materiais de laboratório – laCEn. valor total 
r$ 3.430,00. inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 951997

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1786/2023
psEs 68443/2023 – pE 853/2023. Empresa: CEI – Comércio 
Exportação e Importação de Materiais Médicos Ltda. objeto: 
materiais de enfermaria e cirurgia - GEbEr. valor total r$ 284.592,00. 
inteiro teor: www.sgpe.sea.sc.gov.br.

Cod. mat.: 951928

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: secre-
taria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, representada 
pela superintendente de Gestão Estratégica Janine silveira dos 
santos siqueira. Contrato 428/2023. Contratada: ConsTrUTora 
CrEdbEns lTda ref.: Execução de obra e engenharia para a 
reforma do bloco F (5º enfermaria feminina) do instituto de psi-
quiatria de santa Catarina/ipQ,  localizado na Colônia santana 
em são José/sC. vigência:  300 (trezentos) dias - valor total do 
Contrato: r$1.206.646,78 (um milhão duzentos e seis mil seiscentos 
e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos).

Cod. mat.: 951840

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal da 
saÚdE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: se-
cretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, represen-
tada pela superintendente de Gestão Estratégica Janine silveira 
dos santos siqueira. Contrato 426/2023. Contratada: poliboX 
sisTEmas ConsTrUTivos lTda ref.: ampliação de salas de 
espera. através do sistema modular pré-fabricado nas emergências 
do Hospital infantil Joana de Gusmão/HiJG, maternidade Carmela 
dutra/mCd e Emergência cirúrgica e ambulatorial do regional de 
são José/HrsJ - Florianópolis-sC. vigência:  180 (cento e oitenta) 
dias - valor total do Contrato: r$2.742.945,46 ((dois milhões e 
setecentos e Quarenta e dois mil novecentos e Quarenta e Cinco 
reais e Quarenta e seis Centavos).

Cod. mat.: 951872

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErviÇos nº 
392/2023 Com ErraTa – processo sEs 39390/2023 – Edital nº 
1003/2023, na modalidade de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: rio 
Grande indústria de móveis ltda., CnpJ nº 36.591.266.0001/01.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Contratação de serviço 
para fabricação de móveis sob medida para o Hospital infantil 
Joana de Gusmão (HiJG).
ClÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: o valor total para este con-
trato é de r$ 59.970,00.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: O Contrato a ser firmado 
em decorrência desta licitação terá vigência de doze meses a 
partir da data da sua publicação no doE.
data da assinatura do último signatário: 31 de outubro de 2023.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos, pela 
secretaria de Estado da saúde e Tiago pereira da silva pela em-
presa rio Grande indústria de móveis ltda.
protocolo siGEF GGG: 2023as015940.

Cod. mat.: 952097

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2494/2022 – processo sEs 199297/2023, referente 
ao processo sEs 80605/2022, licitação 1438/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde.
ConTraTada: asli Comercial Eireli – CnpJ n° 01.578.276/0001-
14.
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 08 para 
abastecimento da Gerência de bens regulares (GEbEr).
ClÁUsUla sEGUnda – do valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 993.528,57 
para o valor atualizado de r$ 1.082.242,65 (Um milhão oitenta e 
dois mil duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco cen-
tavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
daTa: 16/11/2023.
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
Contratante.
protocolo siGEF GGG 2023as016010.

Cod. mat.: 951955

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do TErmo dE rEsCisÃo ao ConTraTo dE prEs-
TaÇÃo dE sErviÇos no sUs nº 006/2023 - sEs 30464/2023 
- EdiTal dE CHamada pÚbliCa 2376/2019
Entidade: instituto de Gestão, administração e pesquisa em saú-
de - iGaps
município: Tijucas
Cnpj: 06.879.414/0002-08
objeto: rescisão unilateral por razões de interesse público, con-
forme inciso Xii do art. 78 e inciso i do art. 79 da lei 8666/93, do 
Contrato 006/2023.
vigência: o presente termo de rescisão entra em vigor em 1º/11/2023.
Florianópolis, 14 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951958

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 9º TErmo adiTivo ao CT 383/2020 - processo  
sEs 32734/2019 – Edital nº 517/2020 – modalidade pregão Ele-
trônico – sEs 173100/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: se-
pat multi service ltda., CnpJ nº 03.750.757/0001-90.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: Este termo aditivo implica-
rá em um valor mensal de r$ 155.508,22, totalizando o valor de 
R$ 1.866.098,64, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
data da assinatura do último signatário: 16 de novembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Luciano Jorge Konescki pela Secretaria de Esta-
do da Saúde e Ronaldo Benkendorf pela empresa Sepat Multi 
service ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as015428.

Cod. mat.: 952038

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 7º TErmo adiTivo ao CT 004/2018 adr rio do 
sul – processo adr12 3099/2017 – Edital nº 24/2017 – modali-
dade de dispensa de licitação – sEs 182646/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: dellan 
administradora de bens sa, CnpJ nº 09.202.963/0001-42.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: o presente aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência contratual por um período 
a contar de 01/01/2024 até 31/12/2024. Este termo aditivo impli-
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cará em um valor mensal de r$ 10.029,64, do que resultará a 
quantia total de R$ 120.355,68, findado o novo período de vigên-
cia.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
data da assinatura do último signatário: 16 de novembro de 2023.
siGnaTÁrios: Hanna Karine dos santos Jacques barcelos pela 
secretaria de Estado da saúde e antonio renato dellandrea pela 
empresa dellan administradora de bens sa.
protocolo siGEF GGG 2023as016189.

Cod. mat.: 952032

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 751/2023 – processo sEs 227505/2023, referente 
ao processo sEs 53220/2023, licitação 554/2023, modalidade de 
pregão Eletrônico.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde.
ConTraTada: medicinali produtos para saúde Eireli - mE – CnpJ 
n° 20.918.668/0001-20.
ClÁUsUla primEira – obJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 30 para o 
abastecimento da Gerência de bens Judiciais (GEJUd).
ClÁUsUla sEGUnda – do valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica estabelecido 
o novo valor total da ata de registro de preços de r$ 4.638,36 
para o valor atualizado de r$ 4.680,96 (Quatro mil seiscentos e 
oitenta reais e noventa e seis centavos).
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste Instrumento.
daTa: 16/11/2023.
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratan-
te.
protocolo siGEF GGG 2023as016002.

Cod. mat.: 952020

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTivo ao CT 133/2022 - processo  
sEs 83705/2021 – Edital nº 3181/2021 – modalidade pregão Ele-
trônico – sEs 144144/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: in-
tersul Equipamentos e serviços Hospitalares ltda., CnpJ nº 
07.796.330/0001-84.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação da vigência do contrato, a partir de 01/01/2024 
até 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: Este termo aditivo implica-
rá em um valor mensal de r$ 43.516,50, totalizando um valor de 
R$ 522.198,00, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
data da assinatura do último signatário: 14 de novembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Luciano Jorge Konescki pela Secretaria de Esta-
do da saúde e magda dos santos rovere pela empresa intersul 
Equipamentos e serviços Hospitalares ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as015681.

Cod. mat.: 951795

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErviÇos nº 
219/2023 – processo sEs 164606/2022 – Edital nº 2667/2022, na 
modalidade de dispensa de licitação.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87 ConTraTada: Uni-
versidade Federal de santa Catarina – UFsC, CnpJ nº 83.899.526/0001-
82.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Contratação de serviços 
de consultoria especializada para continuidade das atividades   da 
Central Estadual de Telemedicina (CET), bem como, análise,   de-
senvolvimento e operacionalização de ferramentas para a plata-
forma de Telemedicina e Telessaúde, devidamente integrada a 
outros sistemas de informação.
ClÁUsUla sEGUnda – do prEÇo: o valor mensal estimado 
para este contrato é de r$ 300.000,00 mensais, totalizando um 
valor de r$ 3.600.000,00, para o período inicial de vigência.
ClÁUsUla QUinTa – da viGÊnCia do ConTraTo: Este con-
trato terá vigência de 12 meses a partir de sua publicação no doE.
data da assinatura do último signatário: 31 de outubro de 2023.
siGnaTÁrios: Carmen Emília bonfá Zanotto pela secretaria de 
Estado da saúde e irineu manoel de souza pela Universidade 
Federal de santa Catarina – UFsC.
protocolo siGEF GGG: 2023as016114.

Cod. mat.: 951797

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErmo adiTivo ao CT 053/2021 – processo 
sEs 69146/2020 – pregão Eletrônico nº 2014/2020
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: m.i. 
sTEFE FErrEira mE. CnpJ nº 31.461.634/0001-75.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 01/01/2024 a 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, para o ano de 2024, re-
presentando o valor total de r$ 26.520,00 para o período de vi-
gência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
daTa: 14 de novembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e Cristian robinson rosa pela m. i. stefe 
Ferreira mE.
protocolo siGEF 2023as013893.

Cod. mat.: 951784

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErmo adiTivo ao CT 243/2021 – processo 
sEs 76557/2020 – pregão Eletrônico nº 1997/2020
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: parT-
nEr FamÍlia adminisTraÇÃo dE ConvÊnios lTda mE. CnpJ 
nº 35.036.659/0001-82.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 01/01/2024 a 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: a ConTraTada obriga-se 
a prestar os serviços deste instrumento, para o ano de 2024, re-
presentando o valor total de r$ 37.689,60 para o período de vi-
gência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
daTa: 14 de novembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secreta-
ria de Estado da Saúde e Jôni Franck Nunes Costa pela Partner 
Família administração de Convênios ltda mE.
protocolo siGEF 2023as013919.

Cod. mat.: 951785

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 2º TErmo adiTivo ao CT 557/2022 - processo  
sEs 17843/2022 – Edital nº 2181/2022 - modalidade pregão Ele-
trônico – sEs 125373/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: Ca-
TarinEnsE ar CondiCionado lTda. - Epp, CnpJ nº 
81.006.272/0001-09.
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem por 
objeto a prorrogação de vigência do contrato de 05/12/2023 até 
04/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: Este termo aditivo implica-
rá em um valor mensal de r$ 163.416,60, totalizando o valor de 
R$ 1.960.999,20, findado o novo período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
data da assinatura do último signatário: 14 de novembro de 2023.
SIGNATÁRIOS: Luciano Jorge Konescki pela Secretaria de Esta-
do da saúde e leandro de medeiros pela empresa Catarinense 
ar Condicionado ltda. - Epp.
protocolo siGEF GGG 2023as015426.

Cod. mat.: 951793

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTraTo do 3º TErmo adiTivo ao CT 101/2021 - processo  
sEs 127302/2020 – Edital nº 3212/2020 – modalidade pregão 
Eletrônico – sEs 140464/2023.
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadu-
al de saúde – CnpJ nº 80.673.411/0001-87. ConTraTada: lo-
gsul investy ltda. CnpJ nº 10.541.783/0001-74
ClÁUsUla primEira – do obJETo: Este termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação contratual de 01/01/2024 a 31/12/2024.
ClÁUsUla sEGUnda – do valor: Este termo aditivo implica-
rá em um valor estimado mensal de r$ 2.936,84 totalizando r$ 
35.242,08 para o período de vigência.
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições do Contrato original, desde que 
não conflitem com o disposto neste Instrumento.
data da assinatura do último signatário: 10 de novembro de 2023.
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secreta-
ria de Estado da saúde e silvania de oliveira Queiroz marinho 
pela empresa logsul investy ltda.
protocolo siGEF GGG 2023as014969.

Cod. mat.: 951844

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do 2º TErmo adiTivo – sEs 104098/2023 ao Con-
TraTo dE prEsTaÇÃo dE sErviÇos no sUs nº 0136/2022 
- sEs 194495/2022 - EdiTal dE CHamada pÚbliCa 1495/2022
Entidade: projeto vida itapema - proviTa
município: itapema
Cnpj: 02.717.050/0001-10
objeto: prorrogação da vigência do contrato de prestação de ser-
viços de natureza contínua nº 0136/2022 partir de 1º de janeiro de 
2024 até o dia 31 de dezembro de 2024, conforme autorização do 
srª. secretária no sEs 207114/2023.
Florianópolis, 09 de novembro de 2023
Carmen Emília bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod. mat.: 951957

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: re-
gistro de preços - PE Nº 336/PMSC/2022. objeto: aQUisiÇÃo 
dE bandEiras, insÍGnias dE Comando, EsTandarTEs E 
aCEssórios para pmsC.
2023AF000007 - Contratada: daniEl primo piCCini - CnpJ: 
02.603.092/0001-20. item 03: 05 und. – valor unitário r$ 129,00 
– valor total do item r$ 645,00. valor total da aF: r$ 645,00. 
Crédito orçamentário: 33.90.30.50. Fonte: 1.753.111.036. assina-
tura: 10/11/2023. pela contratada: daniel primo piccini e pela con-
tratante: Cel. pm andré Cartaxo Esmeraldo – GGG 2023so010865 
– sGp-e pmsC72425/2023.

Cod. mat.: 951927

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de 
preços - PE Nº 321/PMSC/2022- objeto:aQUisiÇÃo ElETrodo-
mÉsTiCos para pmsC.2023AF0015-Contratada: miCroForT 
inFormÁTiCa lTda CnpJ: 24.675.507/0001-03-; item 2- Quant. 
1un, valor Unitário: r$ 637,00; -; item 4- Quant. 2un, valor Unitário: 
r$ 1.018,10– Valor Total da AF: R$ 2.673,20. Crédito orçamen-
tário:44.90.52.12;Fonte:1.702.235.356assinatura:10/11/2023.pelo 
contratado: diego luiz martinelli pelo contratante: Cel. pm andré 
Cartaxo Esmeraldo –CiG 2023so011967.sgpe 71748/2023.

Cod. mat.: 951917

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 322/PMSC/2022. objeto: mEdalHas dE mE-
riTo. 2023AF00009 - Contratada: nova FormalTa indÚsTria 
E ComÉrCio dE maTEriais miliTarEs EirElE Epp - CnpJ: 
14.550.838/0001-63. item 01: 10 und. - valor unitário r$ 180,00 - 
valor total do item r$ 1.800,00; item 2: 30 und. - valor unitário r$ 
188,99 - valor total do item r$ 5.669,70; item 3: 100 und. - valor 
unitário r$ 185,00 - valor total do item r$ 18.500,00; item 4: 50 
und. - valor unitário r$ 185,00 - valor total do item r$ 9.250,00; 
item5 : 20 und. - valor unitário r$ 185,00 - valor total do item r$ 
3.700,00; Valor Total da AF: R$ 38.919,70; Crédito orçamentário: 
33.90.31.05. Fonte: 1.753.111.036. assinatura: 16/11/2023. pela 
contratada: silvia rachel barros e pela contratante: Cel. pm an-
dré Cartaxo Esmeraldo – GGG 2023so012028 – sGp-e pmsC 
68898/2023.

Cod. mat.: 951998

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro 
de preços - pE nº 102/SEA/2023. objeto: EQUipamEnTos Hi-
draUliCos saniTÁrios. 2023AF00001 - Contratada: bravE 
disTribUidora lTda - CnpJ: 43.892.634/0001-09. item 07: 6 
und. - valor unitário r$ 36,60 - valor total do item r$ 219,60; Va-
lor Total da AF: R$ 219,60; Crédito orçamentário: 33.90.30.24. 
Fonte: 2.752.235.304. assinatura: 13/11/2023. pela contratada: 
andréia Folle sponchiado e pela contratante: Cel. pm andré Cartaxo 
Esmeraldo – GGG 2023so011944 – sGp-e pmsC 70349/2023.

Cod. mat.: 951866

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 102/SEA/2023. objeto: EQUipamEnTos HidraUli-
Cos saniTÁrios. 2023AF00001 - Contratada: aK imporTaÇÃo 
E EXporTaÇÃo lTda - CnpJ: 41.348.737/0001-87. item 22 E 
23: 5 und. - valor unitário r$ 38,80 - valor total do item r$ 194,00; 
item 24 E 25: 4 und. - valor unitário r$ 38,80 - valor total do item 
r$ 155,60; Valor Total da AF: R$ 349,60; Crédito orçamentário: 
33.90.30.24. Fonte: 2.752.235.304. assinatura: 13/11/2023. pela 
contratada: Kayo domingues Fernandes e pela contratante: Cel. 
pm andré Cartaxo Esmeraldo – GGG 2023so011946 – sGp-e 
pmsC 70344/2023.

Cod. mat.: 951867
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polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 090/PMSC/2023. objeto:maTErial dE 
ConsTrUÇÃo. 2023AF00011-Contratada:valdEli CECilio dos 
sanTos EirEli – Epp-CnpJ:20.883.143/0001-04. item 01: 5 
und. - valor unitário r$ 15,82 - valor total do item r$ 79,10; item 
02: 12 und. - valor unitário r$ 7,87 - valor total do item r$ 94,44; 
item 03: 12 und. - valor unitário r$ 14,82 - valor total do item r$ 
177,84;  item 05: 3 und. - valor unitário r$ 8,28 - valor total do 
item r$ 24,84;  item 06: 4 und. - valor unitário r$ 87,51 - valor 
total do item r$ 350,04;  item 07: 2 und. - valor unitário r$ 25,81 
- valor total do item r$ 51,62;  item 8: 20und. - valor unitário r$ 
4,94 - valor total do item r$ 98,80;  item 09: 4 und. - valor unitário 
r$ 24,61 - valor total do item r$ 94,44;  item 12: 5 und. - valor 
unitário r$ 34,63 - valor total do item r$ 171,80;  item 13: 1 und. 
- valor unitário r$ 100,09 - valor total do item r$ 100,09;  item 15: 
5 und. - valor unitário r$ 6,58 - valor total do item r$ 32,90; item 
14: 5 und. - valor unitário r$ 9,84 - valor total do item r$ 49,20;  
item 21: 1 und. - valor unitário r$ 74,88 - valor total do item r$ 
74,88;  item 02: 12 und. - valor unitário r$ 7,87 - valor total do item 
r$ 94,44;  item 22: 7 und. - valor unitário r$ 16,33 - valor total do 
item r$ 114,31; item 23: 12 und. - valor unitário r$ 2,69 - valor 
total do item r$ 32,28;  item 24: 5 und. - valor unitário r$ 5,07 - 
valor total do item r$ 25,35;    item 25: 5 und. - valor unitário r$ 
9,11 - valor total do item r$ 45,55; item 28: 5 und. - valor unitário 
r$ 24,20 - valor total do item r$ 121,00 ;item29,  15 und. - valor 
unitário r$ 308,60 - valor total do item r$ 4.629,00;item 32: 25 
und. - valor unitário r$ 315,10 - valor total do item r$ 7.877,50; 
item 34: 4 und. - valor unitário r$ 221,58 - valor total do item r$ 
886,32;  item 35: 10 und. - valor unitário r$ 439,74 - valor total do 
item r$ 4.397,40; item 36: 2 und. - valor unitário r$ 351,55 - valor 
total do item r$ 703,10;    Valor Total da AF: R$ 24.347,25;Crédito 
orçamentário:33.90.30.24. Fonte: fumpom.assinatura:10/11/2023.
pela contratada: valdeci Cecilio dos santose pela contratante: Cel. 
pm andré Cartaxo Esmeraldo – GGG 2023so011969 – sGp-e 
pmsC 71793/2023.

Cod. mat.: 951924

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTan-
TE: FUndo dE mElHoria da polÍCia - origem: registro de 
preços - PE Nº 321/PMSC/2022- objeto:aQUisiÇÃo ElETro-
domÉsTiCos para pmsC.2023AF0016-Contratada: miCro-
ForT inFormÁTiCa lTda CnpJ: 24.675.507/0001-03-; item 
4- Quant. 2un, valor Unitário: r$ 1.018,10; item 10- Quant. 1un, 
valor Unitário: r$ 408,00– Valor Total da AF: R$ 1.426,10. Crédito 
orçamentário:44.90.52.12;Fonte:FUMPOMassinatura:10/11/2023.
pelo contratado: diego luiz martinelli pelo contratante: Cel. pm 
andré Cartaxo Esmeraldo –CiG 2023so011969.sgpe 72614/2023.

Cod. mat.: 951919

polÍCia miliTar –EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 123PMSC/2023. objeto:CoFFEE brEaK. 
2023AF00004-Contratada:ilHa dos saborEs GasTronomia 
E EvEnTos lTda-CnpJ:13.881.077/0001-60. item2: 1und. - valor 
unitário r$ 2.400,00 - valor total do item r$ 2.400,00; item3: 1und. 
- valor unitário r$ 3.690,00 Valor Total da AF: R$ 6.090,00;Cré-
dito orçamentário:33.90.30.07. Fonte: 1.753.111.036.assinatura: 
13/11/2023.pela contratada: Claudinei rodrigues Ernste pela con-
tratante: Cel. pm andré Cartaxo Esmeraldo – GGG 2023so11973 
– sGp-e pmsC 71335/2023.

Cod. mat.: 951921

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: registro de 
preços - pE nº 107/SEA/2023. objeto: sanEanTEs. 2023AF00003 
- Contratada: abrEU QUÍmiCa indÚsTria E ComÉrCio lTda 
-CnpJ: 85.252.633/0001-40. item 08: 2394 und. - valor unitário r$ 
1,48 - valor total do item r$ 3.543,12; item 19: 8000 und. - valor 
unitário r$ 2.18 - valor total do item r$ 17.440,00; Valor Total 
da AF: R$ 20.983,12; Crédito orçamentário: 33.90.30.22. Fonte: 
1.753.111.036. assinatura: 14/11/2023. pela contratada: douglas 
abreu e pela contratante: Cel. pm andré Cartaxo Esmeraldo – GGG 
2023so011978 – sGp-e pmsC 67292/2023.

Cod. mat.: 951819

polÍCia miliTar – EXTraTo dE ConTraTo – ConTraTanTE: 
FUndo dE mElHoria da polÍCia miliTar - origem: regis-
tro de preços - pE nº 081/PMSC/2023. objeto: ETilomETro. 
2023AF00001 - Contratada: CEnTral brasil insTrUmEnTos 
dE mEdiCao lTda -CnpJ: 21.137.143/0001-10. item 03: 12 und. 
- valor unitário r$ 1.510,00 - valor total do item r$ 18.120,00; Va-
lor Total da AF: R$ 1.520,00; Crédito orçamentário: 44.90.52.08. 
Fonte: 2.899.285.249. assinatura: 14/11/2023. pela contratada: 
lucas vinicius ribeiro e pela contratante: Cel. pm andré Cartaxo 
Esmeraldo – GGG 2023so011972 – sGp-e pmsC 69963/2023.

Cod. mat.: 951812

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 44.90.5212 Subação: 012753. Fonte: 
1.756.298.000. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 305/
SECOA/PCSC/2023. Origem: Pregão Eletrônico nº 205/SEA/2022. 
Objeto: aquisição de 30 refrigeradores tipo frigobar 120 litros para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Valor 
Total R$ 32.416,20. Contratada: inova TECH inFormaTiCa 
lTd. Data de Assinatura: 09/11/2023. Fica designado (a) para 
exercer as funções de fiscal da contratação acima o (a) Agente de 
polícia mariana FlorEs, matrícula nº 0954022-9-01, conforme 
portaria nº 239/DIAF/DGPC/PCSC de 13.11.2023. processo sGp-
-e: pCsC 122074/2023. aprovação GGG 2023so011601.

Cod. mat.: 952057

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.26 Subação: 006753. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 311/
SECOA/PCSC/2023. Origem: Pregão Eletrônico nº 79/SEA/2023. 
Objeto: aquisição de 1.800 centos lâmpadas elétricas tubular led, 
18W,120Cm, 6500K, T8 para atender as necessidades da polícia 
Civil de santa Catarina. Valor Total R$ 15.084,00. Contratada: 
rC TEivE ComErCio E disTribUiCao lTd. Data de Assina-
tura: 09/11/2023. Fica designado (a) para exercer as funções de 
fiscal da contratação acima o (a) Agente de Polícia LUIZ EDUAR-
do WaGnEr, matrícula nº 0921640-5-01, conforme portaria nº 
242/DIAF/DGPC/PCSC de 13.11.2023. processo sGp-e: pCsC 
00112151/2023. aprovação GGG 2023as015727.

Cod. mat.: 952058

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 44.90.52.12 Subação: 012753. Fonte: 
1.756.298.000. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 306/
SECOA/PCSC/2023. Origem: Pregão Eletrônico nº 205/SEA/2022. 
Objeto: aquisição de 1 (uma) geladeira c/ freezer e 10 (dez) refri-
gerador tipo frigobar de 120 para atender as necessidades da 
polícia Civil de santa Catarina. Valor Total R$ 13.069,62. Con-
tratada: inova TECH inFormaTiCa lTd. Data de Assinatura: 
09/11/2023. Fica designado (a) para exercer as funções de fiscal 
da contratação acima o (a) agente de polícia lUZinETE amanCio 
soarE, matrícula nº 0322857-6-1, conforme portaria nº 238/DIAF/
DGPC/PCSC de 13.11.2023. processo sGp-e: pCsC 123384/2023. 
aprovação GGG 2023as014684.

Cod. mat.: 952055

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 44.90.52.12 Subação: 012753. Fonte: 
1.756.298.000. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 297/
SECOA/PCSC/2023. Origem: Pregão Eletrônico nº 79/SEA/2023. 
Objeto: aquisição de 4 aparelhos de condicionador de ar para 
atender as necessidades da polícia Civil de santa Catarina. Valor 
Total R$16.795,52. Contratada: GErvasio marQUEs nETo 
lTda. Data de Assinatura: 09/11/2023. Fica designado (a) para 
exercer as funções de fiscal da contratação acima o (a) Agente de 
polícia FranCinE abdala alvEs marTin, matrícula nº 0953996-
4-01, conforme portaria nº 241/DIAF/DGPC/PCSC de 13.11.2023. 
processo sGp-e: pCsC 00121678/2023. aprovação GGG 
2023as015555.

Cod. mat.: 952066

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. 
Item Orçamentário: 33.90.30.22 Subação: 006753. Fonte: 
1.753.111.033. AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 280/
SECOA/PCSC/2023. Origem: Pregão Eletrônico nº 81/SEA/2023. 
Objeto: aquisição de 2000 colchete latonado para papeis numero 
03,caixa com 72 unidades e 720 extrator de grampo tipo espatu-
la,medindo 15 X 1,5 cm para atender as necessidades da polícia 
Civil de santa Catarina. Valor Total R$ 8.061,60. Contratada: r&l 
ComErCial lTda. Data de Assinatura: 09/11/2023. Fica desig-
nado (a) para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o (a) agente de polícia luiz Eduardo Wagner, matrícula nº 0921640-
5-01, conforme portaria nº 233/DIAF/DGPC/PCSC de 10.11.2023. 
processo sGp-e: pCsC 111097/2023. aprovação GGG 2023as014987.

Cod. mat.: 951815

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 418/2023/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 044/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais e equi-
pamentos de tecnologia, para a Polícia Científica de Santa Cata-
rina. Valor: r$ 9.345,00 (nove mil, trezentos e quarenta e cinco 

reais). Contratada: daniel patricio da silva Caetano. Signatário: 
daniel patricio da silva Caetano. Prazo de Vigência: 31/12/2023. 
Data de Assinatura: 10/11/2023. Contratante: Fundo para me-
lhoria da Perícia Oficial. Signatário: douglas de oliveira balen. 
Dotação Orçamentária: item: 33.90.30.17/ 33.90.30.26, Fonte: 
2.749.234.149/ 2.749.234.171/, Unidade: 16099. subação: 015019. 
Fica designado para exercer as funções de fiscal da contratação 
acima o auxiliar Criminalista bruno medeiros. SGP-e PCI 11072/2023. 
Aprovação GGG 2023AS015698.

Cod. mat.: 951835

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 419/2023/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 044/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais e equi-
pamentos de tecnologia, para a Polícia Científica de Santa Cata-
rina. Valor: r$ 11.999,92 (onze mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois centavos). Contratada: mastertec Tecno-
logia e serviços Especializados ltda. Signatário: Suzana Michnoski 
Tomaz benvenutti. Prazo de Vigência: 31/12/2023. Data de As-
sinatura: 10/11/2023. Contratante: Fundo para melhoria da pe-
rícia Oficial. Signatário: douglas de oliveira balen. Dotação 
Orçamentária: item: 44.90.52.33, Fonte: 2.749.234.149/ 2.749.234.171/, 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o Auxiliar Criminalista 
bruno medeiros. SGP-e PCI 11072/2023. Aprovação GGG 
2023AS015643.

Cod. mat.: 951836

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 420/2023/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 044/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais e equi-
pamentos de tecnologia, para a Polícia Científica de Santa Cata-
rina. Valor: r$  10.200,00 (dez mil e duzentos reais). Contratada: 
perform Tecnologia ltda. Signatário: Gusttavo altair Gotardo. 
Prazo de Vigência: 31/12/2023. Data de Assinatura: 10/11/2023. 
Contratante: Fundo para Melhoria da Perícia Oficial. Signatário: 
douglas de oliveira balen. Dotação Orçamentária: item: 44.90.52.35, 
Fonte: 2.749.234.149/ 2.749.234.171, Unidade: 16099. subação: 
015019. Fica designado para exercer as funções de fiscal da con-
tratação acima o auxiliar Criminalista bruno medeiros. SGP-e PCI 
11072/2023. Aprovação GGG 2023AS015689.

Cod. mat.: 951837

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 421/2023/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 044/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais e equi-
pamentos de tecnologia, para a Polícia Científica de Santa Cata-
rina. Valor: r$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). Contrata-
da: r.s. varejo ltda. Signatário: robson pitz silverio. Prazo de 
Vigência: 31/12/2023. Data de Assinatura: 13/11/2023. Contra-
tante: Fundo para Melhoria da Perícia Oficial. Signatário: douglas 
de oliveira balen. Dotação Orçamentária: item: 44.90.52.30, 
Fonte: 2.749.234.149, Unidade: 16099. subação: 015019. Fica 
designado para exercer as funções de fiscal da contratação acima 
o auxiliar Criminalista bruno medeiros. SGP-e PCI 11072/2023. 
Aprovação GGG 2023AS015699.

Cod. mat.: 951838

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA – PCI/SC
EXTRATO DE CONTRATO
Autorização de Fornecimento nº 422/2023/PCI. Origem: pregão 
Eletrônico 044/2023/pCi. Objeto: aquisição de materiais e equi-
pamentos de tecnologia, para a Polícia Científica de Santa Cata-
rina. Valor: r$ 7.165,44 (dois mil e novecentos reais). Contrata-
da: sirius solucoes em Tecnologia da informação ltda. Signatário: 
laressa isabela dometerco. Prazo de Vigência: 31/12/2023. Data 
de Assinatura: 16/11/2023. Contratante: Fundo para melhoria da 
Perícia Oficial. Signatário: douglas de oliveira balen. Dotação 
Orçamentária: item: 44.90.30.29, Fonte: 2.749.234.149/2.749.234.171, 
Unidade: 16099. subação: 015019. Fica designado para exercer 
as funções de fiscal da contratação acima o Auxiliar Criminalista 
bruno medeiros. SGP-e PCI 11072/2023. Aprovação GGG 
2023AS015642.

Cod. mat.: 951839

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo ao Contrato nº 201/2022/pCi. origem: dl nº 
087/2022/pCi. objeto do contrato: locação de imóvel para insta-
lação do Núcleo Regional de Polícia Científica em Campos Novos. 
objeto do aditivo: acréscimo de cláusula de supressão do reajus-
te para o ano de 2023, permanecendo as demais cláusulas em 
vigor. valor mensal do contrato: r$ 11.000,00 (onze mil reais). 
Unidade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 33.90.39.10. 
subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. locatário: Fundo de me-
lhoria da Perícia Oficial – FUMPOF. Locador: Grupo SR Participa-
ções ltda. SGPe IGP 148/2022. 2023AS13758.

Cod. mat.: 951945
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POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo aditivo ao Contrato nº 045/iGp/2020. origem: pE nº 024/
iGp/2020. objeto do contrato: Contratação de empresa para pres-
tação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos produzidos pelo setor de medicina legal de Tu-
barão. objeto do aditivo: acréscimo de prazo de vigência do con-
trato, até o dia 30 de novembro de 2024, e inclusão de cláusulas 
de rescisão antecipada do contrato, permanecendo as demais 
cláusulas em vigor. valor mensal do contrato: r$ 438,43 (quatro-
centos e trinta e oito reais e quarenta e três centavos). Unidade 
orçamentária: 16099. natureza da despesa: 33.90.39.28. subação: 
15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: Fundo de melhoria da 
Perícia Oficial – FUMPOF. Contratada: Servioeste Soluções Am-
bientis ltda. SGPe PCI 10529/2023. 2023AS14715.

Cod. mat.: 951926

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo aditivo ao Contrato nº 034/iGp/2020. origem: pE nº 024/
iGp/2020. objeto do contrato: Contratação de empresa para pres-
tação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos do IML de Florianópolis (grupos A e E). Objeto do 
aditivo: acréscimo de prazo de vigência do contrato, até o dia 30 
de novembro de 2024 e alteração da cláusula de fiscalização do 
contrato, permanecendo as demais cláusulas em vigor. valor men-
sal do contrato: r$ 2.040,70 (dois mil e quarenta reais e setenta 
centavos). Unidade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 
33.90.39.28. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: 
Fundo de Melhoria da Perícia Oficial – FUMPOF. Contratada: Pro-
activa meio ambiente brasil ltda. SGPe PCI 6545/2023. 2023AS15693.

Cod. mat.: 951940

POLÍCIA CIENTÍFICA- PCI – EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo aditivo ao Contrato nº 006/iGp/2021. origem: pE nº 048/
iGp/2020. objeto do contrato: Contratação de empresa para pres-
tação de serviço de coleta, transporte, tratamento e destinação 
final de resíduos produzidos pelo setor de medicina legal de Join-
ville. objeto do aditivo: acréscimo de prazo de vigência do contra-
to, até o dia 28 de fevereiro de 2025, inclusão de cláusulas de 
supressão da aplicação do reajuste e de alteração da fiscalização 
do contrato, permanecendo as demais cláusulas em vigor. valor 
mensal do contrato: r$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta 
reais). Unidade orçamentária: 16099. natureza da despesa: 
33.90.39.28. subação: 15019. Fonte: 1.753.111.098. Contratante: 
Fundo de Melhoria da Perícia Oficial – FUMPOF. Contratada: Bio 
resíduos Transportes ltda. SGPe PCI 10576/2023. 2023AS15869.

Cod. mat.: 951934

AUTARQUIAS ESTADUAIS
IPREV – TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N° 013/2022.  4° TERMO ADITIVO N° 025/2023 (Pro-
cesso SIE 36743/2023) - Contratante: instituto de previdência do 
Estado de santa Catarina – iprEv - CnpJ n° 83.882.498/0001-90. 
Contratada: realize serviços Especializados para Construção – 
CnpJ nº 12.319.815/0001-17.   Objeto: prorrogação  da  vigência  
da  ordem  de  serviço  nº 13/2022/siE/dFoC e do Contrato de 
prestação de serviços n° 013/2022  com fundamento no artigo 57, 
parágrafo 1º, da lei Federal nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 
Vigência da Ordem de Serviço: a contar do dia 08/12/2023 até 
04/06/2024 – Vigência do Contrato: a contar de 08/12/2023 até 
04/06/2024  Da Dotação Orçamentária: Unidade orçamentária: 
47022 -  subação: 2301- Fonte de recurso: 1.8.02.250.000 - item 
orçamentário: 33.90.39.05. as demais cláusulas e condições do 
Contrato permanecem íntegras e inalteradas. assinado em 16/11/2023, 
por vânio boing,  presidente do iprEv e por rafael nuermberg, 
pela Contratada.

Cod. mat.: 952072

IPREV – TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADO N° 020/2021. 2° TERMO ADITIVO N° 026/2023 
(Processo IPREV 6127/2023). PERMITENTE: instituto de previ-
dência do Estado de santa Catarina – iprEv. PERMISSIONÁRIA: 
polÍCia CiEnTÍFiCa – pCi/FUndo dE mElHoria da pErÍCia 
oFiCial - FUmpoF. CnpJ: 35.747.598/0001-61.  Objeto: prorro-
gação do prazo de vigência do Termo de permissão de Uso remu-
nerado nº 020/2021 com fundamento no artigo 57, da lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, a contar de 01/01/2024 até 
o dia 31/12/2024.  as demais condições e cláusulas do Termo de 
permissão de Uso permanecem íntegras e inalteradas. assinado 
em 16/11/2023, por vânio boing, presidente do iprEv e por rafael 
Gazola, diretor de administração e Finanças da pCi.

Cod. mat.: 952104

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA-FCC
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FCC 
N° 246/2020.
PROCESSO SGPE FCC 694/2020.
CONTRATANTE: Fundação Catarinense de Cultura FCC.

Onde se lê:

DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023.
Assinantes: rafael nogueira alves Tavares da silva (pela Con-
tratante) e Ronaldo Benkendorf (pela Contratada).

Leia-se:

DATA DE ASSINATURA: 13/11/2023.
Assinantes: rafael nogueira alves Tavares da silva (pela Con-
tratante) e ari Jacques nabuco (pela Contratada).

Rafael Nogueira Alves Tavares da Silva
presidente FCC

Cod. mat.: 952121

UnivErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina - UdEsC. 
EXTRATO DE CONTRATO: Referência: il 1073/2023. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de garantia e 
suporte dos equipamentos da marca dell localizados no datacenter 
da UdEsC/sETiC (servidores de produção e contingência) e no 
datacenter de backup da UDESC localizado na UFSC, pelo período 
de 24 meses. Contrato nº 2158/2023. Partes: UdEsC e dEll 
Computadores do brasil ltda. Vigência: O contrato terá eficácia a 
contar da sua assinatura, e vigência conforme proposta comercial 
constante na página 39 do processo sGpe nº 38619/2023, para 
extensão da garantia, a contar do término da garantia inicial de 
fábrica de cada equipamento. Valor: r$ 238.980,00. Fundamenta-
ção: art. 25, caput, da lei 8.666/96. SGPE UDESC nº 38619/2023. 
Código de Registro no TCE/SC nºAA5DD166CE0B33BD1FC4F-
CF9D7F5A1506487514C. assinado digitalmente em 27/10/2023. 
Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod. mat.: 952050

EXTRATO DE CONTRATO
Referência: dl 1147/2021. Objeto: referente a locação de imóvel 
localizado na rua pascoal simone nº 414 no bairro coqueiros, 
Florianópolis com cadastro na prefeitura municipal de Florianópo-
lis sob o nº 51.57.045.0062.001-390 para fins de funcionamento 
específico de atividades de ensino, pesquisa, extensão e adminis-
trativas do Centro de Ciências da saúde e do Esporte da UdEsC. 
SGPE: 36216/2021. Contrato: 1237/UdEsC/2021 – 02º Termo 
aditivo. Partes: UdEsC, João serra ribeiro Junior e iracema dir-
lei oliveira duarte. Cláusula Primeira – Do prazo de vigência: 
Fica o presente contrato prorrogado por mais 12 meses a contar 
de 01/01/2024. Cláusula Segunda – Da retificação: Onde se lê no 
1º termo aditivo Comércio de alimentos opção paulista leia-se 
João serra ribeiro Junior e iracema dirlei oliveira duarte. assi-
nado em 13 de novembro de 2023. dilmar baretta – reitor da 
UdEsC.

Cod. mat.: 951773

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 017-23
OBJETO: Contratação de serviços continuados de asseio e con-
servação, zeladoria, copeiragem, jardinagem e recepção para o 
badesc e Fundação Cultural badesc.
CONTRATADA: adservi administradora de serviços lTda. DATA 
DA ASSINATURA: 11.10.2023
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 952053

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

Extrato de Aditivo – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 023-22
OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: Teltec solutions ltda
DATA DA ASSINATURA: 14.11.2023
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 952026

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

Extrato de Aditivo – Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 032-22
OBJETO: prorrogação da vigência.
CONTRATADA: Gnb Comércio atacadista ltda
DATA DA ASSINATURA: 06.11.2023
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod. mat.: 952061

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2060/2023 CON-
TRATO FM Nº 8194/2023. CASAN X TAG ENGENHARIA LTDA. 
obJETo Fornecimento de inversores de frequência e soft-starters, 
com treinamento de instalação e parametrização dos equipamen-
tos ofertados, constituído em 05 lotes, sendo lote 2 - inversores 
de frequência. oriGEm: pl nº 81/2023 valor: r$ 79.828,04. 
praZo: 210 dias. daTa dE inÍCio 14/11/2023.

EXTRATO CONTRATO STE Nº 2997/2023. CASAN X RODARTE 
CONSULTORIA EM ESTATÍSTICA E SEGURIDADE LTDA. ob-
JETo prestação de serviços Técnicos Especializados de avaliação 
atuarial para contabilização de passivos oriundos dos benefícios 
pós-emprego oferecidos aos servidores da Casan, referente ao 
ano de 2023 e de 2024. oriGEm: Cd nº 102/2023/maTriZ valor: 
r$ 31.800,00. praZo: 720 dias. daTa dE inÍCio 08/11/2023.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1889/2022 CON-
TRATO STE Nº 3019/2023. CASAN X GAMA GEOTECH SERVI-
ÇOS TOPOGRAFICOS DE ENGENHARIA E PROJETOS AM-
BIENTAIS EIRELI. obJETo prestação de serviços Técnicos 
Especializados de topografia, georreferenciamento e geoproces-
samento nos municípios de abrangência da sro, aplicação em 
Águas Frias, dionísio Cerqueira, Erval velho, ipuaçu, nova Erechim, 
seara, Chapecó oriGEm: pl nº 164/2022 valor: r$ 176.763,35. 
praZo: 170 dias. daTa dE inÍCio 09/11/2023.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1939/2023 CON-
TRATO STE Nº 3022/2023. CASAN X METALURGICA GR EIRE-
LI. obJETo prestação de serviços Técnicos Especializados de 
montagem de barriletes para a srn, com fornecimento de peças 
e materiais necessários - local de aplicação: apiúna. oriGEm: 
pl nº 340/2022 valor: r$ 118.588,70. praZo: 180 dias. daTa 
dE inÍCio 13/11/2023.

Cod. mat.: 952015

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN
EXTRATOS CONTRATUAIS
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONVÊNIO Nº856/2022
CASAN X Município de Rancho Queimado
obJETo: Firmar o presente Termo de Encerramento ao Convênio  
nº  856/2022  firmado  em  04  de março de 2022, com amparo no 
art. 79, inciso ii, da lei n.º 8.666/93, na forma em vigor, ajustando 
as partes signatárias do presente Termo de Encerramento que 
nada mais tem a reclamar em relação ao Convênio nº 856/2022 
firmado em 04 de março de 2022.
daTa da assinaTUra: 16/11/2023 - A DIRETORIA

Cod. mat.: 952009

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 5/2023 AO CONTRATO FM Nº 
7476/2022. CASAN X ÁGUIA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM 
AÇO INOX LTDA obJETo: prorrogação do prazo de vigência e 
entrega, sem impacto financeiro. ORIGEM: PL nº 324/2021 VALOR: 
inalterado praZo: 120 dias daTa dE inÍCio 14/11/2023 daTa 
dE assinaTUra 09/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 4/2023 AO CONTRATO FM Nº 
7526/2022. CASAN X ÁGUIA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EM 
AÇO INOX LTDA obJETo: prorrogação do prazo de vigência e 
entrega, sem impacto financeiro. ORIGEM: PL nº 335/2021 VALOR: 
inalterado praZo: 60 dias daTa dE inÍCio 09/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 6/2023 AO CONTRATO FM Nº 
7532/2022. CASAN X CHAPECÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
FIBRAS LTDA obJETo: prorrogação do prazo de vigência e en-
trega, sem impacto financeiro. ORIGEM: PL nº 323/2021 VALOR: 
inalterado praZo: 45 dias daTa dE inÍCio 01/12/2023 daTa dE 
assinaTUra 13/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 15/2023 AO CONTRATO PS Nº 
893/2019. CASAN X ORCALI SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
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LTDA obJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual. ori-
GEm: procedimento licitatório nº 60/2019 valor aCrÉsCimo: 
r$ 4.837.944,36 praZo: 365 dias daTa dE inÍCio 01/11/2023 
daTa dE assinaTUra 31/10/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2023 AO CONTRATO PS Nº 
955/2020. CASAN X SELBETTI GESTÃO DE DOCUMENTOS SA 
obJETo: prorrogação do prazo de vigência contratual,com rea-
juste contratual que será concedido posteriormente, por apostila-
mento, quando da disponibilização do índice. oriGEm: procedi-
mento licitatório nº 92/2020 valor aCrÉsCimo: r$ 513.537,88 
praZo: 180 dias daTa dE inÍCio 03/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2161/2021. CASAN X SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APREN-
DIZAGEM INDUSTRIAL obJETo: prorrogação do prazo de vi-
gência e execução do contrato, sem impacto financeiro. ORIGEM: 
dl nº 58/2021 valor: inalterado praZo: 90 dias daTa dE inÍCio 
26/12/2023 daTa dE assinaTUra 13/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 2/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2634/2022. CASAN X AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA obJETo: alteração da razão social da ConTraTada, pas-
sando esta, a atender por aQUarUm sanEamEnTo lTda, ob-
servado todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; a manutenção das cláusulas e condições do contrato; e 
a inexistência de prejuízo à execução do objeto pactuado. oriGEm: 
pl nº 262/2022 valor: inalterado praZo: inalterado daTa dE 
inÍCio 10/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 3/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2634/2022. CASAN X AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL 
LTDA obJETo: prorrogação do prazo de vigência e execução do 
contrato, sem impacto financeiro. ORIGEM: PL nº 262/2022 VALOR: 
inalterado praZo: 90 dias daTa dE inÍCio 11/11/2023 daTa dE 
assinaTUra 10/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2639/2022. CASAN X GRUGER GRUPOS DE GERADORES LTDA 
obJETo: supressão de valores no percentual de 3,427% ao valor 
inicial atualizado do referido contrato, conforme justificativa da área 
técnica, constante no processo que deu origem ao presente Termo. 
oriGEm: pl nº 280/2022 valor sUprEssÃo: r$ 91.063,18 
praZo: inalterado daTa dE inÍCio 09/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2651/2022. CASAN X CONSÓRCIO MOMENTO E LÍDER AM-
BIENTAL obJETo: acréscimo quantitativo e qualitativo, relativo 
ao índice de 2,93% e a supressão no percentual de 2,93% ao 
valor atualizado do referido contrato, bem como a modificação com 
a inclusão de local de execução de serviço, conforme item 2.4.1 
do Contrato. oriGEm: pl nº 222/2022 valor aCrÉsCimo: r$ 
696.677,62 valor sUprEssÃo: r$ 696.677,62 praZo: inalte-
rado daTa dE inÍCio 10/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2940/2023. CASAN X L&G POÇOS ARTESIANOS LTDA obJE-
To: supressão de valores no percentual de 58,42% ao valor inicial 
atualizado do referido contrato, conforme justificativa da área téc-
nica, constante no processo que deu origem ao presente Termo. 
oriGEm: pl nº 278/2022 valor aCrÉsCimo: inalterado valor 
sUprEssÃo: r$ 36.050,00 praZo: inalterado daTa dE inÍCio 
13/11/2023.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2023 AO CONTRATO STE Nº 
2971/2023. CASAN X L&G POÇOS ARTESIANOS LTDA obJE-
To: supressão de valores no percentual de 26,41% ao valor inicial 

atualizado do referido contrato, conforme justificativa da área téc-
nica, constante no processo que deu origem ao presente Termo. 
oriGEm: pl nº 278/2022 valor aCrÉsCimo: inalterado valor 
sUprEssÃo: r$ 16.298,00 praZo: inalterado daTa dE inÍCio 
13/11/2023.

Cod. mat.: 952014

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00666/23 EPAGRI 8808/2023 
ORIGEM: lei 13.303/2016 – dispensa de licitação nº. 3582023 
CONTRATANTE: Epagri – Ciram CONTRATADA: porto seguro 
Compania de seguros Gerais CNPJ/CPF: 61.198.164/0001-60 
OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 06/11/2023 a 
05/11/2024 VALOR GLOBAL: r$ 22.392,52 ITEM ORCAMEN-
TÁRIO: 33.90.39.59 MODALIDADE LICITAÇÃO: 05 - dispensa 
por valor ASSINADO EM: 30/10/2023, por roberto de souza dias, 
repres. legal

Cod. mat.: 952013

EXTRATO DE CONTRATO nº 00002/23 EPAGRI 15654/2022 
ORIGEM: lei lEi FEdEral nº 13.303/2016 E lEi EsTadUal 
nº 14.328/2008 CONTRATADA:  Epagri - Campos novos (EE) 
CONTRATANTE: sociedade Educacional Tres de maio CNPJ/CPF: 
98.039.852/0001-97 OBJETO: Cooperação Técnica VIGÊNCIA: 
01/05/2023 a 30/04/2026
MODALIDADE LICITAÇÃO: 08 - não aplicável ASSINADO EM: 
25/10/2022, por sandro Ergang, repres. legal

Cod. mat.: 952019

EXTRATO DE CONTRATO nº 00661/23 EPAGRI 8983/2023 ORI-
GEM: lei 13.303/2016 E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 
365/2023 CONTRATANTE:  Epagri - Caçador (EE) CONTRATADA: 
Telo e duarte s/s - Epp CNPJ/CPF: 05.554.224/0001-69 OBJETO: 
serviços de Terceiros - pj VIGÊNCIA: 24/10/2023 a 24/04/2024 
VALOR GLOBAL: r$ 26.190,00 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903999, 
33903905; ação 2206, 15086; Fonte 100, 240, 260, 660 MODALI-
DADE LICITAÇÃO: 06 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 
24/10/2023, por patrícia de souza Teló, repres. legal

Cod. mat.: 952003

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00695/23 EPAGRI 9278/2023 
ORIGEM: lei 13.303/2016 E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico 
nº. 75/2023 CONTRATANTE:  Epagri - lages (EE) CONTRATA-
DA: atrium industria e Comercio de Ferragens ltda.  CNPJ/CPF: 
46.423.434/0001-03 OBJETO: material de Consumo  VIGÊNCIA: 
31/10/2023 a 31/12/2023 VALOR GLOBAL: r$ 23.492,40 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903024; ação 3698, 2206, 2246, 15086; Fonte 
100, 240, 260, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 31/10/2023, por Geciano antonio Ja-
guseski, Repres. Legal

Cod. mat.: 952022

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00710/23 EPAGRI 9004/2023 
ORIGEM: lei 13.303/2016 E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico 
nº. 366/2023 CONTRATANTE:  Epagri - Joinville (Gr) CONTRA-
TADA: Casa blanca Empreendimentos imobiliários CNPJ/CPF: 
08.038.443/0001-83 OBJETO: serviços de Terceiros - pj VIGÊNCIA: 
13/11/2023 a 31/12/2023 VALOR GLOBAL: r$ 34.980,60 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903917, 33903916, 33903999; ação 3698, 
2171, 11409; Fonte 240, 266, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 
06 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 01/01/2023, por mario 
Cezar mendes, repres. legal

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00691/23 EPAGRI 9254/2023 ORI-
GEM: lei 13.303/2016 E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 
0092/2023 CONTRATANTE:  Epagri – Cepaf CONTRATADA: Cm 
Cientifica Suprimentos Médicos Hospitalares Ltda CNPJ/CPF: 
44.816.607/0001-10 OBJETO: material de Consumo VIGÊNCIA: 
31/10/2023 a 31/12/2023 VALOR GLOBAL: r$ 118.904,00 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903035, 33903011, 44905208; ação 2206, 

3698; Fonte 100, 240 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 31/10/2023, por Cristiane alves ritter, 
repres. legal

EXTRATO DE  CONTRATO nº 00702/23 EPAGRI 9383/2023 ORI-
GEM: lei 13.303/2016 E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº. 
72/2023 CONTRATANTE:  Epagri - Urussanga (EE) CONTRATA-
DA: bpmaq Equipamentos ltda CNPJ/CPF: 44.119.251/0001-65 
OBJETO: material de Consumo  VIGÊNCIA: 08/11/2023 a 30/12/2023 
VALOR GLOBAL: r$ 48.938,50 ITEM ORCAMENTÁRIO: 44905240; 
ação 2206; Fonte 100 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 08/11/2023, por paulo de Tarso santos 
Junior, repres. legal

Cod. mat.: 951862

EXTRATO DE  ADITIVO nº 00588/23 - TA – 01 EPAGRI 6635/2023 
ORIGEM: 13.303/2016 - pregão Eletrônico nº. 063/2023 CONTRA-
TANTE:  Epagri - videira (EE) CONTRATADA: Copercon - Cooperativa 
agropecuaria dos produtores da regiao do Contestado CNPJ/CPF: 
07.182.590/0001-60 OBJETO: material de Consumo  VIGÊNCIA: 
07/11/2023 a 31/12/2023 VALOR GLOBAL: r$ 84.601,60 ITEM 
ORCAMENTÁRIO: 33903011, 33903099, 33903031; ação 12965, 
3698, 2117, 2171, 2206, 15086; Fonte 100, 240, 260, 640, 660 
MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO 
EM: 07/11/2023, por Gilmar Jose bonhenberger, repres. legal

EXTRATO DE ADITIVO nº 00097/21 - TA – 02 EPAGRI 736/2021 
ORIGEM: lei 13.303/2016 - não aplicável nº. 735/2023 CONTRA-
TANTE:  Epagri - videira (Gr) CONTRATADA: municipio de pon-
te alta do norte CNPJ/CPF: 95.991.287/0001-75 OBJETO: Cessão 
de Uso VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 31/12/2024 MODALIDADE LI-
CITAÇÃO: 06 - dispensa de licitação ASSINADO EM: 10/11/2023, 
por ari alves Wolinger, repres. legal

EXTRATO DE ADITIVO nº 00591/23 - TA – 01 EPAGRI 6640/2021 
ORIGEM: lei 13.303/2016 - nº. 0063/2023 CONTRATANTE:  Epa-
gri - videira (EE) CONTRATADA: Cooperativa agroindustrial dos 
produtores de Hortifrutigranjeiros CNPJ/CPF: 05.198.537/0001-21 
OBJETO: material de Consumo VIGÊNCIA: 10/11/2023 a 31/12/2023 
VALOR GLOBAL: r$ 131.345,70 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903011, 
33903031; ação 12965, 3698, 2117, 2171, 2206, 15086; Fonte 
100, 240, 260, 640, 660 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - pregão 
Eletrônico ASSINADO EM: 10/11/2023, por alberto luis salla, 
repres. legal

EXTRATO DE ADITIVO nº 00287/21 - TA – 03 EPAGRI 2053/2021 
ORIGEM: lei 13.303/2016 - não aplicável nº. 0006/2021 CON-
TRATANTE: Epagri - são miguel do oeste (Gr) CONTRATADA: 
e a Ganassini & Cia ltda - me CNPJ/CPF: 76.607.670/0001-32 
OBJETO: serviços de Terceiros - pj  VIGÊNCIA: 01/01/2024 a 
31/12/2024 VALOR GLOBAL: r$ 89.218,24 ITEM ORCAMEN-
TÁRIO: 33903917, 33903920, 33903025; ação 3698, 2117, 2171, 
2206, 12965; Fonte 240, 640 MODALIDADE LICITAÇÃO: 12 - 
pregão Eletrônico ASSINADO EM: 14/11/2023, por ricardo luiz 
Ganassini, repres. legal

Cod. mat.: 951863

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2020 - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 046/2020 PROCESSO PIMB Nº 3077/2020. Con-
tratante: sCpar porto de  imbituba s.a. Contratada: red Energy 
Comercio e serviços lTda, CnpJ: 04.948.916/0001-29. Objeto 
- DA VIGENCIA: Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato nº 
063/2020, prorrogando-se o prazo de vigência do Contrato por mais 
24 (vinte e quatro) meses, o qual passa a viger de 27/11/2023  a 
26/11/2025. DA SUPRESSÃO: Fica  alterada  a  Cláusula  segunda  
do Contrato  n°  063/2020,  suprimindo  o  valor  de r$29.317,10 
(vinte  e  nove  mil,  trezentos  e dezessete  reais  e  dez centa-
vos),  equivalente  a  uma  redução  de 15,26%  ao valor global do 
contrato. signatários: Urbano  lopEs  dE  soUsa  nETTo e 
alEXandrE pinTEr, pela Contratante e  EvEraldo adriano 
e dEYvis boinG CorrEia pela Contratada. imbituba, 14 de 
novembro de 2023.

Cod. mat.: 951775

Contatos oficiais do Diário Oficial:
Para publicações diversas: 

(48) 3665-6277/  3665-6269
comercial@sea.sc.gov.br

Para prefeituras:
(48) 3665-6277/  3665-6269

comercialprefeitura@sea.sc.gov.br

Para cadastro DOE:
(48) 3665-6267

cadastrodoe@sea.sc.gov.br

Para órgãos do governo do Estado:
 (48) 3665-6270 / 3665-6275/  3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br

https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
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PREFEITURAS MUNICIPAIS

ÁGUA DOCE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
AVISO DE ADIAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2023/PMAD
TOMADA DE PREÇO 9/2023/PMAD
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa 
situada à praça João macagnan 322, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que o proCEsso liCiTaTório nº 
105/2023/pmad, na modalidade “Tomada dE prEÇo para 
obras E sErviÇos dE EnGEnHaria nº 9/2023/pmad”, do 
tipo “mEnor prEÇo Global”, destinado a contratação de 
empresa especializada para a execução dos serviços e o forneci-
mento dos materiais e equipamentos necessários para a pavimen-
tação e sinalização de ruas do Centro e ruas do bairro são José, 
dentro do perímetro Urbano, do município de Água doce/sC, 
(conforme projeto anexo), através do recurso Federal, Contrato de 
repasse oGU mCidadEs 931583/2022 - operação 1083303-82, 
programa nº 5600020220007 - programa 2219 - ação 00T1 - apoio 
a política nacional de desenvolvimento Urbano voltado a implan-
tação e Qualificação Viária - RP2/RP9, conforme projetos técnicos 
de engenharia, teve sua data de abertura adiada para dia 
20/11/2023 às 14h15. limite para apresentação da proposta e 
documentação: 20 de novembro de 2023 às 14h00. Justifica-se 
o adiamento em virtude das fortes chuvas que ocorreram no mu-
nicípio nas últimas horas, provocando a interdição das vias de 
acesso à cidade, impedindo possíveis interessados em participar 
do certame.
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge – TCE/SC)
08F093C52882E21Eddb0bE02C34ad6299b62a0aE
Água doce, sC, 16 de novembro de 2023
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
prefeita municipal

Cod. mat.: 951791

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
PROCESSO LICITATÓRIO 109/2023/PMAD
TOMADA DE PREÇO 11/2023/PMAD
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede administrativa 
situada à praça João macagnan 322, torna público, para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra aberto proCEsso 
liCiTaTório nº 109/2023/pmad, na modalidade “Tomada dE 
prEÇo para obras E sErviÇos dE EnGEnHaria nº 11/2023/
pmad”, do tipo “mEnor prEÇo Global”, destinado a contra-
tação de empresa especializada para a construção de parque 
Esportivo na praça luiz padilha, centro de Água doce, com recur-
sos de emendas especiais do Estado, conforme portaria Conjun-
ta sGG/sEF nº 002/2023 e próprios do município, de acordo com 
os projetos técnicos de engenharia, o qual será processado e 
julgado no dia 04 de dezembro de 2023 às 09h15, no Centro 
administrativo municipal, localizado à praça João macagnan, n. 
322, Centro, Água doce – sC, em consonância com a lei nº. 
8.666/93. Limite para apresentação da proposta e documen-
tação: 04 de dezembro de 2023 às 09h00. Íntegra do Edital dis-
ponível em: www.aguadoce.sc.gov.br e no setor de Compras da 
prefeitura de Água doce – sC.
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge – TCE/SC)
b08950052a4FE150CEC4614C58045Edd05EE15dF
Água doce, sC, 16 de novembro de 2023
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
prefeita municipal

Cod. mat.: 951869

ALFREDO WAGNER
MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão presencial nº26/2023
Tipo de licitação: menor preço por item / registro de preços
data de abertura: 30 de novembro de 2023.
Horário de abertura: 10h00min
local da abertura: prefeitura municipal, rua anitápolis nº250, 
Centro- alfredo Wagner.
CódiGo dE rEGisTro: 9F0C5b86Ca75Fa934aE2114C8a2767E-
25Ea4EC18
registro de preços para Contratação de Empresa para prestação 
de serviços transporte de passageiros em viagens para fora do 
município de alfredo Wagner - sC, de acordo com as necessidades 
de cada secretaria municipal. Informa ainda que o edital e seus 
anexos encontram-se no site: www.alfredowagner.sc.gov.br, 
dúvidas pelo telefone (48) – 3276-1211 Setor de Compras e 
Licitações.
alfredo Wagner, em 16 de novembro de 2023.
Gilmar sani
prefeito municipal

Cod. mat.: 951909

ALTO BELA VISTA
TOMADA DE PREÇOS 006/2023
o município de alto bela vista torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS cujo processamento e julgamento se darão na forma 
da lei 8.666/93 e alterações. Horários: rECEbimEnTo das 
proposTas aTÉ: 8h30m do dia 1° de dezembro de 2023. abEr-
TUra da sEssÃo pÚbliCa: às 9h do dia 1° de dezembro de 
2023. objeto: contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil para execução de pavimentação asfáltica, com 
fornecimento de materiais e mão de obra, em atendimento ao 
processo: sCC 9263/2023 - siE - portaria conjunta nº 006/2023 
de 06/10/2023. Edital completo disponível em https://altobelavista.
atende.net/.

alto bela vista, 16 de novembro de 2023.

Elton mattes - prefeito municipal
Cod. mat.: 951972

APIÚNA
PREFEITURA DE APIÚNA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 115/2023
o município de APIÚNA, sC, com sede na rua Quintino bocaíu-
va, n° 204, Centro, apiúna, sC, inscrito no CnpJ sob nº 79.373.767/0001 
16, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO, 
EXCLUSIVAMENTE ON LINE ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO às 09h do dia 11 de dezembro de 2023. o leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro público Oficial Sr André Luiz Wuitschik, 
matriculado na Junta Comercial de santa Catarina, em conformi-
dade de Leiloeiro Oficial AARC nº 479, para ALIENAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL. Edital completo com as descrições poderá ser obtido 
na prefeitura ou através dos sites www.andreluizleiloes.com.br 
ou WWW.apiUna.sC.Gov.br , ou ainda pelos telefones (47) 
3353 2000 na prefeitura. aplicam-se à presente licitação, as dis-
posições da lei no 8.666/93, incluindo as alterações posteriores. 
leia atentamente o edital.
apiúna (sC), em 17 de novembro de 2.023.
MARCELO DOUTEL DA SILVA/PREFEITO

Cod. mat.: 951765

ARMAZÉM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 82/2023/PMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 45/2023/PR/PMA
Código registro TCE: DCF1B1B2ADA34048BC5A-
432399557E73911CC893
Modalidade de Licitação: pregão presencial - Tipo Licitação: 
menor preço Global - Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para fornecimento de sistema informatizado de 
gestão pública municipal, incluindo ainda serviços de instalação, 
migração de dados, treinamento, implantação, manutenção, ga-
rantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte para 
atendimento de necessidades da administração municipal, confor-
me especificações técnicas no termo de referência em anexo ao 
edital. Data, horário da Abertura: às 08:00 hs do dia 29/11/2023. 
Retirada do Edital: o Edital poderá ser obtido junto ao departa-
mento de licitações da prefeitura municipal, sito à praça 19 de 
dezembro, 130, Centro, de segunda à sexta feira, no horário das 
07:00 às 13:00 hs. informações e esclarecimentos no endereço 
acima ou pelo telefone (48) 3645-0740 ou pelo e-mail: licitacao@
armazem.sc.gov.br. armazém (sC) 16 de novembro de 2023. Luiz 
Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951865

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 85/2023/PMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2023/PR/PMA
Código registro TCE:
BC0DAAC3913E7992B7AF121206CE81019E3EFF24
Modalidade de Licitação: pregão presencial - Tipo Licitação: 
menor preço por item - Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento parcelado de material a ser utilizado na manu-
tenção da rede de iluminação pública do município de armazém. 
A relação com valores, especificações e quantidades encontra-se 
no anexo i do edital. Data, horário da Abertura: às 11:00 hs do 
dia 29/11/2023. Retirada do Edital: o Edital poderá ser obtido 
junto ao departamento de licitações da prefeitura municipal, sito 
à praça 19 de dezembro, 130, Centro, de segunda à sexta feira, 

no horário das 07:00 às 13:00 hs. informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo telefone (48) 3645-0740 ou pelo e-mail: 
licitacao@armazem.sc.gov.br. armazém (sC) 16 de novembro de 
2023. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951971

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 83/2023/PMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2023/PR/PMA
Código registro TCE:
10390BDB66712D41492B91498BE3C6EDD49164ED
Modalidade de Licitação: pregão presencial - Tipo Licitação: 
menor preço por item - Objeto: aquisição de tintas parceladas para 
pintura e reparos nas secretarias municipais da administração 
municipal. descrição e quantidades em anexo i do edital. Data, 
horário da Abertura: às 09:00 hs do dia 29/11/2023. Retirada do 
Edital: o Edital poderá ser obtido junto ao departamento de lici-
tações da prefeitura municipal, sito à praça 19 de dezembro, 130, 
Centro, de segunda à sexta feira, no horário das 07:00 às 13:00 
hs. informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
telefone (48) 3645-0740 ou pelo e-mail: licitacao@armazem.sc.gov.
br. armazém (sC) 16 de novembro de 2023. Luiz Paulo Rodrigues 
Mendes - Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951942

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº. 84/2023/PMA
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 47/2023/PR/PMA
Código registro TCE:
A482964824B4CFBEAFE50358EEBB36124FC4B53D
Modalidade de Licitação: pregão presencial - Tipo Licitação: 
menor preço por item - Objeto: Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços de roçada nas estradas vicinais do 
município, bem como limpeza de árvores, arbustos e vegetação 
rasteira dando destino correto aos materiais retirados. Conforme 
termo de referência em anexo. Data, horário da Abertura: às 
10:00 hs do dia 29/11/2023. Retirada do Edital: o Edital poderá 
ser obtido junto ao departamento de licitações da prefeitura 
municipal, sito à praça 19 de dezembro, 130, Centro, de segunda 
à sexta feira, no horário das 07:00 às 13:00 hs. informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (48) 3645-
0740 ou pelo e-mail: licitacao@armazem.sc.gov.br. armazém (sC) 
16 de novembro de 2023. Luiz Paulo Rodrigues Mendes - Pre-
feito Municipal.

Cod. mat.: 951943

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 - FME
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2023 – FME
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna 
público que fará realizar CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔ-
NICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para prestação de 
serviços de Cursos de Formação Continuada, com a oferta de 
oficinas, cursos e palestras, para os profissionais da rede 
municipal de ensino de Balneário Piçarras durante o período 
de ano letivo de 2024, por meio do Sistema de Registro de 
Preços. o valor para a execução total do objeto a que se refere o 
presente Edital será de R$ 843.580,00. data/horário de abertura 
da sessão pública: 08h30min do dia 03 de janeiro de 2024. 
Local: Portal do Compras Públicas – https://www.portaldecom-
praspublicas.com.br. o Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site balneariopicarras.atende.net. registrado 
no TCE com a chave: F2b35Fa46E3aE8Fa2E2b614a669245966E9b-
dbF6. balneário piçarras (sC), 14 de novembro de 2023. Tiago 
Maciel Baltt – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951753

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 030/2023 – FME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2023 – FME
o município de balneário piçarras, com fundamento na lei Fede-
ral nº 14.133/2021 e no decreto municipal nº 616/2023, torna 
público que fará realizar prEGÃo ElETrÔniCo, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, por meio do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, para futura aquisição de uniformes, tênis, tênis/sa-
patilhas, sandálias papetes e mochilas escolares para os 
alunos da rede municipal de ensino de Balneário Piçarras no 
ano letivo de 2024, conforme condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. valor de referência: R$ 6.518.020,50 (seis milhões 
quinhentos e dezoito mil vinte reais e cinquenta centavos). data 
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da abertura da sessão pública: 29/11/2023 às 08h30min, Local: 
Portal do Compras Públicas – https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br. o edital na íntegra encontra-se disponível no site 
balneariopicarras.atende.net. registrado no TCE com a chave: 
12174EFCdC510C43b7E8436C97916d7833F03a62. balneário 
piçarras (sC), 16 de novembro de 2023. Tiago Maciel Baltt – 
Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951808

BLUMENAU
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRÊNCIA Nº. 43/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração 
de laudo pericial e projeto executivo para solução das patologias 
estruturais constatadas no prédio da sede da secretaria municipal 
de Cultura e relações institucionais, aproximadamente 3550m², 
conforme especificações constantes neste edital e anexos - SMC.
Abertura dos envelopes: 18 de dezembro de 2023 às 09h00. 
EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.
sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.
gov.br/transparencia. base legal: lei nº 8.666/93 e alterações, lei 
Complementar nº 123/06 e alteração. blumenau, 14/11/2023. 
andErson rosa - sECrETÁrio mUniCipal dE adminis-
TraÇÃo -  2E0bFb4Ed4db7C73CF12F1524b30d0E3b22FE3d1

Cod. mat.: 951756

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
aviso dE CanCElamEnTo EdiTal dE rEGisTro dE prEÇos 
nº 034/2023 – pmb
o município de bombinhas, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CnpJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na rua 
baleia Jubarte, 328, comunica aos interessados o CanCElamEn-
To do registro de preços nº 034/2023 - pmb e todos os seus 
efeitos.
“objeto: “rEGisTro dE prEÇos para aQUisiÇÃo dE rEló-
Gio ponTo E FornECimEnTo dE pEÇas para rEposiÇÃo 
E sErviÇo EspECialiZado para manUTEnÇÃo dos apa-
rElHos dE rElóGio ponTo”. informações: Telefone: (0XX47) 
3393-9500–ramal 509 ou 551.
bombinhas/ sC, 16 de novembro de 2023.
lUiZ HEnriQUE GonÇalvEs
secretária de administração

Cod. mat.: 951820

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas
d4ddC4d5872EE3a1adaE1C412EF2F136a23Cb1F0
aviso dE sUspEnsÃo EdiTal dE rEGisTro dE prEÇos 
nº 040/2023 – pmb
o município de bombinhas, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CnpJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na rua 
baleia Jubarte, 328, comunica aos interessados a sUspEnsÃo, 
por tempo indeterminado, do referido processo.
objeto aQUisiÇÃo dE vEÍCUlo novo miCro ÔnibUs, ZEro 
Km, para prEFEiTUra mUniCipal dE bombinHas. informa-
ções: Telefone: (0XX47) 3393-9500–ramal 509 ou 551.
bombinhas/ sC, 16 de novembro de 2023.
luiz Henrique Gonçalves
secretária de administração

Cod. mat.: 951848

CAMBORIÚ
aviso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório n° 108/2023 - Fms
inEXiGEnCia liCiTaToria n° 034/2023- Fms
CHamamEnTo pÚbliCo nº. 024/2023- Fms
obJETo: CHamamEnTo pUbliCo para CrEdEnCiamEnTo 
dE EnTidadEs privadas E pEssoas JUrÍdiCas  para 
rEaliZaÇÃo dE ConsUlTas Em psiQUiaTria adUlTo E 
inFanTil,  para a rEdE pÚbliCa dE saÚdE mUniCipal pElo 
pErÍodo dE doZE mEsEs podEndo sEr prorroGado 
por iGUais E sUCEssivos pErÍodos, Usando Como basE 
a TabEla dE valorEs do ConsórCio Cis-amFri, parÂ-
mETros Com basE na rEGionaliZaÇÃo, ConFormE 
lEGislaÇÃo viGEnTE, aprovado pElo ConsElHo mUni-
Cipal dE saÚdE.
Tipo dE JUlGamEnTo: mEnor prEÇo por loTE
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previs-
tas no Edital, sob a regência da lei nº. 8.666/1993 e as respectivas 
alterações.

rECEbimEnTo dos EnvElopEs: iniciará às 12:00 horas do 
dia 17 de novembro de 2023 até às 18:00 horas do dia 19 de de-
zembro de 2023, na sala de reunião do departamento de Compras 
situado na rua: Getúlio vargas, nº. 77, Centro de Camboriú/sC.
inFormaÇÕEs: pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500 ou 
no site: https://camboriu.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/
load/1
Camboriú, 16 de novembro de 2023
ElCio roGErio KUHnEn
prefeito municipal

Cod. mat.: 951908

aviso dE liCiTaÇÃoprEGÃo ElETrÔniCo para nº 56/2023 
- FUndo mUniCipal dE saÚdE dE CamboriÚ - EXClUsiva 
para miCroEmprEsa E EmprEsa dE pEQUEno porTE. 
obJETo: sElEÇÃo dE proposTas visando o rEGisTro dE 
prEÇos para aQUisiÇÃo dE porTas, porTÕEs, JanElas 
E ConTramarCos, Com FornECimEnTo E insTalaÇÃo, 
dEsTinados aos prÉdios da rEdE mUniCipal dE saÚ-
dE, pElo pErÍodo dE 12 mEsEs, ConFormE TErmo dE 
rEFErÊnCiaTipo dE JUlGamEnTo: mEnor prEÇo por 
ITEM.REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da lei 10.520/2002, lei Federal 
nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.abErTUra da sEssÃo 
pÚbliCa: iniciará às 13:00 horas do dia 04 (quatro) de dezembro 
de 2023, no site www.bnc.org.brinFormaÇÕEs: pessoalmente 
ou telefone: (47) 3365-9500, no site: https://camboriu.atende.net/
autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1 ou no 
e-mail comprasdecamboriu@gmail.comCamboriú, 16 de novembro 
de 2023.ElCio roGErio KUHnEnprefeito municipal

Cod. mat.: 951879

rEsUlTado do proCEsso liCiTaTório
prEGÃo ElETrÔniCo 124/2023 - pmC
o município de Camboriú, através da secretaria da administração 
torna público que o resultado da licitação foi: “dEsErTa”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.
Camboriú sC, 16 de novembro de 2023.
ElCio roGÉrio KUHnEn
prEFEiTo mUniCipal

Cod. mat.: 951817

rEsUlTado do proCEsso liCiTaTórioprEGÃo ElE-
TrÔniCo 029/2023 - FmEo município de Camboriú, através da 
secretaria da administração torna público que o resultado da lici-
tação foi:dEsErTo para o loTE 04FraCassado para o loTE 
05Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 
047 3365-9500.Camboriú sC, 16 de novembro de 2023. ElCio 
roGÉrio KUHnEnprEFEiTo mUniCipal

Cod. mat.: 951970

CAPIVARI DE BAIXO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 57/2023/PMCB/FMS

a prefeita municipal de Capivari de baixo/sC, torna público para 
o conhecimento de quem possa  interessar que as 09hs do dia  
28/11/2023  na sala de licitações do setor de Compras da prefei-
tura municipal de Capivari de baixo/sC, rua Ernani Cotrin, 187, 
Centro, estará reunida para executar a pr n° 57/2023/pmCb/Fms, 
tipo Menor preço por Iote, a " o presente Edital tem por objetivo 
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ELABORAÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PARA APLICAÇÃO DE RECUSOS PRÓPRIOS E CONVÊ-
NIOS, CONFORME QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFE-
RÊNCIA E DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO DAS DE-
MANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI 
DE BAIXO/SC. maiores informações poderão ser obtidas pelo site 
município www.capivaridebaixo.sc.gov.br,  no período das 07hs às 
13hs . Capivari de baixo/sC, 14 de novembro  de 2023. mÁrCia 
robErG CarGnin - prefeita municipal.

Cod. mat.: 951778

CHAPECÓ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

aviso de licitação
o município de Chapecó, sC, torna público que dia 04 de dezem-
bro de 2023, às 09:00 horas realizará licitação na modalidade 
Tomada de preço nº 434/2023 - rEpUbliCado, destinada a 
“ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para rEaliZar os sEriÇos 

rEFErEnTE aos proJETos EXECUTivos da rEGUlariZa-
ÇÃo dE prEvEnTivos dE inCÊndio nas sEGUinTEs ins-
TiTUiÇÕEs: Ebm FEdElino maCHado dos sanTos, CEim 
sÂ-pE-TY-Kósi, CEim sÃo pEdro, CEim CrisTo rEi, CEim 
sÃo pEdro”. protocolo até às 08:50 horas do dia 04 de dezem-
bro de 2023. Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no site 
www.chapeco.sc.gov.br, no endereço: av. Getúlio vargas, nº 957-
s, ou pelo fone 49 – 3321-8456. Chapecó, 16 de novembro de 
2023.
asTriT maria savaris ToZZo – secretaria de Educação
id/TCE: CC681CF0F7388a87967bEF27d09a8E0b87CF1Eb7

Cod. mat.: 952011

DESCANSO
mUniCipio dE dEsCanso
AVISO DE LICITAÇÃO
proCEsso liCiTaTório 153/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2023

objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para a EXECUÇÃo dE 
obra dE pavimEnTaÇÃo inClUindo TErraplEnaGEm, 
drEnaGEm, mEio Fio E limpEZa para pavimEnTaÇÃo dE 
1.568,42m² Com pEdras irrEGUlarEs, na EsTrada GEral 
E aCEsso ao CEmiTÉrio na ComUnidadE dE linHa sÃo 
valEnTim, nEsTE mUniCÍpio, Com FornECimEnTo dE 
maTEriais, EQUipamEnTos E mÃo dE obra, ConFormE 
as EspECiFiCaÇÕEs ConTidas no EdiTal E Em sEUs 
anEXos. recebimento dos envelopes de documentação e pro-
postas até às 09h15min do dia 06/12/2023, no departamento de 
licitações e Contratos do município de descanso - prefeitura, sito 
a avenida marechal deodoro, nº 146, iniciando a sessão de aber-
tura dos envelopes às 09h30min do mesmo dia. a integra do 
Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.
br informações pelo fone (049) 3623 0161.

descanso/sC, 16 de novembro de 2023.

sadi inácio bonamigo
prefeito municipal

Cod. mat.: 951766

mUniCipio dE dEsCanso
aviso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório 154/2023
ConCorrÊnCia nº 05/2023

objeto: ConCEssÃo dE Uso, onErosa mEdianTE paGa-
mEnTo dE paGamEnTo TaXa mEnsal dE oCUpaÇÃo da 
EdiFiCaÇÃo para insTalaÇÃo dE lanCHonETE E ÁrEa 
anEXa loCaliZada na rUa pEdro lorEnsKi, no morro 
do CrisTo, CidadE dE dEsCanso/sC, conforme as especi-
ficações contidas no edital e em seus anexos.
recebimento dos envelopes de documentação e propostas até às 
08h15min do dia 08/01/2024, no departamento de licitações e 
Contratos do município de descanso - prefeitura, sito a avenida 
marechal deodoro, nº 146, iniciando a sessão de abertura dos 
envelopes às 08h30min do mesmo dia. a integra do Edital encon-
tra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br informações 
pelo fone (049) 3623 0161.

descanso/sC, 16 de novembro de 2023.

sadi inácio bonamigo
prefeito municipal

Cod. mat.: 951768

FLOR DO SERTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 1962/2023
PREGÃO ELETRONICO Nº 29/2023
CriTErio dE JUlGamEnTo: mEnor prEÇo
rEGimE dE ConTraTaÇÃo: por loTE
TCE: 0dad35b886a2ab1C234dEb50EFFF9E2ECa11b306
o município de Flor do sertão em conformidade com a lei Fede-
ral n.º 14.133/2021 e decreto municipal de regulamentação n° 
006/2023, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar licitação para ConTraTaÇÃo dE 
EmprEsa EspECialiZada para sErviÇo dE planTÃo para 
aTEndimEnTo mÉdiCo-vETErinario, sErviÇos dE insE-
minador para rEaliZaÇÃo dE insEminaÇÃo arTiFiCial 
no rEbanHo bovino do mUniCipio E rEaliZaÇÃo dE 
EXamEs para CErTiFiCaÇÃo dE propriEdadEs livrEs 
dE brUCElosE E TUbErCUlosE dos aGriCUlTorEs do 
mUniCipio dE Flor do sErTÃo - sC, podendo eventuais in-
teressados apresentar proposta de preços. a íntegra do Edital, 
ETp e Termo de referência estará à disposição aos interessados 
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a partir do dia 17 de novembro de 2023, no site https://www.flor-
dosertao.sc.gov.br/licitacoes, e em horário comercial, junto ao 
departamento de licitações no Centro administrativo municipal, 
cito, a avenida Flor do sertão nº. 696, Centro, Flor do sertão – sC. 
outras informações poderão ser obtidas na sala de licitações da 
prefeitura municipal de Flor do sertão, no horário das 08h00min 
às 17h00min de segunda a sexta feira, pelo e-mail licita@flordo-
sertao.sc.gov.br ou ainda pelo telefone (49) 3668-1003. Flor do 
sertão 16 de novembro de 2023.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
prefeito municipal

Cod. mat.: 951821

GRÃO PARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO-PARÁ
AVISO DE DISPENSA  DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°122/2023
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2023-DL
objeto: Contratação de pessoa jurídica para realização de pales-
tra show, sobre o combate á violência contra a mulher.
Grão-pará/ sC, 16 de novembro de 2023.
HELIO ALBERTON JUNIOR
prefeito municipal

Cod. mat.: 951937

GRATAVAL
mUniCipio dE GravaTal. AVISO DE LICITAÇÃO. proCEsso 
liCiTaTório nº 46/2023. lEilÃo pÚbliCo dE bEns móvEis 
01/2023. o prefeito municipal de Gravatal, sr. CLEINILS RODRI-
GUES DA SILVA, torna público processo licitatório, critério de 
julgamento MAIOR LANCE OU OFERTA, lei Federal nº 8666/93 
e atualizações, abertura dia 13 de dezembro de 2023, às 09:00hrs, 
objeto: “VENDA, PELO MAIOR LANCE OFERTADO, DE BENS 
MÓVEIS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS E VEÍCULOS DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAL.” mais informações 
e retirada de Edital disponíveis na rua Eng. annes Gualberto, nº 
121, Centro, (048) 3648-8022, E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br 
ou no site do município: https://gravatal.atende.net/ ou então junto 
ao Leiloeiro Público Oficial através do site www.machadoleiloeiro.
com.br ou telefone 49 – 3198-1350, Gravatal, 16 de novembro 
de 2023. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA prefeito municipal.

Cod. mat.: 951752

IMBUIA
mUniCÍpio dE imbUia
EXTraTo dE ConTraTo nº 32/2023
Tomada dE prEÇos p/ obras E sErviÇos dE EnGEnHa-
ria n° 70/2023
proCEsso adminisTraTivo 70/2023

Contrato que entre si celebram o município de imbuia e a empre-
sa  JmK arTEFaTos dE CimEnTo lTda referente Tomada dE 
prEÇos p/ obras E sErviÇos dE EnGEnHaria, do tipo 
mEnor prEÇo, sob a forma de execução indireta e regime de 
empreitada por PREÇO GLOBAL,  tendo por finalidade a seleção 
da melhor proposta para ConTraTaÇÃo dE  EmprEsa EspE-
CialiZada dE EnGEnHaria para EXECUÇÃo das pavimEn-
TaÇÕEs Em laJoTas dE rUas EvElino sEll, anTonio 
allEin,  FErnando arnold, E na rUa FrEi silvio - EsT 
0+0,000 aTÉ 2+18,150,  no mUniCÍpio dE imbUia/sC, obJE-
Tivando  a porTaria ConJUnTa sGG/sEF n° 004/2023, n° 
sGpe sCC 10859/2023 – UnidadE GEsTora rEsponsavEl 
siE, CElEbrado EnTrE o GovErno do EsTado dE san-
Ta CaTarina/siE E o mUniCÍpio dE imbUia/sC, com forneci-
mento de material,  mão de obra e equipamentos necessários - 
conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, Cronograma 
Físico-financeiro e Projeto, descritos nos Anexos, integrante 
deste edital a qual declarada vencedora a empresa JmK arTEFa-
Tos dE CimEnTo lTda,   CnpJ nº 15.009.878/0001-65, valor 
da aquisição  de r$  985.089,80 (novecentos e oitenta e cinco mil 
oitenta e nove reais e oitenta centavos ), respectivamente. imbuia/
sC; em 16/11/2023. lauri monn- prefeito municipal em Exercício.

Cod. mat.: 951803

IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 56/2023 - Retificado
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2023 – RP
CÓDIGO DO TCE Nº B83319E3F6ACB6E378670B1192D254012D-
D4739C
o município de irineópolis, torna público a todas as empresas in-
teressadas em participar do referido certame, a retificação do 
Edital de pregão Eletrônico  nº 12/2023 – rp, mantendo o mesmo 
dia e horário, de acordo com o disposto no art. 21 § 4º. o edital de 

Licitação Retificado encontra-se a disposição dos interessados, 
no  horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, sita a rua 
paraná, nº 200, Centro, irineópolis sC, Fone 47 3625-1111 no site 
irineopolis.atende.net. irineópolis, 16 de novembro de 2023.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
prefeito municipal

Cod. mat.: 951811

ITAPEMA
aviso dE sUspEnsÃo
o município de itapema, torna público a suspensão do processo 
licitatório nº 151/2022 – Concorrência pública nº 03.005.2022. 
obJETo: Concessão onerosa para exploração do serviço de es-
tacionamento público rotativo de veículos, denominado Área azul 
digital, bem como a implantação e manutenção da sinalização 
horizontal e vertical necessárias a operação do sistema de esta-
cionamento rotativo nas vias e logradouros públicos do município 
de itapema. moTivo: Em razão do conhecimento desta comissão 
da decisão singular GaC/aF – 714/2023 do Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina, fica SUSPENSO o presente certame.
itapema, 13 de novembro 2023.
nilza nilda simas
prefeita de itapema

Cod. mat.: 951930

EXTraTo dE TErmo dE HomoloGaÇÃo
a prefeitura municipal de itapema/sC, através da prefeita munici-
pal, nilza nilda simas, torna público que foi homologado o pro-
cesso nº. 131/2023 – pregão Eletônico nº. 07.056.2023. objeto: 
Contratação de empresa para elaboração de documentos de 
construção e implantação de fluxos e protocolos da Politica de 
Assistência Social,  conforme condições, especificações e quan-
titativos constantes no anexo i do Edital nº. 07.056.2023. Forne-
cedor: QUEli FlaCH ansCHaU 68454171991; CnpJ: 
43.801.449/0001-61. valor total: r$ 103.000,00 (cento e três mil 
reais). data de Homologação: 13/11/2023.
itapema, 13 de novembro de 2023.
nilza nilda simas
prefeita municipal

Cod. mat.: 951973

JARAGUÁ DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 54/2023-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: menor preço Global
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Código registro TCE: 7Fbb438283059C7a4752E990388d710d-
FCa28d89
o município de Jaraguá do sul, através do secretário de adminis-
tração e o Gestor do Fundo municipal de saúde, tornam público 
para conhecimento dos interessados na licitação acima, que estão 
promovendo alteração de valores na Planilha Orçamentária e 
Quantitativa – Anexo VII, no Cronograma Físico e Financeiro 
– Anexo XII e consequentemente no valor máximo do Edital.  
o Edital Versão II contendo as alterações será disponibilizado a 
partir do dia 20/11/2023 no site do município, no endereço www.
jaraguadosul.sc.gov.br. sendo assim, e por força do § 4º do art. 
21 da lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista as alterações mo-
dificarem a formulação das propostas, esta Administração Pública 
comunica aos interessados, que está republicando o Edital, infor-
mando a nova data para entrega e abertura dos Envelopes, con-
forme segue:
PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 
13:30 horas do dia 05 de dezembro de 2023, no setor de Pro-
tocolo desta prefeitura municipal, sito a rua Walter marquardt nº 
1.111 – barra do rio molha – Jaraguá do sul – sC. ABERTURA 
dos ENVELOPES: 14:00 horas do mesmo dia, na sala de reu-
niões da Gerência de licitações e Contratos.
as demais informações permanecem inalteradas.
Jaraguá do sul (sC), 16 de novembro de 2023.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
secretário municipal de administração
ALCEU GILMAR MORETTI
Gestor do Fundo municipal de saúde

Cod. mat.: 951944

JOINVILLE
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
o município de Joinville, através da Unidade de Contratos da 
secretaria de administração e planejamento, leva ao conhecimen-
to dos interessados o Extrato do 1° apostilamento ao Termo de 
Contrato nº 1086/2023 – celebrado(a) entre o município de Join-
ville  - secretaria de Esportes, representada pela sra. Caroline 
antunes rodrigues, e a empresa contratada ConsorCio visEU 
- CaEX   , inscrito na CnpJ nº 15.919.953/0001-25, cujo quadro 
societário é formado pelo sr. manuel Carlos maia de oliveira e 
pelo sr. Carlos oscar valadão de miranda,  que versa sobre a 

locação das áreas do Centro de Convenções da Expoville no pe-
ríodo de 03 a 23 de outubro de 2023 para realização dos Jogos 
Universitários brasileiros - JUbs promovidos pela Confederação 
brasileira de desporto Universitário (CbdU) e a secretaria de 
Esportes de Joinville (sEsporTE) - na forma da inexigibilidade 
de licitação nº 253/2023. o município apostila o contrato incluindo 
a seguinte dotação orçamentária da secretaria de Esportes nº 
812/2023:  0.73001.27.812.2.2.3383.0.339000 Fonte 10164 - 
Transferências voluntárias - Estado/outros (não relacionados á 
educação/saúde/assistência social). Justifica-se para fins de 
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando nº 
0018962034 - sEsporTE.UTE.
Joinville, 17 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951947

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da secretaria de administração e 
planejamento, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigi-
bilidade de Licitação nº 460/2023, destinada à contratação de 
empresa especializada para aquisição de placas eletrônicas, ga-
binetes e chassis de controladores para manutenção dos equipa-
mentos semafóricos existentes no município de Joinville. Forne-
cedor: daTaprom EQUipamEnTos E sErviÇos dE 
inFormaTiCa indUsTrial lTda  e Valor Total: r$ 1.298.505,55. 
Fundamento legal: art. 74, inciso i, da lei nº 14.133/21. parecer 
Jurídico sEi nº 0018358342, de 30 de outubro de 2023. Chave no 
TCE: bEbb90169b01592E754F76ba7Fd3C4E41790b963.
Joinville, 13 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951980

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do Pregão Eletrônico nº 326/2023 - UasG 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
Aquisição de embalagem para fracionamento de comprimidos 
e Ribbon para impressão de etiquetas no Hospital Municipal 
São José, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, ad-
judicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respec-
tivos itens e valores Unitários, quais sejam: inlabEl solUCoEs 
Em roTUlos adEsivos lTda - item 1 - r$ 1.161,37 e item 2 
- r$ 1.576,10. restaram FraCassados os itens 3 e 4.
Joinville, 16 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951956

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 350/2023, UasG 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
Contratação de Empresa do ramo para fornecimento e instalação 
de postes pré-fabricados em concreto armado com uma caixa de 
medidor e eletrodutos incorporados para ligação do padrão de 
entrada de energia elétrica aéreo de um consumidor de baixa 
Tensão, monofásico e demais insumos, homologados pela Com-
panhia de Eletrificação - CELESC , bem como o julgamento efetu-
ado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa 
vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais 
sejam:  JoiarTE arTEFaTos dE CimEnTo ind E Com lTda 
, iTEm 01 - r$ 1.400,00, iTEm 02 - r$ 1.600,00.
Joinville, 14 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod. mat.: 951828

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 425/2023 - UasG 453230, 
destinado à contratação de serviço continuado de roçada, poda e 
remoção de árvores para atender às necessidades das Unidades 
regionais de obras da sEinFra bem como o julgamento efetu-
ado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas 
vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: 
dEdETiZaÇÃo sÃo JoÃo lTda, lote 01 – r$ 317.806,55 e lote 
04 – r$ 258.896,40; e almEida paisaGismo lTda , lote 02 – r$ 
529.130,41 e lote 03 – r$ 249.999,70.
Joinville, 14 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951754
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AVISO DE LICITAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o proce-
dimento licitatório de pregão Eletrônico nº 520/2023, destinado ao 
registro de preços, visando a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, 
instalação de linóleo, sistema backline de palco, Locação de Pa-
lanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e 
operação técnica dos equipamentos, para a realização de eventos 
, na data/Horário: 01/12/2023 às 08:30 horas, para abertura das 
propostas. o edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UasG 
453230. Chave TCE: 6b415bb62b8a8684FE3d5C5C62Cba-
599CF876364.
Joinville, 14 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951757

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que homologa parcialmente o processo licita-
tório levado a efeito através do Credenciamento nº 150/2023, 
destinado ao credenciamento de instituições financeiras que sejam 
aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referen-
tes a créditos tributários e não tributários do município, no padrão 
FEbraban, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de 
licitação, adjudicando o objeto licitado as empresas habilitadas: 
Caixa Econômica Federal; Cooperativa de Crédito mútuo dos 
advogados - siCoob advoCaCia e banco bradesco s.a..
Joinville, 14 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello – diretora Executiva

Cod. mat.: 951774

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - o município de Joinville através 
da Unidade de licitações da secretaria de administração e plane-
jamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o 
processo licitatório levado a efeito através do pregão Eletrônico nº 
456/2023 para a contratação de empresa para locação de bombas 
de infusão com fornecimento de equipos para atender a deman-
da do Hospital municipal são José, UasG 453230, bem como o 
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado 
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: 
laboratórios b braun s. a., r$ 1.493.745,60. Joinville/sC, 16 de 
novembro de 2023. ricardo mafra, secretário da administração e 
planejamento. silvia Cristina bello, diretora Executiva.

Cod. mat.: 951901

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
o município de Joinville através da Unidade de licitações da 
secretaria de administração e planejamento leva ao conhecimen-
to dos interessados que homologa o processo licitatório levado a 
efeito através do pregão Eletrônico nº 284/2023, UasG 453230, 
destinado ao registro de preços, visando a futura e eventual 
contratação de empresa especializada no serviço de drywall com 
instalação, pintura, remoção e manutenção e incluindo o forneci-
mento de peças , bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, 
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus res-
pectivos itens e valores unitários, quais sejam:  aJaTTo indUsTria 
E ComErCio dE movEis lTda , iTEm 01 - r$ 91,00, iTEm 02 
- r$ 107,00, iTEm 03 - r$ 481,00, iTEm 4 - r$ 220,00,  iTEm 5 
- r$ 120,00, iTEm 6 - r$ 873,99, iTEm 7 - r$ 105,00, iTEm 8 - r$ 
29,99,  iTEm 9 - r$ 1.759,00 e iTEm 10 - r$ 130,00.
Joinville, 14 de novembro de 2023.
ricardo mafra – secretário de administração e planejamento
silvia Cristina bello - diretora Executiva

Cod. mat.: 951831

LAGES
CHAMAMENTO PÚBLICO 011/2023 SMS
o MUNICÍPIO DE LAGES-SC/SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, torna público que realizará PROCESSO DE SELEÇÃO, 
tipo MELHOR TÉCNICA E PREÇO, aberto às Organizações 
Sociais na área de saúde para celebração de CONTRATO DE 
GESTÃO, assim qualificadas no âmbito do Município de Lages, 
para o Gerenciamento e a operacionalização do conjunto de ati-
vidades, rotinas e serviços executados na UPA 24 HORAS Maria 
Gorete dos Santos, no município de lages, Estado de santa 
Catarina. os envelopes contendo a “documentos de Habilitação” 

e a “proposta de programa de Trabalho” deverão ser entregues 
no setor de licitações e Contratos da prefeitura, à rua benjamin 
Constant nº 13, Centro, lages/sC, das 08:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 18:00 horas, no setor de licitações e Contratos até a 
data de 18/12/2023 às 09:00h.
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
lages, 17 de novembro de 2023.
Claiton Camargo de souza
Secretário Municipal da Saúde

Cod. mat.: 951948

PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Tomada de preços nº 545/2023.
Objeto: loTE 01: Contratação de empresa para fornecimento de 
material e mão de obra para execução de pavimentação em con-
creto e sinalização viária da rua rubens de andrade, bairro: 
aririú - palhoça/sC. loTE 02: Contratação de empresa para for-
necimento de material e mão de obra para execução de drenagem, 
pavimentação em paver e sinalização vertical da servidão Tan-
credo neves, bairro: Guarda do Cubatão - palhoça/sC. loTE 03: 
Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de 
obra para execução de drenagem, pavimentação em paver e si-
nalização viária vertical da rua manoel antônio de souza, bairro: 
barra do aririú - palhoça/sC. loTE 04: Contratação de empresa 
para fornecimento de material e mão de obra para execução de 
drenagem de águas pluviais e repavimentação em lajotas das 
ruas Érica nicoleit Weiss (trecho 01), rua rodolfo Weiss (trecho 
01) e rua minervina maria de medeiros Quadros, bairro: aririu - 
palhoça/sC.
Abertura: 04/12/2023 às 14h00min.
Local da retirada do Edital e anexos: www.palhoca.atende.net
palhoça, 14 de novembro de 2023.
EDUARDO FRECCIA
prefeito municipal

Cod. mat.: 951790

PALMITOS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
processo licitatório n° 105/2023. modalidade: Tomada de preço 
nº 19/2023. objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para rECU-
pEraÇÃo dE pavimEnTaÇÃo asFÁlTiCa, drEnaGEm plU-
vial E sinaliZaÇÃo na rUa visCondE do rio branCo - 
TrECHo i, ii E iii, rUa aniTa Garibaldi - TrECHo i, ii E iii, 
rUa JoÃo XXiii - TrECHo i E ii E rUa bEnTo GonÇalvEs 
- TrECHo i E ii, ConFormE proJETos Em anEXo. data da 
entrega dos envelopes: 05/12/2023 até as 08:30 horas. data da 
abertura: 05/12/2023 às 09:00 horas. Edital disponível no setor de 
licitações da prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. palmitos, 
16 de novembro de 2023. dair JoCElY EnGE – prEFEiTo 
mUniCipal.

Cod. mat.: 951978

PAPANDUVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2023
Objeto: a presente licitação tem por objetivo o registro de preços 
para aquisição de medicamentos diversos de uso emergencial, 
que constam na lista da Câmara de regulação do mercado de 
medicamentos – CmEd (prEÇos mÁXimos dE mEdiCamEnTo 
por prinCÍpio aTivo), necessários e imprescindíveis para 
atendimento a pessoas carentes do município de papanduva, para 
o exercício de 2023/2024. o recebimento das propostas se dará 
das 08:00hs do dia 20 de Novembro de 2023 até as 14:00hs do 
dia 29 de Novembro de 2023, sendo que o início da sessão de 
disputa de lances se dará as 14:15hs do mesmo dia, (horário re-
ferência: brasília dF). base legal: lei n.º 10.520/2002, com apli-
cação subsidiária da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
decreto municipal nº 1783 de 31 de maio de 2007 e demais legis-
lações vigentes e pertinentes à matéria; o edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos no site da prefeitura, portal da Transparência 
municipal e na sede Física da prefeitura municipal em dias úteis 
de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 
horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papan-
duva/SC, 16 de Novembro de 2023 – Jeferson Chupel – Pre-
feito Municipal.

Cod. mat.: 951776

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2023
Objeto: o objeto da presente licitação é a contratação de empre-
sa especializada para elaboração de Projeto de Layout, Implan-
tação e Disposição, para designação dos serviços de organi-
zação, planejamento, promoção e execução, elaboração e 
fornecimento de infraestrutura, no que se refere à locação de 
espaço físico, com mobiliário necessário e adequado, forne-
cimento de layout e design para estandes, exposições ou 
feiras, compreendendo a montagem, desmontagem, limpeza, 
manutenção, instalações elétricas, hidráulicas, de equipamen-
tos e outros serviços correlatos, a fim de promover a 3ª 
AGROFEST, alusivo ao aniversário de 70 anos de emancipação 
politica do municipio de papanduva/sC.  o recebimento das pro-
postas se dará das 08:00hs do dia 20 de Novembro de 2023 até 
as 09:00hs do dia 29 de Novembro de 2023, sendo que o início 
da sessão de disputa de lances se dará as 09:05hs do mesmo 
dia, (horário referência: brasília dF). Conforme edital as propostas 
devem ser cadastradas via site da plataforma utilizada, sendo esta 
acessada através do link www.portaldecompraspublicas.com.br, 
– base legal: lei n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, decreto municipal nº 
1783 de 31 de maio de 2007 e demais legislações vigentes e 
pertinentes à matéria; o edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na plataforma, no site da prefeitura, via e-mail licitacao@
papanduva.sc.gov.br e diretamente na prefeitura municipal em 
dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 
às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski  134, fone (47) 3653-2166. 
Papanduva/SC, 16 de Novembro de 2023 – Jeferson Chupel 
– Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951777

PEDRAS GRANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Aviso de licitação
processo licitatório nº 23/2023Fms – modalidade pregão presen-
cial nº 10/2023Fms – objeto: aquisição de combustível (gasolina 
comum e óleo diesel s10) para abastecimento da frota de veículos 
do Fundo Municipal de Saúde, para o ano de 2024, especificações 
conforme Termo de referência anexo do Edital. data de abertura 
04/12/2023 às 09h30min. a retirada do edital e maiores informações, 
nos sites oficiais do Município, ou e-mail licitacaopmpg@gmail.
com do setor de licitações e Contratos da prefeitura municipal 
sito a rua José marcon – 311 ou pelo telefone: (48) 36593000 no 
horário das 08h00min ás 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 
Base Legal Lei Federal 8.666/93 e alterações e Lei 10.520/2002.
pedras Grandes/sC, 16 de novembro de 2023.
agnaldo Filippi.
prefeito municipal

Cod. mat.: 951910

PERITIBA
Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE pEriTiba
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: o objeto do presente contrato é aditar valor ao contrato 
original nº 178/2022 que tem por objeto a contratação de empresa 
do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução das 
obras de reforma e acessibilidade do Ginásio municipal de Espor-
tes arnildo simon, compreendendo o fornecimento de material e 
mão de obra, em atenção ao processo sCC nº 0004663/2022 – 
FEsporTE, porTaria sEF nº 216/2022 – 01/06/2022 e Emen-
da impositiva nº 1654/2022 e conforme disposto no anexo “E” 
deste Edital.
PL Nº 78/2022 TP Nº 13/2022. Dados do Contrato: ConTraTo 
adminisTraTivo nº 239/2023 - SEXTO ADITIVO AO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 178/2022. Contratado: F.J. ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ nº: 23.575.487/0001-36. Data 
de Vigência: 26/10/2023 à 31/12/2023.
município de peritiba sC., 26 de outubro de 2023.

NESTOR JOSE BOLL
prefeito municipal em Exercício

Cod. mat.: 951885

Estado de santa Catarina
mUniCÍpio dE pEriTiba
EXTRATO DE CONTRATO
Objeto: o objeto do presente contrato é aditar valor e prorrogar o 
prazo de vigência do contrato original nº 86/2022 que tem por 
objeto a contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
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construção civil para execução de construção de um centro de 
atividades escolares, com fornecimento de material e mão de obra, 
em atendimento ao processo sCC 0002916/2022, sEd, portaria 
sEF nº 102/2022 de 04/03/2022.
PL Nº 52/2022 TP Nº 07/2022. Dados do Contrato: ConTraTo 
adminisTraTivo nº 236/2023 - QUINTO ADITIVO AO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 86/2022. Contratado: CONSTRU-
TORA SOLO LTDA - CNPJ nº: 07.706.125/0001-80. Data de Vi-
gência: 19/10/2023 à 31/12/2023.
município de peritiba sC., 19 de outubro de 2023.

PAULO JOSÉ DEITOS
prefeito municipal

Cod. mat.: 951874

POMERODE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 006 / 2023
processo administrativo n.º 129 / 2023. Código TCE/sC n.º 6b162E-
ab861Ed416d906b1b4d588Ed07160174E3. objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E DEMAIS 
OBRAS COMPLEMENTARES DAS RUAS DR. WUNDERWALD, 
BAIRRO WUNDERWALD, VALE DO SELKE PEQUENO, BAIRRO 
VALE DO SELKE PEQUENO E VALE DO SELKE GRANDE, 
BAIRRO VALE DO SELKE, POMERODE/SC, COM FORNECI-
MENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, 
EM CONFORMIDADE COM OS PROJETO BÁSICOS, MEMORIAIS 
DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRA-
MAS FÍSICO-FINANCEIROS E MINUTA CONTRATUAL QUE 
SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. protocolo e 
entrega dos envelopes: até as 08h00min. do dia 20/12/2023. local: 
praça do Cidadão do município de pomerode/sC. início da sessão 
com a abertura dos envelopes: 08h00min. do dia 20/12/2023. 
local: sala de licitações no prédio da prefeitura municipal de 
pomerode. o edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
no seguinte endereço e horário: superintendência de licitações e 
Contratos do município de pomerode, rua 15 de novembro, n.º 
525, Centro, pomerode/sC – CEp 89.107-000, nos dias úteis de 
segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. 
às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.
sc.gov.br, ou site: www.pomerode.sc.gov.br – portal do Cidadão.
pomerode / sC, 16 de novembro de 2023.
HORST LEMKE
Secretário de Obras - SEOB

Cod. mat.: 951979

PONTE ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDSON JULIO WOLINGER prefeito municipal de ponte alta, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação, TOR-
NA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que a data 
da sessão pública para o recebimento dos proposta e habilitação 
nº 113 /2023 Registro de Preço para futura e eventual aquisição 
de auxilio alimentação – 300 cestas de alimento para famílias 
em situação de vulnerabilidade, CFE LEI Municipal, e encami-
nhamento social, conforme especificações contidas no edital, 
será 04/12/2023. Que ocorrerá via site do sistema comprasbr. a 
íntegra do edital e anexos, pode ser obtida no horário de expe-
diente da prefeitura, das 08h às 13hs. informações pelo fone:(049) 
32480443 ou licitacao@pontealta.sc.gov.br ou www.comprasbr.
com.br e www.pontealta.sc.gov.br. ponte alta 16/11/2023 - EDSON 
JULIO WOLINGER–Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951796

RANCHO QUEIMADO
Estado de santa Catarina - prefeitura municipal de rancho Queima-
do - aviso de licitação - processo licitatório nº 88/2023 – pregão 
presencial nº 45/2023 – objeto: Contratação de empresa especiali-
zada para a realização da XXX Festa do morango, que se realizará 
entre os dias 01 e 03 de dezembro de 2023, no parque do morango, 
localizado no distrito de Taquaras. Forma de Julgamento: menor 
preço por lote. Horário inicial de apresentação dos envelopes: 
08h00min do dia 17/11/2023. Horário final de apresentação dos 
envelopes: 09h00min do dia 29/11/2023. abertura dos envelopes: 
iniciará às 09h00min do dia 29 de novembro de 2023, no setor 
de licitações da prefeitura municipal de rancho Queimado/sC. 

secretaria solicitante: secretaria municipal de Turismo e Cultura. 
Regime Legal: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, 
e suas alterações. informações: o edital e seus anexos poderão 
ser obtidos através da página online do município www.rq.sc.gov.
br e/ou e-mail: licitacoes@ranchoqueimado.sc.gov.br. rancho 
Queimado, 16 de novembro de 2023. Cleci aparecida veronezi 
– prefeita municipal.

Cod. mat.: 951870

RIO DO CAMPO
PROCESSO LICITATORIO NR 103/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NR 35/2023
a prefeitura municipal de rio do Campo torna público, a quem 
interessar que está lançado certame licitatório na modalidade 
pregão presencial SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E CONFECÇÃO DE 
CARIMBOS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMI-
NISTRAÇÃO MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RIO DO CAMPO. Estando marcado o prazo máximo para entrega 
dos envelopes de documentos e propostas para dia 06 de dezem-
bro de 2023, até as 09h00min, iniciando-se o julgamento da habi-
litação e proposta na mesma data, às 09h05min, na sede admi-
nistrativa do município, sita na rua 29 de dezembro, n° 70, 
Centro, rio do Campo – sC. o inteiro teor deste Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: riodocampo.atende.net. maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3564-8100.
rio do Campo, 16 de novembro de 2023.
Vidal Balak – Prefeito Municipal.

Cod. mat.: 951932

RIO DO OESTE
aviso dE rEpUbliCaÇÃo dE liCiTaÇÃo
mUniCÍpio dE rio do oEsTE/sC
proC. liCiTaTório n°. 104/2023 – Tomada dE prEÇos nº. 
004/2023 – Tipo dE JUlGamEnTo: “TÉCniCa E prEÇo”. 
obJETo: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços para a realização de concurso público para os cargos do 
quadro de provimento efetivo dos servidores do município de rio 
do oeste/sC. Considerando que o presente processo restou dE-
sErTo, será marcada nova data para recebimento dos envelopes, 
n.° “01 HabiliTaÇÃo”, n.º “02 proposTa TÉCniCa” e nº “03 
proposTa dE prEÇos”: até as 14:30 horas do dia 28/11/2023. 
Credenciamento: após a entrega dos envelopes. a íntegra do 
Edital, bem como seus anexos, poderão ser consultados no portal 
do município, http://riodooeste.atende.net  através do campo 
“consulta de licitações”. mais informações através do telefone (47) 
3543 – 0261 ou endereço eletrônico: comprasrdo@gmail.com e/
ou licita@riodooeste.sc.gov.br".
rio do oeste, 16 de novembro de 2023.
diogo Ferrari
prefeito

Cod. mat.: 951794

SÃO FRANCISCO DO SUL
FUndo mUniCipal dE saÚdE
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCURSO DE PROJETOS N. 017/2023
a prEFEiTUra dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao conhe-
cimento dos interessados que em conformidade com a lei 8.666/93, 
e suas modificações, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará o procedimento licitatório abaixo: liCiTa-
ÇÃo nº 017/2023 – ConCUrso dE proJETos – Tipo
mElHor TÉCniCa
OBJETO: Seleção de Projeto de entidade qualificada como Orga-
nização social - os, na área de saúde, no município de são 
Francisco do sul, para celebração de ConTraTo dE GEsTÃo, 
para o gerenciamento, operacionalização, manutenção e execução 
das ações e serviços de saúde no HmmnsG - Hospital e mater-
nidade municipal nossa senhora da Graça e Upa24hs – Unidade 
de pronto atendimento 24 horas, assegurando assistência univer-
sal e gratuita aos usuários do sistema Único de saúde (sUs), 
podendo ainda, oferecer serviços a usuários de planos privados 
de saúde e pacientes particulares, de acordo com o estabelecido 
nas leis municipais nº 1.834/2016 e nº 2.521/2022  e ademais 
conforme critérios, especificações e necessidades descritas neste 
Edital.
data e horário limite para entrega das propostas: 05 de janeiro de 
2024 às 08h30m
início da sessão do Certame: 05 de janeiro de 2024 às 09h.
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura municipal de são Francisco do 

sul, sito à praça dr. Getúlio vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www.saofranciscodosul.sc.gov.br 
www.diariomunicipal.sc.gov.br/site;
são Francisco do sul, 16 de novembro de 2023.
Jefferson Pacheco de Moraes
Gestor do Fundo municipal de saúde

Cod. mat.: 951830

SÃO LUDGERO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
proCEsso dE liCiTaÇÃo Nº 029/2023
modalidadE: PREGÃO PRESENCIAL
nº proCEsso p/ modalidadE: Nº 020/2023
Objeto: aquisição de medicamentos disponibilizados pela secre-
taria municipal de saúde através da Farmácia básica do município.
data da abertura do processo licitação: 05/12/2023
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – Cen-
tro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de segunda 
a sexta-feira, no horário das 07h30min. as 11h30min. e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 16 de novembro de 2023.
Morgana Rech da Silva
Secretária Municipal de Saúde
Código registro TCE: 153Ca7E622771Fd121223C5506C7db-
6F5048b954

Cod. mat.: 952006

MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações
proCEsso dE liCiTaÇÃo nº 120/2023
modalidadE: TOMADA DE PREÇOS
nº proCEsso p/ modalidadE: nº 011/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada, para a execução 
de obras na reforma da Cozinha e refeitório do CEi dom Gregó-
rio Warmeling, em conformidade com os projetos, planilhas e demais 
anexos.
data da abertura do processo licitação: 07/12/2023
Horário da abertura do processo licitação: 09h00min
o edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através 
do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 
1300 – Centro - 88730-000 - são ludgero – sC, nos dias úteis, de 
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min 
as 17h00min, site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 
3657-8800.
são ludgero (sC), 16 de novembro de 2023.
Alexandre Pereira
Prefeito de São Ludgero em exercício
Código registro TCE:
 4C129C4ddC3dd76a5Cda3578a170Fba48a0dF1Eb

Cod. mat.: 951969

SÃO MARTINHO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2022
processo nº 058/2022, Tomada de preço nº 016/2022. ConTra-
TanTE: mUniCÍpio dE sÃo marTinHo, CnpJ nº 82.836.818/001-
03. ConTraTado: FrEEdom EnGEnHaria E ConsTrUCao 
lTda, CnpJ nº 03.453.030/0001-41. objeto: “Contratação de 
empresa especializada para execução de obra de contenção de 
encosta – ponto 01 (rua Eduardo berndt), para atendimento ao 
processo sGpe nº dC 00002055/2022 – portaria sEF nº 246/2022.” 
valor do contrato: r$ 1.595.298,63. data da assinatura: 16/12/2022. 
vigência: a partir de sua assinatura até 15 de dezembro de 2023.
são martinho, 16 de novembro de 2023.
robson JEan baCK
prefeito municipal

Cod. mat.: 951798

TIJUCAS
Processo Licitatório nº 026/FMS/2023. Concorrência nº 003/
FMS/2023. Extrato da ata de decisão após recebimento de 
recurso. a Comissão permanente de licitação, torna público os 
procedimentos relativos ao processo licitatório nº 026/Fms/2023 
– Concorrência nº 003/Fms/2023, para a Contratação de Empre-
sa Especializada para reforma da Unidade de básica de saúde 
margarida Cota, localizado no bairro morretes, município de Tijucas 
- sC, da secretaria municipal de saúde. após análise do recurso 
da empresa QUaTro d EnGEnHaria lTda com recebimento 
do parecer Jurídico nº 337/2023/pGm, no poder geral e no poder 
decisório que lhe é conferido pela lei 8.666/93, salvo melhor juízo, 
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por unanimidade, decide pelo conhecimento do recurso por sua 
tempestividade e pelo não provimento aos elementos trazidos 
pela recorrente QUaTro d EnGEnHaria lTda, pelos funda-
mentos elencados no decorrer do parecer Jurídico nº 337/2023/
pGm mantendo a decisão do dia 23 de outubro de 2023, onde 
restaram inabilitadas as empresas: ClaraiZa lTda e QUaTro d 
EnGEnHaria lTda por não apresentaram a garantia da proposta 
conforme exigido no item 11.1 do edital. sendo assim a Comissão 
de licitação dECidE fracassar o processo. Tijucas, 16 de novem-
bro de 2023. informações Complementares: o Edital e inteiro teor 
está a disposição dos interessados no setor de licitações, sito a 
rua Cel. büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www.tijucas.
sc.gov.br. Eloí mariano rocha – prefeito municipal

Cod. mat.: 952034

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 70/2023
PREGÃO ELETRÔNICO 38/2023
a prEFEiTUra mUniCipal dE TrEviso EsTado dE sanTa 
CaTarina, através da sECrETaria dE viaÇÃo, obras E 
sErviÇos, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na 
modalidade de prEGÃo, na Forma ElETrÔniCa, do tipo 
menor preço, conforme descrito neste Edital e seus anexos. o 
procedimento licitatório que dele resultar obedecerá regida pelas 
leis: lei nº 10.024/19, lei n.º 10.520/02, lei 123/06, subsidiaria-
mente pela lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
lei nº 8.078, de 1990 do Código de defesa do Consumidor, dE-
CrETo mUniCipal nº 485/2021, dE 18 dE oUTUbro dE 2021, 
bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, que 
venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como, 
pelas disposições fixadas neste Edital e seus Anexos. TIPO: Me-
nor preço. Modo de disputa:  Aberto (Decreto nº10.024 de 20 
de setembro de 2019). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 
16h00min do dia 17/11/2023 até às 08h15min do dia 30/11/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h30min 
às 08h45 min do dia 30/11/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DIS-
PUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 30/11/2023. REFERÊN-
CIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bnc.
org.br “Acesso Identificado”. OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada para a prestação de serviços de coleta de resí-
duos sólidos e limpeza urbana, incluindo transporte até o aterro 
sanitário, a fim de atender as necessidades do município de Tre-
viso pelos próximos 12 meses. a íntegra do edital poderá ser ob-
tida junto ao setor de licitações, sita a av. prof. José F. abatti, 258, 
Centro, Treviso/sC, das 07h00min às 13h00min, através do site: 
http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). maiores 
informações sobre o Edital, comparecer no setor de licitações ou 
pelo telefone (48) - 3469-9000. Treviso (sC), 16 de novembro de 
2023. Pedro Paulo Felipe, Secretaria de Viação, Obras e Ser-
viços

Cod. mat.: 951782

WITMARSUM
Processo Licitatório nº 92/2023. Tomada de Preço p/ obras e 
serviços de engenharia nº 11/2023. o prefeito municipal, torna 
público, que fará realizar processo licitatório, no dia 04/12/2023, às 
08:30h,  tendo como local,  a prefeitura , sito a  rua  7 de setembro, 
nº 1520, Centro, para contratação de empresa especializada para 
execução de pavimentação de passeios em paver , da rua 7 de 
setembro, Centro de Witmarsum-sC, em conformidade com os 
anexos do presente edital,  objetivando a execução das transferên-
cias especiais voluntárias 2023TE000207, processo sGp-e sCC 
12814/2023 – portaria sEF 005/2023, celebrado entre a Governo 
do Estado e o município; por intermédio da secretaria de infraes-
trutura e mobilidade do Estado e o município, com fornecimento 
de material,  mão de obra e equipamentos necessários - conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-fi-
nanceiro e projeto, descritos nos anexos integrante deste edital, 
em conformidade com os anexos do presente Edital. inf., das 8h 
às 12h no depto de licitações, no endereço acima, site www.
witmarsum.sc.gov.br ou fone/fax (47) 3358-1300. Witmarsum/sC, 
16/11/2023. Cesar panini - prefeito

Cod. mat.: 952031

CÂMARAS MUNICIPAIS
GUATAMBU
CÂmara dE vErEadorEs dE GUaTambU
EsTado dE sanTa CaTarina
aviso dE liCiTaÇÃo
Tomada prEÇos 1/2023
objeto: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa EspECialiZada para 
EXECUÇÃo dE rEForma E ampliaÇÃo do prEdio do 
podEr lEGislaTivo dE GUaTambU – sC, , ConFormE 

proJETos, mEmorial E arT Em anEXo E dEmais TErmos 
do prEsEnTE EdiTal, com regime de execução de Execução 
do tipo empreitada por preço unitário, Tipo de licitação: menor 
preço global.
daTa E HorÁrio da abErTUra: 04/12/2023, as 14H
loCal: avenida João moreira Filho, 677, Centro, Guatambu-sC 
– Câmara de vereadores
EdiTal: o edital e anexos encontram-se à disposição dos interes-
sados no site: www.camaraguatambu.sc.gov.br – licitações.
Chave TCE: E76b7640E7E5E1F0444C456ddCEd77679d805E1

Guatambu-sC, 14 de novembro de 2023

simoni aparecida antunes boelter
Comissão permanente de licitação

Cod. mat.: 951744

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
Ata para a Redução de Capital Social - aos 25 (vinte e cinco) 
de outubro de 2023, às 16:00 horas, a sociedade limitada Uni-
pessoal SILCOR COMERCIO EXTERIOR LTDA. inscrita no CnpJ 
sob n° 46.004.373/0001-31 e registrada na Junta Comercial do 
Estado de sC sob n° 42207085263 em 12 de abril de 2022 com 
sede na rua samuel Heusi, nº 463, sala 411 box 1040, Centro, 
itajaí, sC, CEp 88.301-320. dispensada a publicação de editais 
de convocação, na forma do disposto no artigo 1.072, § 2º da lei 
10.406/2002, por ser uma sociedade limitada Unipessoal e estar 
presente o sócio administrador da empresa DIEGO LUIZ DA SILVA, 
nacionalidade brasilEira, nascido em 11/08/1982, solTEiro, 
EmprEsÁrio, CpF nº xxx.781.609-xx, Ci nº xx610xx, ssp - sC, 
residente e domiciliado(a) no(a) avEnida ClaUdio alvim bar-
bosa, 1345, apT 601, EsTrEiTo, Florianopolis, sC, CEp 
88075015, brasil; o qual representa 100% do capital social da 
empresa. o sócio resolve reduzir o capital social, nos termos do 
artigo 1.082, inciso ii do Código Civil, considerando que o valor 
atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto 
da empresa, de modo que, o capital social que atualmente é no 
valor de r$ 700.000,00 (setecentos mil reais), passará a ser de r$ 
310.000,00 (trezentos e dez mil reais). neste ato por unanimidade 
e sem reservas ou quaisquer restrições, o sócio aprova a redução 
do capital social. lavrou-se a presente ata aprovada e assinada 
pelo sócio administrador DIEGO LUIZ DA SILVA, cumprindo assim 
todas as formalidades legais. DIEGO LUIZ DA SILVA.

Cod. mat.: 951792

SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto. 
Aviso de Licitação. Processo Licitatório nº 057/SAMAE/2023. 
Concorrência Sistema Registro de Preço nº 001/SAMAE/2023. 
objeto: Contratação de Empresa especializada para Elaboração 
de projeto Executivo, fornecimento e implantação de 01 (um) 
reservatório metálico/dobra, dupla/placas modulares com capa-
cidade de 2.000 m³, com teto semipleno, incluindo execução de 
fundação, base, fornecimento de material, transporte, urbanização, 
testes finais e mão de obra para realização do serviço, para uso 
no armazenamento de água tratada do samaE- serviço autô-
nomo municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/sC. 
Tipo:menor preço Global. data de abertura: 20 de dezembro de 
2023, às 08h00; informações Complementares: o Edital e inteiro 
teor está a disposição dos interessados no setor de licitações, 
sito a rua Cel. büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www.
tijucas.sc.gov.br. luiz rogerio da silva – presidente do samaE

Cod. mat.: 951787

o presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas e do Material Elétrico de Blumenau 
e Gaspar – SIMETAL - CGCmF 82.663.733/0001-70, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do artigo 75 do 
Estatuto social, comunica que o resultado da eleição sindical, 
realizada no dia 08/11/2023, foi o seguinte: de um total de 214 
aptos a votar, votaram 154 eleitores. o resultado geral da apuração 
foi o seguinte: 152 votos para a chapa1, 02 votos em branco e 00 
votos nulos, pelo que restou eleita a chapa 1, denominada “Luta 
Metalúrgica”, com a seguinte nominata:

DIRETORIA

presidente valmor licinio machado

vice-presidente dario roberto Goebel

secretário Geral raul scaburri

suplente do secretário Geral Everaldo Correa martins

Tesoureiro adélio borgonovo

suplente do Tesoureiro marlete diogo

diretor de assuntos Jurídicos alexandre da silva sanchez
suplente do dir. de assuntos 
Jur. isolde veber schug

diretor de políticas soc. e sin-
dic. Juraci dos santos schroeder

suplente do dir. de pol. soc. e 
sindic.

Edecir Aparecida Lubacheski 
monteiro

diretor Cultural, de Form. sind. 
e lazer Cedenir schug

suplente do diretor Cultural, de 
Form.
sind. e lazer

Fátima barroni

diretor de Comunicação e im-
prensa lindomir antonio Caglioni

suplente do diretor de Comuni-
cação e imprensa Fábio Júnior Henrique da silva

1° representante Junto à Fede-
ração Enoir Euclides Troian

suplente  do  1°  representante  
Junto  à Federação luiz sebastião da silva Filho

2° representante Junto à Fede-
ração Álvaro Dirksen Warmling

suplente  do  2°  representante  
Junto  à Federação

daiane schroeder do nasci-
mento

CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal Julio Tomaz

Conselheiro Fiscal arlindo Gripa

Conselheiro Fiscal Gilmar de oliveira
1osuplente de Conselheiro Fis-
cal nelson Haerchen

2o suplente de Conselheiro Fis-
cal vilmar Censi

3o suplente de Conselheiro Fis-
cal lourival da Costa

A posse dos eleitos ocorrerá no dia 1º de maio de 2024. blu-
menau(sC), 17 de novembro de 2023. valmor licínio machado - 
presidente.

Cod. mat.: 951829

Gasil Com. e Importação Ltda, CnpJ 04.112.118/0067-99, iE 
255674910, comunica o extravio do ECF bematech mp 4200 TH Fi, 
versão 01.00.02, bE111510101110006310. registro 1007993/2023-
bo-00603.2023.0006445.

Cod. mat.: 952023

Gasil Com. e Importação Ltda, CnpJ 04.112.118/0068-70, iE 
255690126, comunica o extravio dos ECFs bematech mp 2100 TH 
Fi, versão 01.01.00 bE050875600000032474, daruma Fs 800 i, 
versão 01.00.00 dr101600000000002004. registro 1008049/2023-
bo-00613.2023.0019335.

Cod. mat.: 952028

Gasil Com. e Importação Ltda, CnpJ 04.112.118/0102-06, iE 
256524637, comunica o extravio dos ECFs bematech mp 2100 TH 
Fi, versão 01.01.01, bE051175610000129058, daruma Fs 800i, 
versão 01.00.02, dr101700000000004141. registro 1008107/2023-
bo-00613.2023.0019342.

Cod. mat.: 952029

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 208/2023
TIPO: mEnor prEÇo Global
MODALIDADE: ConCorrÊnCia
OBJETO: ConTraTaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE 
obras Civis Com FornECimEnTo dE maTEriais E EQUi-
pamEnTos para implanTaÇÃo E opEraÇÃo assisTida 
da nova EsTaÇÃo dE TraTamEnTo dE EsGoTo CEnTE-
nÁrio Em JaraGUÁ do sUl.RETIRADA DO EDITAL: a partir 
do dia 17/11/2023, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 
horas.
DATA DA ABERTURA: 20/12/2023 às 09 horas
o Edital encontra-se à disposição dos interessados na sede do 
samae, na rua Erwino menegotti, nº 478 – Jaraguá do sul – sC 
e no site: www.samaejs.com.br.
onésimo José sell
diretor presidente
registrado no TCE com a chave: d26d9C3Fd6b726937FC44C9E-
235FCC4692ddF73a

Cod. mat.: 951841
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SAPIENS PARQUE S.A.
AVISO DE LANÇAMENTO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023
Objeto: a presente licitação tem por objeto a contratação de ser-
viços de assessoria e consultoria de contabilidade, cujas condições 
gerais para execução estão descritas no Edital, Termo de refe-
rência (anexo i) e demais anexos do presente certame.
Edital: pregão 013/2023
Plataforma: licita-e do banco do brasil s.a.
Cadastro Licita-e: 1027956
Código de Modalidade: 7 - pregão Eletrônico
Tipo de objeto: 6 - aquisição de bens
Tipo de Licitação: 1 - menor preço
Tipo da Cotação: 3 - preço Global
Entrega das Propostas: até as 13h do dia 07/12/2023
Abertura das Propostas: 13:30h do dia 07/12/2023
Início da sessão de disputa de preços: 14h do dia 08/12/2023
Edital e anexos no http://sapiens-parque.sc.gov.br/licitacoes/pu-
blicações no Site Oficial da Companhia e Diário Oficial do Estado 
de santa Catarina – doE/sC
Código de registro: F1C9d88C374b1da7a7E04F7b3CbC840a-
96F7230a

Cod. mat.: 951916

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 079 de 2023 para mé-
dico na Especialidade de CirUrGia plÁsTiCa. local de Trabalho: 
Hospital regional araranguá. Todas as vagas disponibilizadas pela 
instituição estão abertas para PCDs - Pessoas com Deficiência. 
acesse os editais completos no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 951959

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 080 de 2023 para 
médico ortopedista e traumatologista com área de atuação em 
cirurgia do joelho. local de Trabalho: Hospital regional araranguá. 
Todas as vagas disponibilizadas pela instituição estão abertas para 
PCDs - Pessoas com Deficiência. Acesse os editais completos 
no site www.imas.net.br

Cod. mat.: 951960

a sEara alimEnTos lTda, CnpJ: 02.914.460/0288-37, torna 
público que recebeu do instituto do meio ambiente do Estado 
de santa Catarina (ima), a licença ambiental de operação 
nº7975/2022, válida por 48 meses para a atividade (26.50.20) 
Abate de Animais de Pequeno Porte em Abatedouros, Frigoríficos e 
Charqueadas com ou sem industrialização de produtos de origem 
animal, localizada na br 116, Km 23,5, Gleba são lourenço, CEp 
89340-000 – itaiópolis – sC.

Cod. mat.: 951763

Estado de Santa Catarina
Município de Itajaí
SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 007/2023
processo administrativo nº 2023-san-083307

o sEmasa – serviço municipal de Água, saneamento básico e 
infraestrutura, situado à rua Heitor liberato, 1189 – vila operária 
– itajaí – sC, torna público, que fará realizar licitação, na modali-
dade de ConCorrÊnCia, do tipo mEnor prEÇo, com julga-
mento Global, sob a forma de execução indireta, em rEGimE 
dE EmprEiTada por prEÇo UniTÁrio visando a ConTra-
TaÇÃo dE EmprEsa para EXECUÇÃo dE adUTora dE ÁGUa 
TraTada pEad dE225mm, Com EXECUÇÃo dE pErFUraÇÃo 
Em CarGa, para mElHoria do sisTEma dE disTribUiÇÃo 
DE ÁGUA DO SEMASA., mediante as especificações e condições 
previstas no EdiTal, sob a regência da lei 14.133/2021 e altera-
ções posteriores.
o EdiTal encontra-se à disposição dos interessados na Gerência 
de licitações e Contratos no horário das 13 às 19 horas de segun-
da a sexta-feira, ou através do endereço eletrônico www.semasai-
tajai.com.br/licitacoes.
os envelopes deverão ser entregues até as 14:30 horas do dia    
22  de dezembro    de 2023 e serão abertos após 10 (dez) minu-
tos, no auditório do sEmasa, com participação aberta às propo-
nentes e ao público.

itajaí (sC), 16  de novembro  de 2023.

Diego Antônio da Silva
diretor Geral

Cod. mat.: 952002

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 67.2023 – RP 
25
obJETo: rEGisTro dE prEÇos para aQUisiÇÃo dE Com-
bUsTÍvEl Tipo ólEo diEsEl s-10 E ólEo diEsEl s-500 
pElo dEsConTo pErCEnTUal apliCado sobrE o prEÇo 
mÉdio sEmanal divUlGado na CidadE dE balnEÁrio 
CamboriÚ, aTravÉs da aGÊnCia naCional do pETrólEo 
– anp

Tipo de licitação: maior desconto
Entrega dos envelopes: até às 10:30 horas (Horário de brasília) 
do dia 01 de dezembro de 2023.
data e horário de abertura: às 10:40 horas (Horário de brasília) 
do dia 01 de dezembro de 2023.
local: sede administrativa da Emasa – 4ª avenida, 250, Centro, 
balneário Camboriú/sC.
rETirada do EdiTal: http://emasa.com.br/emasa/licitacoes/li-
citacoes
balneário Camboriú, 16 de novembro de 2023.
douglas Costa beber rocha
diretor Geral
Emasa - Quarta avenida, 250, Centro - balneário Camboriú/sC.

Cod. mat.: 951786

EsTado dE sanTa CaTarina
ConsórCio inTErmUniCipal sErra CaTarinEnsE
prEGÃo ElETrÔniCo nº 13/2023
o ConsórCio inTErmUniCipal sErra CaTarinEnsE –Ci-
sama, torna público que fará realizar licitação na modalidade 
“PREGÃO ELETRÔNICO’’, por meio de sistema eletrônico, sob 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a escolha 
da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADICIONAIS DEVIDO 
AO ADITIVO REALIZADO NO TERMO DE CONVÊNIO DO 
PROJETO DO CISAMA APROVADO NO PEE Nº 001/2020 DA 
CELESC, ENVOLVENDO A REVISÃO DO DIAGNÓSTICO ENER-
GÉTICO, AS AÇOES DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
ADICIONAIS, AS AÇÕES DE M&V (MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO) 
DE CONSUMO E DEMANDA E GESTÃO DA EXECUÇÃO EN-
GLOBANDO O RELATÓRIO FINAL DO PROJETO, CONTEM-
PLANDO O MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, de acordo com 
os quantitativos estimados nas descrições e especificações 
constantes no Termo de Referência.
rECEbimEnTo da doCUmEnTaÇÃo dE HabiliTaÇÃo E das 
proposTas dE prEÇos: até às 08h00m do dia 05/12/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do 
dia 05/12/2023.
rEFErÊnCia ao TEmpo:  Horário de brasília (dF).
obtenção do edital: www.cisama.sc.gov.br e www.bnc.org.br.
ConsUlTas E EsClarECimEnTos: através do e-mail: licitacao@
cisama.sc.gov.br. Telefone/Fax: (49) 3224-4800.
lages, 16 de novembro de 2023.
JoÃo CidinEi da silva
presidente Cisama

Cod. mat.: 951894

Roadshow:
Lançamento de edital 

PPP  | Aeroporto Regional Sul 
Humberto Ghizzo Bortoluzzi
Aeroporto de Jaguaruna

01/12 às 14h B3 | Rua XV de Novembro, 275
Centro Histórico de São Paulo/SP

Inscreva-se aqui (presencial e online): 
bit.ly/roadshowjaguaruna
Acesse aqui e edital: 
bit.ly/editalpppjaguaruna

Público: Investidores interessados na PPP do Aeroporto Regional de Jaguaruna, 
que demonstrem um interesse significativo em participar e colaborar ativamente 
no desenvolvimento, operação e modernização por meio desta parceria.

http://bit.ly/roadshowjaguaruna
http://bit.ly/roadshowjaguaruna
http://bit.ly/editalpppjaguaruna
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